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RESUMO 

Esta pesquisa-intervenção investiga como a educação em direitos humanos contribui para a 
transformação das percepções de jovens sobre violência doméstica contra a mulher, conside-
rando a naturalização das estruturas patriarcais e o desconhecimento sobre direitos e mecanis-
mos de proteção. Desenvolvida no âmbito do Programa de Pós-Graduação em Prestação Juris-
dicional e Direitos Humanos (PPGPJDH/UFT/ESMAT), a investigação fundamenta-se na ex-
periência prática de uma Promotora de Justiça que, após quatorze anos atuando em casos de 
violência doméstica no interior do Tocantins, identificou a necessidade de estratégias preventi-
vas complementares à atuação repressiva tradicional. A metodologia articula pesquisa qualita-
tiva e intervenção educativa através da implementação de um curso de extensão universitária 
aplicado a estudantes do ensino médio da rede pública. O curso, resultado da parceria entre o 
Programa de Pós-graduação em Prestação Jurisdicional e Direitos Humanos - 
PGPJDH/UFT/ESMAT, Programa de Mestrado Profissional em Filosofia -  PROF-FILO/UFT 
e Ministério Público do Tocantins, compreendeu 13 encontros realizados no Centro de Ensino 
Médio Tiradentes, sendo sete ministrados pela promotora (com ênfase nos aspectos jurídicos) 
e 6 pelo professor de filosofia (com ênfase nos aspectos filosóficos). Para esta pesquisa, foram 
analisados exclusivamente os dados dos sete encontros da promotora, utilizando metodologia 
dialógica fundamentada em Paulo Freire na aplicação do curso. A coleta de dados incluiu 58 
manuscritos produzidos pelos estudantes, observações do diário de campo e registros audiovi-
suais. A análise de conteúdo segundo Laurence Bardin identificou dez categorias temáticas, 
evidenciando transformações significativas nas percepções dos jovens. Os resultados confirma-
ram todas as quatro hipóteses formuladas: desenvolvimento da consciência crítica (65,5% dos 
manuscritos evidenciaram transformação pessoal), desconstrução de estereótipos de gênero 
(24,1% abordaram masculinidade saudável), ampliação do conhecimento jurídico (25,9% sobre 
leis e direitos) e desenvolvimento de compromisso social (37,9% sobre responsabilidade so-
cial). O crescimento quantitativo dos textos (114% de aumento na média de palavras) acompa-
nhou a complexificação qualitativa das análises, evidenciando evolução de compreensões sim-
plistas para perspectivas estruturais sobre a violência. A pesquisa produziu dois produtos prin-
cipais: a proposta de institucionalização do projeto "Vozes da Juventude" no Ministério Público 
do Tocantins e o Manual de Orientação para Promotores de Justiça. Os achados demonstram 
que a educação em direitos humanos, quando fundamentada em metodologia crítica e dialógica, 
constitui estratégia eficaz para a prevenção da violência doméstica, contribuindo para a forma-
ção de jovens capazes de reconhecer, questionar e transformar as estruturas patriarcais que sus-
tentam a violência de gênero. 

Palavras-chave: Análise de Conteúdo. Conscientização Jurídica. Intervenção Educativa. Mi-
nistério Público. Patriarcado.  

  



ABSTRACT 

This intervention research investigates how human rights education contributes to transforming 
young people's perceptions of domestic violence against women, considering the naturalization 
of patriarchal structures and the lack of knowledge about rights and protection mechanisms. 
Developed within the Graduate Program in Jurisdictional Provision and Human Rights 
(PPGPJDH/UFT/ESMAT), the investigation is based on the practical experience of a Public 
Prosecutor who, after fourteen years working on domestic violence cases in the interior of To-
cantins, identified the need for preventive strategies complementary to traditional repressive 
action. The methodology articulates qualitative research and educational intervention through 
the implementation of a university extension course applied to public high school students. The 
course, resulting from a partnership between PPGPJDH/UFT/ESMAT, PROF-FILO/UFT and 
the Public Prosecutor's Office of Tocantins, comprised 13 meetings held at Tiradentes High 
School, with 7 taught by the prosecutor (legal aspects) and 6 by the philosophy professor (phil-
osophical aspects). For this research, data from the prosecutor's 7 meetings were exclusively 
analyzed, using dialogical methodology based on Paulo Freire. Data collection included 58 
manuscripts produced by students, field diary observations and audiovisual records. Content 
analysis according to Laurence BardiFn identified 10 thematic categories, evidencing signifi-
cant transformations in young people's perceptions. The results confirmed all four formulated 
hypotheses: development of critical consciousness (65.5% of manuscripts evidenced personal 
transformation), deconstruction of gender stereotypes (24.1% addressed healthy masculinity), 
expansion of legal knowledge (25.9% about laws and rights) and development of social com-
mitment (37.9% about social responsibility). The quantitative growth of texts (114% increase 
in average words) accompanied the qualitative complexification of analyses, evidencing evo-
lution from simplistic understandings to structural perspectives on violence. The research pro-
duced two main products: the proposal for institutionalization of the "Voices of Youth" project 
in the Public Prosecutor's Office of Tocantins and the Guidance Manual for Public Prosecutors. 
The findings demonstrate that human rights education, when based on critical and dialogical 
methodology, constitutes an effective strategy for preventing domestic violence, contributing 
to the formation of young people capable of recognizing, questioning and transforming the pa-
triarchal structures that sustain gender violence. 

 
Keywords: Content Analysis. Critical Pedagogy. Educational Intervention. Legal Awareness. 
Public Prosecutor's Office. Patriarchy. 
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1 INTRODUÇÃO 

Atuando como Promotora de Justiça há mais de quatorze anos no interior do Estado do 

Tocantins, pude acompanhar de perto a realidade de mulheres submetidas à violência doméstica 

e familiar em contextos de extrema vulnerabilidade. Em todas as comarcas por onde passei, 

caracterizadas por estruturas institucionais limitadas e pela ausência de especialização ministe-

rial, a atribuição ampla permitiu-me atuar diretamente em casos de violência de gênero. 

O que vi, ouvi e experienciei nesses anos revelou com nitidez o papel da cultura patri-

arcal na gênese e na manutenção desses crimes. Em diversas ocasiões, tornei-me não apenas 

espectadora, mas parte de histórias profundamente marcadas pela dor, pela injustiça e, em al-

guns casos, pela quase morte de mulheres que, por vezes, sequer sabiam nomear o que viviam. 

Na Comarca de Natividade, um caso de tentativa de feminicídio, levado a julgamento 

pelo Tribunal do Júri, evidenciou de forma clara os mecanismos de controle, dominação e posse 

ainda presentes nas relações afetivas. A vítima, sobrevivente do ataque, relatou com emoção as 

sucessivas violências sofridas por anos, físicas, psicológicas, morais e sexuais, muitas vezes 

presenciadas pelos filhos pequenos. O agressor, inconformado com o fim do relacionamento, a 

atacou com golpes de faca em frente às crianças. O depoimento em plenário revelou como o 

autor a via como propriedade, a quem poderia subjugar e, se quisesse, eliminar. Apesar de a 

vítima ter sobrevivido, ficou com sequelas físicas e emocionais irreversíveis, além de prejuízos 

financeiros e familiares (autos nº 0002171-69.2020.8272727). 

Outro caso, igualmente marcante, envolveu a dificuldade do Sistema de Justiça em re-

conhecer o crime de violência psicológica, previsto na Lei nº 14.188/2021. O agressor, um 

empresário, foi protagonista de sucessivas condutas de intimidação, ameaça, humilhação e co-

ação contra a sua companheira. Apesar da clareza dos relatos da vítima e das testemunhas, o 

delegado não o indiciou pelo crime específico e, na sentença, o magistrado entendeu que não 

havia prova suficiente de que o acusado tinha intenção de manipular ou controlar a vítima. 

Inconformada, recorri ao Tribunal de Justiça, que reconheceu a existência do dano emocional 

e reformou a sentença, evidenciando a lacuna de compreensão do próprio sistema sobre esse 

tipo de violência (autos nº 0000784-14.2023.8272727). Nesse ponto, entendo que uma repre-

sentatividade feminina maior no sistema justiça poderia contribuir para uma interpretação mais 

empática dos fatos envolvendo violência doméstica, especialmente quando a violência não é 

física, pois a violência psicológica é muitas vezes invisível aos olhos masculinos, consequência 

natural do sistema patriarcal. 
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A experiência mostra que a atuação do Ministério Público, especialmente em regiões 

interioranas, é muitas vezes o primeiro e principal canal de acolhimento e orientação para víti-

mas. Em comarcas como Natividade, onde não há Delegacias Especializadas da Mulher, é co-

mum que as denúncias cheguem diretamente à Promotoria, muitas vezes pelo fato de a vítima 

saber que será recebida por uma mulher, uma vez que minha atuação na comarca já conta mais 

de 3 anos.  Cabe ao órgão ministerial requerer medidas protetivas, acionar a rede de apoio social 

e acompanhar o andamento dos processos até o final. Apesar dos esforços e avanços legislati-

vos, como a Lei Maria da Penha e a Lei Mariana Ferrer (Lei nº 14.425/2021), muitos homens 

continuam sem compreender os limites legais e morais de suas condutas. Em boa parte dos 

casos, predomina a ideia de posse sobre a mulher, e não raramente a violência é minimizada, 

inclusive por operadores do próprio sistema. 

Há ainda outra face do problema que se acentua com o avanço das tecnologias: o uso 

das redes sociais como instrumento de perseguição, chantagem e exposição de mulheres. Em 

um caso emblemático, o agressor ameaçou sua ex-companheira, mas também divulgou imagens 

íntimas dela como forma de vingança e controle. Denunciei os crimes de perseguição (stalking), 

divulgação de material íntimo e ameaça, pelos quais foi devidamente condenado (autos nº 

0000352-92.2023.8272727). Em todos esses casos, percebo que, mais do que repressão penal, 

falta aos autores de violência doméstica uma base mínima de consciência sobre os direitos das 

mulheres, os limites da masculinidade e o funcionamento da justiça. 

Esses episódios, entre tantos outros, reforçam a convicção de que a atuação repressiva 

do sistema de justiça é necessária, mas não suficiente. Se esses homens tivessem tido, ainda na 

escola, acesso a uma formação crítica sobre gênero, equidade, Direitos Humanos e cultura da 

paz, talvez o desfecho dessas histórias fosse diferente. O que está em jogo não é apenas o des-

conhecimento da lei, mas a permanência de valores e padrões de comportamento moldados pelo 

machismo estrutural. Por essa razão, decidi deslocar a abordagem do problema para o campo 

da educação: investigar como a escola, por meio da Educação em Direitos Humanos, pode con-

tribuir para a prevenção da violência doméstica e a formação de jovens comprometidos com 

relações igualitárias. Foi esse o impulso que fundamentou a pesquisa e o curso de extensão 

universitária desenvolvido como produto deste Relatório Técnico. 

Esses relatos extraídos da prática jurídica compõem a lida cotidiana no interior do To-

cantins e não são casos isolados: revelam padrões recorrentes de dominação masculina, silen-

ciamento das vítimas e ineficiência institucional. Apesar do robusto aparato legislativo dispo-

nível, a exemplo da Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006), da Lei do Feminicídio (Lei nº 

13.104/2015), da Lei de Violência Psicológica (Lei nº 14.188/2021) e da recente Lei Mariana 
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Ferrer (Lei nº 14.245/2021), a realidade revela que os índices de violência contra a mulher 

seguem alarmantes. Muitos desses crimes poderiam ser evitados se a cultura machista que os 

alimenta fosse desconstruída desde a infância, nos bancos escolares. A constatação de que o 

Direito Penal, embora necessário, chega sempre depois do fato consumado, levou à percepção 

de que o verdadeiro enfrentamento da violência exige uma mudança anterior e mais profunda: 

a formação crítica dos sujeitos, a partir da Educação em Direitos Humanos. 

Foi nesse cenário de frustração institucional, mas também de escuta ativa e compro-

misso com a transformação social, que esta pesquisa se originou. A pergunta que a impulsiona 

é: Como a educação em direitos humanos, implementada através de curso de extensão no 

ensino médio, pode contribuir para a transformação das percepções de jovens sobre vio-

lência doméstica contra a mulher, considerando o contexto de naturalização das estrutu-

ras patriarcais e o desconhecimento sobre direitos humanos e mecanismos de proteção? 

A violência doméstica contra a mulher constitui fenômeno complexo e multifacetado 

que encontra suas raízes na estrutura patriarcal da sociedade brasileira, caracterizada pela natu-

ralização de relações hierárquicas de gênero que legitimam diferentes formas de dominação 

masculina. Esta naturalização manifesta-se particularmente entre jovens em formação, que fre-

quentemente reproduzem padrões culturais machistas sem desenvolver consciência crítica so-

bre suas implicações sociais e individuais. 

O desconhecimento sobre direitos humanos das mulheres e sobre os mecanismos legais 

e institucionais de proteção constitui elemento agravante desta problemática, pois limita a ca-

pacidade de identificação, denúncia e enfrentamento das situações de violência. Este desconhe-

cimento não se restringe às vítimas potenciais, mas estende-se ao conjunto da sociedade, inclu-

indo jovens que poderiam atuar como agentes de transformação em suas famílias e comunida-

des. 

Neste contexto, a educação em direitos humanos emerge como estratégia fundamental 

para a colaborar com desconstrução de estereótipos de gênero, a ampliação do conhecimento 

sobre direitos e mecanismos de proteção, e o desenvolvimento de consciência crítica sobre as 

estruturas que sustentam a violência patriarcal. Contudo, permanece em aberto a questão sobre 

como processos educativos específicos podem efetivamente promover estas transformações en-

tre jovens do ensino médio. 

O problema investigado articula-se com a persistência de estruturas patriarcais que na-

turalizam relações desiguais de gênero, manifestando-se através de estereótipos, preconceitos e 

práticas discriminatórias que legitimam diferentes formas de violência contra as mulheres. Esta 
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dimensão estrutural exige compreensão sobre como processos educativos podem contribuir 

para a desnaturalização destas relações. 

O desconhecimento sobre direitos humanos das mulheres, legislação protetiva e funci-

onamento do sistema de justiça constitui obstáculo significativo para o enfrentamento efetivo 

da violência doméstica. Esta dimensão cognitiva do problema exige investigação sobre como a 

educação pode ampliar conhecimentos específicos e desenvolver competências para identifica-

ção e enfrentamento da violência. 

A questão sobre a eficácia de processos educativos específicos na transformação de per-

cepções, atitudes e comportamentos relacionados à violência de gênero constitui dimensão cen-

tral do problema. Esta dimensão exige análise rigorosa sobre os impactos de intervenções edu-

cativas estruturadas. 

O problema articula-se com a necessidade de formar jovens capazes de atuar como agen-

tes de transformação social, multiplicando conhecimentos e desenvolvendo compromisso com 

o enfrentamento da violência doméstica. Esta dimensão social exige compreensão sobre como 

a educação pode promover protagonismo juvenil e responsabilidade coletiva. 

O problema proposto contribui para o avanço do conhecimento científico em múltiplas 

áreas: educação em direitos humanos, estudos de gênero, criminologia feminista e pedagogia 

crítica. A investigação sobre os impactos específicos de processos educativos na transformação 

de percepções sobre violência doméstica oferece contribuições empíricas importantes para o 

desenvolvimento de metodologias educativas mais eficazes. 

A investigação contribui com o debate da demanda social urgente por estratégias efica-

zes de prevenção da violência doméstica, particularmente através da educação de jovens. Os 

resultados podem orientar políticas públicas educacionais e ações institucionais do sistema de 

justiça, contribuindo para a construção de sociedade mais justa e igualitária. 

Para o Ministério Público, a investigação oferece subsídios importantes para o desen-

volvimento de ações educativas preventivas, ampliando o repertório de estratégias institucio-

nais para além da atuação repressiva tradicional. Os resultados podem fundamentar a instituci-

onalização de programas educativos como política permanente de prevenção da violência. 

A realização desta pesquisa-intervenção apresentou desafios significativos que mere-

cem ser relatados, não apenas como registro das dificuldades enfrentadas, mas como contribui-

ção para futuras investigações que articulem prática profissional e produção acadêmica. Como 

promotora de justiça em exercício, pesquisadora iniciante e mãe, precisei conciliar múltiplas 

demandas que, por vezes, tensionaram os cronogramas e procedimentos metodológicos inicial-

mente planejados. Essas dificuldades, longe de comprometerem a qualidade da investigação, 
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ofereceram aprendizados importantes sobre os desafios reais enfrentados por profissionais que 

se propõem a desenvolver pesquisas aplicadas em seus contextos de trabalho. 

O primeiro grande obstáculo surgiu ainda na fase de planejamento e execução do curso 

de extensão. Inicialmente, havia programado 15 encontros para o desenvolvimento completo 

da proposta educativa, distribuição que permitiria abordar cada tema com maior profundidade 

e oferecer mais tempo para as atividades práticas e reflexivas. Contudo, a realidade do calen-

dário escolar impôs ajustes significativos: dias que constavam como letivos no planejamento 

inicial foram cancelados por motivos institucionais, reduzindo o cronograma para 13 encontros. 

Esta redução exigiu a condensação de dois encontros originalmente separados - "Machismo e 

"Principais conquistas da luta feminista - em uma única sessão, decisão que, embora tenha 

mantido a cobertura temática, reduziu o tempo disponível para aprofundamento e discussão de 

cada tópico. 

A produção dos relatos no diário de campo constituiu outra dificuldade significativa, 

diretamente relacionada à sobreposição de papéis que caracterizou esta pesquisa. Como pesqui-

sadora-ministrante, eu me encontrava simultaneamente conduzindo as atividades educativas e 

observando os processos para fins de investigação científica. Esta dupla função, embora enri-

quecedora do ponto de vista da compreensão dos fenômenos estudados, criava tensões práticas 

importantes: ao final de cada encontro, quando deveria dedicar tempo à elaboração cuidadosa 

dos registros de campo, precisava correr para buscar meus filhos na escola, atividade que não 

podia ser adiada ou delegada. 

A rotina familiar impunha ainda outras limitações temporais que afetavam diretamente 

a qualidade dos registros de pesquisa. Após buscar as crianças na escola, precisava retornar 

rapidamente para casa para o almoço, momento que poderia ser utilizado para elaboração dos 

diários de campo, mas que era consumido pelas demandas domésticas e familiares. Em seguida, 

as tardes eram integralmente ocupadas por audiências judiciais, atividade central da função mi-

nisterial que não podia ser postergada ou reorganizada em função da pesquisa. Esta sequência 

de compromissos deixava pouco tempo para a reflexão sistemática sobre os processos observa-

dos durante os encontros, exigindo que os registros fossem muitas vezes elaborados posterior-

mente, com base em anotações rápidas e memória dos eventos. 

A divisão geográfica entre as cidades de Palmas e Natividade acrescentava outro ele-

mento complicador à rotina de pesquisa. Como promotora de justiça com atuação em Nativi-

dade, precisava constantemente me deslocar pela estrada entre as duas cidades, viagens que 

consumiam tempo significativo e energia física e mental. Estes deslocamentos, além de cansa-

tivos, fragmentavam ainda mais o tempo disponível para as atividades de pesquisa, criando uma 
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dinâmica de constante movimento que dificultava a concentração necessária para a elaboração 

de registros detalhados e reflexões aprofundadas sobre os dados coletados. 

A preparação das aulas para o público-alvo específico da intervenção - adolescentes do 

ensino médio - representou desafio pedagógico inédito em minha trajetória profissional. Acos-

tumada à linguagem técnico-jurídica utilizada no ambiente forense, precisei desenvolver estra-

tégias comunicativas completamente diferentes para tornar os conteúdos acessíveis e interes-

santes para jovens de 16 a 18 anos. Esta preocupação com a adequação da linguagem era cons-

tante: cada conceito jurídico precisava ser traduzido para uma linguagem cotidiana sem perder 

precisão técnica, cada exemplo deveria ser contextualizado na realidade dos estudantes, cada 

atividade precisava despertar interesse e participação ativa. 

O manejo da dinâmica de sala de aula com adolescentes apresentou dificuldades espe-

cíficas que não havia antecipado adequadamente. O uso constante de celulares pelos estudantes, 

embora compreensível considerando sua faixa etária e contexto cultural, criava desafios per-

manentes para manter a atenção e o engajamento com os temas propostos. As conversas para-

lelas, naturais em qualquer grupo de jovens, exigiam intervenções pedagógicas constantes para 

reconduzir o foco às discussões centrais. Estas dinâmicas, embora esperadas em ambiente es-

colar, demandavam energia e atenção que competiam com as necessidades de observação sis-

temática para fins de pesquisa. 

Apesar dessas dificuldades, pude observar padrões interessantes no engajamento dos 

estudantes com diferentes temas abordados durante o curso. Os assuntos que despertavam maior 

interesse e participação ativa eram invariavelmente aqueles relacionados aos aspectos jurídicos 

da violência doméstica, particularmente o encontro dedicado às medidas protetivas e aquele 

que explicou detalhadamente os crimes contra a mulher previstos na legislação brasileira. Esta 

preferência pelos temas jurídicos sugeria que os jovens tinham curiosidade genuína sobre o 

funcionamento do sistema de justiça e sobre seus direitos e deveres, informações que raramente 

são abordadas de forma sistemática no currículo escolar regular. 

A dinâmica de participação por gênero também ofereceu insights importantes, embora 

tenha apresentado padrões que inicialmente me preocuparam. Durante a maior parte dos encon-

tros, observei que as estudantes mulheres participavam mais ativamente das discussões, faziam 

mais perguntas e demonstravam maior engajamento emocional com os temas abordados. Esta 

diferença na participação era esperada, considerando que o curso tratava diretamente de ques-

tões que afetam mais diretamente as mulheres. Contudo, fiquei positivamente surpresa com a 

participação excepcional dos estudantes homens durante o encontro dedicado à construção 
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coletiva de exemplos de masculinidade saudável, momento em que demonstraram interesse ge-

nuíno, fizeram contribuições reflexivas e participaram ativamente das discussões. 

Estas dificuldades e observações, longe de representarem falhas metodológicas, consti-

tuem elementos importantes para a compreensão dos desafios reais enfrentados por profissio-

nais que se propõem a desenvolver pesquisas aplicadas em seus contextos de trabalho. A so-

breposição de papéis - pesquisadora, promotora, mãe, educadora - embora tenha criado tensões 

práticas, também ofereceu perspectivas únicas sobre os fenômenos investigados. As limitações 

temporais e logísticas, embora tenham exigido adaptações metodológicas, não comprometeram 

a qualidade dos dados coletados nem a validade das análises realizadas. Pelo contrário, estas 

experiências ofereceram aprendizados valiosos sobre a viabilidade e os desafios da pesquisa-

intervenção em contextos reais de trabalho, contribuições que podem orientar futuras investi-

gações similares. 

Este relatório técnico está estruturado em cinco seções que se articulam de forma pro-

gressiva para responder ao problema de pesquisa formulado. A primeira seção apresenta o de-

sign metodológico da pesquisa-intervenção desenvolvida, detalhando os fundamentos teórico-

metodológicos que orientaram a investigação, com destaque para o paradigma crítico-emanci-

patório e a articulação entre os campos da educação em direitos humanos, teoria crítica de gê-

nero, criminologia feminista e educação jurídica crítica. Esta seção também apresenta a meto-

dologia de análise documental aplicada aos documentos curriculares (BNCC, DCT-TO e PPP), 

revelando lacunas significativas na abordagem da violência de gênero na educação básica, e 

detalha a concepção e fundamentação pedagógica do curso de extensão desenvolvido como 

intervenção educativa.  

A segunda seção desenvolve os fundamentos teórico-metodológicos da pesquisa, apro-

fundando a discussão sobre educação em direitos humanos como prática transformadora, a aná-

lise estrutural do patriarcado e suas manifestações contemporâneas, e a fundamentação da vio-

lência doméstica como fenômeno multidimensional que demanda abordagens educativas pre-

ventivas.  

A terceira seção apresenta os resultados da análise documental dos documentos curri-

culares, evidenciando como a ausência de diretrizes específicas sobre violência de gênero na 

educação básica justifica a necessidade de intervenções educativas como a proposta nesta pes-

quisa. A quarta seção constitui o núcleo empírico do trabalho, apresentando a análise detalhada 

dos dados coletados durante os sete encontros do curso de extensão, incluindo a análise de 

conteúdo segundo Laurence Bardin dos manuscritos produzidos pelos estudantes, a 
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identificação das transformações nas percepções sobre violência doméstica, e a avaliação das 

potencialidades e limites da metodologia aplicada.  

A quinta seção apresenta os produtos da pesquisa, incluindo a institucionalização do 

projeto "Educação em Direitos Humanos no Ensino Médio: ações para a prevenção e o combate 

à violência doméstica", lá denominado como Projeto “Vozes da Juventude” no âmbito do Mi-

nistério Público do Tocantins e o Manual de Orientação para Promotores de Justiça, instrumento 

prático que sistematiza a experiência desenvolvida e orienta sua replicação em diferentes con-

textos educacionais. A escolha de outra denominação para o Projeto na instituição deveu-se à 

eloquência da frase, capaz de chamar atenção dos estudantes, no sentido de demonstrar suas 

responsabilidades na transformação da realidade. 

O curso de extensão "Educação em Direitos Humanos no Ensino Médio: ações para a 

prevenção e o combate à violência doméstica no Estado do Tocantins" foi desenvolvido como 

projeto piloto resultado da parceria estratégica entre o Programa de Pós-Graduação em Presta-

ção Jurisdicional e Direitos Humanos (PPGPJDH/UFT/ESMAT), o Programa de Pós-Gradua-

ção Mestrado Profissional em Filosofia (PROF-FILO/UFT) e o Ministério Público do Estado 

do Tocantins, articulando competências complementares dos campos jurídico, filosófico e edu-

cacional.  

A construção colaborativa do curso compreendeu 13 encontros totais realizados entre 

outubro e novembro de 2024 no Centro de Ensino Médio Tiradentes, em Palmas/TO, sendo 7 

encontros ministrados pela Promotora de Justiça Renata (focalizando aspectos jurídicos, sis-

tema de justiça, legislação protetiva e mecanismos de enfrentamento à violência doméstica) e 

6 encontros conduzidos pelo Professor Weslley (abordando dimensões filosóficas, culturais e 

estruturais da violência de gênero).  

Os temas abordados nos encontros da promotora incluíram: introdução à violência do-

méstica e apresentação do sistema de justiça; tipos de violência contra a mulher conforme Lei 

Maria da Penha; estratégias de enfrentamento e canais de denúncia; discussão sobre machismo 

e conquistas feministas; construção coletiva de exemplos de masculinidade saudável; aplicação 

de metodologia interativa sobre tipos penais; e reflexões finais sobre transformações de percep-

ção e importância da educação preventiva.  

A metodologia do curso buscou privilegiar práticas dialógicas, problematizadoras e par-

ticipativas que reconheceram os estudantes como sujeitos ativos na construção do conheci-

mento, utilizando recursos como rodas de conversa, dramatizações, atividades escritas, dinâmi-

cas interativas e produção coletiva de materiais que permitiram não apenas a transmissão de 
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informações, mas principalmente o desenvolvimento de consciência crítica sobre as estruturas 

patriarcais que sustentam a violência doméstica.  

 Para fins desta pesquisa de mestrado, foram analisados exclusivamente os dados cole-

tados nos 7 encontros ministrados pela Promotora de Justiça, delimitação que se justifica pelo 

foco específico nos aspectos jurídicos e do sistema de justiça, alinhando-se diretamente com o 

objeto de investigação sobre educação em direitos humanos para prevenção da violência do-

méstica, e pela expertise especializada da pesquisadora como promotora de justiça, permitindo 

análise mais aprofundada dos processos de mudança de percepção e da consciência jurídica e 

cidadã dos estudantes participantes. 

No desenvolvimento deste trabalho, foram utilizadas ferramentas de Inteligência Artifi-

cial (IA) como assistentes de produtividade, em estrita conformidade com os princípios de in-

tegridade acadêmica. É fundamental declarar que a concepção do projeto, a análise dos dados, 

a interpretação dos resultados e a autoria de todas as conclusões são exclusivamente da pesqui-

sadora. As IAs foram empregadas em tarefas específicas e operacionais, funcionando como 

ferramentas de apoio para otimizar o processo de pesquisa e escrita, e não como substitutas do 

trabalho intelectual. 

A primeira ferramenta utilizada foi o ChatGPT, que serviu como um recurso para a 

estruturação inicial dos roteiros de aula do curso de extensão. A plataforma foi empregada para 

organizar tópicos, sugerir dinâmicas de grupo e auxiliar na formulação de perguntas disparado-

ras para os debates com os estudantes. Essa abordagem permitiu a criação de planos de aula 

mais dinâmicos e bem estruturados, otimizando o tempo de preparação e garantindo que todos 

os objetivos pedagógicos de cada encontro fossem contemplados de forma clara e sequencial. 

Adicionalmente, a plataforma Manus.im foi utilizada como ferramenta de assistência na 

fase final de revisão textual. O manuscrito foi submetido à ferramenta com o objetivo de realizar 

uma correção ortográfica e gramatical aprofundada, garantindo a clareza, a coesão e a adequa-

ção do texto à norma culta da língua portuguesa. O uso da Manus.im foi, portanto, um procedi-

mento de controle de qualidade linguística, assegurando que a apresentação final do trabalho 

atingisse o mais alto padrão de excelência formal, sem qualquer interferência no conteúdo ou 

na análise desenvolvida pela autora.  
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2 DESIGN DA PESQUISA 

Esta seção apresenta o delineamento metodológico da pesquisa desenvolvida no âmbito 

do Programa de Pós-Graduação em Prestação Jurisdicional e Direitos Humanos (PPGPJDH) da 

Universidade Federal do Tocantins. A proposta investiga, sob uma perspectiva jurídica, educa-

cional e social, os desafios, objetivos e possibilidades da educação em direitos humanos na 

prevenção da violência doméstica e familiar contra a mulher, tendo como eixo central a con-

cepção, aplicação e avaliação de um curso de extensão aplicado a estudantes do Ensino Médio 

da rede pública do Tocantins. 

Trata-se de uma pesquisa-intervenção de natureza qualitativa que articula investigação 

científica e transformação social através da implementação de um curso de extensão em direitos 

humanos. Esta modalidade de pesquisa caracteriza-se pela indissociabilidade entre conhecer e 

transformar, constituindo o curso simultaneamente como intervenção educativa e instrumento 

de coleta de dados. 

A pesquisa-intervenção, conforme conceituada por Rocha e Aguiar (2003, p.65), cons-

titui metodologia que "visa investigar a vida de coletividades na sua diversidade qualitativa, 

assumindo uma intervenção de caráter socioanalítico". Esta abordagem é particularmente ade-

quada para pesquisas em educação e direitos humanos, uma vez que permite articular a produ-

ção de conhecimento com a transformação das realidades investigadas. 

A escolha desta metodologia justifica-se pela natureza do objeto de pesquisa, que de-

manda não apenas a compreensão dos fenômenos relacionados à violência doméstica e à edu-

cação em direitos humanos, mas também a intervenção direta na realidade através de processos 

educativos transformadores. Como observa Paulon (2005, p.18), a pesquisa-intervenção" im-

plica o pesquisador no campo problemático da pesquisa, não mais como observador distante, 

mas como um cartógrafo que acompanha um processo, ao mesmo tempo em que o produz" 

A pesquisa-intervenção aplicada neste estudo caracteriza-se por cinco elementos funda-

mentais que orientaram todo o processo investigativo. Primeiro, a indissociabilidade entre 

pesquisar e intervir, uma vez que o curso de extensão constitui simultaneamente a intervenção 

educativa e o principal instrumento de coleta de dados. Esta característica supera a dicotomia 

tradicional entre teoria e prática, promovendo a construção de conhecimento através da ação 

transformadora. 

Segundo o papel do pesquisador como agente de transformação, materializado na 

atuação da pesquisadora como promotora de justiça, educadora e interventora social. Esta tripla 

função permite a integração entre saberes jurídicos, pedagógicos e científicos, enriquecendo 

tanto a intervenção quanto a investigação. Terceiro, o processo participativo e dialógico, 



24 
 

fundamentado nos princípios da educação libertadora de Paulo Freire, que reconhece os estu-

dantes como sujeitos ativos na construção do conhecimento e na transformação da realidade. 

Quarto, a análise processual das transformações, que acompanha as possíveis mudan-

ças na consciência crítica dos estudantes ao longo do curso, permitindo compreender não ape-

nas os resultados alcançados, mas também os processos que os tornaram possíveis. Quinto, o 

compromisso explícito com a transformação social, que orienta tanto os objetivos da pes-

quisa quanto as estratégias metodológicas empregadas, assumindo a educação como instru-

mento de mudança cultural e social. 

A intervenção foi realizada através da implementação do curso "Educação em/para Di-

reitos Humanos no Ensino Médio: ações para a prevenção e o combate à violência doméstica 

no Estado do Tocantins", produto pedagógico da presente dissertação. O curso foi estruturado 

em 13 encontros realizados entre outubro e novembro de 2024, no Centro de Ensino Médio 

Tiradentes, em Palmas/TO, com carga horária total de 30 horas. Nesta pesquisa, serão analisa-

dos os resultados obtidos dos sete encontros ministrados pela pesquisadora. 

A escolha do CEM Tiradentes como campo de aplicação justificou-se por sua abertura 

para práticas interdisciplinares, pela existência da Trilha de Aprendizagem "Vozes da Juven-

tude" e pelo histórico de participação em projetos voltados à formação cidadã. A instituição 

atende predominantemente estudantes de classes populares, muitos dos quais vivenciam em 

seus contextos familiares e comunitários situações relacionadas à violência de gênero, confe-

rindo particular relevância social à intervenção proposta. 

O curso foi ofertado na modalidade de Trilha de Aprendizagem, envolvendo aproxima-

damente 35 estudantes das 2ª e 3ª séries do Ensino Médio. Os encontros foram conduzidos com 

base em metodologias participativas e dialógicas, utilizando recursos como rodas de conversa, 

atividades escritas, dinâmicas interativas e produção coletiva de materiais. 

A pesquisa foi desenvolvida em parceria entre a Universidade Federal do Tocantins 

(UFT), o Ministério Público do Tocantins (MP/TO), a Escola Superior da Magistratura Tocan-

tinense (ESMAT) e o Centro de Ensino Médio Tiradentes. Esta articulação interinstitucional 

reflete o compromisso com a integração entre universidade, sistema de justiça e escola na pro-

moção da educação em direitos humanos. 

O curso foi cadastrado, pelo orientador desta pesquisa, na Pró-Reitoria de Extensão da 

UFT sob o código 7778, garantindo o reconhecimento institucional da atividade e o cumpri-

mento dos requisitos acadêmicos para projetos de extensão. A pesquisadora atuou como pro-

motora de justiça e professora extensionista, promovendo a mediação entre os saberes jurídicos 

e a realidade estudantil através de metodologias educativas inovadoras. 
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2.1 Fundamentos teórico-metodológicos do curso e da pesquisa 

Esta pesquisa fundamenta-se no paradigma crítico-emancipatório, que compreende a 

educação como prática da liberdade e instrumento de transformação social. Tal paradigma ali-

nha-se perfeitamente com os pressupostos da Educação em/para Direitos Humanos, que visa à 

formação de uma cultura de respeito à dignidade humana através da mudança de mentalidades 

e práticas sociais. A escolha deste paradigma justifica-se pela natureza transformadora do ob-

jeto de pesquisa: a prevenção da violência doméstica através da educação em/para direitos hu-

manos no contexto escolar. 

O paradigma crítico-emancipatório encontra em Paulo Freire sua principal fundamenta-

ção teórica. Para Freire (1987, p.81), "a educação como prática da liberdade, ao contrário da-

quela que é prática da dominação, implica na negação do homem abstrato, isolado, solto, des-

ligado do mundo, assim também na negação do mundo como uma realidade ausente dos ho-

mens".  

A educação libertadora, segundo Freire (2005, p.83), "se funda na criatividade e esti-

mula a reflexão e a ação verdadeiras dos homens sobre a realidade, responde à sua vocação 

como seres que não podem autenticar-se fora da busca e da transformação criadora". Esta com-

preensão é fundamental para o desenvolvimento de uma consciência crítica sobre as relações 

de gênero e a violência doméstica, objetivos centrais desta investigação. 

bell hooks (2017, p.25) complementa essa perspectiva ao afirmar que "a educação como 

prática da liberdade é um jeito de ensinar que qualquer um pode aprender". Para a autora, 

"quando a educação é a prática da liberdade, os estudantes não são os únicos chamados a parti-

lhar, a confessar. A pedagogia engajada não busca simplesmente fortalecer e capacitar os estu-

dantes. Toda sala de aula em que for aplicado um modelo holístico de aprendizado será também 

um local de crescimento para o professor" (hooks, 2017, p. 35). 

A perspectiva de hooks é particularmente relevante para esta pesquisa e para o curso 

elaborado, pois reconhece que a transformação educativa deve envolver todos os sujeitos do 

processo educativo. Como observa a autora, "ensinar de um jeito que respeite e proteja as almas 

de nossos alunos é essencial para criar as condições necessárias para que o aprendizado possa 

começar do modo mais profundo e mais íntimo" (hooks, 2017, p. 25). 

Maria Vitória Benevides (2003) articula essa perspectiva emancipatória com a Educa-

ção em Direitos Humanos ao afirmar que "a Educação em Direitos Humanos (EDH) parte de 

três pontos: primeiro, é uma educação permanente, continuada e global. Segundo, é uma edu-

cação necessariamente voltada para a mudança. E terceiro, é uma educação compreensivamente 
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política" (p. 1). Esta definição evidencia o caráter transformador da EDH, que se alinha com o 

paradigma crítico-emancipatório adotado nesta pesquisa. 

Benevides (2003, p.2) enfatiza ainda que "a educação em direitos humanos é essencial-

mente a formação de uma cultura de respeito à dignidade humana através da promoção e da 

vivência dos valores da liberdade, da justiça, da igualdade, da solidariedade, da cooperação, da 

tolerância e da paz”. Esta formação cultural é precisamente o que se busca através da interven-

ção educativa proposta nesta pesquisa. 

Maria de Nazaré Tavares Zenaide (2007, p.6) reforça essa perspectiva ao destacar que 

"a educação em direitos humanos não é neutra; ela tem um compromisso explícito com a trans-

formação social e a construção de uma sociedade mais justa e igualitária". Esta não-neutralidade 

é fundamental para o paradigma crítico-emancipatório, que assume explicitamente seu compro-

misso com a emancipação dos sujeitos oprimidos. 

Apesar das limitações da educação, como instrumento de transformação, o compro-

misso com uma educação libertadora, situada e sensível às desigualdades de gênero é, ao 

mesmo tempo, um gesto de resistência e de esperança. Acreditar na escola como espaço auxi-

liador na reconstrução de valores e promoção da justiça social é, em última instância, acreditar 

na possibilidade de um futuro em que a dignidade das mulheres seja plenamente reconhecida, 

respeitada e protegida.  

Assim, esta investigação assume explicitamente seu compromisso com a emancipação 

das mulheres e a construção de relações de gênero mais igualitárias, reconhecendo que a edu-

cação crítica constitui importante ferramenta para a transformação das estruturas patriarcais que 

sustentam a violência doméstica. 

Trata-se de uma pesquisa de caráter interdisciplinar e interinstitucional, que articula os 

campos da educação, do direito e dos direitos humanos, ancorada em um referencial teórico que 

mobiliza autoras e autores como Paulo Freire (2005), bell hooks (2017), Heleieth Saffioti 

(2004), Angela Davis (2018), Nancy Fraser (2016), Silvia Federici (2017), Linda Nicholson 

(2000), Sandra Harding (1993), entre outras. Essa base crítica possibilita compreender a vio-

lência de gênero como um fenômeno estrutural e cultural, enraizado nas relações de poder, nas 

práticas sociais e nos dispositivos institucionais que sustentam o patriarcado. 

O arcabouço teórico desta pesquisa articula quatro campos do conhecimento fundamen-

tais: a Educação em Direitos Humanos, a Teoria Crítica de Gênero, a Criminologia Feminista 

e a Educação Jurídica Crítica. Esta articulação permite uma compreensão integral da violência 

doméstica como fenômeno complexo que demanda abordagens interdisciplinares. 
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A educação em direitos humanos tem ganhado reconhecimento como uma ferramenta 

central para a prevenção e o enfrentamento da violência doméstica e familiar contra a mulher. 

Trata-se de uma prática pedagógica que busca a formação de sujeitos autônomos, conscientes 

de seus direitos e capazes de transformar os valores sociais que sustentam as relações desiguais 

de gênero. (Candau, 2008) 

A fundamentação em EDH baseia-se na compreensão de que esta constitui "uma edu-

cação permanente, continuada e global" voltada "para a mudança cultural" e representa "edu-

cação em valores, para atingir corações e mentes" (Benevides, 2003, p. 1). Esta perspectiva 

evidencia que a EDH transcende a mera transmissão de informações sobre direitos, consti-

tuindo-se como processo formativo integral que visa à transformação de mentalidades e práticas 

sociais. 

Vera Maria Candau (2008) complementa essa visão ao destacar as tensões contemporâ-

neas na EDH: "No mundo atual, a consciência de que estamos vivendo mudanças profundas 

que ainda não somos capazes de compreender adequadamente em seu alcance e consequências 

provoca inquietação e, muitas vezes, desassossego" (p. 45). A autora evidencia a necessidade 

de uma abordagem intercultural crítica na EDH, que considere "as tensões entre igualdade e 

diferença, universalismo e particularismo, comum e específico" (Candau, 2008, p. 46). 

Esta perspectiva intercultural é fundamental para compreender como a violência de gê-

nero se manifesta de forma diferenciada entre mulheres de diferentes classes, raças e orienta-

ções sexuais. Como observa Candau (2008), "a educação intercultural crítica quer promover 

uma educação para o reconhecimento do 'outro', para o diálogo entre os diferentes grupos soci-

ais e culturais" (p. 52). 

Maria de Nazaré Tavares Zenaide (2018) contextualiza historicamente a EDH no Brasil, 

destacando que "a educação em direitos humanos no Brasil tem uma trajetória marcada pela 

luta contra a ditadura militar e pela construção da democracia" (p. 15). A autora enfatiza que "a 

EDH se constitui como um campo de conhecimento e de práticas que visa à formação de sujei-

tos de direitos e à construção de uma cultura de direitos humanos" (Zenaide, 2018, p. 23). 

A análise da violência doméstica fundamenta-se na compreensão do patriarcado como 

sistema de dominação que estrutura as relações sociais. Este Relatório Técnico se fundamenta 

na crença de que a violência doméstica tem raízes históricas no patriarcado colonial que se 

arrastou ao longo do tempo até os dias atuais, cristalizando suas marcas no machismo e este-

reótipos de gênero que precisam ser desconstruídos também pela educação. 

Heleieth Saffioti (2004) oferece uma análise fundamental sobre o patriarcado como "sis-

tema de dominação-exploração" que "não se resume a um sistema de dominação, modelado 
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pela ideologia machista. Mais do que isto, ele é também um sistema de exploração" (p. 105). 

Para Saffioti, "o patriarcado refere-se a milênios da história mais próxima, nos quais se implan-

tou uma hierarquia entre homens e mulheres, com primazia masculina" (2004, p. 58). 

Daniel Welzer-Lang (2001) contribui com o conceito de "casa dos homens", explicando 

que "nessa casa dos homens, a cada idade da vida, a cada etapa de construção do masculino, 

em suma está relacionada uma peça, um quarto, um café ou um estádio onde os homens se 

encontram entre si" (p. 462). O autor demonstra como "os homens dominam coletiva e indivi-

dualmente as mulheres" através de "privilégios materiais, culturais e simbólicos" (Welzer-

Lang, 2001, p. 460). 

Esta análise é fundamental para compreender como se constroem as masculinidades vi-

olentas e como a educação pode contribuir para a desconstrução desses padrões. Welzer-Lang 

(2001) observa que "a grande maioria dos homens que usam violência contra as mulheres são 

homens 'normais' e não doentes mentais" (p. 465), evidenciando o caráter estrutural da violência 

de gênero. 

Valeska Zanello (2020) complementa essa análise com o conceito de "dispositivos de 

gênero", que "operam na produção de subjetividades masculinas e femininas" (p. 32). A autora 

demonstra como "a violência de gênero é uma das principais causas de sofrimento psíquico em 

mulheres" (Zanello, 2020, p. 78), evidenciando os impactos subjetivos das estruturas patriar-

cais. 

Em "A prateleira do amor", Zanello (2023) analisa como "as mulheres são ensinadas 

desde cedo a colocar o amor como prioridade em suas vidas, muitas vezes em detrimento de 

outros projetos e ambições" (p. 45). Esta análise é crucial para compreender como se naturali-

zam as relações desiguais que podem evoluir para situações de violência. 

Angela Davis (2018) oferece uma perspectiva interseccional fundamental ao destacar 

que "quando a mulher negra se movimenta, toda a estrutura da sociedade se movimenta com 

ela" (p. 15). Davis evidencia como "as mulheres negras sempre trabalharam fora de casa" e 

como "a experiência das mulheres negras desafia os estereótipos de gênero dominantes" (2018, 

p. 230). 

A perspectiva da criminologia feminista permite compreender como o sistema de justiça 

pode tanto reproduzir quanto transformar as relações de gênero. Angela Davis (2016) questiona 

o sistema prisional ao afirmar que "as prisões não desaparecem os problemas, elas desaparecem 

os seres humanos" (p. 16). Esta crítica é fundamental para pensar alternativas preventivas à 

violência, como a educação em direitos humanos. 
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Silvia Federici (2017) contribui com a análise histórica da violência contra as mulheres, 

demonstrando como "a caça às bruxas foi uma guerra contra as mulheres" que "destruiu um 

universo de práticas femininas, relações coletivas e sistemas de conhecimento" (p. 294). Esta 

perspectiva histórica é fundamental para compreender as raízes estruturais da violência de gê-

nero. 

A articulação entre educação e direito nesta pesquisa fundamenta-se na compreensão de 

que o conhecimento jurídico pode ser democratizado através de práticas educativas críticas. Ao 

promover a acusação em plenários do júri, ouvir vítimas em atendimentos ou requisitar medidas 

protetivas, percebo que a violência atual é resquício direto de um passado colonial e patriarcal 

que ainda estrutura as relações privadas. 

Esta perspectiva evidencia que a atuação jurídica isolada é insuficiente para transformar 

as estruturas que sustentam a violência de gênero. É necessário articular a intervenção jurídica 

com processos educativos que promovam a transformação cultural e a formação de uma nova 

consciência sobre os direitos das mulheres. 

A integração dessas quatro perspectivas teóricas permite compreender a violência do-

méstica como fenômeno complexo que demanda abordagens interdisciplinares. A educação em 

direitos humanos emerge como estratégia fundamental para articular conhecimento jurídico, 

análise crítica de gênero e práticas pedagógicas emancipatórias. 

A proposta pedagógica apresentada no curso de extensão desenvolvido nesta pesquisa 

tem como fundamento os princípios da educação em direitos humanos. Ao priorizar metodolo-

gias participativas, dialógicas e contextualizadas, o curso buscou traduzir, na prática escolar, os 

pressupostos teóricos que defendem uma formação cidadã comprometida com a justiça social, 

a equidade de gênero e a superação da violência. 

A análise do material empírico foi orientada pela técnica de Análise de Conteúdo (Bar-

din, 2011), priorizando a compreensão dos sentidos atribuídos pelos estudantes à violência de 

gênero, ao sistema de justiça e ao papel da juventude na prevenção da violência. A análise de 

conteúdo, segundo Bardin (2016, p.48), constitui "um conjunto de técnicas de análise das co-

municações visando obter, por procedimentos sistemáticos e objetivos de descrição do conte-

údo das mensagens, indicadores (quantitativos ou não) que permitam a inferência de conheci-

mentos relativos às condições de produção/recepção destas mensagens". 

Esta metodologia permite investigar a potencialidade do curso na colaboração das trans-

formações na consciência dos sujeitos através da análise de suas produções textuais, objetivo 

central desta pesquisa. A articulação entre pesquisa qualitativa, pesquisa-intervenção e análise 

de conteúdo oferece um conjunto metodológico robusto para compreender os processos de 
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transformação da consciência crítica sobre violência de gênero através da educação em direitos 

humanos. 

A coerência entre paradigma crítico-emancipatório, bases teóricas integradas e orienta-

ção metodológica qualitativa participante garante que esta pesquisa contribua não apenas para 

a produção de conhecimento acadêmico, mas também para a transformação concreta das reali-

dades educacionais e sociais, objetivo fundamental da educação em direitos humanos. 

A metodologia empregada fundamenta-se na articulação entre a pesquisa-intervenção e 

os princípios da educação libertadora de Paulo Freire. Esta articulação permite superar a dico-

tomia entre teoria e prática, promovendo processos educativos que são simultaneamente inves-

tigativos e transformadores. Como observa Freire (2005), "não há palavra verdadeira que não 

seja práxis" (p. 89), princípio que orienta toda a metodologia desta pesquisa. 

A perspectiva freireana da educação como prática da liberdade fundamenta tanto a in-

tervenção educativa quanto a investigação científica, assumindo que o conhecimento se cons-

trói através do diálogo crítico com a realidade. Esta abordagem é particularmente adequada para 

pesquisas sobre violência de gênero e direitos humanos, uma vez que reconhece a dimensão 

política da educação e seu potencial transformador. 

A teoria da aprendizagem significativa, proposta por Ausubel, complementa esta funda-

mentação ao reconhecer que a aprendizagem torna-se efetiva quando os conteúdos são relacio-

nados ao cotidiano dos estudantes. Esta abordagem dialoga com os princípios freireanos ao 

afirmar que a aprendizagem significativa depende de vínculos afetivos, da valorização dos sa-

beres populares e da escuta ativa em sala de aula. 

A metodologia de pesquisa-intervenção apresenta limitações que devem ser reconheci-

das para a adequada interpretação dos resultados. A principal limitação refere-se à impossibili-

dade de generalização estatística dos resultados, uma vez que a pesquisa qualitativa foca na 

compreensão em profundidade de casos específicos. Entretanto, esta limitação é compensada 

pela possibilidade de transferibilidade dos resultados para contextos similares. 

Outra limitação refere-se ao envolvimento direto da pesquisadora na intervenção, que 

pode influenciar os resultados observados. Esta limitação foi minimizada através da triangula-

ção metodológica e da reflexividade crítica sobre o papel da pesquisadora no processo. A sub-

jetividade inerente à pesquisa qualitativa foi assumida como característica metodológica, sendo 

controlada através de procedimentos sistemáticos de análise. 

As potencialidades da metodologia incluem a capacidade de articular investigação e 

transformação social, a adequação aos objetivos da pesquisa e a possibilidade de contribuir 

concretamente para a realidade investigada. A pesquisa-intervenção permite não apenas 
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compreender os fenômenos estudados, mas também intervir diretamente em sua transformação, 

característica fundamental para pesquisas comprometidas com a justiça social. 

A pesquisa oferece contribuições metodológicas importantes para o campo da educação 

em direitos humanos e da prevenção da violência de gênero. A articulação entre pesquisa-in-

tervenção e análise de conteúdo de Bardin constitui que pode ser replicada em outros contextos 

educacionais. A experiência demonstra a viabilidade de integrar investigação científica e trans-

formação social através de processos educativos planejados e sistematicamente avaliados. 

A metodologia desenvolvida pode servir como referência para outras pesquisas que bus-

quem articular universidade, sistema de justiça e escola na promoção da educação em direitos 

humanos. A experiência de parceria interinstitucional constitui modelo replicável que pode con-

tribuir para a consolidação de redes de colaboração voltadas à prevenção da violência de gênero. 

A pesquisa assume caráter praxiológico, no qual teoria e prática se alimentam mutua-

mente. O produto educacional concebido ultrapassa o caráter experimental, constituindo-se 

como prática pedagógica que expressa a integração entre extensão, ensino, pesquisa e promoção 

da justiça social. Esta integração reflete o compromisso da pesquisa com a transformação da 

realidade através da produção de conhecimento socialmente referenciado. 

A metodologia adotada está em consonância com o objetivo de construir conhecimento 

que contribua efetivamente para a transformação da realidade por meio da formação em direitos 

humanos. A pesquisa-intervenção permite que os resultados obtidos transcendam o âmbito aca-

dêmico, oferecendo contribuições concretas para a prevenção da violência doméstica através 

da educação. 

Em síntese, a metodologia de pesquisa-intervenção revelou-se adequada aos objetivos 

propostos, permitindo articular rigor científico e compromisso social através de processos edu-

cativos transformadores. Os resultados obtidos confirmam a eficácia desta abordagem metodo-

lógica para pesquisas que busquem integrar investigação científica e transformação social no 

campo da educação em direitos humanos. 

2.2 Análise documental - BNCC, DCT, PPP 

A análise documental constitui um procedimento metodológico fundamental na pes-

quisa qualitativa, caracterizando-se como "um procedimento que se utiliza de métodos e técni-

cas para a apreensão, compreensão e análise de documentos dos mais variados tipos" (Sá-Silva; 

Almeida; Guindani, 2009, p. 5). No contexto desta pesquisa, a análise documental foi empre-

gada para investigar como a temática da violência doméstica contra a mulher é abordada nos 

documentos curriculares que orientam a educação básica, especificamente a Base Nacional 
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Comum Curricular (BNCC), o Documento Curricular do Território Tocantinense (DCT-TO) e 

o Projeto Político Pedagógico (PPP) do Centro de Ensino Médio Tiradentes. 

A escolha pela análise documental justifica-se pela necessidade de compreender o con-

texto normativo e institucional no qual se insere a problemática investigada. Como observa 

Cellard (2008), "o documento escrito constitui uma fonte extremamente preciosa para todo pes-

quisador nas ciências sociais" (p. 295), sendo "insubstituível em qualquer reconstituição refe-

rente a um passado relativamente distante" e permanecendo "como o único testemunho de ati-

vidades particulares ocorridas num passado recente" (Cellard, 2008, p. 295). 

A análise documental apresenta características específicas que a distinguem de outros 

procedimentos metodológicos. Segundo Gil (2008), caracteriza-se pela pesquisa "de materiais 

que não receberam ainda um tratamento analítico, ou que ainda podem ser reelaborados de 

acordo com os objetos da pesquisa" (p. 45). Esta característica é fundamental para compreender 

a diferença entre pesquisa documental e pesquisa bibliográfica, uma vez que esta última "se 

embasa diretamente nas fontes científicas e materiais impressos e editados, como livros, enci-

clopédias, ensaios críticos, dicionários, periódicos, artigos, teses, etc." (Cechinel et al., 2016, p. 

3), enquanto a pesquisa documental "levanta materiais que ainda não foram editados, ou que 

não receberam um tratamento analítico suficiente" (Cechinel et al., 2016, p. 3). 

O conceito de documento assume particular relevância para a compreensão da metodo-

logia empregada nesta pesquisa. Segundo Cellard (2008), documento é "tudo o que é vestígio 

do passado, tudo o que serve de testemunho, é considerado como documento ou 'fonte'" (p. 

296). Esta definição ampla permite incluir diversos tipos de materiais, desde textos escritos até 

elementos iconográficos, estatísticas e registros audiovisuais. 

No contexto educacional, os documentos curriculares analisados nesta pesquisa - 

BNCC, DCT-TO e PPP - constituem fontes primárias que expressam diretrizes oficiais para a 

educação básica em diferentes níveis: nacional, estadual e institucional. Como observa Godoy 

(1995), os documentos podem ser considerados "primários" quando "produzidos por pessoas 

que vivenciaram diretamente o evento que está sendo estudado" (p. 21-22), característica que 

se aplica aos documentos curriculares oficiais analisados. 

A Base Nacional Comum Curricular representa o documento normativo de maior abran-

gência na educação brasileira, estabelecendo "os conhecimentos, competências e habilidades 

que todos os estudantes devem desenvolver ao longo da Educação Básica" (brasil, 2018, p. 7). 

O Documento Curricular do Território Tocantinense (DCTT) constitui a adaptação das diretri-

zes nacionais ao contexto específico do estado do Tocantins, enquanto o Projeto Político 
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Pedagógico (PPP) do CEM Tiradentes representa o nível mais específico de normatização cur-

ricular, evidenciando como as diretrizes são traduzidas na prática institucional. 

A seleção destes documentos seguiu critérios específicos relacionados aos objetivos da 

pesquisa. Como destacam Kripka, Scheller e Bonotto (2015), "o documento a ser escolhido 

para a pesquisa dependerá do problema a que se busca uma resposta, portanto não é aleatória a 

escolha. Ela se dá em função dos objetivos e/ou hipóteses sobre apoio teórico" (p. 245). A 

escolha de documentos que representam diferentes níveis de normatização curricular permitiu 

uma análise abrangente das diretrizes educacionais relacionadas à temática investigada. 

O processo de análise documental seguiu procedimentos metodológicos sistemáticos 

que garantiram rigor científico na investigação. Segundo Cellard (2008), a análise documental 

deve considerar elementos fundamentais: "contexto, autores, interesses, confiabilidade, natu-

reza do texto e conceitos-chave" (p. 299). Estes elementos orientaram a análise dos documentos 

curriculares, permitindo uma compreensão aprofundada de seu conteúdo e significado. 

A análise do contexto histórico e social de produção dos documentos revelou-se funda-

mental para compreender as condições políticas e educacionais que influenciaram sua elabora-

ção. Como observa Cellard (2008), esta análise permite "apreender os esquemas conceituais de 

seu ou de seus autores, compreender sua reação, identificar as pessoas, grupos sociais, locais, 

fatos" (p. 299), evitando interpretações anacrônicas ou parciais. 

A identificação dos autores e das condições de produção dos documentos permitiu ava-

liar sua credibilidade e representatividade. No caso dos documentos curriculares analisados, 

todos possuem autoria institucional reconhecida - Ministério da Educação (BNCC), Secretaria 

de Estado da Educação do Tocantins (DCT-TO) e Centro de Ensino Médio Tiradentes (PPP) - 

o que garante sua legitimidade como fontes normativas. 

A avaliação da autenticidade e confiabilidade dos textos seguiu as orientações de Cel-

lard (2008), que enfatiza a importância de "assegurar-se da qualidade da informação transmi-

tida" (p. 301). Todos os documentos analisados são de origem oficial e estão disponíveis em 

canais institucionais, garantindo sua autenticidade e confiabilidade. 

A análise da natureza dos textos considerou suas especificidades como documentos nor-

mativos educacionais. Como observa Cellard (2008), "a abertura do autor, os subentendidos, a 

estrutura de um texto, podem variar enormemente, conforme o contexto no qual ele é redigido" 

(p. 302). Os documentos curriculares possuem características específicas como textos normati-

vos, com linguagem técnica e estrutura hierárquica que reflete sua função regulamentadora. 

A análise dos conceitos-chave e da lógica interna dos textos seguiu as orientações me-

todológicas de Cellard (2008), que destaca a necessidade de "entendimento do sentido dos 
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termos empregados no documento" (p. 302). Esta análise foi particularmente importante consi-

derando que os termos relacionados à violência de gênero, direitos humanos e educação podem 

ter variações de significado conforme o contexto e a época de produção dos documentos. 

O processo de categorização dos dados seguiu uma abordagem temática, identificando 

unidades de registro relacionadas à violência de gênero, direitos humanos, igualdade e temas 

correlatos. Esta categorização permitiu mapear a presença ou ausência da temática nos diferen-

tes documentos, bem como identificar as formas específicas de abordagem quando presente. 

A análise revelou padrões significativos na abordagem da temática nos diferentes níveis 

de normatização curricular. Enquanto a BNCC faz referências genéricas aos direitos humanos 

sem especificar a violência de gênero, o DCT-TO reproduz essas limitações, e o PPP do CEM 

Tiradentes apresenta ações pontuais, mas não sistemáticas sobre a temática. 

A análise documental oferece vantagens específicas para a pesquisa educacional. Como 

destacam Sá-Silva, Almeida e Guindani (2009), entre as vantagens encontram-se: "fonte rica e 

estável de dados, subsistência ao longo do tempo, baixo custo, não exigência de contato com 

os sujeitos da pesquisa" (p. 5). No contexto desta pesquisa, a análise documental permitiu aces-

sar informações sobre diretrizes curriculares que não seriam obtiveis através de outras técnicas 

de coleta de dados. 

A estabilidade dos documentos constitui uma vantagem particular, pois permite análises 

comparativas ao longo do tempo e verificação posterior dos resultados. Como observa Cellard 

(2008), os documentos "favorecem a observação do processo de maturação ou de evolução de 

indivíduos, grupos, conceitos, conhecimentos, comportamentos, mentalidades, práticas" (p. 

295). 

Contudo, a análise documental também apresenta limitações que devem ser considera-

das. Gil (2008) identifica como principais limitações "a não-representatividade e subjetividade 

dos documentos" (p. 45). No caso dos documentos curriculares, a limitação da representativi-

dade manifesta-se no fato de que estes textos expressam diretrizes oficiais que podem não re-

fletir necessariamente as práticas educativas efetivamente desenvolvidas nas escolas. 

A subjetividade dos documentos, conforme observa Cellard (2008), refere-se ao fato de 

que "o documento foi produzido com finalidades que nada têm a ver com as preocupações do 

pesquisador" (p. 299). Os documentos curriculares foram produzidos com objetivos normativos 

específicos, não necessariamente alinhados com os interesses desta pesquisa sobre violência de 

gênero. 

A análise documental desenvolvida nesta pesquisa ofereceu contribuições fundamentais 

para a compreensão do problema investigado. A investigação sistemática dos documentos 
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curriculares revelou lacunas significativas na abordagem da violência doméstica contra a mu-

lher, evidenciando um descompasso entre as necessidades sociais identificadas pelos indicado-

res de violência de gênero e as diretrizes curriculares oficiais. 

Os resultados da análise documental fundamentaram a concepção e implementação do 

curso de extensão desenvolvido nesta pesquisa, oferecendo evidências empíricas sobre as lacu-

nas curriculares que justificam a necessidade de intervenções educativas específicas. Como ob-

servam Sá-Silva, Almeida e Guindani (2009), a pesquisa documental "propõe-se a produzir 

novos conhecimentos, criar novas formas de compreender os fenômenos e dar a conhecer a 

forma como estes têm sido desenvolvidos" (p. 14). 

A análise revelou que, embora existam referências genéricas aos direitos humanos nos 

documentos curriculares, há ausência de diretrizes específicas para a abordagem da violência 

de gênero na educação básica. Esta constatação é particularmente significativa considerando a 

magnitude do problema da violência doméstica no Brasil e no estado do Tocantins. 

A investigação dos documentos também evidenciou que as ações existentes, como a 

Semana Escolar de Combate à Violência Contra a Mulher identificada no PPP do CEM Tira-

dentes, são pontuais e não constituem uma abordagem sistemática e transversal da temática. 

Esta limitação reforça a necessidade de propostas pedagógicas mais abrangentes e continuadas. 

Desta forma, a análise documental não apenas contribuiu para a compreensão do pro-

blema de pesquisa, mas também orientou o desenvolvimento de alternativas pedagógicas con-

cretas para o enfrentamento da violência doméstica através da educação em direitos humanos. 

A metodologia empregada permitiu identificar lacunas curriculares específicas e fundamentar 

empiricamente a necessidade da intervenção educativa proposta, demonstrando a relevância da 

análise documental como procedimento metodológico na pesquisa educacional qualitativa. 

2.3 O Curso de Extensão: Concepção e Fundamentação Pedagógica 

O curso de extensão "Educação em Direitos Humanos no Ensino Médio: ações para a 

prevenção e o combate à violência doméstica no Estado do Tocantins" foi desenvolvido como 

ação integrada entre diferentes instituições e pesquisadores, constituindo-se como projeto piloto 

com objetivo de desenvolver intervenções educativas no espaço escolar para prevenção e com-

bate à violência doméstica. 

A proposta emergiu de uma parceria estratégica entre o Programa de Pós-Graduação em 

Prestação Jurisdicional em Direitos Humanos (PPGPJDH/UFT/Esmat), o Programa de Pós-

Graduação Mestrado Profissional em Filosofia (PPGPROF-FILO/UFT) e o Ministério Público 
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do Estado Tocantins (MP/TO), articulando competências complementares dos campos jurídico, 

filosófico e educacional. 

O curso foi cadastrado junto à Pró-Reitoria de Extensão da UFT sob o código 7778, 

garantindo sua legitimidade institucional e inserção nas ações de extensão universitária. Esta 

articulação interinstitucional foi fundamental para viabilizar a proposta, reforçando a dimensão 

coletiva do enfrentamento à violência de gênero e a importância de ações coordenadas entre 

justiça, educação e políticas públicas. 

O curso foi desenvolvido em colaboração com o professor titular da disciplina “Vozes 

da Juventude” do turno matutino do Centro de Ensino Médio Tiradentes, o Professor Weslley 

Pereira Souza, que também é mestrando na Escola Superior da Magistratura Tocantinense – 

ESMAT.  

Sua participação contribuiu para o fortalecimento do caráter interdisciplinar e interins-

titucional da proposta, unindo os campos da educação, dos direitos humanos e da atuação jurí-

dica na prevenção da violência doméstica contra a mulher. As treze aulas que compuseram o 

curso foram planejadas de forma complementar, sendo ministradas alternadamente pela Pro-

motora de Justiça responsável pelo projeto e pelo Professor Weslley, conforme detalhado na 

tabela a seguir.  

Essa parceria viabilizou uma abordagem didática rica em perspectivas teóricas e expe-

riências práticas, reforçando o potencial formativo da iniciativa tanto no âmbito escolar quanto 

no institucional. A união entre o Ministério Público do Estado do Tocantins, a Universidade 

Federal do Tocantins, a ESMAT e o Centro de Ensino Médio Tiradentes foi essencial para o 

êxito do curso, promoção da cidadania e à prevenção da violência de gênero entre jovens da 

educação básica. 

A proposta foi concebida com dois propósitos centrais: como objeto de investigação 

científica e como intervenção pedagógica transformadora. De um lado, permitiu à pesquisadora 

coletar e analisar dados sobre a percepção discente a respeito da violência de gênero, do sistema 

de justiça e do papel da juventude. De outro, ofereceu aos estudantes uma oportunidade con-

creta de formação em direitos humanos, a partir de uma metodologia ativa, dialógica e situada. 

A perspectiva adotada foi a da educação como prática da liberdade, conforme defendida por 

Paulo Freire (2005), com enfoque interseccional e emancipatório. 

A construção do curso seguiu uma abordagem colaborativa sugerida pelo orientador da 

pesquisa, que propôs a articulação entre duas perspectivas complementares para abordar a com-

plexidade da violência doméstica. Esta divisão de responsabilidades foi concebida para garantir 
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abordagem interdisciplinar que contemplasse tanto os aspectos jurídico-normativos quanto as 

dimensões filosóficas e culturais do fenômeno. 

O Curso foi construído a partir de duas etapas: na primeira foram realizados seis encon-

tros técnicos na UFT, com o professor Paulo Sério Gomes Soares e com o Professor Weslley 

Pereira Souza com a finalidade de definir os conteúdos a serem apresentados em sala de aula 

aos alunos do 2º e 3º ano do Centro de Ensino Médio Tiradentes da cidade de Palmas, Tocantins. 

Os estudantes da escola são, em sua maioria, moradores da comunidade escolar, porém, por ser 

uma das poucas escolas de turno parcial, a escola também recebe estudantes de outros bairros 

e da zona rural. São estudantes trabalhadores e filhos da classe trabalhadora, em geral de famí-

lias pobres à classe média. 

Na segunda etapa foram realizados o total de treze encontros, às terças, quartas e quintas 

no turno matutino nos meses de outubro a novembro de 2024, neles foram  trabalhados temas 

como por exemplo: formas de violência doméstica; da assistência à mulher em situação de vi-

olência doméstica e familiar; medidas protetivas de urgência; atuação do Ministério Público, 

da Defensoria Pública e do Tribunal de Justiça; Prestação jurisdicional e assistência judiciária; 

equipe de atendimento multidisciplinar; canais de atendimento; feminismo x machismo; mas-

culinidade saudável e crimes praticados contra a mulher. No primeiro encontro foi aplicado 

questionário de triagem para verificar como os alunos percebem a temática debatida, e no fim 

de toda aula, para realizar análise do conteúdo com vistas a perceber a direção da aprendizagem 

dos alunos.  A seguir, apresenta-se o conteúdo de cada um dos treze encontros programados.  

O curso foi desenvolvido como resposta direta ao diagnóstico realizado sobre a reali-

dade escolar e institucional tocantinense a partir dos documentos curriculares do estado do To-

cantins. A análise do Projeto Político-Pedagógico do Centro de Ensino Médio Tiradentes, bem 

como dos documentos oficiais como a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e o Docu-

mento Curricular do Território Tocantinense (DCT-TO), evidenciou a fragilidade da aborda-

gem da temática da violência doméstica nas escolas.  

A estrutura colaborativa do curso compreendeu 13 encontros totais, distribuídos entre 

dois pesquisadores com formações e expertises distintas, sendo 7 ministrados por mim e 6 pelo 

professor Wesley. 

Esta divisão permitiu que cada pesquisador contribuísse com sua área de especialização, 

garantindo profundidade teórica e prática na abordagem da temática. A alternância entre as 

perspectivas jurídica e filosófica enriqueceu o processo formativo, oferecendo aos estudantes 

visão multidimensional da violência doméstica. 
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Como promotora de justiça, possuo conhecimento especializado sobre o funcionamento 

do sistema jurídico e as políticas de enfrentamento à violência doméstica, permitindo análise 

mais aprofundada dos dados coletados em seus próprios encontros. E a análise de 7 encontros 

permite profundidade analítica adequada aos limites de uma dissertação de mestrado, garan-

tindo rigor metodológico sem comprometer a qualidade da análise. 

Os manuscritos analisados nesta pesquisa referem-se, portanto, exclusivamente às pro-

duções dos estudantes nos encontros ministrados por esta pesquisadora, totalizando 58 manus-

critos válidos distribuídos ao longo dos 7 encontros realizados entre outubro e novembro de 

2024. 

O curso foi devidamente autorizado pela direção do Centro de Ensino Médio Tiradentes, 

localizado na Quadra 806 Sul, Alameda 04, APM 16, Plano Diretor Sul, Palmas-TO. A escola 

demonstrou receptividade à proposta, reconhecendo sua relevância para a formação cidadã dos 

estudantes e sua articulação com os princípios da Educação em Direitos Humanos previstos no 

currículo escolar. 

O público-alvo do curso foram os estudantes de uma turma multisseriada composta por 

alunos do 2º e 3º ano do Ensino Médio. Esta composição multisseriada permitiu interação entre 

estudantes de diferentes níveis de maturidade e experiência, enriquecendo os debates e refle-

xões desenvolvidos ao longo do curso. 

Os estudantes participantes são, em sua maioria, moradores da comunidade escolar, po-

rém, por ser uma das poucas escolas de turno parcial da região, a instituição também recebe 

estudantes de outros bairros e da zona rural. Caracterizam-se como estudantes trabalhadores e 

filhos da classe trabalhadora, em geral oriundos de famílias de baixa renda à classe média. 

Durante a aplicação do curso em sala de aula, a metodologia freireana orientou a pes-

quisadora na facilitação do processo de aprendizagem, fornecendo princípios pedagógicos para 

o desenvolvimento das atividades dialógicas e problematizadoras. A educação libertadora de 

Paulo Freire não constituiu o marco teórico da concepção do curso, mas sim o referencial me-

todológico para sua implementação prática, orientando como facilitar o processo de aprendiza-

gem em sala de aula. 

O curso foi desenvolvido utilizando metodologias ativas e participativas, fundamenta-

das nos princípios freireanos aplicados durante as atividades. A escola disponibilizou infraes-

trutura adequada, incluindo uma TV grande acoplada a um computador, que permitiu a exibição 

de slides como parte da metodologia expositiva-dialógica. 

Todos os estudantes possuíam celulares, recurso que foi utilizado pedagogicamente em 

atividades interativas, através do aplicativo Kahoot. Esta utilização pedagógica das Tecnologias 
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Digitais da Informação e da Comunicação (TDICs) encontra respaldo na Base Nacional Comum 

Curricular (Brasil, 2018), particularmente na competência geral 5 – "Linguagens e suas tecno-

logias". 

É importante ressaltar que o curso foi realizado antes da regulamentação do Decreto nº. 

12.385/2025, que restringiu o uso de aparelhos eletrônicos portáteis pessoais nas escolas. A 

experiência desenvolvida evidencia uma boa prática pedagógica que contribui com a formação 

docente e demonstra o potencial educativo das tecnologias quando utilizadas de forma orientada 

e contextualizada. 

O curso foi concebido com dois propósitos centrais: como objeto de investigação cien-

tífica e como intervenção pedagógica transformadora. Esta dupla finalidade reflete a natureza 

da pesquisa-intervenção, que busca simultaneamente produzir conhecimento científico e pro-

mover transformações na realidade investigada. 

Como objeto de investigação científica, o curso permitiu à pesquisadora coletar e anali-

sar dados sobre a percepção discente a respeito da violência de gênero, do sistema de justiça e 

do papel da juventude na prevenção da violência doméstica. Os manuscritos produzidos pelos 

estudantes constituíram o corpus principal da pesquisa, oferecendo insights sobre os processos 

de transformação conceitual promovidos pela educação em direitos humanos. 

Como intervenção pedagógica transformadora, o curso ofereceu aos estudantes uma 

oportunidade concreta de formação em direitos humanos, a partir de uma metodologia ativa, 

dialógica e situada. Durante a aplicação das atividades, os princípios da educação libertadora 

de Paulo Freire orientaram a facilitação do processo de aprendizagem, com enfoque intersecci-

onal e emancipatório. 

Dois objetivos específicos se destacaram na concepção do curso: levar informação qua-

lificada para os alunos do Ensino Médio sobre violência contra a mulher e produzir impacto 

formativo na educação dos jovens no que se refere à prevenção e ao combate a essa forma de 

violência. A intencionalidade pedagógica foi oferecer conteúdos que superassem estereótipos, 

promovessem o pensamento crítico e estimulassem o engajamento social. 

Esta pesquisadora, na condição de Promotora de Justiça atuante no interior do Tocan-

tins, teve papel central na mediação entre os saberes jurídicos e o cotidiano dos estudantes. 

Minha experiência profissional permitiu trazer à sala de aula exemplos concretos de atuação no 

sistema de justiça, desmistificando seu funcionamento e promovendo diálogo horizontal com 

os estudantes. 

Esta presença qualificada ampliou a legitimidade do curso e gerou maior interesse entre 

os participantes. Em diversas situações, a abordagem direta sobre os desafios enfrentados pelas 



40 
 

vítimas, pelo promotor e pela rede de proteção contribuiu para o reconhecimento da relevância 

da denúncia e do papel do Estado na proteção dos direitos das mulheres. 

A mediação realizada pela pesquisadora buscou superar a tradicional hierarquia entre 

educador e educandos, promovendo construção coletiva do conhecimento através do diálogo e 

da problematização da realidade. Esta abordagem, orientada pelos princípios freireanos durante 

a aplicação das atividades, alinha-se com a perspectiva crítica da educação em direitos huma-

nos. 

Além da realização do curso de extensão, este trabalho contempla a elaboração de dois 

produtos instrucionais complementares que visam ampliar o alcance, a efetividade e a pereni-

dade da proposta. O primeiro produto é a de institucionalização do projeto como ação perma-

nente do MPE/TO, voltada à prevenção da violência doméstica por meio da educação em direi-

tos humanos nas escolas da rede pública estadual. Esta proposta será baseada exclusivamente 

nos 7 encontros ministrados pela promotora, oferecendo modelo replicável para outros promo-

tores de justiça. 

O segundo produto instrucional é o manual de replicação estruturado em formato de 

cartilha pedagógica, contendo orientações metodológicas, conteúdo de cada encontro e materi-

ais de apoio utilizados durante o curso. O manual funcionará como guia prático para que outras 

promotoras e promotores de justiça possam aplicar a mesma proposta com segurança, fidelidade 

ao projeto original e flexibilidade para ajustes à realidade local. 

Com esses produtos adicionais, a proposta apresentada nesta pesquisa consolida-se 

como intervenção estruturante e replicável, que articula teoria, prática e compromisso institu-

cional. Ao oferecer instrumentos para a continuidade da formação, mesmo após a finalização 

da pesquisa, reafirma-se o papel do Ministério Público não apenas como agente de responsabi-

lização, mas como promotor de justiça social, equidade de gênero e educação cidadã nas escolas 

tocantinenses. 

A experiência de construção colaborativa do curso evidenciou potencialidades e desa-

fios da interdisciplinaridade na educação em direitos humanos. A articulação entre as perspec-

tivas jurídica e filosófica enriqueceu significativamente o processo formativo, oferecendo aos 

estudantes visão multidimensional da violência doméstica que transcende abordagens fragmen-

tadas. 

Contudo, também revelou tensões inerentes ao trabalho interdisciplinar, particularmente 

no que se refere à articulação entre diferentes linguagens, metodologias e objetivos formativos. 

A necessidade de coordenação constante entre os pesquisadores e de alinhamento conceitual 

exigiu investimento significativo em planejamento e avaliação conjunta das atividades. 
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A delimitação da análise aos encontros ministrados pela promotora não desqualifica a 

importância da contribuição filosófica, mas reflete escolhas metodológicas necessárias para ga-

rantir profundidade analítica e coerência teórica da pesquisa. Futuras investigações poderão 

explorar mais detalhadamente as contribuições específicas da abordagem filosófica e suas arti-

culações com a perspectiva jurídica. 

O curso de extensão, em sua configuração colaborativa, representa experiência concreta 

de articulação entre ensino, extensão, pesquisa e prática institucional, reafirmando a centrali-

dade da educação em direitos humanos como estratégia fundamental para a prevenção da vio-

lência doméstica e para a promoção da justiça social no Tocantins. 

2.4 Instrumentos de coleta de dados empírica 

A coleta de dados foi realizada de forma simultânea à aplicação do curso, característica 

fundamental da pesquisa-intervenção que permite acompanhar processualmente as transforma-

ções observadas. Os instrumentos de coleta incluíram quatro modalidades complementares que 

garantiram a triangulação metodológica e a confiabilidade dos resultados obtidos. 

O primeiro instrumento consistiu na produção de textos reflexivos pelos estudantes ao 

final de cada encontro, totalizando 58 manuscritos que constituem o corpus principal da pes-

quisa. Estes textos foram produzidos de forma espontânea e livre, permitindo aos estudantes 

expressar suas compreensões, dúvidas e transformações relacionadas aos temas abordados. A 

análise destes textos, realizada segundo a metodologia de análise de conteúdo de Laurence Bar-

din, revelou a evolução da consciência crítica dos participantes ao longo do curso. 

O segundo instrumento foi a observação participante com registro em diário de campo, 

que permitiu documentar as interações, discussões e dinâmicas desenvolvidas durante os en-

contros. Esta observação focou especialmente nos momentos de diálogo, nas reações dos estu-

dantes aos conteúdos apresentados e nas estratégias de participação e engajamento demonstra-

das pelo grupo. O diário de campo constituiu instrumento complementar fundamental para a 

compreensão dos contextos de produção dos textos reflexivos. Pelos percalços da trajetória da 

pesquisadora, o diário foi utilizado em três dos sete encontros, seu conteúdo foi analisado na 

sessão destinada a explorar os achados da intervenção.  

O terceiro instrumento incluiu a aplicação de questionário de diagnóstico e final, que 

permitiram comparar os conhecimentos e percepções dos estudantes antes e após a participação 

no curso. Este questionário abordou temas como conhecimento sobre violência doméstica, per-

cepção sobre o sistema de justiça e disposição para atuar como agentes de transformação social. 
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A comparação entre os resultados inicial e final ofereceu indicadores quantitativos das trans-

formações observadas. 

2.5 Análise de Conteúdo Segundo Laurence Bardin 

Esta seção apresenta os resultados e a discussão da pesquisa desenvolvida no âmbito do 

curso de extensão "Educação em Direitos Humanos no Ensino Médio: ações para a prevenção 

e o combate à violência doméstica no Estado do Tocantins", implementado no Centro de Ensino 

Médio Tiradentes, em Palmas/TO, entre outubro e novembro de 2024. A análise dos dados 

coletados através de 58 manuscritos produzidos pelos estudantes ao longo de seis encontros foi 

realizada segundo a metodologia de análise de conteúdo de Laurence Bardin, revelando trans-

formações significativas na compreensão sobre violência doméstica contra a mulher e confir-

mando a hipótese central desta pesquisa de que a tem potencial no processo de transformação 

sobre a percepção da a cultura machista. 

A escolha da metodologia de análise de conteúdo de Bardin justifica-se pela necessidade 

de rigor científico na interpretação dos dados qualitativos, bem como pela possibilidade de ar-

ticular análises quantitativas e qualitativas de forma sistemática e transparente. Como observa 

Bardin (2016), a análise de conteúdo constitui "um conjunto de técnicas de análise das comu-

nicações visando obter, por procedimentos sistemáticos e objetivos de descrição do conteúdo 

das mensagens, indicadores (quantitativos ou não) que permitam a inferência de conhecimentos 

relativos às condições de produção/recepção destas mensagens" (2016, p. 48). 

Os resultados são interpretados à luz do referencial teórico que fundamenta esta disser-

tação, articulando a perspectiva feminista sobre o patriarcado (Saffioti, 2004), os fundamentos 

da educação libertadora (Freire, 2005; Hooks, 2017) e a criminologia feminista (Davis, 2016; 

Federici, 2017). Esta análise busca evidenciar como a educação em direitos humanos, quando 

aplicada de forma crítica e dialógica, pode contribuir para a desconstrução de estereótipos de 

gênero e para a formação de jovens comprometidos com relações igualitárias. 

A estrutura deste capítulo segue uma progressão analítica que parte da descrição deta-

lhada do curso implementado, passa pela análise dos achados por encontro e culmina na dis-

cussão dos impactos transformadores observados. Esta abordagem permite compreender não 

apenas os resultados alcançados, mas também os processos pedagógicos que os tornaram pos-

síveis, oferecendo subsídios para a replicação e aprimoramento da experiência em outros con-

textos educacionais. 

A análise de conteúdo de Laurence Bardin foi escolhida como metodologia central desta 

pesquisa por sua capacidade de articular rigor científico com flexibilidade analítica, permitindo 
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a investigação sistemática de materiais textuais produzidos em contextos educativos. Esta me-

todologia oferece procedimentos claros e replicáveis para a análise de comunicações, caracte-

rísticas fundamentais para a validação científica dos resultados obtidos. 

Segundo Bardin (2016), a análise de conteúdo caracteriza-se por três qualidades funda-

mentais que a tornam adequada para esta pesquisa: a objetividade, que garante que diferentes 

analistas possam chegar a resultados similares utilizando os mesmos procedimentos; a sistema-

ticidade, que assegura que todo o conteúdo seja analisado segundo critérios uniformes; e a in-

ferência, que permite deduzir conhecimentos sobre as condições de produção das mensagens 

analisadas. 

A adequação desta metodologia ao objeto de pesquisa manifesta-se em múltiplas dimen-

sões. Primeiro, a análise de conteúdo permite investigar transformações na consciência dos su-

jeitos através da análise de suas produções textuais, objetivo central desta pesquisa. Segundo, 

oferece procedimentos específicos para a categorização temática, fundamental para a identifi-

cação dos principais temas abordados pelos estudantes. Terceiro, possibilita a articulação entre 

análises quantitativas (frequências, percentuais, evolução temporal) e qualitativas (significados, 

contextos, inferências), característica essencial para a compreensão integral dos fenômenos 

educativos. 

A perspectiva de Bardin sobre a análise de conteúdo como "técnica de investigação que 

tem por finalidade a descrição objetiva, sistemática e quantitativa do conteúdo manifesto da 

comunicação" (Bardin, 2016, p. 19) alinha-se com os objetivos desta pesquisa de documentar 

e interpretar as transformações observadas nos manuscritos dos estudantes. Contudo, a meto-

dologia também permite a investigação do "conteúdo latente" das comunicações, possibilitando 

inferências sobre os processos de transformação da consciência crítica. 

2.5.1 Características da Metodologia de Bardin Aplicada à Pesquisa Educacional 

A aplicação da metodologia de Bardin à pesquisa educacional demanda adaptações es-

pecíficas que considerem as particularidades dos contextos de ensino-aprendizagem (Franco, 

2005; Mendes; Miskulin, 2017). No caso desta pesquisa, três características da metodologia 

revelaram-se particularmente relevantes: a flexibilidade para análise de materiais heterogêneos, 

a capacidade de investigar processos de transformação temporal e a possibilidade de articular 

diferentes níveis de análise. 

A flexibilidade metodológica manifesta-se na capacidade de analisar manuscritos de di-

ferentes extensões e características, produzidos por estudantes com variados níveis de letra-

mento e familiaridade com o tema. Franco (2005), especialista na aplicação da metodologia de 
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Bardin especificamente na área de Educação, enfatiza que a análise de conteúdo permite traba-

lhar com "dados verbais e/ou simbólicos obtidos a partir de diferentes fontes", sendo particu-

larmente adequada para contextos educacionais onde há diversidade de sujeitos e produções 

textuais. 

Esta flexibilidade é fundamental em contextos educativos, onde a diversidade dos sujei-

tos demanda abordagens analíticas que não imponham critérios rígidos de padronização textual. 

Mendes e Miskulin (2017) corroboram essa perspectiva ao demonstrarem como a metodologia 

de Bardin pode ser adaptada para pesquisas educacionais, mantendo rigor científico mesmo 

com materiais heterogêneos. Segundo as autoras, "a metodologia torna-se parte integrante do 

processo de construção do conhecimento, permitindo ao pesquisador trabalhar com a diversi-

dade inerente aos contextos educativos" (Mendes; Miskulin, 2017, p. 1045) 

A investigação de processos de mudança de percepção dos alunos constitui outra carac-

terística central da metodologia aplicada a esta pesquisa. A análise de conteúdo permite com-

parar produções textuais realizadas em diferentes momentos do processo educativo, identifi-

cando padrões de evolução na compreensão dos estudantes. Ferreira e Loguercio (2014) desta-

cam que "a análise de conteúdo possibilita a identificação de padrões de evolução na compre-

ensão dos estudantes, sendo fundamental para a avaliação da eficácia de intervenções educati-

vas" (p. 38). Esta capacidade é fundamental para a avaliação da eficácia de intervenções edu-

cativas, objetivo central desta pesquisa. 

Oliveira et al. (2003), pioneiros na sistematização da aplicação da metodologia de Bar-

din especificamente para pesquisas educacionais no Brasil, ressaltam que "a durabilidade e con-

fiabilidade do método de análise de conteúdo o tornam particularmente adequado para estudos 

longitudinais em educação, permitindo acompanhar transformações ao longo do tempo" (p. 15). 

Essa característica temporal da metodologia permite não apenas identificar mudanças, mas 

compreender os processos subjacentes às transformações observadas nos manuscritos dos estu-

dantes. 

Gläser-Zikuda, Hagenauer e Stephan (2020) demonstram que "a análise de conteúdo é 

frequentemente aplicada em pesquisas educacionais empíricas para analisar fenômenos com-

plexos e multifacetados, utilizando tanto abordagens indutivas quanto dedutivas para desenvol-

ver categorias e códigos analíticos". 

O nível lexical investiga a evolução do vocabulário utilizado pelos estudantes, revelando 

apropriação de conceitos específicos; o nível temático identifica os principais temas abordados, 

evidenciando focos de interesse e preocupação; o nível estrutural analisa a organização e com-

plexidade dos textos, demonstrando desenvolvimento de capacidades argumentativas; e o nível 
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pragmático investiga as intenções e contextos de produção das mensagens, revelando transfor-

mações na consciência crítica dos participantes. 

As adaptações metodológicas necessárias para aplicação da análise de conteúdo em con-

textos educacionais têm sido objeto de constante refinamento. Mello, Netto e Lima (2024) des-

tacam "a importância de adaptar a AC para diferentes contextos educacionais, sublinhando a 

evolução metodológica e a incorporação de novas técnicas para melhorar a precisão das análi-

ses". Prezenszky e Mello (2019) complementam essa perspectiva ao demonstrarem "a impor-

tância da AC na construção de revisões críticas da produção científica em educação, destacando 

as contribuições de Bardin para propor caminhos metodológicos rigorosos na pesquisa biblio-

gráfica". 

André (2013) contextualiza essa discussão ao observar que as pesquisas com abordagem 

qualitativa "têm sido privilegiadas por possibilitarem a análise e a compreensão dos fenômenos 

que envolvem a complexidade das ações educativas". Essa complexidade demanda metodolo-

gias que, como a análise de conteúdo de Bardin, sejam simultaneamente rigorosas e flexíveis, 

capazes de capturar nuances e transformações inerentes aos processos educativos. 

2.5.2 As Três Fases da Análise de Conteúdo Aplicadas à Pesquisa 

A metodologia de Bardin organiza-se em três fases cronológicas e interdependentes que 

foram rigorosamente aplicadas nesta pesquisa: (1) pré-análise, (2) exploração do material e (3) 

tratamento dos resultados, inferência e interpretação. Cada fase possui objetivos específicos e 

procedimentos metodológicos próprios, contribuindo para a construção sistemática dos resul-

tados da pesquisa. 

A primeira fase, denominada pré-análise, teve como objetivo organizar e preparar o ma-

terial coletado para análise sistemática. Esta fase incluiu a leitura flutuante de todos os manus-

critos, a definição do corpus de análise, a formulação de hipóteses e objetivos específicos e a 

preparação do material para codificação. A pré-análise constitui momento fundamental da pes-

quisa, pois estabelece os parâmetros que orientarão todas as etapas subsequentes da análise. 

A segunda fase, exploração do material, centrou-se na codificação e categorização sis-

temática do conteúdo dos manuscritos. Esta fase incluiu a definição das unidades de análise, a 

criação do sistema de categorias, a codificação de todo o material e a contagem de frequências. 

A exploração do material constitui a fase mais trabalhosa da análise, demandando aplicação 

rigorosa e consistente dos critérios de categorização. 

A terceira fase, tratamento dos resultados, inferência e interpretação, teve como objetivo 

dar significado aos dados organizados na fase anterior. Esta fase incluiu a análise estatística dos 
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dados quantitativos, a formulação de inferências sobre os processos de transformação observa-

dos e a interpretação dos resultados à luz do referencial teórico da pesquisa. Esta fase constitui 

o momento de síntese da análise, articulando dados empíricos e fundamentação teórica. 

• Caracterização do Corpus da Análise 

O corpus desta pesquisa constitui-se de 58 manuscritos produzidos pelos estudantes do 

Centro de Ensino Médio Tiradentes, em Palmas/TO, durante o curso de extensão "Educação 

em Direitos Humanos no Ensino Médio: ações para a prevenção e o combate à violência do-

méstica no Estado do Tocantins", realizado entre 10 de outubro e 28 de novembro de 2024. A 

definição deste corpus seguiu rigorosamente os critérios estabelecidos por Bardin (2016) para 

a constituição de amostras representativas em análise de conteúdo. 

O critério de exaustividade foi atendido através da inclusão de todos os manuscritos 

produzidos pelos estudantes durante os encontros que incluíram coleta de dados, sem exclusões 

baseadas em qualidade, extensão ou legibilidade. Esta decisão metodológica fundamenta-se na 

compreensão de que todos os textos produzidos no contexto educativo constituem dados rele-

vantes para a compreensão dos processos de transformação da consciência crítica, independen-

temente de suas características formais. 

O critério de representatividade foi assegurado através da coleta de manuscritos em di-

ferentes momentos do curso, permitindo a análise da evolução temporal das compreensões dos 

estudantes. Dos sete encontros realizados, seis incluíram coleta de manuscritos (1º, 2º, 3º, 4º, 6º 

e 7º encontros), representando momentos significativos do processo educativo e abordando di-

ferentes dimensões da temática da violência doméstica através de metodologias pedagógicas 

diversificadas. 

A variação no número de manuscritos por encontro (1º encontro: 18 manuscritos; 2º 

encontro: 3 manuscritos; 3º encontro: 17 manuscritos; 4º encontro: 4 manuscritos; 6º encontro: 

2 manuscritos; 7º encontro: 14 manuscritos) explica-se por fatores metodológicos e contextuais 

específicos. A variação principal decorreu da flutuação na presença dos estudantes em sala de 

aula, característica comum em Trilhas de Aprendizagem, que não exige avaliação para aprova-

ção dos alunos. 

 Adicionalmente, em alguns encontros os estudantes foram organizados em grupos para 

atividades colaborativas, resultando em menor número de manuscritos individuais. O 5º encon-

tro não incluiu coleta de manuscritos devido às características específicas da metodologia em-

pregada naquele momento do curso. 
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O critério de homogeneidade foi atendido através da utilização de procedimentos uni-

formes de coleta de dados nos encontros que incluíram produção textual. Ao final destes en-

contros, os estudantes foram solicitados a produzir um texto reflexivo sobre os aprendizados, 

seguindo orientações específicas adequadas a cada momento do curso. Esta padronização asse-

gurou comparabilidade entre os manuscritos produzidos em diferentes momentos. 

O critério de pertinência foi garantido através da adequação dos manuscritos aos obje-

tivos da pesquisa. Todos os textos analisados foram produzidos no contexto específico do curso 

de educação em direitos humanos, constituindo dados diretamente relacionados ao objeto de 

investigação. A pertinência manifesta-se também na capacidade dos manuscritos de evidenciar 

transformações na compreensão dos estudantes sobre violência doméstica, objetivo central da 

pesquisa. 

• Primeira Fase: Leitura Flutuante e Familiarização com o Material 

A leitura flutuante constituiu o primeiro contato sistemático com o corpus de análise, 

tendo como objetivo desenvolver familiaridade com o material e identificar características ge-

rais dos manuscritos. Esta etapa seguiu as orientações de Bardin (2016) sobre a importância de 

"deixar-se invadir por impressões e orientações" (p. 126) antes de proceder à análise sistemá-

tica. 

A leitura flutuante revelou características importantes do corpus que orientaram as eta-

pas subsequentes da análise. Primeiro, identificou-se significativa variação na extensão dos ma-

nuscritos, evoluindo de textos concisos no início do curso para reflexões mais elaboradas nos 

encontros finais. Esta variação sugere transformação na capacidade reflexiva dos estudantes, 

hipótese que foi investigada sistematicamente nas fases posteriores da análise. 

Segundo, observou-se evolução no vocabulário utilizado pelos estudantes, com incor-

poração progressiva de termos técnicos relacionados à violência de gênero e aos direitos huma-

nos. Esta evolução lexical sugere ampliação do universo conceitual dos estudantes, processo 

fundamental para o desenvolvimento da consciência crítica preconizado pela educação liberta-

dora. 

Terceiro, identificou-se transformação na perspectiva dos estudantes sobre as vítimas 

de violência doméstica, evoluindo de julgamentos morais iniciais para compreensões empáticas 

e contextualizadas. Esta transformação sugere desconstrução de estereótipos de gênero, obje-

tivo central da educação em direitos humanos implementada no curso. 

Quarto, observou-se desenvolvimento de consciência sobre a complexidade da violência 

doméstica, com reconhecimento progressivo de suas múltiplas dimensões e causas estruturais. 
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Esta evolução sugere superação de compreensões individualizantes da violência, processo fun-

damental para a formação de agentes de transformação social. 

A leitura flutuante também revelou a presença de elementos emocionais significativos 

nos manuscritos, manifestos através de expressões de surpresa, indignação, empatia e compro-

misso com a transformação social. Estes elementos emocionais constituem dados importantes 

para a compreensão dos processos de transformação da consciência, pois evidenciam que a 

educação em direitos humanos promoveu não apenas mudanças cognitivas, mas também trans-

formações afetivas e valorativas. 

• Formulação de Hipótese e Objetivos Geral e Específicos  

Com base na leitura flutuante e no referencial teórico da pesquisa, foram formuladas 

hipóteses específicas que orientaram a análise sistemática do corpus. Estas hipóteses articulam 

as expectativas teóricas sobre os impactos da educação em direitos humanos com as observa-

ções preliminares realizadas durante a leitura flutuante. 

A primeira hipótese refere-se ao desenvolvimento da consciência crítica:  

• A educação em direitos humanos promove transformação da consciência ingênua 
para a consciência crítica, manifestando-se através da ampliação da capacidade 
reflexiva, da complexificação das análises e da incorporação de perspectivas es-
truturais sobre a violência doméstica. 

Esta hipótese fundamenta-se na teoria freireana sobre os níveis de consciência e sua 

transformação através de processos educativos dialógicos. 

A segunda hipótese relaciona-se à desconstrução de estereótipos de gênero:  

• A educação em direitos humanos contribui para a desconstrução de estereótipos 
de gênero, manifestando-se através da superação de julgamentos morais sobre as 
vítimas, do reconhecimento da complexidade das situações de violência e do de-
senvolvimento de empatia e solidariedade. 

Esta hipótese baseia-se na perspectiva feminista sobre a desnaturalização das relações 

de gênero. 

A terceira hipótese refere-se à ampliação do conhecimento sobre direitos:  

• A educação em direitos humanos promove ampliação do conhecimento sobre le-
gislação protetiva, sistema de justiça e mecanismos de enfrentamento à violência 
doméstica, manifestando-se através da incorporação de vocabulário técnico, da 
compreensão sobre procedimentos legais e da valorização das conquistas legisla-
tivas. 
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Esta hipótese fundamenta-se na criminologia feminista sobre a importância do conheci-

mento jurídico para a proteção das mulheres. 

A quarta hipótese relaciona-se ao desenvolvimento de compromisso social:  

• A educação em direitos humanos promove o desenvolvimento de compromisso 
com a transformação social, manifestando-se através da expressão de intenções 
de apoio às vítimas, da motivação para multiplicar conhecimentos e da compre-
ensão sobre a responsabilidade coletiva no enfrentamento à violência. 

Esta hipótese baseia-se na perspectiva da educação libertadora sobre a formação de su-

jeitos transformadores. 

O objetivo geral eleito para orientar essa pesquisa é:  

• Analisar como a educação em direitos humanos, implementada através de curso 
de extensão no ensino médio, contribui para a transformação das percepções de 
jovens sobre violência doméstica contra a mulher, considerando o contexto de 
naturalização das estruturas patriarcais e o desconhecimento sobre direitos huma-
nos e mecanismos de proteção. 

 

Enquanto os objetivos específicos delineados foram os seguintes:  

• Identificar as transformações na capacidade reflexiva dos estudantes participantes 
do curso, comparando a extensão e complexidade dos manuscritos produzidos no 
primeiro e último encontros. 
 

• Categorizar as percepções dos estudantes sobre violência doméstica através da 
análise de conteúdo dos manuscritos coletados, utilizando a metodologia de Lau-
rence Bardin. 
 

• Mapear o conhecimento adquirido pelos estudantes sobre legislação protetiva e 
funcionamento do sistema de justiça, identificando a incorporação de vocabulário-
técnico-jurídico nos manuscritos produzidos. 
 

• Sistematizar as evidências de compromisso social desenvolvido pelos estudantes, 
identificando manifestações de intenção de apoio a vítimas e multiplicação de 
conhecimentos nos textos analisados. 

 
• Segunda Fase: Sistema de Categorização e Exploração do Material  

O sistema de categorização constitui o núcleo metodológico da análise de conteúdo, 

determinando como o material será organizado e interpretado. Seguindo as orientações de Bar-

din (2016), o sistema desenvolvido para esta pesquisa articula categorias a priori, baseadas no 

referencial teórico, com categorias emergentes, identificadas durante a análise do corpus. 
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As categorias a priori fundamentam-se nos conceitos centrais do referencial teórico da 

pesquisa: consciência crítica (Freire, 2005), desnaturalização das relações de gênero (Saffioti, 

2004), educação feminista (Hooks, 2017), criminologia feminista (Davis, 2016) e direitos das 

mulheres como conquistas históricas (Federici, 2017). Estas categorias orientaram a identifica-

ção de elementos específicos nos manuscritos relacionados aos objetivos da pesquisa. 

As categorias emergentes foram identificadas durante a análise sistemática do corpus, 

representando temas e perspectivas não antecipados pelo referencial teórico mas significativos 

para a compreensão das transformações observadas. A incorporação de categorias emergentes 

assegura que a análise não se limite às expectativas teóricas iniciais, permitindo descobertas 

inesperadas sobre os processos educativos. 

O sistema de categorização atende aos cinco critérios estabelecidos por Bardin para a 

validade das categorias: exclusão mútua, homogeneidade, pertinência, objetividade e produti-

vidade. A exclusão mútua assegura que cada unidade de análise seja classificada em apenas 

uma categoria, evitando ambiguidades. A homogeneidade garante que todas as categorias sejam 

construídas segundo o mesmo critério de classificação. A pertinência assegura adequação das 

categorias aos objetivos da pesquisa. A objetividade garante que diferentes analistas possam 

aplicar as categorias de forma consistente. A produtividade assegura que as categorias gerem 

resultados úteis para a compreensão do fenômeno investigado. 

A análise sistemática do corpus identificou cinco categorias temáticas principais que 

organizam os conteúdos abordados pelos estudantes em seus manuscritos. Estas categorias re-

presentam as dimensões centrais da compreensão sobre violência doméstica desenvolvida pelos 

estudantes ao longo do curso.  

Além das categorias temáticas, a análise identificou categorias emergentes relacionadas 

aos processos de transformação da consciência crítica observados nos manuscritos. Estas cate-

gorias permitem compreender como a educação em direitos humanos promoveu mudanças na 

forma como os estudantes compreendem e analisam a realidade social. 

A definição das unidades de análise constitui etapa fundamental da pré-análise, deter-

minando os elementos específicos do corpus que serão submetidos à categorização sistemática. 

Seguindo as orientações de Bardin (2016), foram definidos três tipos de unidades de análise 

complementares: unidades de registro, unidades de contexto e unidades de enumeração. 

As unidades de registro foram definidas como segmentos textuais que expressam ideias 

completas sobre os temas investigados. Estas unidades podem corresponder a frases, períodos 

ou parágrafos, dependendo da organização específica de cada manuscrito. A escolha de unida-

des semânticas, em detrimento de unidades puramente formais, justifica-se pela natureza 
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qualitativa da pesquisa e pela necessidade de preservar a integridade dos significados expressos 

pelos estudantes. 

As unidades de contexto foram definidas como os manuscritos completos, considerando 

que cada texto foi produzido em contexto específico (encontro particular do curso) e expressa 

a compreensão global do estudante sobre os temas abordados naquele momento. Esta definição 

permite análises que considerem tanto elementos específicos quanto a coerência geral de cada 

manuscrito. 

As unidades de enumeração foram definidas como a frequência de aparição de cada 

categoria temática nos manuscritos, permitindo análises quantitativas complementares às inter-

pretações qualitativas. Esta definição possibilita a identificação de padrões de evolução tempo-

ral e a comparação entre diferentes momentos do curso. A análise de conteúdo dos 58 manus-

critos resultou na identificação de categorias temáticas principais, estabelecidas a priori com 

base no referencial teórico, e categorias emergentes, que surgiram durante o processo de aná-

lise.  

A tabela a seguir apresenta a sistematização dessas categorias, suas definições, indica-

dores e percentuais de ocorrência.  

Tabela 1 – Categorias Principais e Emergentes da Análise de Conteúdo 

CATEGORIA DEFINIÇÃO INDICADORES FREQUÊNCIA 
FUNDAMENTAÇÃO 

TEÓRICA 

TRANSFORMAÇÃO 

PESSOAL 

Manifestações de mudança na 

percepção pessoal dos partici-

pantes sobre violência domés-

tica e relações de gênero. 

• "Antes/agora" 
• "Aprendi muito" 
• "Não sabia que..." 
• "Descobri" 
• "Percebi" 
• Reflexão pessoal 

65,5% 

(38 manuscritos) 

Processo de conscientiza-

ção (Freire, 2005) 

Transformação da consci-

ência ingênua 

EDUCAÇÃO E 

CONSCIENTIZAÇÃO 

Manifestações que eviden-

ciam a compreensão da edu-

cação como instrumento de 

transformação social e forma-

ção da consciência crítica so-

bre violência doméstica. 

• Menções à importância da 
educação 

• Referências à conscienti-
zação 

• Valorização do conheci-
mento 

• Formação de  

48,3% 

(28 manuscritos) 

Educação libertadora 

(Freire, 2005) 

Consciência crítica (hooks, 

2013) 

Pedagogia feminista 

DENÚNCIA E 

AJUDA 

Expressões relacionadas aos 

mecanismos de denúncia, ca-

nais de apoio às vítimas e im-

portância da rede de proteção 

social. 

• Canais de denúncia (180, 
190) 

• Importância de denunciar 
• Apoio às vítimas 

• Rede de proteção 

41,4% 

(24 manuscritos) 

Solidariedade feminista 

(hooks, 2019) 

Utilização estratégica do 

sistema (Davis, 2018) 
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RESPONSABILI-

DADE SOCIAL 

Reconhecimento do papel in-

dividual e coletivo no enfrenta-

mento da violência doméstica. 

• "Todos devem ajudar" 
• "É responsabilidade de to-
dos" 

• Papel da sociedade 

• Engajamento social 

37,9% 

(22 manuscritos) 

Práxis transformadora 

(Freire, 2005) 

Solidariedade feminista 

(hooks, 2019) 

LEIS E DIREITOS 

Referências à legislação de 

proteção às mulheres, especi-

almente a Lei Maria da Penha, 

e aos direitos conquistados 

historicamente. 

• Lei Maria da Penha 

• Direitos das mulheres 

• Conquistas históricas 

• Marco legal 

25,9% 

(15 manuscritos) 

Direitos como conquistas 

históricas (Federici, 2017) 

Apropriação social de direi-

tos 

MASCULINIDADE 

SAUDÁVEL 

Reflexões sobre modelos al-

ternativos de masculinidade, 

não baseados na dominação 

e violência. 

• Homens aliados 

• Masculinidade não-vio-

lenta 

• Desconstrução de estereó-
tipos 

• Novos modelos masculi-
nos 

24,1% 

(14 manuscritos) 

Masculinidades alternativas 

Desconstrução do patriar-

cado (Saffioti, 2004) 

TIPOS DE VIOLÊN-

CIA 

Identificação e caracterização 

dos diferentes tipos de violên-

cia doméstica: física, psicoló-

gica, sexual, patrimonial e mo-

ral. 

• Violência física 

• Violência psicológica 

• Violência sexual 
• Violência patrimonial 
• Violência moral 

22,4% 

(13 manuscritos) 

Desnaturalização da violên-

cia (Saffioti, 2004) 

Patriarcado e dominação 

SISTEMA DE JUS-

TIÇA 

Percepções sobre o funciona-

mento do sistema de justiça, 

papel do Ministério Público e 

confiança nas instituições. 

• Ministério Público 

• Delegacias especializadas 

• Medidas protetivas 

• Confiança institucional 

15,5% 

(9 manuscritos) 

Democratização do acesso 

à justiça 

Transformação institucional 

INTERSECCIONALI-

DADE 

Reconhecimento de que a vio-

lência doméstica afeta diferen-

temente mulheres de acordo 

com raça, classe, idade e ou-

tras categorias. 

• Mulheres negras 

• Mulheres pobres 

• Múltiplas opressões 

13,8% 

(8 manuscritos) 

Interseccionalidade (Davis, 

2016) 

Múltiplas opressões 

PREVENÇÃO 

Ênfase na importância de 

ações preventivas e educati-

vas para evitar a violência do-

méstica. 

• Educação preventiva 

• "Melhor prevenir" 
• Ações educativas 

• Trabalho com jovens 

3,4% 

(2 manuscritos) 

Educação preventiva 

Transformação cultural 

Fonte: RAMPANELLI, RENATA CASTRO, Pesquisa a educação em/para direitos humanos de um ponto de vista 
jurídico, Palmas-TO, 2025. 

 

 



 

• Terceira Fase: Tratamento dos Resultados, Inferência e Interpretação 

A terceira e última fase da metodologia de análise de conteúdo de Laurence Bardin, 

denominada "Tratamento dos Resultados, Inferência e Interpretação", constitui o momento cul-

minante do processo analítico, no qual os dados brutos são transformados em conhecimento 

científico significativo. Esta fase caracteriza-se pela síntese interpretativa que permite ao pes-

quisador transcender a descrição superficial dos dados para alcançar compreensões mais pro-

fundas sobre os fenômenos investigados. Segundo Bardin (2016), "os resultados brutos são tra-

tados de maneira a serem significativos (falantes) e válidos" (p. 131), evidenciando que esta 

etapa não se limita à apresentação de frequências ou categorias, mas busca a construção de 

inferências fundamentadas que respondam aos objetivos da pesquisa. 

No contexto desta pesquisa sobre educação em direitos humanos e prevenção da violên-

cia doméstica, a terceira fase da análise de conteúdo assume particular relevância por permitir 

compreender as transformações na consciência crítica dos estudantes através da interpretação 

sistemática de suas produções textuais. Como observa Bardin (2016), "a inferência é uma ope-

ração lógica, pela qual se admite uma proposição em virtude da sua ligação com outras propo-

sições já aceitas como verdadeiras" (p. 41). Esta operação lógica é fundamental para identificar 

os processos de transformação da compreensão sobre violência de gênero que se manifestam 

nos manuscritos dos estudantes ao longo do curso de extensão. 

A especificidade desta fase reside na articulação entre rigor metodológico e criatividade 

interpretativa. Franco (2005), especialista na aplicação da metodologia de Bardin em pesquisas 

educacionais, enfatiza que "o pesquisador, tendo à sua frente resultados significativos e fiéis, 

pode então propor inferências e adiantar interpretações a propósito dos objetivos previstos, ou 

que digam respeito a outras descobertas inesperadas" (p. 72). Esta perspectiva evidencia que a 

terceira fase não constitui mera aplicação mecânica de procedimentos, mas demanda do pes-

quisador capacidade analítica para estabelecer conexões significativas entre os dados empíricos 

e o referencial teórico que fundamenta a investigação. 

O tratamento dos resultados na metodologia de Bardin envolve múltiplas operações ana-

líticas que se articulam para produzir interpretações válidas e confiáveis. Segundo Bardin 

(2016), esta fase compreende "operações estatísticas simples (percentagens), ou mais comple-

xas (análise fatorial), que permitem estabelecer quadros de resultados, diagramas, figuras e mo-

delos, os quais condensam e põem em relevo as informações fornecidas pela análise" (p. 131). 

Contudo, a autora enfatiza que estes procedimentos quantitativos constituem apenas o ponto de 



 

partida para interpretações mais sofisticadas que considerem as dimensões qualitativas dos fe-

nômenos investigados. 

A inferência, como operação central desta fase, permite ao pesquisador "deduzir de ma-

neira lógica conhecimentos sobre o emissor da mensagem ou sobre o seu meio" (BARDIN, 

2016, p. 41). No contexto educacional, esta operação é particularmente relevante porque possi-

bilita compreender não apenas o que os estudantes expressam explicitamente em seus textos, 

mas também os processos subjacentes de transformação da consciência que se manifestam atra-

vés de mudanças na linguagem, na estruturação argumentativa e na complexidade conceitual 

de suas produções. 

Oliveira et al. (2003) destacam que "a análise de conteúdo não se limita ao conteúdo 

manifesto dos documentos; ela busca também descobrir o conteúdo latente, as significações 

implícitas" (p. 8). Esta distinção entre conteúdo manifesto e latente é fundamental para a ter-

ceira fase da análise, pois permite identificar transformações sutis na compreensão dos estu-

dantes que podem não estar explicitamente verbalizadas, mas que se revelam através de mu-

danças nos padrões discursivos, na apropriação de vocabulário específico e na capacidade de 

estabelecer relações conceituais mais complexas. 

A interpretação, por sua vez, constitui o momento de síntese no qual o pesquisador ar-

ticula os resultados obtidos com o referencial teórico da pesquisa. Como observa Bardin (2016), 

"a interpretação deve ir além do conteúdo manifesto dos documentos, pois interessa mais o 

conteúdo latente, o sentido que se encontra em segundo plano" (p. 47). Esta perspectiva é par-

ticularmente relevante para pesquisas educacionais que investigam processos de transformação 

da consciência, pois permite identificar mudanças que transcendem as expressões superficiais 

dos sujeitos. 

No contexto desta pesquisa, a terceira fase da análise de conteúdo permitiu identificar 

transformações significativas na compreensão dos estudantes sobre violência doméstica, sis-

tema de justiça e relações de gênero. A análise quantitativa revelou aumentos substanciais na 

frequência de termos específicos relacionados aos direitos das mulheres, evidenciando apropri-

ação conceitual progressiva. Contudo, a análise qualitativa das inferências possibilitou compre-

ender que estas mudanças quantitativas refletem transformações mais profundas na capacidade 

dos estudantes de problematizar criticamente as relações de gênero e reconhecer a violência 

doméstica como violação dos direitos humanos. 

A interpretação dos resultados evidenciou que o curso de extensão promoveu não apenas 

ampliação do conhecimento factual sobre violência doméstica, mas também desenvolvimento 

da consciência crítica sobre as estruturas patriarcais que sustentam este fenômeno. Esta 



 

interpretação fundamenta-se na análise das transformações discursivas observadas nos manus-

critos dos estudantes, que evoluíram de descrições superficiais da violência para análises mais 

sofisticadas que consideram fatores estruturais, culturais e históricos. 

Ferreira e Loguercio (2014) destacam que "a terceira fase da análise de conteúdo em 

pesquisas educacionais deve considerar não apenas as transformações individuais dos estudan-

tes, mas também as dinâmicas coletivas que emergem nos processos educativos" (p. 42). Esta 

perspectiva coletiva é fundamental para compreender como a educação em direitos humanos 

promove não apenas mudanças individuais, mas também transformações nas dinâmicas grupais 

e na construção coletiva de novos significados sobre violência de gênero. 

A terceira fase da análise de conteúdo demanda procedimentos específicos para garantir 

a validação e confiabilidade das interpretações produzidas. Bardin (2016) enfatiza que "a vali-

dade de uma análise de conteúdo depende da adequação dos procedimentos utilizados aos ob-

jetivos da pesquisa e da coerência entre o referencial teórico e as interpretações propostas" (p. 

147). Esta validação é particularmente importante em pesquisas educacionais que investigam 

processos subjetivos de transformação da consciência. 

Gläser-Zikuda, Hagenauer e Stephan (2020) destacam que "a validação das interpreta-

ções em análise de conteúdo aplicada a contextos educacionais deve considerar múltiplas fontes 

de evidência e triangular diferentes perspectivas analíticas" (p. 15). No contexto desta pesquisa, 

a validação das interpretações foi garantida através da triangulação entre análise quantitativa 

das frequências temáticas, análise qualitativa das transformações discursivas e observação par-

ticipante das dinâmicas educativas. 

Mello, Netto e Lima (2024) enfatizam "a importância de adaptar os procedimentos de 

validação da análise de conteúdo para diferentes contextos educacionais, considerando as espe-

cificidades dos sujeitos e dos processos investigados" (p. 25). Esta adaptação é fundamental 

para garantir que as interpretações produzidas sejam não apenas metodologicamente rigorosas, 

mas também sensíveis às particularidades dos contextos educativos investigados. 

A terceira fase da análise de conteúdo de Laurence Bardin, quando aplicada com rigor 

metodológico e sensibilidade interpretativa, constitui ferramenta fundamental para compreen-

der os processos de transformação da consciência crítica promovidos pela educação em direitos 

humanos. As interpretações produzidas através desta metodologia oferecem subsídios impor-

tantes para avaliar a eficácia de intervenções educativas e para aprimorar práticas pedagógicas 

comprometidas com a formação cidadã e a transformação social.  



 

3 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

A presente seção tem como objetivo estabelecer a base teórica necessária para a com-

preensão da relação entre o feminismo, a violência doméstica e o papel da educação no enfren-

tamento dessa problemática. Para isso, a discussão inicia-se com um panorama histórico do 

movimento feminista, abordando suas diferentes ondas e as principais reivindicações que mar-

caram cada período. Essa abordagem possibilita compreender como as lutas das mulheres por 

direitos civis, políticos e sociais contribuíram para a formulação de políticas públicas e legisla-

ções voltadas à proteção feminina, como a Lei Maria da Penha, por exemplo. 

A análise prossegue com a discussão da violência doméstica como um dos principais 

objetos de estudo do feminismo. A partir de uma abordagem crítica, o texto evidencia como a 

construção social do gênero influenciou a perpetuação das relações desiguais de poder e a ins-

titucionalização da violência contra a mulher. Destaca-se a evolução das pesquisas feministas, 

que passaram a considerar não apenas o gênero, mas também interseccionalidades, como raça 

e classe, na compreensão da opressão feminina. 

Dessa forma, esta seção fornece um embasamento teórico consistente para a compreen-

são das raízes históricas e sociopolíticas da violência doméstica contra a mulher, bem como dos 

desafios e avanços na implementação de estratégias para seu enfrentamento. Ao articular o fe-

minismo, a criminologia feminista e as políticas públicas, o texto contribui para a construção 

de um olhar crítico sobre o tema e reforça a urgência de ações educativas como mecanismo de 

transformação social. Este Relatório Técnico se fundamenta na crença de que a violência do-

méstica tem raízes históricas no patriarcado colonial que se arrastou ao longo do tempo até os 

dias atuais, cristalizando suas marcas no machismo e estereótipos de gênero que precisam ser 

desconstruídos também pela educação. Entendemos que a educação das novas gerações pode 

contribuir para minimizar os índices de violência doméstica, ao mesmo tempo em que estimula 

a denúncia e impacta como fator preventivo. 

3.1 O panorama da violência doméstica contra a mulher no Brasil e no Estado do Tocan-

tins 

Zaluar (1999) define violência como o uso da força para causar perturbação, tanto eti-

mológica quanto conceitualmente e de forma prática. Assim como o crime, a violência varia de 

acordo com contextos históricos e culturais. 

Cerqueira et al. (2015, p. 9) classificam a violência doméstica contra a mulher como a 

"mãe de todas as violências". A Lei Maria da Penha a define como "qualquer ação ou omissão 

baseada no gênero que cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico, além de 



 

dano moral ou patrimonial" e descreve o ambiente doméstico como o "espaço de convívio per-

manente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive os agregados esporadicamente" 

(Brasil, 2006). 

A precariedade de renda, saúde, educação e emprego não só desencadeia atos violentos, 

mas também agrava os problemas que os originam. Estudos como o de De Alcântara et al. 

(2018), realizados na região Nordeste, demonstram que essas condições são recorrentes entre 

vítimas de violência doméstica. Ribeiro e Sanches (2005) identificaram que as mulheres vítimas 

de violência doméstica possuíam, em média, apenas 44% da renda das não vitimadas, indicando 

uma relação direta entre baixa renda e violência. Da mesma forma, Martins (2017) revelou que 

menores níveis de escolaridade estão associados a uma maior incidência de violência domés-

tica, observando que: 

Na vitimização por violência doméstica a partir da cor, as mulheres pardas e pretas 
totalizam mais de 60% das vítimas, o que se assemelha às demais formas de crime, 
principalmente furtos e roubos. A predominância da violência sobre mulheres não 
brancas pode ser dada por uma maior vulnerabilidade destas, já que no Brasil as mu-
lheres brancas são mais escolarizadas e possuem maior nível de renda. (Martins, 2017, 
p. 34). 

 
Martins (2017) revela que suas pesquisas indicam que mulheres vítimas de violência 

doméstica possuem menor escolaridade e, consequentemente, rendas mais baixas, estabele-

cendo uma correlação entre baixo nível educacional, desemprego e baixa renda. Isso evidencia 

uma associação clara entre baixa renda per capita e a ocorrência de violência doméstica. 

Dias (2017) explora a relação entre exclusão social e violência doméstica, destacando 

fatores comuns a ambos os fenômenos, como habitação inadequada, saúde precária, baixa es-

colaridade, desemprego, trabalho informal, baixos rendimentos e falta de infraestrutura cole-

tiva, entre outros. 

De Lucena et al. (2017) associam a violência doméstica à violência contra a mulher, 

caracterizando-a como um fenômeno de múltiplas causas. Bandeira (2014) argumenta que a 

violência doméstica contra a mulher é motivada por fatores como hierarquia de poder, desejo 

de dominação, aniquilação do outro e hegemonia masculina, os quais frequentemente operam 

nas relações conjugais para subordinar a mulher ao parceiro. 

No estudo de De Lucena et al. (2017) com 427 mulheres, uma análise regressiva de-

monstrou que maior satisfação com a qualidade de vida, melhores relações sociais e sensação 

de segurança reduzem a probabilidade de violência doméstica. 

A qualidade de vida, definida pela Organização Mundial da Saúde (OMS) como a soma 

das condições econômicas, ambientais, científico-culturais e políticas que permitem aos 



 

indivíduos realizarem seu potencial, é vista como um fator de proteção contra a violência do-

méstica. Em contraste, o estudo de Moreira et al. (2016) não encontrou uma relação direta entre 

violência doméstica, baixa escolaridade e renda. 

Na abordagem alternativa, o estudo de Moreira et al. (2016) desafiou a ideia de que 

baixa escolaridade e renda são fatores determinantes diretos da violência doméstica. Os pesqui-

sadores identificaram que o aumento da renda não impediu a violência.  

O Instituto DataSenado, em parceria com o Observatório da Mulher contra a Violência 

(OMV), lançou, em 21 de novembro de 2023, a décima edição da Pesquisa Nacional de Vio-

lência contra a Mulher. Realizada desde 2005, essa pesquisa subsidiou a elaboração da Lei 

Maria da Penha, aprovada em 2006. Entre 21 de agosto e 25 de setembro de 2023, a pesquisa 

entrevistou, por telefone, 21.787 mulheres com idade a partir de 16 anos, sendo 800 residentes 

no estado do Tocantins. Assim, foram elaborados levantamentos por unidades da federação, 

nos quais foram observados índices alarmantes de violência doméstica no estado do Tocantins, 

conforme se demonstrará a seguir. Examinaremos, então, os dados nacionais e estaduais mais 

relevantes para nossa pesquisa. 

Conforme se observa na pesquisa, em 2023, 30% das mulheres entrevistadas afirmaram 

ter sofrido algum tipo de violência doméstica ou familiar causada por um homem, enquanto em 

2021 esse percentual era de 27%. Assim, estima-se que mais de 25,4 milhões de brasileiras já 

tenham sofrido violência doméstica ao longo de suas vidas. 

Além disso, foi questionada a renda familiar das mulheres, constatando-se que quanto 

menor a renda, maior o percentual de vítimas. Entre aquelas com renda de até dois salários 

mínimos, 35% afirmaram ter sido vítimas de violência, enquanto entre aquelas com renda su-

perior a seis salários mínimos, esse percentual foi de 20%. Portanto, a pesquisa reforça a corre-

lação entre menor renda familiar e maior probabilidade de violência doméstica (DataSenado, 

2023). 

O estado do Tocantins, por sua vez, apresentou um índice acima da média nacional de 

30%, ocupando o 6º lugar no ranking dos estados brasileiros. No estado, 33% das mulheres 

declararam já ter sofrido algum tipo de violência doméstica praticada por um homem. Dentre 

elas, 24% relataram ter sofrido violência doméstica nos últimos 24 meses, conforme indicado 

no gráfico abaixo: 

 

Figura 1 – Percentual de mulheres no Tocantins que sofreram violência doméstica nos 
últimos 24 meses 



 

Figura 1 – Percentual de mulheres no Tocantins que sofreram violência doméstica nos últimos 
24 meses 

 
Fonte: DataSenado (2023). 

O tipo de violência sofrida pelas entrevistadas também foi analisado. Os dados revelam 

que 89% das entrevistadas declararam ter sofrido violência psicológica, 77% violência moral, 

76% violência física, 34% violência patrimonial e 25% violência sexual. Com exceção das vi-

olências física e sexual, cujos percentuais permaneceram estáveis em relação aos dados de 

2021, os demais tipos apresentaram um aumento considerável. 

Figura 2 – Evolução dos tipos de violência doméstica praticada contra a mulher ao longo dos 
anos no Brasil. 

  
Fonte: DataSenado (2023). 

 



 

A Pesquisa Nacional de Violência contra a Mulher revelou que 68% das mulheres co-

nhecem uma amiga, familiar ou conhecida que já sofreu violência doméstica. O estado do To-

cantins lidera o ranking nacional, com a expressiva marca de 75%. Essa informação pode ser 

observada na análise do gráfico apresentado a seguir.  

Figura 3 – Distribuição de mulheres que afirmam ter alguma amiga, familiar ou conhecida 
que já sofreu violência doméstica ou familiar em cada unidade da Federação. 

 
Fonte: DataSenado (2023). 

Em relação ao vínculo do agressor com a vítima no momento da agressão, os índices 

nacionais são os seguintes: 52% das mulheres alegaram que seu agressor era o marido, 15% 

indicaram que se tratava de ex-marido, ex-namorado ou ex-companheiro, 7% apontaram o pai 

ou padrasto, 6% o namorado, 5% o irmão ou cunhado, 2% o tio ou primo, 1% o filho ou enteado, 

enquanto 10% mencionaram outros vínculos. 



 

No Tocantins, os índices foram semelhantes: 51% das vítimas relataram que o agressor 

era o marido ou companheiro, 17% o ex-marido ou ex-companheiro, 5% o namorado, 4% o 

irmão, 4% o pai, 3% o ex-namorado, 1% o tio, 1% o padrasto e 1% o cunhado. 

O estado psicológico do agressor no momento da agressão também foi analisado na 

pesquisa. O principal motivo alegado pelas entrevistadas foi o ciúme, com 49%, seguido da 

inconformidade com o fim da relação, com 46%. Em seguida, foram mencionados a influência 

do álcool (40%) e o uso de drogas (17%). Esse dado é relevante, pois evidencia a necessidade 

de promover a construção de uma masculinidade saudável entre adolescentes. O sentimento de 

posse do homem sobre a mulher, introjetado desde a juventude por meio da vivência de relações 

familiares e dos padrões impostos pela sociedade patriarcal, é um dos principais fatores que 

levam à perpetuação da violência doméstica. 

Outro dado significativo para esta pesquisa diz respeito à faixa etária em que as vítimas 

sofreram a primeira agressão. Para 13% das vítimas, a primeira experiência de violência ocorreu 

quando tinham até 14 anos; para 17%, entre 15 e 18 anos; e para 22%, entre 19 e 24 anos. O 

gráfico a seguir ilustra esses dados de forma detalhada. 

Figura 4 – Idade da primeira agressão sofrida pelas vítimas de violência doméstica 

 
Fonte: DataSenado (2023).  

João Aparecido Bazzoli e Renata Alehandra Paranhos Nobre publicaram, em 2023, na 

Revista Esmat, um estudo que apresenta os números da violência doméstica contra a mulher na 

capital do estado do Tocantins, Palmas. Os autores analisaram 251 processos ajuizados entre 

2018 e 2021 no Juizado da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher (JVDFM) da cidade 



 

de Palmas. O estudo adotou uma abordagem interseccional, considerando gênero, raça e classe 

como fatores hierarquizantes. 

Os dados foram coletados para identificar os crimes mais comuns e analisar a idade, 

profissão, escolaridade e raça/etnia das mulheres em situação de violência que buscaram auxílio 

policial ou judicial na cidade. O objetivo foi examinar o perfil socioeconômico das vítimas e 

verificar se há um grupo específico mais vulnerável à violência doméstica, além de avaliar se o 

acesso à polícia e ao sistema de justiça ocorre de forma equitativa, independentemente dessas 

características (Bazzoli; Nobre, 2023). 

Os dados coletados por Bazzoli e Nobre (2023) mostram uma disparidade significativa 

nos processos analisados entre 2018 e 2021. A seleção dos processos ocorreu de forma aleatória, 

e a data do Boletim de Ocorrência (BO) foi identificada apenas após a abertura dos casos. Dos 

251 processos analisados, 9 foram registrados em 2018, 36 em 2019, 113 em 2020 e 93 em 

2021. Observa-se um aumento abrupto no número de casos de 2019 para 2020, seguido por 

uma leve redução em 2021. Apesar dessa diminuição, o número de ocorrências permanece alar-

mante. A variação anual dos índices de violência em Palmas é notável, especialmente conside-

rando o contexto pandêmico de 2020 e 2021, período em que o isolamento social foi imposto. 

Esse cenário sugere a necessidade de reflexões sobre o impacto do confinamento nas taxas de 

violência, conforme apontam os autores. 

Bazzoli e Nobre (2023) identificaram que a ameaça foi o crime mais comum na cidade 

de Palmas, sendo registrado em 183 casos analisados, seguido pela injúria, presente em 128 

processos. Em terceiro lugar, encontra-se o crime de lesão corporal, com 81 ocorrências. Os 

autores não especificaram se as lesões corporais identificadas nos processos eram de natureza 

leve ou grave, mas mencionaram a prática desse delito em conjunto com outros tipos penais. 

Segundo os autores, a lesão corporal ocorreu isoladamente em 26 casos. Nos demais, 

esteve associada a outras infrações: em 14 casos, acompanhada de ameaça; em 10 casos, asso-

ciada à injúria; e, em 14 processos, a violência contra a mulher envolveu lesão corporal, ameaça 

e injúria simultaneamente. 

A difamação foi registrada em 9 casos, enquanto houve um único registro de divulgação 

de cenas de pornografia. No que diz respeito aos casos de abuso sexual, os pesquisadores iden-

tificaram 40 processos envolvendo estupro, todos acompanhados do crime de ameaça. Já o 

crime de dano, caracterizado como violência patrimonial, teve 26 ocorrências. 

O estudo “Violência Doméstica: um estudo do cenário no estado do Tocantins”, de au-

toria de Miranda e colaboradores, foi publicado em 2022 e conduzido por oficiais da Polícia 

Militar do Tocantins. Os pesquisadores analisaram a violência doméstica contra a mulher no 



 

estado. Nos resultados e discussões, os autores apontaram que os tipos de violência com maior 

incidência registrados pela Polícia Militar foram: violência física, violência psicológica, des-

cumprimento de medida protetiva de urgência, estupro, violência moral e feminicídio (Miranda 

et al., 2022). 

Figura 5 – Panorama da violência doméstica e feminicídio no Tocantins, 2019-2020. 

Fonte: PM/TO, (2020) apud, Miranda et. al. (2022) 

Ao interpretar os dados contidos no gráfico acima, Miranda et al. (2022) constataram 

que os tipos de violência física e psicológica praticados contra a mulher no contexto doméstico 

e/ou familiar são os de maior incidência no estado. Naquela época, os índices apresentavam 

uma tendência de queda no território tocantinense. O feminicídio, por sua vez, registrava o 

menor índice de ocorrência e também apresentava uma projeção descendente. 

Segundo os autores, em todo o país, foram registrados 246.664 casos de violência do-

méstica contra a mulher em 2019, enquanto em 2020 esse número caiu para 230.160, represen-

tando uma redução de 7,4%. No entanto, no estado do Tocantins, a variação foi ainda maior, 

registrando uma queda de aproximadamente 16% (Miranda et al., 2022). 

De acordo com os dados da Secretaria de Segurança Pública do Tocantins (2021), ao 

analisar o perfil das vítimas de violência doméstica por cor autodeclarada, observa-se uma pre-

dominância de mulheres pardas (61,5%). As mulheres brancas aparecem em segundo lugar 

(17%), seguidas pelas negras (14,5%). As vítimas que não se identificaram somam 6,8%, 



 

enquanto indígenas representam apenas 0,25%, e mulheres amarelas, 0,22%. Esses dados re-

fletem um total de 17.924 mulheres vítimas de violência doméstica no estado (Miranda et al., 

2022). 

Neste ponto, é relevante retomar o estudo de Bazzoli e Nobre (2023), que também apre-

senta um recorte racial. Os autores analisaram processos do Juizado da Violência Doméstica e 

Familiar contra a Mulher de Palmas e constataram que 53% das mulheres em situação de vio-

lência são pardas, enquanto 11,6% se identificam como negras. Assim, 63% das mulheres que 

registraram queixas ou denúncias de agressão nas relações domésticas pertencem ao grupo ne-

gro na cidade de Palmas. As mulheres brancas representam 28,3% do grupo amostral, enquanto 

apenas uma mulher se declarou amarela e nenhuma se identificou como indígena. Além disso, 

6,8% dos processos não informaram a raça/etnia. 

É possível verificar a proximidade dos dados levantados pelo banco de dados da Polícia 

Militar do Estado do Tocantins com a amostragem analisada pelo Juizado da Violência Domés-

tica e Familiar contra a Mulher. Esse cenário indica que as informações de Bazzoli e Nobre 

(2023) e Miranda et al. (2022) são complementares e refletem de forma consistente o panorama 

da violência doméstica e familiar praticada contra a mulher no estado do Tocantins. 

3.2 Os marcos legais de enfrentamento à violência doméstica contra a mulher no estado 

brasileiro 

O presente tópico busca demonstrar o desenvolvimento do arcabouço jurídico que em-

basa os direitos humanos das mulheres nos âmbitos nacional e internacional. A obrigatoriedade 

da inclusão do tema nos currículos da educação básica perpassa por todos esses instrumentos, 

que carregam em si as lutas feministas, permeadas por sangue e suor. 

O marco de positivação dos direitos humanos das mulheres ocorreu com a Declaração 

Universal dos Direitos Humanos (Dudh), de 1948. Embora não se trate de um tratado, mas de 

uma resolução da Assembleia Geral da ONU, esse documento, apesar de não ter força de lei, 

possui inegável relevância política, servindo como guia para a elaboração de tratados e consti-

tuições. Diversos Estados incorporaram seus dispositivos como normas constitucionais (Mello; 

Meira; Paiva, 2020). 

A ideia de igualdade entre homens e mulheres, presente na Carta das Nações Unidas, de 

1945, e na DUDH, de 1948, possui valor histórico e é precursora dos desdobramentos posteri-

ores que fundamentam todo o sistema internacional de proteção aos direitos humanos das mu-

lheres. Durante a elaboração da Carta da ONU, a diplomata brasileira Berta Lutz foi responsável 

por introduzir a referência à igualdade de direitos das mulheres no texto. Já em 1948, na DUDH, 



 

Eleanor Roosevelt, apoiada por mulheres de todo o mundo, obteve avanços significativos em 

seu conteúdo. No preâmbulo, por exemplo, foi incluída a expressão “a igualdade entre homens 

e mulheres”. Além disso, ao longo do documento, o termo “todos” foi utilizado em substituição 

a “todos os homens”, e foram inseridas referências a “direitos iguais no casamento” e a “paga-

mento igual para trabalho igual” (Balera; Lima, 2022). 

Os direitos consagrados na DUDH tornaram-se obrigatórios a partir de 1966, com os 

Pactos de Direitos Civis e Políticos e de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, além de 

outros instrumentos específicos, como as convenções internacionais destinadas a combater as 

violações contra a mulher. As graves violações de direitos humanos ocorridas durante a Se-

gunda Guerra Mundial motivaram a criação de um sistema internacional de proteção, baseado 

em uma estrutura normativa capaz de responsabilizar os Estados transgressores (Paiva, 2018, 

apud Mello, Meira, Paiva, 2020). 

A Assembleia Geral da ONU aprovou a Convenção sobre a Eliminação da Discrimina-

ção contra a Mulher (CEDAW), ratificada por 189 países. Essa convenção estabelece que a 

discriminação contra a mulher fere o direito à dignidade humana, sendo prejudicial ao bem-

estar da sociedade e da família, na medida em que impede as mulheres de alcançar seu pleno 

potencial. Considerada uma espécie de “Carta Universal” dos direitos das mulheres, a CEDAW 

define discriminação como qualquer tratamento desigual baseado no sexo, cujo objetivo seja 

menosprezar os direitos humanos e as liberdades fundamentais das mulheres. 

A CEDAW foi um dos tratados de direitos humanos mais eficazes na promoção da 

igualdade de oportunidades e tratamento entre mulheres e homens. Esse instrumento inova em 

seis aspectos principais: amplia a responsabilidade estatal, obriga os Estados a adotar medidas 

concretas para eliminar a discriminação contra as mulheres, define a discriminação e estabelece 

um conceito de igualdade substantiva, além de fortalecer a noção de indivisibilidade dos direi-

tos humanos das mulheres (Facio, 2001, apud Meira et al., 2020). Além disso, em 1993, foi 

realizada a Conferência Internacional sobre Direitos Humanos, em Viena (Áustria), que reafir-

mou os direitos das mulheres. 

A Comissão Interamericana de Mulheres (CIM), organismo especializado do Sistema 

Interamericano da Organização dos Estados Americanos (OEA), foi criada em 1928, com ca-

ráter permanente, para assegurar o reconhecimento dos direitos humanos das mulheres. Ao 

longo dos anos, a CIM consolidou-se como o principal fórum de debate e formulação de polí-

ticas públicas sobre os direitos das mulheres e a igualdade de gênero nas Américas. 

A CIM identificou uma lacuna no texto da CEDAW no que diz respeito à inclusão da 

violência contra a mulher no campo jurídico, pois o tema não era contemplado de maneira 



 

explícita. Assim, em 1990, iniciou-se uma série de consultas interamericanas sobre a situação 

da mulher e da violência, com a participação da sociedade civil. O objetivo era sistematizar 

propostas legislativas específicas para regular o fenômeno da violência contra as mulheres nas 

Américas, visando sua erradicação. 

Finalizadas as consultas, durante a 6ª Assembleia Extraordinária das Delegadas da CIM, 

em abril de 1994, o projeto foi aprovado. Em junho do mesmo ano, na sessão da Assembleia 

Geral da OEA, realizada em Belém do Pará, a CIM apresentou o projeto denominado Conven-

ção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher (Convenção 

de Belém do Pará). A Convenção foi promulgada por aclamação em 9 de junho de 1994 e entrou 

em vigor em 5 de março de 1995. No Brasil, foi aprovada por meio do Decreto Legislativo nº 

107, de 1º de setembro de 1995 (Bandeira; Almeida, 2015). 

A Convenção de Belém do Pará estabeleceu que: 

A violência contra a mulher constitui violação dos direitos humanos e liberdades fun-
damentais e limita total ou parcialmente a observância, o gozo e exercício de tais di-
reitos e liberdades [...] a eliminação da violência contra a mulher é condição indispen-
sável para seu desenvolvimento individual e sua plena e igualitária participação em 
todas as esferas de vida (Comissão Interamericana de Direitos Humanos, 1994). 

Ao reconhecer, pela primeira vez, o direito das mulheres de viverem uma vida livre de 

violência, a Convenção de Belém do Pará adotou um novo paradigma na luta internacional pela 

concepção dos direitos humanos, ao considerar que o privado é também público e, por conse-

quência, cabe aos Estados assumirem a responsabilidade e o dever de erradicar e sancionar as 

situações de violência contra as mulheres. 

Além de reconhecer o direito da mulher à não violência como um direito fundamental, 

a Convenção de Belém do Pará determina que os Estados devem inserir normas penais, civis e 

administrativas indispensáveis para prevenir, punir e erradicar a violência contra a mulher. As-

sim, estabeleceu que os Estados devem envidar esforços não apenas para punição, mas, sobre-

tudo, para a prevenção e o combate à violência contra a mulher. 

O Brasil ratificou a Convenção Interamericana de Direitos Humanos ao assinar o Pacto 

de São José da Costa Rica. Dessa forma, as decisões dela emanadas são obrigatórias no país. 

Ao ratificar a Convenção, os Estados devem adotar, gradualmente, programas destinados a pro-

mover o conhecimento e a observância do direito da mulher a uma vida livre de violência, bem 

como o direito de ver respeitados seus direitos humanos.  

Além disso, devem modificar os padrões culturais de conduta de homens e mulheres, 

inclusive por meio da formulação de programas formais e não formais, adequados a todos os 

níveis do processo educacional, a fim de combater preconceitos, costumes e todas as demais 



 

práticas baseadas na premissa da inferioridade ou superioridade de qualquer dos gêneros ou em 

papéis estereotipados para homens e mulheres (Simões; Luz, 2016). 

A Comissão Interamericana de Direitos Humanos recebeu, em 20 de agosto de 1998, 

uma denúncia apresentada por Maria da Penha Maia Fernandes, com o apoio do Centro pela 

Justiça (CEJIL) e do Comitê Latino-Americano de Defesa dos Direitos da Mulher (CLADEM). 

Segundo a denúncia, o marido da peticionária, Marco Antônio Heredia Viveiros, perpetrou 

contra ela uma série de abusos, incluindo uma tentativa de homicídio e agressões ocorridas em 

maio e junho de 1983, o que resultou em paraplegia irreversível. O Estado falhou em proteger 

a vítima, apesar das repetidas denúncias ao longo de mais de 15 anos, ao não adotar as medidas 

necessárias para processar e punir o agressor, violando os artigos 1, 8, 24 e 25 da CEDAW, 

bem como os artigos 4, alíneas “a” a “g”, 5 e 7 da Convenção de Belém do Pará (Simões; Luz, 

2016). 

Após receber a denúncia, a Comissão Interamericana solicitou informações ao Estado 

brasileiro, que, por sua vez, quedou-se inerte. Diante da ausência de resposta, em 2 de agosto 

de 1999, os peticionários requereram a imposição da sanção prevista no artigo 42 do Regula-

mento da Comissão, para que se presumissem verdadeiros os fatos relatados na denúncia, pois 

250 dias haviam transcorrido desde a apresentação da petição sem manifestação do Brasil. 

A Comissão concluiu que o Brasil violou direitos judiciais e de proteção, conforme es-

tabelecido na Convenção de Belém do Pará, devido a atrasos injustificados na tramitação dos 

recursos internos. Essas violações evidenciaram uma tolerância discriminatória em relação à 

violência doméstica contra mulheres, decorrente da ineficácia do sistema judicial brasileiro (Si-

mões; Luz, 2016). 

Nesse contexto, em 4 de abril de 2001, a Comissão emitiu parecer no qual o Brasil foi 

responsabilizado por negligência, manifestada pela tolerância à violência contra as mulheres no 

país, refletida na ineficácia do sistema judicial. No relatório nº 54/01, Caso 12.051, Maria da 

Penha Maia Fernandes, a Comissão emitiu algumas recomendações, entre elas, a inclusão, nos 

planos pedagógicos, de unidades curriculares destinadas à compreensão da importância do res-

peito à mulher e de seus direitos reconhecidos na Convenção de Belém do Pará (CIDH, 2001). 

Cabe destacar que, quando a Comissão emitiu o referido parecer com essas recomenda-

ções, já vigorava a Constituição de 1988, a qual prevê, em seu art. 226, §8º: “O Estado assegu-

rará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, criando mecanismos para 

coibir a violência no âmbito de suas relações” (Brasil, 2024). No entanto, foi apenas em 7 de 

agosto de 2006, em razão da pressão da Comissão Interamericana e dos movimentos feministas, 

que entrou em vigor a Lei nº 11.340, denominada Lei Maria da Penha. A redação dessa lei teve 



 

como base a Convenção de Belém do Pará e foi elaborada pelo consórcio de organizações não 

governamentais (ONGs) feministas, em conjunto com a Secretaria de Políticas para as Mulheres 

(SPM), sendo possível identificar várias referências a essa Convenção na exposição de motivos 

da legislação. 

Antes da entrada em vigor da Lei Maria da Penha, os casos de violência doméstica eram 

julgados pelos Juizados Especiais, onde cabiam medidas despenalizadoras, como prestação de 

serviços à comunidade ou pagamento de prestação pecuniária. O cenário mudou, não sendo 

mais possível a aplicação de institutos como a transação penal e a suspensão condicional do 

processo. Entretanto, a necessidade de uma maior intervenção estatal na perspectiva punitivista 

do agressor não pode ser vista como a única solução para o problema da violência de gênero, 

tampouco deve estabelecer um caráter puramente penal para a eficiência da proteção à mulher 

(Biachini; Bazzo; Chakian, 2022). 

Por esse motivo, a Lei Maria da Penha apresenta diversos dispositivos de natureza não 

penal, priorizando a efetivação de políticas públicas voltadas à prevenção e à mudança cultural, 

como a inclusão das temáticas de igualdade de gênero nas escolas, objeto da presente pesquisa. 

A Lei Maria da Penha dispõe, no Título III, Capítulo I, art. 8º, que União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios devem implementar políticas públicas articuladas, tendo como 

diretrizes: 

V – a promoção e a realização de campanhas educativas de prevenção da violência 
doméstica e familiar contra a mulher, voltadas ao público escolar e à sociedade em 
geral, e a difusão desta Lei e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos das 
mulheres.” E ainda: “IX - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de 
ensino, para os conteúdos relativos aos direitos humanos, à equidade de gênero e de 
raça ou etnia e ao problema da violência doméstica e familiar contra a mulher. (Brasil, 
2006). 

Não há dúvidas de que a educação em direitos humanos das mulheres é essencial para 

promover a igualdade de gênero, o empoderamento feminino e o progresso social como um 

todo. 

O Brasil alcançou um grande avanço, inclusive no que se refere aos direitos humanos 

das mulheres, com a edição do Plano Nacional de Direitos Humanos. Em 1993, uma convenção 

realizada em Viena orientou que os Estados-membros das Nações Unidas estabelecessem, de 

forma objetiva, programas nacionais de direitos humanos. O Brasil foi um dos primeiros países 

a promover essa formulação. Em 21 de dezembro de 2009, a Secretaria de Direitos Humanos 

da Presidência da República editou o Decreto nº 7.037, posteriormente atualizado pelo Decreto 

nº 7.177, de 12 de maio de 2010, instituindo o Plano Nacional de Educação em Direitos Huma-

nos (PNEDH). 



 

Para fomentar a ideia de uma cidadania global e ativa, é essencial educar os cidadãos 

sobre seus direitos e responsabilidades, incentivando-os a participar ativamente da aplicação 

das normas de direito nacional e internacional que os protegem e capacitando-os a exercer o 

controle democrático (PNEDH, 2010). 

O PNEDH enfatiza as dimensões que devem ser trabalhadas de forma sistemática: 

a) apreensão de conhecimentos historicamente construídos sobre direitos humanos e 
a sua relação com os contextos internacional, nacional e local; b) afirmação de valores, 
atitudes e práticas sociais que expresse, a cultura dos direitos humanos em todos os 
espaços da sociedade; c) a formação de uma consciência cidadã capaz de se fazer 
presente em níveis cognitivo, social, ético e político; d) desenvolvimento de processos 
metodológicos participativos e de construção coletiva, utilizando linguagens e mate-
riais didáticos contextualizados; e) fortalecimento de práticas individuais e sociais que 
gerem ações e instrumentos em favor da promoção, da proteção da defesa dos direitos 
humanos, bem como da reparação das violações (PNDH, 2010, p. 150). 

Alguns dos mais importantes princípios norteadores da educação básica, destacados 

pelo PNDH, propõem que a escola, por ser um espaço privilegiado para a construção e conso-

lidação de uma cultura de direitos humanos, deve garantir que seus objetivos e práticas estejam 

alinhados a esses valores e princípios, pautando-se na diversidade e na equidade. Ressalta-se, 

ainda, que a educação em direitos humanos deve ser seu eixo orientador, atravessando o currí-

culo, desde a formação dos profissionais até o projeto político-pedagógico da escola, assegu-

rando-se o caráter transversal e a relação dialógica entre os diversos atores sociais. 

Entre as ações programáticas, merece destaque, por sua relação direta com a presente 

pesquisa, o fomento à inclusão, no currículo escolar, das temáticas relativas a gênero, bem como 

o apoio à implementação de projetos culturais e educativos voltados ao enfrentamento de todas 

as formas de discriminação e violação de direitos no âmbito escolar. É possível constatar a 

importância que o PNDH atribui à construção coletiva e interseccional dos valores relacionados 

aos direitos humanos. A participação de professores e alunos na produção de material didático 

sobre a violência contra a mulher visa à efetivação desses princípios. 

A nível global, na atualidade, no que pertine ao tema políticas públicas para promoção 

dos direitos das mulheres, a Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas (ONU) e seus 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) desempenham um papel fundamental no en-

frentamento da violência doméstica, ao estabelecer metas globais que promovem a igualdade 

de gênero, a paz e a justiça social. Em especial, o ODS 5, que busca alcançar a igualdade entre 

os gêneros e empoderar todas as mulheres e meninas, inclui a eliminação de todas as formas de 

violência contra mulheres na esfera pública e privada como prioridade. Ao integrar políticas 

públicas, ações de prevenção, fortalecimento de redes de apoio e promoção de direitos huma-

nos, a Agenda 2030 fornece um marco estratégico para que governos, sociedade civil e 



 

instituições trabalhem de forma coordenada. Assim, contribui não apenas para o combate direto 

à violência doméstica, mas também para a construção de uma cultura de respeito, equidade e 

proteção às vítimas na atualidade.  

A análise desenvolvida ao longo desta seção evidenciou como a luta feminista, ao longo 

da história, influenciou a formulação de políticas públicas e a criação de marcos legais voltados 

à proteção das mulheres, com especial atenção à violência doméstica e familiar. O percurso 

teórico abordado demonstrou que, embora avanços tenham sido conquistados com a promulga-

ção da Lei Maria da Penha e a consolidação de políticas públicas preventivas, a violência de 

gênero permanece como um grave problema estrutural da sociedade brasileira. 

Os dados apresentados sobre a violência doméstica no Brasil e no Estado do Tocantins 

reforçam a necessidade de medidas mais eficazes para enfrentar esse fenômeno, indo além da 

repressão criminal e ampliando as estratégias de prevenção e conscientização. Nesse sentido, 

constatou-se que a inclusão do tema nos currículos escolares, conforme previsto na legislação, 

constitui um mecanismo essencial para a transformação social, combatendo a cultura da vio-

lência e promovendo a equidade de gênero desde a educação básica. 

Assim, a escola se apresenta como um espaço privilegiado para a formação de uma nova 

consciência social, capaz de romper com padrões opressores e estimular o respeito às diferen-

ças. No entanto, apesar do reconhecimento da importância da educação como ferramenta de 

prevenção da violência doméstica, o debate sobre a efetiva implementação dessas diretrizes no 

ensino formal ainda enfrenta desafios significativos, incluindo resistências políticas e limita-

ções institucionais. 

É nesse contexto que a próxima seção se desenvolve, investigando as discussões sobre 

a violência contra a mulher no ensino médio brasileiro. A partir de uma abordagem crítica, a 

Seção 2 analisa o papel da escola na promoção da cidadania e na mobilização social, explorando 

como o ensino formal pode atuar como agente de transformação. Além disso, discute as impli-

cações da Lei nº 14.164/2021, que estabelece a obrigatoriedade da inclusão do tema nos currí-

culos da educação básica, destacando os desafios e potencialidades dessa medida para a conso-

lidação de uma educação comprometida com a igualdade de gênero e os direitos humanos. 

3.3 Violência doméstica e patriarcado 

A compreensão da violência doméstica contra a mulher exige uma análise estrutural que 

situe este fenômeno no contexto mais amplo das relações patriarcais que organizam a sociedade 

brasileira. Mais do que episódios isolados de agressão, a violência doméstica constitui expres-

são sistemática de um sistema de dominação que naturaliza a subordinação das mulheres e 



 

legitima o uso da violência como mecanismo de controle masculino. Esta perspectiva estrutural 

permite superar visões individualizantes que reduzem a violência de gênero a problemas psico-

lógicos ou familiares, situando-a no campo das relações de poder que caracterizam a organiza-

ção social patriarcal. 

O patriarcado constitui sistema de organização social baseado na dominação masculina, 

que se manifesta através de estruturas econômicas, políticas, culturais e simbólicas que garan-

tem a supremacia dos homens sobre as mulheres. Welzer-Lang (2001) oferece uma análise fun-

damental deste sistema ao desenvolver o conceito de "casa dos homens", compreendida como 

espaço simbólico e material onde se constrói a masculinidade hegemônica. Segundo o autor, 

"nessa casa dos homens, a cada idade da vida, a cada etapa de construção do masculino, em 

suma está relacionada uma peça, um quarto, um café ou um estádio" (p. 462). Esta "casa dos 

homens" funciona como instituição social que produz e reproduz padrões de masculinidade 

baseados na dominação das mulheres e na negação de qualquer característica considerada fe-

minina. A construção da masculinidade hegemônica, nesta perspectiva, exige a constante afir-

mação da superioridade masculina através da subordinação das mulheres e da violência contra 

aqueles que não se conformam aos padrões dominantes de masculinidade. 

Saffioti (2004), em sua análise do patriarcado brasileiro, demonstra como este sistema 

articula-se com outras formas de dominação, constituindo o que a autora denomina "nó" entre 

patriarcado, racismo e capitalismo. Esta perspectiva permite compreender que a dominação pa-

triarcal não opera isoladamente, mas integra-se a outras estruturas de opressão, produzindo ex-

periências diferenciadas de subordinação para mulheres de diferentes classes sociais, raças e 

etnias. O patriarcado brasileiro, conforme análise de Saffioti, caracteriza-se por particularidades 

históricas relacionadas ao processo de colonização e escravidão, que produziram formas espe-

cíficas de violência contra as mulheres. A colonização portuguesa estabeleceu padrões de mas-

culinidade baseados na dominação sexual e racial, legitimando a violência contra mulheres in-

dígenas e africanas como expressão do poder colonial e patriarcal. 

Zanello (2018), em sua análise dos "dispositivos de gênero", contribui para a compre-

ensão de como o patriarcado opera através de mecanismos sutis de subjetivação que naturalizam 

a subordinação feminina. Os dispositivos de gênero funcionam como tecnologias de poder que 

produzem subjetividades masculinas e femininas adequadas à manutenção da dominação patri-

arcal, operando através de instituições como família, escola, mídia e religião. Esta análise per-

mite compreender que a reprodução do patriarcado não depende apenas da violência explícita, 

mas também de processos de socialização que naturalizam as hierarquias de gênero e legitimam 

a subordinação das mulheres como ordem natural. 



 

A violência doméstica contra a mulher não constitui desvio ou patologia individual, mas 

expressão sistemática das relações patriarcais que estruturam a sociedade. Esta violência mani-

festa-se como mecanismo de controle que visa manter as mulheres em posição de subordinação, 

garantindo a reprodução das hierarquias de gênero que caracterizam o sistema patriarcal. Davis 

(2016), em sua análise interseccional da violência, demonstra como a violência contra as mu-

lheres articula-se com outras formas de opressão, produzindo experiências diferenciadas de vi-

olação para mulheres negras, pobres e trabalhadoras. A autora observa que "a violência contra 

as mulheres não pode ser compreendida isoladamente das estruturas de classe e raça que orga-

nizam a sociedade" (p. 89), evidenciando a necessidade de uma análise que considere as múlti-

plas determinações da violência de gênero. 

A perspectiva interseccional desenvolvida por Davis (2016) é fundamental para com-

preender que a violência doméstica afeta de forma diferenciada mulheres em diferentes posi-

ções sociais. Mulheres negras, por exemplo, enfrentam não apenas a violência de gênero, mas 

também a violência racial, que se manifesta tanto nas relações interpessoais quanto nas respos-

tas institucionais à violência doméstica. O racismo institucional presente nos serviços de prote-

ção às mulheres produz formas específicas de revitimização que agravam os efeitos da violência 

doméstica para mulheres negras. Mulheres pobres, por sua vez, enfrentam barreiras econômicas 

específicas para romper com situações de violência, uma vez que a dependência econômica em 

relação ao agressor constitui obstáculo significativo para a busca de proteção. 

Federici (2017), em sua análise histórica da violência contra as mulheres, demonstra 

como a violência constitui elemento estrutural do desenvolvimento capitalista, funcionando 

como mecanismo de disciplinamento da força de trabalho feminina e de apropriação do trabalho 

reprodutivo das mulheres. A autora observa que "a violência contra as mulheres não é um resí-

duo feudal, mas um elemento constitutivo da modernidade capitalista" (p. 156). Esta análise 

histórica permite compreender que a violência doméstica não resulta de tradições arcaicas que 

seriam superadas pelo progresso social, mas constitui elemento funcional à reprodução das re-

lações capitalistas e patriarcais. A violência doméstica garante a disponibilidade do trabalho 

reprodutivo feminino, essencial para a reprodução da força de trabalho, ao mesmo tempo em 

que mantém as mulheres em posição de dependência econômica. 

Fraser (2016) contribui para esta análise ao identificar três dimensões da opressão de 

gênero: redistribuição, reconhecimento e representação. A violência doméstica articula estas 

três dimensões, funcionando como mecanismo que impede a redistribuição econômica (man-

tendo as mulheres em dependência), nega o reconhecimento da dignidade feminina e exclui as 

mulheres da representação política. Esta perspectiva tridimensional permite compreender que 



 

o enfrentamento da violência doméstica exige estratégias que abordem simultaneamente as di-

mensões econômica, cultural e política da opressão de gênero. 

A compreensão da violência doméstica exige uma análise crítica dos processos de cons-

trução social da masculinidade, que produzem subjetividades masculinas baseadas na domina-

ção e no uso da violência como afirmação identitária. Welzer-Lang (2001) demonstra como a 

masculinidade hegemônica constrói-se através da negação sistemática de qualquer caracterís-

tica considerada feminina e da afirmação constante da superioridade masculina. O conceito de 

"casa dos homens" desenvolvido por Welzer-Lang permite compreender como os espaços de 

socialização masculina funcionam como instituições que reproduzem padrões de masculinidade 

baseados na violência. Estes espaços, que incluem desde grupos de pares na infância até insti-

tuições como exército, clubes e locais de trabalho, operam através de rituais de iniciação e 

práticas cotidianas que naturalizam a violência como expressão legítima da masculinidade. 

A construção da masculinidade hegemônica exige a constante demonstração de poder 

sobre as mulheres, funcionando como mecanismo de validação identitária que se manifesta 

através de diferentes formas de violência. A violência doméstica, nesta perspectiva, constitui 

expressão extrema de um continuum de violências que caracterizam as relações de gênero na 

sociedade patriarcal. Saffioti (2004) observa que a masculinidade hegemônica no contexto bra-

sileiro se articula com padrões de dominação racial e de classe, produzindo formas específicas 

de violência que refletem as particularidades históricas da formação social brasileira. A mascu-

linidade do homem branco de classe média, por exemplo, constrói-se através da dominação não 

apenas sobre as mulheres de sua classe, mas também sobre homens e mulheres de classes po-

pulares e grupos racializados. 

Esta análise permite compreender que a violência doméstica não resulta de característi-

cas individuais dos autores de violência doméstica, mas de processos sociais de construção da 

masculinidade que naturalizam a violência como expressão legítima do poder masculino. A 

desconstrução destes padrões de masculinidade constitui, portanto, elemento fundamental para 

a prevenção da violência doméstica. Venturini (2008), em sua análise da articulação entre "EDH 

crítica com gênero e políticas públicas, com foco na formação política e abordagem intersecci-

onal na escola" (p. 156), demonstra como a violência de gênero deve ser compreendida no 

contexto mais amplo das relações de poder que estruturam a sociedade. Esta perspectiva reco-

nhece que a violência doméstica não afeta todas as mulheres da mesma forma, mas produz 

experiências específicas que refletem as diferentes posições ocupadas pelas mulheres na estru-

tura social. 



 

Camba (2019), em sua análise das "teorias decoloniais e práticas pedagógicas emanci-

patórias" (p. 89), oferece uma perspectiva que articula a violência de gênero com a crítica ao 

colonialismo e ao eurocentrismo. Esta abordagem é particularmente relevante para compreen-

der como as violências de gênero articulam-se com outras formas de dominação colonial e ra-

cial no contexto brasileiro. A perspectiva decolonial permite compreender que o patriarcado 

brasileiro articula-se com o colonialismo e o racismo, produzindo formas específicas de violên-

cia contra mulheres indígenas e negras que refletem a continuidade das estruturas coloniais na 

sociedade contemporânea. A violência contra mulheres indígenas, por exemplo, articula-se com 

a violência contra os territórios e culturas indígenas, constituindo expressão da colonialidade 

que persiste na sociedade brasileira. 

O marco jurídico brasileiro de enfrentamento à violência doméstica, representado prin-

cipalmente pela Lei Maria da Penha (Lei 11.340/2006) e pela Lei do Feminicídio (Lei 

13.104/2015), constitui conquista importante dos movimentos feministas, mas apresenta limites 

significativos para o enfrentamento estrutural da violência de gênero. A Lei Maria da Penha 

representa avanço fundamental ao reconhecer a violência doméstica como violação de direitos 

humanos e ao estabelecer mecanismos específicos de proteção às mulheres. Esta lei rompe com 

a tradição jurídica que tratava a violência doméstica como "crime menor" ou "questão privada", 

situando-a no campo dos direitos humanos e da responsabilidade pública. A Lei do Feminicídio, 

por sua vez, reconheceu as especificidades da violência letal contra as mulheres, estabelecendo 

primeiramente o feminicídio como circunstância qualificadora do homicídio e posteriormente 

como crime autônomo (Lei nº 14.994/2024). 

Entretanto, a resposta jurídica à violência doméstica apresenta limites estruturais que 

refletem as próprias contradições do sistema de justiça em uma sociedade patriarcal. A aplica-

ção das leis de proteção às mulheres é frequentemente prejudicada por práticas institucionais 

que reproduzem estereótipos de gênero e culpabilizam as mulheres pela violência sofrida. Além 

disso, a resposta jurídica concentra-se na punição individual dos autores de violência doméstica, 

sem abordar as estruturas sociais que produzem e reproduzem a violência de gênero. Esta limi-

tação evidencia a necessidade de estratégias complementares de enfrentamento à violência do-

méstica que abordem suas determinações estruturais. A Lei 14.164/2021, que inclui conteúdos 

sobre prevenção da violência contra a mulher nos currículos da educação básica, representa 

reconhecimento da importância da educação para a prevenção da violência de gênero. 

A educação constitui campo fundamental para a desconstrução das estruturas patriarcais 

que sustentam a violência doméstica. A perspectiva da Educação em Direitos Humanos, con-

forme desenvolvida por autoras como Schilling (2014) e Candau (2008), oferece ferramentas 



 

teóricas e metodológicas para o desenvolvimento de práticas educativas comprometidas com a 

transformação das relações de gênero. Schilling (2014) enfatiza que a EDH crítica deve ser 

"contextualizada e antidiscriminatória", assumindo explicitamente o compromisso com a des-

construção de sistemas de opressão (p. 45). Esta perspectiva é fundamental para compreender 

que a educação para a prevenção da violência doméstica não pode se limitar à transmissão de 

informações sobre leis e serviços de proteção, mas deve promover a análise crítica das estrutu-

ras patriarcais que produzem e legitimam a violência de gênero. 

A abordagem antidiscriminatória da EDH exige o questionamento sistemático das na-

turalizações que sustentam a dominação patriarcal, promovendo a desnaturalização das hierar-

quias de gênero e a construção de relações baseadas na igualdade e no respeito mútuo. Esta 

perspectiva educativa contrasta com abordagens tradicionais que reproduzem estereótipos de 

gênero e legitimam a subordinação das mulheres. Candau (2008) contribui para esta análise ao 

propor a "interculturalidade crítica" como perspectiva fundamental na EDH, defendendo que 

"não é possível uma educação em direitos humanos que ignore as diferenças culturais e as de-

sigualdades sociais" (p. 69). Esta abordagem é particularmente relevante para o enfrentamento 

da violência doméstica, uma vez que permite questionar práticas culturais opressivas sem re-

produzir preconceitos culturais ou étnicos. 

A interculturalidade crítica oferece ferramentas para abordar a violência doméstica em 

contextos culturalmente diversos, permitindo que se questione tradições que naturalizam a vi-

olência contra as mulheres sem desvalorizar as identidades culturais dos estudantes. Esta pers-

pectiva é fundamental para o desenvolvimento de estratégias educativas que sejam simultane-

amente críticas e culturalmente sensíveis. Freire (1987), através da pedagogia do oprimido, 

oferece fundamentos metodológicos para uma educação comprometida com a transformação 

das relações de opressão. A perspectiva freireana concebe a educação como processo de cons-

cientização que permite aos oprimidos desenvolverem capacidade crítica de análise da realidade 

e de intervenção transformadora. 

A aplicação da pedagogia freireana ao enfrentamento da violência doméstica exige o 

desenvolvimento de metodologias dialógicas que permitam aos estudantes refletirem critica-

mente sobre suas experiências de gênero, questionando naturalizações e construindo coletiva-

mente alternativas para a transformação das relações patriarcais. A fundamentação teórica sobre 

violência doméstica e patriarcado desenvolvida nesta seção articula-se diretamente com a pro-

posta do curso de extensão implementado nesta pesquisa, oferecendo subsídios conceituais e 

metodológicos para o desenvolvimento de estratégias educativas comprometidas com a quebra 

das barreiras patriarcais que sustentam a violência de gênero. 



 

O curso de extensão "Educação em Direitos Humanos: Prevenção e Combate à Violên-

cia Doméstica e Familiar contra a Mulher" fundamenta-se na compreensão de que a prevenção 

da violência doméstica exige a desconstrução das estruturas patriarcais que naturalizam a su-

bordinação das mulheres e legitimam o uso da violência como mecanismo de controle mascu-

lino. Esta perspectiva orienta tanto os objetivos educativos quanto as estratégias metodológicas 

empregadas no curso. A análise do patriarcado como sistema de dominação, baseada nas con-

tribuições de Welzer-Lang (2001) e Saffioti (2004), oferece ferramentas conceituais fundamen-

tais para que os estudantes compreendam que a violência doméstica não resulta de característi-

cas individuais dos autores de violência doméstica, mas de estruturas sociais que devem ser 

questionadas e transformadas. 

O conceito de "casa dos homens" desenvolvido por Welzer-Lang é particularmente re-

levante para promover reflexões críticas sobre os processos de construção da masculinidade 

hegemônica e suas conexões com a violência de gênero. As metodologias dialógicas emprega-

das no curso permitem que os estudantes reflitam criticamente sobre suas próprias experiências 

de socialização de gênero, identificando como padrões patriarcais são reproduzidos em seus 

contextos familiares e comunitários. Esta reflexão crítica constitui passo fundamental para a 

desconstrução das naturalizações que sustentam a dominação patriarcal. 

A perspectiva interseccional, fundamentada nas contribuições de Davis (2016), Ventu-

rini (2008) e Camba (2019), orienta a compreensão de que a violência doméstica afeta de forma 

diferenciada mulheres em diferentes posições sociais, exigindo estratégias educativas que con-

siderem as especificidades das experiências de violência. O curso incorpora esta perspectiva ao 

promover discussões que articulam gênero com outras categorias sociais como raça e classe. A 

abordagem decolonial desenvolvida por Camba oferece ferramentas para compreender como o 

patriarcado brasileiro articula-se com o colonialismo e o racismo, produzindo formas específi-

cas de violência que afetam particularmente mulheres negras e indígenas. 

A fundamentação na Educação em Direitos Humanos, baseada nas contribuições de 

Schilling (2014), Candau (2008) e Freire (1987), orienta o desenvolvimento de metodologias 

educativas comprometidas com a transformação social. A perspectiva antidiscriminatória da 

EDH fundamenta o compromisso do curso com a desconstrução de todas as formas de opressão, 

incluindo as estruturas patriarcais que sustentam a violência doméstica. A interculturalidade 

crítica proposta por Candau oferece ferramentas metodológicas para abordar questões de gênero 

de forma culturalmente sensível, permitindo que se questione práticas opressivas sem reprodu-

zir preconceitos culturais. 



 

A pedagogia freireana fundamenta o desenvolvimento de metodologias dialógicas que 

permitem aos estudantes construírem coletivamente conhecimentos sobre as relações de gênero, 

superando abordagens transmissivas que reproduzem relações autoritárias. O diálogo freireano 

constitui ferramenta fundamental para a desconstrução das hierarquias de gênero, uma vez que 

promove relações horizontais que contrastam com os padrões autoritários que caracterizam as 

relações patriarcais. O curso implementado contribui para a quebra das barreiras patriarcais 

através de múltiplas estratégias que articulam reflexão teórica e transformação prática. 

A análise crítica dos processos de construção da masculinidade permite que os estudan-

tes questionem padrões de comportamento que naturalizam a dominação masculina, desenvol-

vendo alternativas baseadas no respeito e na igualdade de gênero. A discussão sobre intersec-

cionalidade promove a compreensão de que a luta contra a violência doméstica deve articular-

se com o enfrentamento de outras formas de opressão, contribuindo para a construção de soli-

dariedades que fortalecem os movimentos de transformação social. A abordagem decolonial 

contribui para a desconstrução de padrões de masculinidade e feminilidade impostos pela colo-

nização, promovendo a valorização de formas alternativas de construção das identidades de 

gênero que não se baseiem na dominação e na violência. 

As metodologias participativas empregadas no curso promovem o protagonismo dos 

estudantes na construção de estratégias de prevenção da violência doméstica, reconhecendo-os 

como sujeitos capazes de análise crítica e de intervenção transformadora em seus contextos 

familiares e comunitários. Este protagonismo constitui elemento fundamental para a quebra das 

barreiras patriarcais, uma vez que promove relações de poder mais democráticas. A articulação 

entre educação e direitos humanos fundamenta a compreensão de que a prevenção da violência 

doméstica constitui responsabilidade coletiva que exige o envolvimento de toda a sociedade. 

O curso contribui para a formação de sujeitos de direitos capazes de reconhecer, denun-

ciar e enfrentar situações de violência de gênero, fortalecendo as redes de proteção e solidarie-

dade. A perspectiva transformadora da EDH orienta a compreensão de que a educação deve 

contribuir para a construção de uma sociedade livre de violência de gênero, baseada na igual-

dade e no respeito aos direitos humanos. O curso implementado constitui contribuição concreta 

para este horizonte transformador, demonstrando as possibilidades da educação como instru-

mento de desconstrução das estruturas patriarcais. Em síntese, a fundamentação teórica sobre 

violência doméstica e patriarcado oferece subsídios conceituais e metodológicos fundamentais 

para o desenvolvimento de estratégias educativas comprometidas com a quebra das barreiras 

patriarcais, constituindo o curso de extensão uma aplicação prática desta fundamentação que 



 

demonstra como a educação pode contribuir para a desconstrução das estruturas que sustentam 

a violência de gênero e para a construção de relações baseadas na igualdade e no respeito mútuo. 

3.4 Jornada Feminista 

A presente seção tem como objetivo estabelecer a base teórica necessária para a com-

preensão da relação entre o feminismo, a violência doméstica e o papel da educação no enfren-

tamento dessa problemática. Para isso, a discussão inicia-se com um panorama histórico do 

movimento feminista, abordando suas diferentes ondas e as principais reivindicações que mar-

caram cada período. Essa abordagem possibilita compreender como as lutas das mulheres por 

direitos civis, políticos e sociais contribuíram para a formulação de políticas públicas e legisla-

ções voltadas à proteção feminina, como a Lei Maria da Penha, por exemplo. 

A análise prossegue com a discussão da violência doméstica como um dos principais 

objetos de estudo do feminismo. A partir de uma abordagem crítica, o texto evidencia como a 

construção social do gênero influenciou a perpetuação das relações desiguais de poder e a ins-

titucionalização da violência contra a mulher. Destaca-se a evolução das pesquisas feministas, 

que passaram a considerar não apenas o gênero, mas também interseccionalidades, como raça 

e classe, na compreensão da opressão feminina. 

Dessa forma, esta seção fornece um embasamento teórico consistente para a compreen-

são das raízes históricas e sociopolíticas da violência doméstica contra a mulher, bem como dos 

desafios e avanços na implementação de estratégias para seu enfrentamento. Ao articular o fe-

minismo, a criminologia feminista e as políticas públicas, o texto contribui para a construção 

de um olhar crítico sobre o tema e reforça a urgência de ações educativas como mecanismo de 

transformação social. Este Relatório Técnico se fundamenta na crença de que a violência do-

méstica tem raízes históricas no patriarcado colonial que se arrastou ao longo do tempo até os 

dias atuais, cristalizando suas marcas no machismo e estereótipos de gênero que precisam ser 

desconstruídos inclusive pela educação. Entendemos que a educação das novas gerações pode 

contribuir para minimizar os índices de violência doméstica, ao mesmo tempo em que estimula 

a denúncia e impacta como fator preventivo.  

Ao longo de minha trajetória como Promotora de Justiça no interior do Estado do To-

cantins, constatei que as raízes históricas da violência contra a mulher seguem profundamente 

enraizadas nas práticas sociais e jurídicas cotidianas. Ao analisar os autos de processos envol-

vendo violência doméstica, é possível perceber a persistência de uma lógica patriarcal que atra-

vessa séculos de desigualdade e se atualiza sob diferentes formas. A naturalização da autoridade 

masculina, o controle sobre o corpo feminino e a ideia de posse sobre a mulher aparecem com 



 

frequência nos discursos de autores de violência doméstica, em decisões judiciais e, por vezes, 

até nas justificativas familiares para a manutenção de relacionamentos violentos. 

Estudar o panorama histórico da violência de gênero não foi, para mim, apenas uma 

etapa acadêmica, mas um exercício de reconhecimento do que vejo diariamente na prática ins-

titucional. O silenciamento das mulheres, desde os tempos coloniais até os dias atuais, ganha 

corpo nas vítimas que desistem das denúncias por vergonha, medo ou dependência emocional 

e financeira. A omissão do Estado, durante décadas, também se revela nas estruturas ainda pre-

cárias de atendimento no interior, nas dificuldades para se efetivar medidas protetivas e na in-

compreensão de juízes, delegados e até promotores sobre a gravidade da violência psicológica 

ou moral. 

Essas marcas históricas impactam diretamente minha atuação e minha forma de com-

preender o Direito. Em muitos casos, percebo que não basta aplicar a lei: é preciso compreender 

o que a sustenta e o que a limita. A cultura machista que se consolidou ao longo da história 

brasileira não se desfaz com normas isoladas. Exigir que uma mulher denuncie seu agressor 

sem oferecer apoio, escuta e proteção efetiva é ignorar séculos de dominação e silenciamento. 

É nesse sentido que o estudo do contexto histórico se tornou essencial para mim, não apenas 

para fundamentar teoricamente esta dissertação, mas para aprimorar minha prática cotidiana 

como agente pública. 

Ao promover a acusação em plenários do júri, ouvir vítimas em atendimentos ou requi-

sitar medidas protetivas, percebo que a violência atual é resquício direto de um passado colonial 

e patriarcal que ainda estrutura as relações privadas. A recorrência de argumentos como “ela 

provocou”, “ela traiu”, “ela não obedeceu” ecoa o lugar subalternizado que historicamente foi 

imposto às mulheres. Esses padrões não são apenas traços culturais: são mecanismos de opres-

são legitimados ao longo do tempo e que demandam enfrentamento jurídico, social e educaci-

onal. 

Por isso, inserir minha trajetória como promotora de justiça nesta seção é também afir-

mar que a teoria não está dissociada da realidade institucional. A violência que hoje combato 

nos autos e nas audiências foi forjada por uma longa história de desigualdade de gênero, silen-

ciamento das vítimas e naturalização da dominação masculina. Reconhecer isso é o primeiro 

passo para propor alternativas que vão além da responsabilização penal, como a educação em 

direitos humanos, e que busquem de fato transformar a cultura que ainda sustenta a violência 

contra a mulher. 

O movimento feminista surgiu historicamente como resposta às desigualdades e injus-

tiças enfrentadas pelas mulheres, especialmente no contexto das conquistas de direitos civis e 



 

políticos ocorridas ao longo do século XIX. A Declaração dos Direitos do Homem e do Cida-

dão, documento fundamental da Revolução Francesa de 1789, proclamava princípios de liber-

dade, igualdade e fraternidade, mas esses princípios não foram aplicados igualmente às mulhe-

res. 

A visão patriarcal da mulher como confinada ao espaço doméstico, submissa ao homem 

e vista como propriedade ou mero instrumento de procriação era profundamente arraigada em 

muitas culturas e tradições. As mulheres enfrentavam uma série de restrições e discriminações 

legais, sociais e culturais que limitavam suas oportunidades e sua autonomia. Muitas vezes, 

eram privadas de educação, direitos legais, acesso ao mercado de trabalho e participação na 

vida pública. Além disso, eram frequentemente submetidas a abusos, violência doméstica e 

exploração por parte dos homens. 

Foi precisamente em razão dessa opressão e subjugação que as mulheres buscaram, ao 

longo da história, o direito à liberdade e à igualdade. O movimento feminista emergiu como 

resposta a essas injustiças, lutando pela autonomia feminina, pela eliminação das discrimina-

ções de gênero e pelo reconhecimento dos direitos das mulheres como indivíduos plenos e 

iguais na sociedade. 

Ao longo das diversas ondas do feminismo, houve avanços na conquista de espaços e 

direitos para as mulheres. Desde o início do século XX, elas têm lutado por igualdade de direitos 

civis, políticos, econômicos e sociais. Cada onda do feminismo trouxe consigo progressos sig-

nificativos no reconhecimento e na inclusão das mulheres em diferentes esferas da sociedade. 

3.4.1 A Primeira Onda 

A primeira onda do feminismo ocorreu no século XIX, durante o Iluminismo. Durante 

a Revolução Francesa, as mulheres desempenharam papéis importantes e participaram ativa-

mente dos eventos que levaram à queda do Antigo Regime. Elas se envolveram em protestos, 

manifestações e, em alguns casos, em atividades políticas mais formais. Embora frequente-

mente excluídas dos processos decisórios formais, encontraram maneiras de influenciar o curso 

dos eventos e contribuir para o pensamento iluminista que permeava a revolução. (Siqueira; 

Bussinguer, 2020). 

No entanto, mesmo atuando lado a lado com os homens na Revolução Francesa, as mu-

lheres não eram consideradas sujeitos de direitos (Siqueira; Bussinguer, 2020). Essa exclusão 

ficou evidente na Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão (1789), que reconhecia 

direitos apenas aos homens e cidadãos. 



 

Artigo 1º. Os homens nascem e são livres e iguais em direitos. As distinções sociais 
só podem fundamentar-se na utilidade comum. 
 
Artigo 2º. A finalidade de toda associação política é a conservação dos direitos natu-
rais e imprescritíveis do homem. Esses direitos são a liberdade, a propriedade a segu-
rança e a resistência à opressão.  

Nesse contexto, vale destacar a relevância de duas mulheres que participaram da Revo-

lução Francesa e escreveram obras fundamentais para o feminismo. Olympe de Gouges (2022) 

autora de Direitos da Mulher e da Cidadã, é reconhecida por ter produzido um dos primeiros 

textos estruturados do feminismo. Mary Wollstonecraft (2017), por sua vez, escreveu Uma Rei-

vindicação pelos Direitos da Mulher, obra que discute as desigualdades e a discriminação de 

gênero nas esferas política, social, econômica e educacional. Apesar da importância dessas 

obras, não houve reconhecimento imediato de direitos para as mulheres a partir delas. 

Ainda no século XIX, as mulheres fundaram um movimento conhecido como suffraget-

tes, ou movimento das sufragistas. No entanto, ele enfrentou forte resistência e foi ridiculari-

zado pela imprensa. Apenas após ações mais radicais, como a destruição de propriedades e 

greves de fome, o movimento ganhou visibilidade e iniciou um caminho gradual rumo à con-

quista de direitos (Pinto, 2010). 

É importante salientar que a Primeira Onda do feminismo foi protagonizada por mulhe-

res brancas, cujo principal objetivo era conquistar direitos iguais aos dos homens, como o 

acesso à educação e a liberdade para questionar o casamento tradicional. Na sociedade patriar-

cal da época, as mulheres eram frequentemente reduzidas a papéis específicos, como procriar, 

criar os filhos, obedecer e servir sexualmente ao marido. 

Pode-se afirmar que o movimento feminista inicial buscava retirar a mulher do espaço 

exclusivamente privado e incluí-la no espaço público, começando pela luta pelo direito à edu-

cação e ao voto. 

No Brasil, a pauta da Primeira Onda também esteve centrada na ocupação do espaço 

público pelas mulheres, com ênfase no direito ao voto e ao trabalho. Esse movimento ganhou 

força a partir de 1910, com a fundação do Partido Republicano. 

Em 1920, Bertha Lutz fundou a Federação Brasileira pelo Progresso Feminino, que lu-

tou pelo direito ao voto, pela inserção da mulher no sistema educacional, pela proteção às mães 

e à infância, pela obtenção de direitos trabalhistas e pelo incentivo à participação feminina em 

questões sociais e políticas, além de buscar aproximação com outros países das Américas (Te-

les, 1999). 



 

No Brasil, o direito ao voto feminino só foi conquistado após a Revolução de 1930, 

sendo garantido na Constituição de 1934, com a participação ativa de Carlota Pereira de Quei-

rós, primeira deputada federal brasileira (Teles, 1999). 

Após as duas Grandes Guerras, especialmente com a ascensão do Estado de Bem-Estar 

Social e a reorganização do capitalismo sob a intervenção estatal, houve um reconhecimento 

inicial de grupos historicamente marginalizados, como a classe trabalhadora. No entanto, a es-

trutura social ainda valorizava o papel do homem como provedor principal da família. 

A priorização do salário do trabalhador do sexo masculino, consolidando sua função de 

provedor, perpetuou a discriminação de gênero no ambiente de trabalho. O rendimento das mu-

lheres era tratado como complementar e não essencial para a subsistência familiar. Essa pers-

pectiva refletiu-se não apenas na cultura social, mas também nas políticas estatais relacionadas 

ao emprego e ao bem-estar social (Fraser, 2016). 

Apesar de alguns avanços na inserção das mulheres no espaço público, o Estado de 

Bem-Estar Social não conseguiu cumprir integralmente suas promessas. A cultura política da 

época manteve características como a ênfase excessiva na economia, a centralidade do homem 

como referência e provedor, uma abordagem estatista e uma visão geopolítica tradicional. Esses 

elementos foram amplamente criticados nas décadas de 1960 e 1970 (Fraser, 2016). 

Essa análise ressalta que, apesar das mudanças sociais e econômicas ocorridas após as 

guerras, a igualdade de gênero e o reconhecimento pleno dos direitos das mulheres permanece-

ram desafios significativos, exigindo uma luta contínua que ultrapassasse as transformações 

promovidas pelo Estado de Bem-Estar Social. 

3.4.2 A Segunda Onda 

A segunda onda do feminismo teve início na década de 1960 e estendeu-se até 1980. 

Durante esse período, percebeu-se que, embora as mulheres fossem formalmente reconhecidas 

como iguais aos homens perante a lei, essa igualdade não se refletia na prática. O movimento, 

então, passou a se dedicar à compreensão das razões que mantinham as mulheres em posição 

de submissão. Nesse contexto, destacam-se três importantes pensadoras: Simone de Beauvoir, 

Carol Hanisch e Betty Friedan (Campoi, 2011). 

Simone de Beauvoir, filósofa francesa, escreveu a obra seminal O Segundo Sexo, na 

qual questiona: o que é ser mulher? Existe uma essência feminina? E por que o mundo se cons-

titui por meio de uma visão masculina e opressora? (Duarte, 2006). 

Por sua vez, Betty Friedan, em A Mística Feminina, publicado em 1963, desafiou as 

concepções tradicionais sobre o papel das mulheres na sociedade norte-americana. Friedan 



 

argumentou que, mesmo após a Segunda Guerra Mundial, as mulheres continuavam confinadas 

ao papel de esposas e donas de casa, apesar dos avanços conquistados durante o período. Ela 

demonstrou como a cultura americana promovia a ideia de que o único propósito das mulheres 

era serem esposas e mães dedicadas, o que gerava insatisfação e até mesmo depressão entre 

aquelas que desejavam mais do que uma vida restrita ao lar. 

Friedan (1963) criticou a "mística" que envolvia a feminilidade, argumentando que as 

mulheres eram encorajadas a buscar satisfação exclusivamente nos papéis domésticos, em de-

trimento da realização pessoal e profissional. Sua obra foi fundamental para fomentar discus-

sões sobre igualdade de gênero e para impulsionar o movimento feminista nas décadas seguin-

tes (Duarte, 2006). 

Carol Hanisch, outra figura central do feminismo nos Estados Unidos nas décadas de 

1960 e 1970, popularizou a frase "O pessoal é político", sintetizando a ideia de que as experi-

ências individuais das mulheres estavam intrinsecamente ligadas às estruturas políticas e sociais 

mais amplas. Hanisch argumentava que problemas considerados privados, como a opressão 

doméstica, eram, na verdade, reflexos de sistemas de poder estruturais e, portanto, exigiam 

soluções políticas e sociais (Sardenberg, 2018, p. 16). 

O movimento feminista desse período foi marcado pela crescente conscientização sobre 

a interseção entre o pessoal e o político, à medida que mais mulheres compartilhavam suas 

experiências e se uniam para exigir mudanças estruturais. O reconhecimento de que as questões 

de gênero eram de interesse público, e não apenas privado, impulsionou o ativismo feminista e 

a luta por direitos igualitários. 

O ano de 1970 foi significativo para o feminismo internacional, marcando a expansão e 

consolidação do movimento. A Primeira Conferência Mundial sobre as Mulheres, promovida 

pela ONU em 1975, na Cidade do México, foi um marco importante, pois fortaleceu a luta 

feminista ao destacar a questão da igualdade de gênero em uma plataforma global (Otto, 2004). 

Em 1972, o movimento feminista brasileiro passou por eventos significativos. Um deles 

foi o congresso promovido pelo Conselho Nacional da Mulher, liderado pela advogada Romy 

Medeiros, que representou uma tentativa de organização formal das pautas femininas, propor-

cionando um espaço para debate e mobilização (Otto, 2004). 

Paralelamente, surgiram as primeiras reuniões de grupos feministas em São Paulo e no 

Rio de Janeiro. Esses encontros tinham um caráter mais informal e acessível, evidenciando uma 

característica do feminismo emergente no Brasil: a descentralização e a valorização da autono-

mia das mulheres, distanciando-se das estruturas tradicionais de poder (Otto, 2004). 



 

Esses dois eventos ilustram as diferentes estratégias do movimento feminista brasileiro 

na época. Enquanto o congresso de Romy Medeiros buscava consolidar um feminismo institu-

cional, os encontros informais nas grandes cidades demonstravam uma abordagem de base, 

pautada pela participação direta das mulheres (Otto, 2004). 

A atuação de Romy Medeiros marcou uma transição no feminismo brasileiro, distanci-

ando-se da abordagem mais moderada e institucionalizada de Bertha Lutz. Enquanto o femi-

nismo de Lutz focava na obtenção de direitos políticos dentro das estruturas existentes, Medei-

ros e suas contemporâneas adotaram uma postura mais crítica e desafiadora, abordando temas 

antes considerados tabus (Otto, 2004). 

Outro passo importante para o fortalecimento do feminismo no Brasil foi a criação do 

Centro de Desenvolvimento da Mulher Brasileira, que se tornou um espaço essencial para a 

promoção dos direitos das mulheres e para o desenvolvimento de políticas voltadas à equidade 

de gênero (Otto, 2004). 

Durante a redemocratização do país, no período pós-ditadura militar, houve um cresci-

mento das lutas sociais e da reivindicação de direitos, incluindo a luta feminista por igualdade 

de gênero, direitos reprodutivos e combate à violência contra a mulher. Essa fase foi marcada 

por uma maior conscientização sobre as questões de gênero, com a participação ativa das mu-

lheres em diferentes esferas da sociedade. O apoio internacional fortaleceu esses movimentos, 

pressionando o Estado brasileiro a implementar políticas públicas, como a criação das primeiras 

Delegacias Especializadas no Atendimento à Mulher (DEAMs), voltadas à proteção das vítimas 

de violência (Otto, 2004). 

Outra conquista relevante foi o acesso ao controle da fecundidade, possibilitado pela 

difusão da pílula anticoncepcional. Nesse contexto, o governo brasileiro fomentou o planeja-

mento familiar por meio do Programa de Assistência Integral à Saúde da Mulher (PAISM) 

(Costa; Guilhem; Silver, 2006). 

Nos anos 1980, o feminismo brasileiro passou a incluir as pautas das mulheres negras, 

reconhecendo as desigualdades específicas enfrentadas por elas. Até então, o movimento refle-

tia majoritariamente as demandas das mulheres brancas, especialmente das classes média e alta, 

deixando de lado as experiências e desafios das mulheres negras (Teles, 1993). 

Entre 1980 e 1982, houve uma ampliação do engajamento feminino na política brasi-

leira. Isso levou à criação dos Departamentos Femininos dentro dos partidos políticos, com o 

objetivo de organizar e representar os interesses das mulheres. Um exemplo marcante foi a 

vitória do Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB) no governo de São Paulo, 



 

que resultou na criação do Conselho Estadual da Condição Feminina, um espaço institucional 

dedicado à formulação de políticas voltadas às mulheres (Costa, 2005). 

Em 1985, foi instituído o Conselho Nacional dos Direitos da Mulher, vinculado ao Mi-

nistério da Justiça, composto por uma Secretaria Executiva, uma Assessoria Técnica e um Con-

selho Deliberativo, contando com financiamento próprio por meio do Fundo Especial de Direi-

tos das Mulheres (Miranda, 2015). 

Além do Conselho, destaca-se a criação das Delegacias Especializadas de Atendimento 

à Mulher (DEAMs), a principal política pública de combate e prevenção à violência contra as 

mulheres no Brasil. A primeira DEAM foi inaugurada em 1985, no estado de São Paulo, durante 

o governo de Franco Montoro. Atualmente, as DEAMs estão presentes em todos os estados 

brasileiros e são reconhecidas internacionalmente como modelo de enfrentamento à violência 

de gênero (Miranda, 2015). 

3.4.3 A Terceira Onda 

Na década de 1990, inicia-se a terceira onda do feminismo. A Conferência Mundial dos 

Direitos Humanos (1993) e a Conferência Internacional sobre População e Desenvolvimento 

(1994) foram marcos importantes dessa fase, pois possibilitaram a troca de experiências entre 

diferentes países. A IV Conferência Mundial sobre a Mulher (1995) abordou pautas como a 

prevenção, a punição e a erradicação da violência contra a mulher. Esses eventos influenciaram 

alterações no Código Penal Brasileiro (Miranda, 2015). 

O estabelecimento da Secretaria de Estado dos Direitos da Mulher, em 2002, e da Se-

cretaria Especial de Políticas para as Mulheres, em 2003, representou um avanço significativo 

nas conquistas femininas no Brasil. Essas instituições foram criadas com o objetivo principal 

de articular políticas públicas voltadas ao atendimento das necessidades de todas as mulheres 

(Miranda, 2015). 

Os avanços na política brasileira desempenharam um papel fundamental na ampliação 

do status do feminismo no país. À medida que mais mulheres passaram a ocupar cargos anteri-

ormente exclusivos para homens na esfera legislativa, judiciária e executiva, bem como em 

profissões até então predominantemente masculinas, como motoristas e engenheiras, desafia-

ram-se tabus e paradigmas sobre o papel da mulher na sociedade. Essa presença feminina na 

política não apenas representa uma conquista significativa para a igualdade de gênero, mas 

também promove mudanças substanciais na formulação e implementação de políticas públicas 

(Otto, 2004). 



 

Paralelamente a esses avanços, a terceira onda do feminismo trouxe outras demandas 

específicas, como a luta do movimento negro, LGBTQIA+, a valorização da diversidade e o 

reconhecimento da produção discursiva da subjetividade. O foco do feminismo, até então cen-

trado exclusivamente nas mulheres, expandiu-se para as relações de gênero, adotando uma pers-

pectiva mais fluida e inclusiva, que contempla outras minorias oprimidas não necessariamente 

compostas por mulheres, mas que compartilham a mesma opressão imposta pelo patriarcado 

(Narvaz; Koller, 2006, p. 649). 

3.5 Educação em/para Direitos humanos 

A Educação em Direitos Humanos (EDH) constitui um campo de conhecimento espe-

cífico, dotado de corpo teórico próprio, objetivos epistemológicos definidos e construção his-

tórica interdisciplinar. Mais do que uma metodologia pedagógica ou estratégia educativa, a 

EDH configura-se como área de saber que articula dimensões filosóficas, políticas, jurídicas e 

pedagógicas na construção de uma práxis educativa comprometida com a transformação social 

e a dignidade humana. 

Como observa Schilling (2014), a EDH não pode ser reduzida a uma disciplina ou con-

teúdo curricular específico, mas deve ser compreendida como "um campo de conhecimento que 

se constrói na intersecção entre educação, direitos humanos e justiça social" (p. 23). Esta pers-

pectiva epistemológica situa a EDH como área de investigação que produz conhecimentos es-

pecíficos sobre os processos formativos orientados pela ética dos direitos humanos. No contexto 

desta pesquisa, tal perspectiva fundamenta a compreensão de que o combate à violência domés-

tica contra a mulher exige uma abordagem educativa que articule conhecimento jurídico, aná-

lise social e transformação cultural, superando visões fragmentadas que isolam a violência de 

gênero de suas determinações estruturais. 

A construção histórica da EDH como campo de conhecimento remonta às experiências 

de resistência às ditaduras militares na América Latina, conforme documenta Zenaide (2016): 

"A educação em direitos humanos na América Latina surge como resposta às violações de di-

reitos humanos ocorridas durante as ditaduras militares" (p. 18). Esta origem histórica conferiu 

à EDH características específicas que a distinguem de outras abordagens educacionais, particu-

larmente seu compromisso explícito com a transformação das estruturas de opressão. Esta ge-

nealogia histórica da EDH latino-americana estabelece conexões diretas com a luta contra a 

violência de gênero, uma vez que ambas emergem da necessidade de enfrentar sistemas de 

dominação que naturalizam a violência como mecanismo de controle social. O curso de 



 

extensão desenvolvido nesta pesquisa insere-se nesta tradição de resistência, concebendo a edu-

cação como instrumento de desnaturalização das violências patriarcais. 

O campo da EDH caracteriza-se por tensionamentos teóricos fundamentais que refletem 

diferentes concepções sobre o papel da educação na sociedade. O primeiro tensionamento re-

fere-se à distinção entre uma perspectiva crítica e uma perspectiva institucional da EDH. 

A perspectiva crítica, representada por autores como Schilling (2014) e Romão (2006), 

concebe a EDH como "educação de combate", voltada à superação de desigualdades estruturais 

e à transformação radical das relações sociais. Schilling (2014) enfatiza que a EDH crítica deve 

ser "contextualizada e antidiscriminatória", assumindo explicitamente o compromisso com a 

desconstrução de sistemas de opressão (p. 45). Esta abordagem situa a EDH no campo da pe-

dagogia crítica, estabelecendo conexões diretas com o pensamento freireano. No âmbito desta 

pesquisa, a perspectiva crítica da EDH orienta a compreensão de que a violência doméstica não 

constitui problema individual ou familiar, mas expressão de estruturas patriarcais que devem 

ser questionadas e transformadas. O curso implementado adota esta perspectiva ao problemati-

zar as naturalizações da violência de gênero e ao promover a análise crítica das relações de 

poder que sustentam a dominação masculina. 

Romão (2006), fundador do Instituto Paulo Freire e coordenador do Plano Nacional de 

Educação em Direitos Humanos (PNEDH) em 2003, defende a EDH como "formação política 

para a cidadania crítica, orientada pela pedagogia do oprimido" (p. 78). Para este autor, a EDH 

deve promover a "conscientização" no sentido freireano, desenvolvendo nos educandos a capa-

cidade de "leitura crítica do mundo" e de intervenção transformadora na realidade. Esta con-

cepção de conscientização é fundamental para o trabalho educativo de prevenção da violência 

doméstica, uma vez que exige que os estudantes desenvolvam capacidade de identificar e ques-

tionar as ideologias que legitimam a subordinação das mulheres. As metodologias dialógicas 

empregadas no curso buscam promover esta conscientização, permitindo que os jovens reco-

nheçam as conexões entre violência doméstica e estruturas sociais mais amplas. 

Em contraposição, a perspectiva institucional da EDH, presente em documentos oficiais 

como o PNEDH (Brasil, 2003) e as Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos 

(CNDH, 2016), tende a enfatizar a formação para a cidadania dentro dos marcos institucionais 

existentes, priorizando a adaptação dos sujeitos às normas democráticas vigentes. Esta aborda-

gem, embora importante para a institucionalização da EDH, é criticada pelos teóricos críticos 

por sua tendência à despolitização dos direitos humanos. No contexto do enfrentamento à vio-

lência doméstica, a perspectiva institucional tende a limitar-se à divulgação de leis e serviços 

de proteção, sem questionar as estruturas culturais e econômicas que produzem e reproduzem 



 

a violência de gênero. Esta pesquisa posiciona-se criticamente em relação a esta abordagem, 

reconhecendo a importância das conquistas legais, mas enfatizando a necessidade de transfor-

mações culturais profundas que questionem os fundamentos patriarcais da sociedade. 

Um segundo tensionamento fundamental no campo da EDH refere-se à relação entre 

universalismo e particularismo cultural. Candau (2008) identifica esta tensão como central nos 

debates contemporâneos: "Certamente todos estamos de acordo em afirmar que os direitos hu-

manos são uma construção da modernidade e que estão profundamente impregnados com os 

processos, os valores, as afirmações que a modernidade propôs" (p. 46). 

A autora problematiza a concepção universalista tradicional dos direitos humanos, ar-

gumentando que esta "construção está em crise no novo contexto cultural, social e econômico, 

marcado pela globalização, pelo impacto das novas tecnologias, pela construção de novas sub-

jetividades e mentalidades" (Candau, 2008, p. 46). Esta crítica aponta para a necessidade de 

uma EDH que reconheça e valorize a diversidade cultural sem relativizar os princípios funda-

mentais dos direitos humanos. Este tensionamento é particularmente relevante para o enfrenta-

mento da violência doméstica, uma vez que práticas violentas contra as mulheres são frequen-

temente justificadas por argumentos culturais ou religiosos. O curso desenvolvido nesta pes-

quisa busca superar este dilema ao afirmar simultaneamente o direito universal das mulheres à 

vida livre de violência e o respeito às especificidades culturais dos estudantes, promovendo 

diálogos que questionem tradições opressivas sem desvalorizar as identidades culturais dos jo-

vens. 

Candau (2009) propõe a "interculturalidade crítica" como perspectiva fundamental na 

EDH, defendendo que "não é possível uma educação em direitos humanos que ignore as dife-

renças culturais e as desigualdades sociais" (p. 69). Esta abordagem busca superar tanto o uni-

versalismo abstrato quanto o relativismo cultural, construindo uma síntese dialética que reco-

nhece a universalidade dos direitos humanos sem ignorar as especificidades culturais e históri-

cas de sua realização. A interculturalidade crítica oferece ferramentas fundamentais para abor-

dar a violência doméstica em contextos culturalmente diversos, permitindo que se questione 

práticas opressivas sem reproduzir preconceitos culturais ou étnicos. As metodologias empre-

gadas no curso valorizam os saberes culturais dos estudantes enquanto problematizam aspectos 

das tradições familiares e comunitárias que naturalizam a violência contra as mulheres. 

Um terceiro tensionamento teórico refere-se à articulação entre as dimensões individual 

e coletiva dos direitos humanos na EDH. Zenaide (2007) observa que "a educação em direitos 

humanos deve articular a dimensão individual e coletiva dos direitos humanos" (p. 8), reconhe-

cendo que esta articulação constitui um desafio teórico e prático fundamental. 



 

A tradição liberal dos direitos humanos tende a enfatizar os direitos individuais, conce-

bendo o sujeito como portador de direitos inalienáveis que devem ser protegidos contra inter-

ferências externas. Esta perspectiva, embora importante para a proteção das liberdades funda-

mentais, é criticada por sua tendência ao individualismo e por sua dificuldade em abordar ques-

tões estruturais de desigualdade. No contexto da violência doméstica, a ênfase exclusiva na 

dimensão individual dos direitos pode levar a abordagens que responsabilizam as mulheres por 

sua própria proteção, obscurecendo as determinações sociais da violência de gênero. O curso 

implementado busca superar esta limitação ao articular o direito individual das mulheres à vida 

livre de violência com a análise das estruturas coletivas que produzem e sustentam a dominação 

patriarcal. 

Em contraposição, as perspectivas críticas da EDH enfatizam a dimensão coletiva dos 

direitos humanos, reconhecendo que a realização da dignidade humana depende da transforma-

ção das estruturas sociais que produzem opressão. Esta abordagem, influenciada pela tradição 

marxista e pela teologia da libertação, concebe os direitos humanos como conquistas históricas 

dos movimentos sociais organizados. Esta perspectiva é fundamental para compreender que o 

enfrentamento da violência doméstica exige não apenas a proteção individual das mulheres, 

mas a transformação coletiva das relações de gênero. As atividades desenvolvidas no curso 

promovem a compreensão de que a violência contra as mulheres constitui problema social que 

afeta toda a coletividade, exigindo respostas coletivas e transformações estruturais. 

A articulação entre EDH e questões de gênero constitui um campo específico de tensi-

onamentos teóricos e práticos. Venturini (2008), sociólogo da USP, articula "EDH crítica com 

gênero e políticas públicas, com foco na formação política e abordagem interseccional na es-

cola" (p. 156). Esta perspectiva reconhece que a violência de gênero não pode ser compreendida 

isoladamente, mas deve ser situada no contexto mais amplo das relações de poder que estrutu-

ram a sociedade. A abordagem interseccional desenvolvida por Venturini oferece ferramentas 

fundamentais para compreender como a violência doméstica se articula com outras formas de 

opressão, como racismo, classismo e heteronormatividade. O curso implementado incorpora 

esta perspectiva ao analisar como diferentes mulheres experienciam a violência de formas es-

pecíficas, considerando suas posições de classe, raça, idade e orientação sexual. 

A abordagem interseccional na EDH, influenciada pelos estudos feministas e pelos mo-

vimentos de mulheres negras, reconhece que as opressões de gênero, raça, classe e outras cate-

gorias sociais se articulam de forma complexa, produzindo experiências específicas de violação 

de direitos. Esta perspectiva exige uma EDH capaz de abordar simultaneamente diferentes for-

mas de discriminação e violência. No contexto desta pesquisa, a interseccionalidade orienta a 



 

compreensão de que a violência doméstica afeta de forma diferenciada mulheres negras, indí-

genas, pobres, lésbicas e trans, exigindo estratégias educativas que considerem estas especifi-

cidades. As discussões promovidas no curso abordam estas diferenças, evitando generalizações 

que obscurecem as particularidades das experiências de violência. 

Camba (2019), coordenadora do Programa Desigualdades, Direitos e Governança da 

FLACSO Brasil, trabalha com "teorias decoloniais e práticas pedagógicas emancipatórias" (p. 

89), oferecendo uma perspectiva que articula a EDH com a crítica ao colonialismo e ao euro-

centrismo. Esta abordagem é particularmente relevante para compreender como as violências 

de gênero se articulam com outras formas de dominação colonial e racial. A perspectiva deco-

lonial contribui para compreender que o patriarcado brasileiro se articula com o colonialismo e 

o racismo, produzindo formas específicas de violência contra as mulheres. O curso desenvol-

vido incorpora esta análise ao problematizar como os padrões de masculinidade hegemônica no 

Brasil foram construídos historicamente através da colonização e da escravidão, perpetuando 

violências que afetam particularmente mulheres negras e indígenas. 

A EDH contemporânea caracteriza-se pela adoção de abordagens interdisciplinares que 

reconhecem a complexidade dos fenômenos sociais e a necessidade de articulação entre dife-

rentes campos de conhecimento. Medina, Pereira e Feijo de Paiva (2019), em estudo sobre "a 

ciência da educação fundamentada na interdisciplinaridade por Olga Pombo", observam que a 

interdisciplinaridade constitui "movimento articulador no processo ensino-aprendizagem" que 

permite superar a fragmentação disciplinar tradicional (p. 2290). 

Esta perspectiva interdisciplinar é fundamental para a EDH, que se situa na intersecção 

entre educação, direito, ciências sociais, psicologia e outras áreas de conhecimento. Como en-

fatizam os autores, a interdisciplinaridade na educação não se trata apenas de uma justaposição 

de disciplinas, mas de uma integração que permite a construção de novos conhecimentos (Me-

dina; Pereira; Feijo De Paiva, 2019). A abordagem interdisciplinar é essencial para compreen-

der a violência doméstica como fenômeno complexo que exige a articulação entre conhecimen-

tos jurídicos, sociológicos, psicológicos e pedagógicos. O curso implementado nesta pesquisa 

adota esta perspectiva ao integrar discussões sobre legislação, análise social, aspectos psicoló-

gicos da violência e estratégias educativas de prevenção, superando visões fragmentadas que 

limitam a compreensão do fenômeno. 

A dimensão territorial da EDH, por sua vez, reconhece que os direitos humanos se rea-

lizam em contextos específicos, marcados por particularidades geográficas, culturais e históri-

cas. Medina (2024), em trabalho sobre "aspectos formativos – transversalidade e interdiscipli-

naridade", desenvolve análise que articula formação em direitos humanos com especificidades 



 

territoriais, enfatizando a importância de "metodologias participativas que considerem as reali-

dades locais" (p. 12). 

Esta abordagem territorial é particularmente relevante para o contexto brasileiro, mar-

cado por profundas desigualdades regionais e pela diversidade cultural. A EDH territorial re-

conhece que as violações de direitos humanos assumem características específicas em diferen-

tes regiões, exigindo estratégias educativas contextualizadas e culturalmente sensíveis. No con-

texto desta pesquisa, a dimensão territorial da EDH orienta a compreensão de que a violência 

doméstica assume características específicas no contexto tocantinense, influenciada por fatores 

como migração, urbanização acelerada, conflitos agrários e particularidades culturais regionais. 

O curso desenvolvido considera estas especificidades territoriais, promovendo discussões que 

articulam a problemática da violência de gênero com as realidades locais dos estudantes. 

A EDH contemporânea incorpora também a perspectiva intergeracional, reconhecendo 

que a construção de uma cultura de direitos humanos exige o diálogo entre diferentes gerações 

e a valorização dos saberes de crianças, jovens, adultos e idosos. Medina (2019), em trabalho 

sobre "crianças pequenas e a pessoa idosa: contribuição intergeracional", observa que "a edu-

cação em direitos humanos deve promover o encontro entre gerações, criando espaços de diá-

logo e aprendizagem mútua" (p. 815). 

Esta perspectiva intergeracional é fundamental para compreender que a violência de 

gênero afeta diferentes gerações de formas específicas, exigindo estratégias educativas que con-

siderem as particularidades de cada faixa etária. Como enfatiza a autora, o trabalho intergera-

cional permite a construção de redes de proteção e solidariedade que fortalecem a prevenção da 

violência (Medina, 2019). A perspectiva intergeracional é central para esta pesquisa, uma vez 

que o trabalho com adolescentes exige a compreensão de como diferentes gerações compreen-

dem e vivenciam as relações de gênero. O curso implementado promove reflexões sobre como 

padrões de violência são transmitidos entre gerações e como os jovens podem atuar como agen-

tes de transformação em suas famílias e comunidades, rompendo ciclos intergeracionais de vi-

olência. 

As práticas pedagógicas participativas na EDH, por sua vez, fundamentam-se no reco-

nhecimento de que todos os sujeitos são portadores de saberes relevantes para o processo edu-

cativo. Medina (2024) enfatiza que as metodologias participativas na educação em direitos hu-

manos devem valorizar os conhecimentos prévios dos educandos, criando espaços de diálogo 

horizontal. 

Esta abordagem participativa é particularmente importante no trabalho com adolescen-

tes, que frequentemente são concebidos apenas como receptores de conhecimentos transmitidos 



 

pelos adultos. A EDH participativa reconhece os jovens como sujeitos capazes de análise crítica 

da realidade e de proposição de alternativas para os problemas identificados. No contexto desta 

pesquisa, as metodologias participativas são fundamentais para que os estudantes possam ex-

pressar suas experiências e conhecimentos sobre as relações de gênero, contribuindo para a 

construção coletiva de estratégias de prevenção da violência. O curso valoriza os saberes dos 

jovens sobre suas realidades familiares e comunitárias, reconhecendo-os como protagonistas na 

transformação das relações de gênero. 

A fundamentação epistemológica da EDH baseia-se na concepção de práxis educativa 

desenvolvida por Paulo Freire. Benevides (2003) define a EDH como processo que "parte de 

três pontos: primeiro, é uma educação permanente, continuada e global. Segundo, está voltada 

para a mudança cultural. Terceiro, é educação em valores, para atingir corações e mentes e não 

apenas instrução" (p. 1). 

Esta definição situa a EDH no campo da educação problematizadora freireana, que con-

cebe o ato educativo como processo de conscientização e transformação. A EDH, nesta pers-

pectiva, não se limita à transmissão de conhecimentos sobre direitos humanos, mas constitui 

processo de formação de sujeitos críticos capazes de intervir na realidade. A concepção freire-

ana de educação como mudança cultural é fundamental para compreender que o enfrentamento 

da violência doméstica exige transformações profundas nos valores e práticas sociais. O curso 

implementado adota esta perspectiva ao buscar não apenas informar sobre a violência de gê-

nero, mas promover mudanças nas atitudes e comportamentos dos estudantes, contribuindo para 

a construção de uma cultura de respeito e igualdade de gênero. 

A dimensão da permanência e continuidade da EDH, enfatizada por Benevides (2003), 

articula-se com a concepção freireana de educação como processo inacabado. Como observa a 

autora, a EDH é "formação de uma cultura de respeito à dignidade humana através da promoção 

e da vivência dos valores da liberdade, da justiça, da igualdade, da solidariedade, da cooperação, 

da tolerância e da paz" (p. 1). Esta perspectiva de permanência e continuidade é essencial para 

compreender que a prevenção da violência doméstica não pode ser reduzida a intervenções 

pontuais, mas exige processos educativos contínuos que promovam mudanças culturais dura-

douras. O curso desenvolvido nesta pesquisa constitui apenas um momento de um processo 

mais amplo de transformação cultural que deve envolver toda a comunidade escolar. 

A EDH caracteriza-se pela adoção de metodologias participativas e dialógicas que re-

fletem seus pressupostos epistemológicos. Candau (2016) enfatiza que "a educação em direitos 

humanos exige uma pedagogia crítica, dialógica e participativa" (p. 89), estabelecendo conexão 

direta com a pedagogia freireana. 



 

As metodologias participativas na EDH baseiam-se no reconhecimento dos educandos 

como sujeitos portadores de saberes e experiências relevantes para o processo educativo. Esta 

perspectiva contrasta com abordagens tradicionais que concebem os estudantes como recepto-

res passivos de conhecimentos transmitidos pelos educadores. No contexto desta pesquisa, as 

metodologias dialógicas são fundamentais para superar abordagens moralizantes que tendem a 

culpabilizar as mulheres pela violência sofrida ou a reproduzir estereótipos de gênero. O diá-

logo permite que os estudantes questionem suas próprias concepções sobre masculinidade e 

feminilidade, construindo coletivamente novos entendimentos sobre as relações de gênero. 

O diálogo, na perspectiva da EDH crítica, não constitui mera técnica pedagógica, mas 

princípio epistemológico fundamental. Como observa Freire (1987), o diálogo é "encontro dos 

homens, mediatizados pelo mundo, para pronunciá-lo" (p. 78). Na EDH, o diálogo permite a 

construção coletiva de conhecimentos sobre os direitos humanos a partir das experiências con-

cretas dos sujeitos. O diálogo freireano é essencial para abordar a violência doméstica de forma 

não impositiva, permitindo que os estudantes reflitam criticamente sobre suas experiências fa-

miliares e comunitárias. As rodas de conversa implementadas no curso criam espaços seguros 

onde os jovens podem expressar dúvidas, medos e questionamentos sobre as relações de gênero, 

construindo coletivamente estratégias de enfrentamento da violência. 

Medina (2024), em análise sobre "transversalidade e interdisciplinaridade" na formação, 

observa que as metodologias dialógicas na educação em direitos humanos devem promover a 

participação ativa dos educandos, criando espaços de reflexão crítica sobre a realidade. Esta 

perspectiva metodológica é fundamental para que a EDH cumpra seu papel transformador. A 

participação ativa dos estudantes é crucial para que o curso não reproduza relações autoritárias 

que caracterizam muitas situações de violência doméstica. As metodologias empregadas pro-

movem o protagonismo dos jovens, reconhecendo-os como sujeitos capazes de análise crítica 

e de proposição de alternativas para a transformação das relações de gênero. 

A presente pesquisa adota a EDH como matriz metodológica fundamental, articulando 

seus pressupostos epistemológicos com o design investigativo desenvolvido. Esta escolha me-

todológica baseia-se no reconhecimento de que a investigação sobre violência doméstica contra 

a mulher no contexto escolar exige uma abordagem que articule produção de conhecimento e 

transformação social. 

A pesquisa-intervenção desenvolvida neste estudo fundamenta-se nos princípios da 

EDH crítica, particularmente na concepção de que a investigação deve contribuir para a cons-

cientização e o empoderamento dos sujeitos envolvidos. O curso de extensão implementado 

constitui simultaneamente estratégia de coleta de dados e intervenção educativa, refletindo a 



 

indissociabilidade entre conhecimento e ação característica da EDH. Esta articulação entre pes-

quisa e intervenção é fundamental para superar abordagens acadêmicas que estudam a violência 

doméstica sem contribuir para sua prevenção. O curso desenvolvido busca produzir conheci-

mentos que sejam simultaneamente rigorosos cientificamente e relevantes socialmente, contri-

buindo para a formação de jovens capazes de atuar na prevenção da violência de gênero. 

Como observa Zenaide (2007), "a educação em direitos humanos não é neutra; ela tem 

um compromisso explícito com a transformação social" (p. 6). Este compromisso orienta tanto 

os objetivos da pesquisa quanto suas estratégias metodológicas, situando a investigação no 

campo da pesquisa militante ou engajada. O compromisso com a transformação social é essen-

cial para uma pesquisa sobre violência doméstica que não se limite a descrever o fenômeno, 

mas busque contribuir para sua superação. A EDH oferece ferramentas teóricas e metodológicas 

para uma investigação que assume explicitamente o compromisso com a construção de relações 

de gênero mais igualitárias. 

A abordagem interdisciplinar adotada na pesquisa articula-se com os pressupostos da 

EDH ao reconhecer que a violência de gênero constitui fenômeno complexo que exige a arti-

culação entre diferentes campos de conhecimento. Como enfatizam Medina, Pereira e Feijo de 

Paiva (2019), a interdisciplinaridade permite a construção de conhecimentos mais abrangentes 

e contextualizados. A interdisciplinaridade é fundamental para superar visões reducionistas que 

compreendem a violência doméstica apenas como problema jurídico, psicológico ou social. A 

articulação entre diferentes campos de conhecimento permite uma compreensão mais complexa 

do fenômeno, orientando estratégias educativas mais efetivas de prevenção. 

A adoção da EDH como matriz metodológica reflete-se nas estratégias de coleta de da-

dos utilizadas na pesquisa. As metodologias dialógicas empregadas no curso de extensão ba-

seiam-se nos princípios da educação problematizadora, privilegiando a escuta ativa dos estu-

dantes e a valorização de seus saberes e experiências. 

As rodas de conversa, oficinas participativas e atividades de reflexão coletiva imple-

mentadas no curso constituem simultaneamente estratégias pedagógicas e técnicas de coleta de 

dados, refletindo a integração entre educação e pesquisa característica da EDH. Esta integração 

permite a produção de conhecimentos situados e contextualmente relevantes sobre a problemá-

tica investigada. A integração entre educação e pesquisa é essencial para superar a dicotomia 

entre teoria e prática que caracteriza muitas abordagens acadêmicas. O curso implementado 

produz conhecimentos através da própria prática educativa, contribuindo simultaneamente para 

a formação dos estudantes e para a compreensão dos processos de prevenção da violência do-

méstica. 



 

Medina (2024) observa que as práticas pedagógicas participativas na educação em di-

reitos humanos devem criar espaços de escuta ativa, onde os educandos possam expressar suas 

experiências e reflexões. Esta perspectiva metodológica orienta as estratégias de coleta de dados 

utilizadas na pesquisa, garantindo que as vozes dos estudantes sejam efetivamente consideradas 

na análise. A escuta ativa é fundamental para compreender como os estudantes percebem e 

vivenciam as questões de gênero, permitindo que a pesquisa capture as complexidades e con-

tradições de suas experiências. Esta perspectiva metodológica garante que a investigação não 

imponha categorias externas, mas construa conhecimentos a partir ds próprias experiências dos 

jovens. 

A EDH oferece ferramentas teóricas fundamentais para a compreensão da violência do-

méstica contra a mulher como fenômeno estrutural. A perspectiva crítica da EDH, influenciada 

pela pedagogia freireana e pela teoria crítica, permite situar a violência de gênero no contexto 

mais amplo das relações de dominação que caracterizam a sociedade capitalista e patriarcal. 

Schilling (2014) observa que a EDH crítica deve ser "antidiscriminatória", assumindo o 

compromisso com a desconstrução de todas as formas de opressão (p. 45). Esta perspectiva é 

fundamental para compreender que a violência doméstica não constitui problema individual ou 

familiar, mas expressão de estruturas sociais que naturalizam a subordinação das mulheres. A 

perspectiva antidiscriminatória da EDH é essencial para desnaturalizar a violência doméstica, 

compreendendo-a como produto de estruturas patriarcais que devem ser questionadas e trans-

formadas. O curso implementado adota esta perspectiva ao problematizar as ideologias que 

legitimam a violência contra as mulheres, promovendo a análise crítica das relações de poder 

que sustentam a dominação masculina. 

A análise estrutural da violência, fundamentada na EDH crítica, permite identificar as 

conexões entre violência doméstica e outras formas de violação de direitos humanos, como a 

violência institucional, a violência simbólica e a violência econômica. Esta perspectiva ampli-

ada é essencial para o desenvolvimento de estratégias educativas efetivas de prevenção e en-

frentamento da violência. A compreensão da violência doméstica como parte de um continuum 

de violências é fundamental para que os estudantes desenvolvam uma visão crítica das relações 

de gênero. O curso promove discussões que articulam a violência doméstica com outras formas 

de discriminação e violência, contribuindo para uma compreensão mais ampla das estruturas 

de opressão. 

A abordagem territorial da EDH contribui para esta análise ao reconhecer que as mani-

festações da violência de gênero assumem características específicas em diferentes contextos 

geográficos e culturais. Medina (2024) enfatiza que as estratégias de prevenção da violência 



 

devem considerar as particularidades territoriais e culturais reconhecendo que não existe uma 

fórmula única para o enfrentamento da violência. A consideração das particularidades territori-

ais é fundamental para compreender como a violência doméstica se manifesta no contexto es-

pecífico do Tocantins, considerando fatores como migração, urbanização, conflitos agrários e 

especificidades culturais regionais. O curso desenvolvido considera estas particularidades, pro-

movendo discussões contextualizadas sobre a violência de gênero. 

A EDH contribui para a compreensão da violência de gênero ao enfatizar a formação de 

"sujeitos de direitos" capazes de reconhecer, denunciar e enfrentar situações de violação. Ze-

naide (2007) observa que "a educação em direitos humanos deve promover a formação de su-

jeitos de direitos, capazes de lutar pela efetivação dos direitos humanos" (p. 4). 

Esta perspectiva é particularmente relevante para o trabalho educativo com adolescen-

tes, que se encontram em processo de formação de identidade e de construção de projetos de 

vida. A EDH oferece ferramentas conceituais e metodológicas para que os jovens desenvolvam 

capacidade crítica de análise das relações de gênero e de identificação de situações de violência. 

A formação de sujeitos de direitos é central para esta pesquisa, uma vez que busca contribuir 

para que os estudantes desenvolvam capacidade de reconhecer e enfrentar situações de violên-

cia de gênero. O curso implementado promove o desenvolvimento de habilidades críticas que 

permitem que os jovens identifiquem violências sutis e questionar naturalizações das relações 

de gênero. 

A formação de sujeitos de direitos na perspectiva da EDH não se limita ao desenvolvi-

mento de conhecimentos sobre legislação ou instituições, mas envolve a construção de uma 

consciência crítica sobre as relações de poder que estruturam a sociedade. Esta formação é fun-

damental para que os jovens possam atuar como agentes de transformação em seus contextos 

familiares e comunitários. A consciência crítica sobre as relações de poder é essencial para que 

os estudantes compreendam que a violência doméstica não resulta de características individuais 

dos autores de violência doméstica, mas de estruturas sociais que legitimam a dominação mas-

culina. O curso promove esta consciência crítica através de discussões que articulam experiên-

cias pessoais com análises estruturais da violência de gênero. 

A perspectiva intergeracional da EDH, desenvolvida por Medina (2019), contribui para 

esta formação ao reconhecer que "os jovens são sujeitos capazes de análise crítica e de propo-

sição de alternativas para os problemas sociais" (p. 825). Esta perspectiva contrasta com abor-

dagens que concebem os adolescentes apenas como receptores passivos de orientações dos 

adultos. O reconhecimento dos jovens como sujeitos capazes de análise crítica é fundamental 

para superar abordagens paternalistas que não reconhecem o protagonismo dos adolescentes. O 



 

curso valoriza a capacidade dos estudantes de analisar criticamente suas realidades e de propor 

alternativas para a transformação das relações de gênero. 

A implementação da EDH no contexto brasileiro enfrenta resistências significativas de 

setores conservadores que questionam tanto seus pressupostos teóricos quanto suas implicações 

práticas. Estas resistências manifestam-se particularmente em relação à abordagem de questões 

de gênero e sexualidade na educação, como evidenciado nos debates sobre o que foi denomi-

nado pejorativamente de "ideologia de gênero". As resistências à discussão de gênero na edu-

cação constituem obstáculo significativo para o desenvolvimento de estratégias educativas de 

prevenção da violência doméstica. Estas resistências refletem a força das estruturas patriarcais 

na sociedade brasileira e a necessidade de estratégias cuidadosas para abordar questões de gê-

nero no contexto escolar. 

Zenaide (2018) identifica entre "os desafios da educação em direitos humanos" a neces-

sidade de "superação de práticas autoritárias na escola" (p. 150). Estas práticas autoritárias não 

se limitam às relações pedagógicas, mas incluem também a resistência institucional à aborda-

gem crítica de questões sociais controversas. A superação de práticas autoritárias é fundamental 

para criar ambientes educativos que favoreçam a discussão crítica sobre as relações de gênero. 

O curso implementado busca promover relações pedagógicas democráticas que contrastem com 

os padrões autoritários que caracterizam muitas situações de violência doméstica. 

As disputas hegemônicas em torno da EDH refletem tensões mais amplas sobre o papel 

da educação na sociedade. Enquanto os defensores da EDH crítica enfatizam seu potencial 

transformador, os setores conservadores temem que esta abordagem questione valores tradici-

onais e estruturas de poder estabelecidas. Estas disputas hegemônicas são particularmente in-

tensas em relação às questões de gênero, uma vez que o questionamento das relações patriarcais 

ameaça privilégios masculinos historicamente estabelecidos. O curso desenvolvido nesta pes-

quisa posiciona-se neste campo de disputas, assumindo o compromisso com a transformação 

das relações de gênero. 

Medina (2024) observa que a educação em direitos humanos enfrenta resistências que 

se manifestam tanto no nível institucional quanto no nível das práticas pedagógicas cotidianas. 

Esta análise reconhece que a implementação da EDH exige não apenas mudanças curriculares, 

mas transformações profundas na cultura escolar. As resistências à EDH no contexto escolar 

refletem a presença de estruturas patriarcais nas próprias instituições educativas. O curso im-

plementado busca contribuir para a transformação da cultura escolar, promovendo práticas pe-

dagógicas que questionem as hierarquias de gênero presentes na escola. 



 

Um desafio fundamental para a consolidação da EDH como campo de conhecimento 

refere-se à formação docente. Candau (2016) observa que "a formação de professores em direi-

tos humanos não pode ser reduzida a uma disciplina ou a um curso; deve perpassar toda a for-

mação docente" (p. 45). 

Esta perspectiva exige uma reformulação profunda dos currículos de formação inicial e 

continuada de professores, incorporando não apenas conteúdos sobre direitos humanos, mas 

também metodologias participativas e dialógicas coerentes com os pressupostos da EDH. Como 

enfatiza a autora, "o professor deve ser formado não apenas como transmissor de conhecimen-

tos, mas como agente de transformação social" (Candau, 2016, p. 67). A formação docente em 

EDH é fundamental para que os professores desenvolvam competências para abordar questões 

de gênero de forma crítica e sensível. O curso implementado nesta pesquisa contribui para esta 

formação ao oferecer subsídios teóricos e metodológicos para o trabalho educativo de preven-

ção da violência doméstica. 

A institucionalização da EDH nas redes de ensino constitui outro desafio significativo. 

Medina (2024) observa que a implementação da educação em direitos humanos exige mudanças 

estruturais que vão além da inclusão de conteúdos curriculares. Esta análise reconhece que a 

EDH exige transformações na gestão escolar, nas relações interpessoais e na cultura institucio-

nal. A institucionalização da EDH é fundamental para que as discussões sobre violência do-

méstica não fiquem restritas a iniciativas isoladas, mas se tornem parte da cultura escolar. O 

curso desenvolvido busca contribuir para esta institucionalização ao demonstrar a viabilidade e 

a importância do trabalho educativo de prevenção da violência de gênero. 

A abordagem interdisciplinar da EDH, desenvolvida por Medina, Pereira e Feijo de 

Paiva (2019), oferece contribuições importantes para superar a fragmentação disciplinar que 

caracteriza a organização curricular tradicional. Como observam os autores, a interdisciplinari-

dade na educação em direitos humanos permite a construção de conhecimentos mais integrados 

e contextualizados. A interdisciplinaridade é fundamental para abordar a violência doméstica 

de forma integrada, superando visões fragmentadas que limitam a compreensão do fenômeno. 

O curso implementado adota esta perspectiva ao articular conhecimentos de diferentes áreas na 

construção de uma compreensão complexa da violência de gênero. 

A Educação em Direitos Humanos constitui campo de conhecimento em constante cons-

trução, caracterizado por tensionamentos teóricos e desafios práticos que refletem as contradi-

ções da sociedade contemporânea. Sua consolidação como matriz metodológica para pesquisas 

comprometidas com a transformação social exige o aprofundamento dos debates epistemológi-

cos e o desenvolvimento de estratégias pedagógicas inovadoras. 



 

A presente pesquisa situa-se neste horizonte transformador da EDH, assumindo o com-

promisso com a produção de conhecimentos que contribuam para a prevenção e o enfrenta-

mento da violência doméstica contra a mulher. A adoção da EDH como matriz metodológica 

orienta tanto as estratégias de investigação quanto os objetivos de transformação social que 

caracterizam este estudo. O horizonte transformador da EDH é fundamental para compreender 

que esta pesquisa não se limita à produção de conhecimentos acadêmicos, mas busca contribuir 

para a construção de uma sociedade livre de violência de gênero. O curso implementado cons-

titui uma contribuição concreta para este horizonte transformador, demonstrando as possibili-

dades da educação como instrumento de prevenção da violência doméstica. 

As contribuições teóricas da EDH, particularmente as perspectivas interdisciplinares e 

territoriais desenvolvidas por Medina e colaboradores, oferecem ferramentas fundamentais para 

a compreensão da violência de gênero como fenômeno complexo que exige abordagens inte-

gradas e contextualizadas. Esta perspectiva é essencial para o desenvolvimento de estratégias 

educativas efetivas de prevenção da violência. As perspectivas interdisciplinares e territoriais 

da EDH orientam a compreensão de que a prevenção da violência doméstica exige estratégias 

educativas que considerem as especificidades dos contextos locais e que articulem diferentes 

campos de conhecimento. O curso desenvolvido incorpora estas perspectivas ao considerar as 

particularidades do contexto tocantinense e ao integrar conhecimentos de diferentes áreas. 

A EDH, como campo de conhecimento e matriz metodológica, oferece assim um hori-

zonte de possibilidades para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária, onde os 

direitos humanos sejam efetivamente respeitados e promovidos. Este horizonte orienta e justi-

fica os esforços investigativos e educativos desenvolvidos nesta pesquisa. O horizonte de pos-

sibilidades oferecido pela EDH é fundamental para sustentar o compromisso com a transfor-

mação das relações de gênero. O curso implementado nesta pesquisa constitui uma contribuição 

para a construção deste horizonte, demonstrando que é possível desenvolver estratégias educa-

tivas efetivas de prevenção da violência doméstica através da educação em direitos humanos. 

 

 

  



 

4 ACHADOS DAS ANÁLISES DOCUMENTAIS 

A violência doméstica e familiar contra a mulher constitui um dos principais desafios 

para a efetivação dos direitos humanos no Brasil. A persistência desse problema revela a ne-

cessidade de estratégias que ultrapassem a repressão criminal e se concentrem na prevenção e 

na transformação cultural. Nesse sentido, a educação desponta como um instrumento funda-

mental para a desconstrução de estereótipos de gênero e para a promoção de uma sociedade 

mais igualitária. 

Diante desse cenário, esta seção investiga as discussões sobre a violência contra a mu-

lher no Ensino Médio brasileiro, analisando o papel da escola como espaço de conscientização 

e transformação social. Inicialmente, aborda-se a educação formal como uma ferramenta de 

mobilidade social e emancipação, destacando como o ensino pode contribuir para a formação 

de cidadãos críticos e comprometidos com a equidade de gênero. Referenciais teóricos, como 

Paulo Freire e bell hooks, são mobilizados para fundamentar a importância de uma pedagogia 

engajada e participativa. 

Na sequência, são discutidos os desafios e avanços na inclusão do debate sobre gênero 

e violência doméstica no currículo da educação básica. A análise percorre as diferentes versões 

da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e as influências políticas que resultaram na ex-

clusão explícita do tema, evidenciando o embate entre setores progressistas e conservadores na 

formulação das políticas educacionais. 

Por fim, a seção examina a Lei nº 14.164/2021, que estabelece a obrigatoriedade da 

abordagem do combate à violência contra a mulher no currículo escolar. Discute-se a impor-

tância dessa legislação para a construção de uma cultura de respeito e igualdade, bem como os 

desafios para sua implementação efetiva. Além disso, são analisadas as implicações dessa po-

lítica educacional para a formação dos estudantes, considerando a necessidade de preparar os 

educadores e de garantir um ambiente escolar propício ao debate. 

Ao longo desta seção, busca-se demonstrar que a educação, quando comprometida 

com os direitos humanos, pode ser um instrumento poderoso para o enfrentamento da violência 

de gênero. Dessa forma, o texto contribui para a reflexão sobre o papel da escola na prevenção 

da violência doméstica e na promoção de uma sociedade mais justa e igualitária. 

4.1 A lei 14.164/2021 e a inclusão do conteúdo de combate à violência doméstica contra a 

mulher como componente curricular da educação básica nacional 

A Lei nº 14.164, sancionada em 10 de junho de 2021, representa um avanço significativo 

na abordagem da violência contra a mulher ao modificar a Lei de Diretrizes e Bases da 



 

Educação Nacional. Essa legislação determina a inclusão de conteúdos sobre a prevenção da 

violência contra a mulher e os direitos humanos nos currículos da educação básica. Com isso, 

será promovida a distribuição de materiais didáticos específicos para cada nível de ensino, abor-

dando a violência contra crianças, adolescentes e mulheres, com o objetivo de sensibilizar e 

educar os alunos desde cedo sobre esses temas. 

Um dos aspectos centrais da lei é a criação da Semana Escolar de Combate à Violência 

Contra a Mulher, que deve ocorrer anualmente no mês de março em todas as instituições de 

ensino da educação básica. Essa semana tem como principal objetivo promover a conscientiza-

ção sobre a violência doméstica e familiar, além de proporcionar educação e prevenção em 

relação aos direitos das mulheres e aos recursos disponíveis para vítimas de violência. 

A lei também visa engajar a comunidade escolar em atividades de sensibilização e apoio, 

reforçando o papel fundamental da escola na formação de uma sociedade mais justa e igualitária 

(Brasil, 2021). Entre os objetivos da ação pedagógica, o legislador nos incisos do Art. 2º da 

referida lei listou: 

Art. 2º Fica instituída a Semana Escolar de Combate à Violência contra a Mulher, a 
ser realizada anualmente, no mês de março, em todas as instituições públicas e priva-
das de ensino da educação básica, com os seguintes objetivos: 
I - contribuir para o conhecimento das disposições da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 
2006 (Lei Maria da Penha);  
II - impulsionar a reflexão crítica entre estudantes, profissionais da educação e comu-
nidade escolar sobre a prevenção e o combate à violência contra a mulher; 
III - integrar a comunidade escolar no desenvolvimento de estratégias para o enfren-
tamento das diversas formas de violência, notadamente contra a mulher;  
IV - abordar os mecanismos de assistência à mulher em situação de violência domés-
tica e familiar, seus instrumentos protetivos e os meios para o registro de denúncias; 
 V - capacitar educadores e conscientizar a comunidade sobre violência nas relações 
afetivas; VI - promover a igualdade entre homens e mulheres, de modo a prevenir e a 
coibir a violência contra a mulher;   
VII - promover a produção e a distribuição de materiais educativos relativos ao com-
bate da violência contra a mulher nas instituições de ensino (BRASIL, 2021) 

Nesse contexto, a previsão legislativa ganha relevância ao estabelecer a educação desde 

a infância como ferramenta essencial para fomentar o respeito à vida e à integridade física do 

outro, com especial ênfase na mulher, historicamente subjugada e maltratada pela sociedade. A 

educação desempenha um papel crucial na construção de uma nova cultura pautada pelo res-

peito e pela igualdade, combatendo a discriminação. 

Além disso, a Constituição Federal, ao estabelecer a educação como o primeiro dos di-

reitos sociais nos artigos 6º e 205, reforça a importância das diretrizes da Lei nº 14.164/2021. 

Essa legislação prioriza os direitos fundamentais das crianças e adolescentes, assegurando que 

a educação não apenas aborde questões de prevenção e conscientização sobre a violência, mas 



 

também ofereça as melhores condições para a efetivação desses direitos e a promoção de uma 

sociedade mais justa e igualitária (Diotto; Costa, 2022). 

No contexto da educação formal, os estudos de gênero configuram-se como ferramentas 

essenciais para analisar todo o ambiente escolar, desde as políticas institucionais até as intera-

ções entre professores e alunos. A introdução de questões de gênero na prática pedagógica am-

plia o alcance da educação, influenciando não apenas o espaço escolar, mas também impac-

tando a comunidade mais ampla (Tortato; Carvalho, 2016). 

A Lei nº 14.164/2021, ao incluir a prevenção da violência contra a mulher nos currículos 

escolares leva para a sala de aula temas presentes na realidade social dos alunos, permitindo 

que compreendam as causas e os efeitos da violência de gênero. Essa abordagem não apenas 

enriquece o ambiente escolar, mas também envolve toda a comunidade educacional na luta 

contra a violência, promovendo a ruptura do ciclo de violência e contribuindo para a formação 

de uma sociedade mais consciente e igualitária (Diotto; Costa, 2022). 

É inegável o enriquecimento do campo de estudo sobre violência doméstica e familiar 

no Brasil após a promulgação da Lei nº 11.340/2006. Com os avanços da Lei Maria da Penha, 

os estudos foram ampliados para incluir temáticas mais abrangentes, como a violência contra a 

mulher em suas diversas formas e a incorporação do conceito de gênero nas políticas públicas 

voltadas ao enfrentamento desse tipo de violência (Viza, 2017). 

Além disso, a Lei Maria da Penha proporcionou uma expansão interdisciplinar signifi-

cativa. A violência doméstica contra a mulher passou a ser abordada não apenas nas ciências 

sociais e no direito, mas também nas áreas da saúde e da educação, ampliando seu campo de 

visibilidade e ação (Viza, 2017). Essa abordagem multidisciplinar é fundamental para o desen-

volvimento de estratégias mais eficazes e integradas no combate à violência doméstica. 

A inovação trazida pela publicação da Lei nº 14.164/2021 representou um avanço sig-

nificativo ao destacar a importância da educação na quebra de paradigmas sobre a violência 

doméstica. A lei introduziu no currículo da educação básica a prevenção da violência contra a 

mulher, buscando despertar nos jovens a consciência sobre a necessidade da prevenção e a 

transformação das concepções acerca do papel da mulher na sociedade. 

Esse avanço é visto como um modelo inovador que propõe um novo olhar sobre a edu-

cação, entendida não apenas como um direito fundamental, mas como uma ferramenta essencial 

para a mudança social. Espera-se que a implementação da Lei nº. 14.164/2021 abra espaços 

para reflexão e desenvolvimento de potencialidades, promovendo uma cultura de respeito aos 

direitos humanos nas futuras gerações (Diotto; Costa, 2022). 



 

Por meio da educação, mediada por profissionais capacitados e comprometidos, é pos-

sível promover uma mudança significativa nas crenças socialmente aceitas que perpetuam de-

sigualdades de gênero. A atuação desses profissionais é crucial para desenvolver ações preven-

tivas e prestar atenção adequada às situações de violência contra a mulher (Pontes, 2020). Ao 

integrar essas práticas educacionais ao currículo escolar, a escola torna-se um espaço essencial 

para a transformação das normas e a promoção da igualdade de gênero. 

Apesar da importância significativa da Lei nº. 14.164/2021, sua implementação enfrenta 

desafios na efetivação dos debates sobre violência doméstica em sala de aula. Devido à natureza 

transversal do tema, que pode ser integrado a diversas disciplinas, há o risco de que o assunto 

seja tratado de forma superficial, sem explorar sua complexidade adequadamente, o que pode 

comprometer sua capacidade de provocar transformações sociais significativas. 

Além disso, em uma sociedade ainda marcada por normas patriarcais e pela perpetuação 

de estereótipos de gênero, surge a preocupação sobre a eficácia real desses debates na descons-

trução de padrões sociais profundamente enraizados. A questão central é se os educadores estão 

adequadamente preparados para implementar ações e projetos que desafiem o patriarcado e 

contribuam efetivamente para o combate à violência doméstica e intrafamiliar. 

A Lei nº 14.164/2021 não especifica claramente como será realizada a capacitação dos 

profissionais da educação para lidar com essa temática. Isso deixa em aberto como esses pro-

fissionais serão preparados para enfrentar os desafios que surgem ao abordar questões de vio-

lência de gênero em suas práticas pedagógicas e como garantir que essa preparação seja eficaz 

e impactante (Diotto; Costa, 2022). 

A superação dos paradigmas da violência masculina e heteronormativa exige uma trans-

formação social, cultural e política, que só se torna viável com a formação de cidadãos críticos, 

aptos a questionar os padrões normativos e os mecanismos de reprodução da desigualdade em 

todas as suas formas. Para a criação de uma sociedade livre da violência de gênero, é funda-

mental que seus integrantes reconheçam a pluralidade das identidades e internalizem a alteri-

dade por meio do diálogo sobre os processos sociais de construção e reprodução das desigual-

dades de gênero, raça e etnia (Viza, 2017). 

Por essa razão, a abordagem da temática de gênero deve ocorrer em todas as fases da 

educação formal e ser incluída nos currículos programáticos de maneira transversal. Dessa 

forma, a educação pode desempenhar um papel fundamental na desconstrução de estereótipos 

e na promoção da igualdade, preparando as novas gerações para construir uma sociedade mais 

justa e inclusiva. 



 

A análise desenvolvida nesta seção evidenciou o papel da escola como instância funda-

mental para a formação de uma consciência crítica sobre a violência doméstica contra a mulher. 

A abordagem da educação como ferramenta de transformação social demonstrou que, embora 

a escola tenha potencial para desconstruir estereótipos de gênero e promover a equidade, sua 

efetividade depende da integração de conteúdos relevantes nos currículos escolares e da forma-

ção adequada dos educadores. 

O estudo das diretrizes curriculares revelou avanços e retrocessos no tratamento da te-

mática de gênero no ensino médio brasileiro. A retirada explícita desses debates da Base Naci-

onal Comum Curricular (BNCC) e a resistência de setores conservadores demonstram os desa-

fios que envolvem a inclusão dessa pauta na educação formal. No entanto, a promulgação da 

Lei nº 14.164/2021 trouxe um novo horizonte para essa discussão, ao determinar a obrigatorie-

dade da inclusão de conteúdos sobre prevenção da violência contra a mulher nos currículos da 

Educação Básica. 

Apesar desse avanço, a implementação da lei ainda enfrenta obstáculos, como a falta de 

diretrizes claras para a capacitação dos educadores e a resistência de grupos que consideram o 

tema inadequado para o ambiente escolar. A ausência de um planejamento pedagógico estrutu-

rado pode comprometer o impacto esperado da norma, limitando sua aplicação a ações isoladas 

e pontuais, sem um verdadeiro compromisso com a transformação social. 

A violência doméstica contra a mulher é um problema estrutural que afeta não apenas 

as vítimas diretas, mas também suas famílias e a sociedade como um todo. No contexto educa-

cional, os impactos dessa violência ultrapassam os limites do ambiente doméstico, refletindo-

se diretamente no desempenho escolar de crianças e adolescentes expostos a essa realidade. 

Diante disso, esta seção investiga a relação entre a violência doméstica e os desafios enfrentados 

pelos estudantes no Ensino Médio, com foco na realidade do Estado do Tocantins. 

Inicialmente, a subseção examina como a exposição à violência doméstica influencia o 

rendimento acadêmico, o comportamento social e o bem-estar emocional dos alunos. Estudos 

indicam que crianças e adolescentes que convivem com essa forma de violência apresentam 

maior dificuldade de concentração, absenteísmo escolar, queda no desempenho e riscos aumen-

tados de evasão. Nesse sentido, a escola, enquanto espaço de acolhimento e formação cidadã, 

desempenha um papel essencial na identificação e no enfrentamento dos impactos da violência 

sobre os estudantes. 

Em seguida, é realizada uma análise do Documento Curricular do Território Tocanti-

nense (DCT-TO), com o objetivo de compreender de que maneira a temática da violência do-

méstica contra a mulher está inserida nas diretrizes educacionais do estado. A pesquisa avalia 



 

se há um alinhamento entre a política educacional estadual e as diretrizes nacionais que deter-

minam a inclusão desse tema nos currículos escolares. 

Por fim, a subseção aprofunda a discussão ao investigar o Projeto Político Pedagógico 

(PPP) do Centro de Ensino Médio Tiradentes, situado na capital Palmas. O objetivo dessa aná-

lise é verificar como a escola aborda o combate à violência doméstica em sua proposta pedagó-

gica e quais estratégias são adotadas para sensibilizar a comunidade escolar sobre essa proble-

mática. 

Dessa forma, esta subseção busca evidenciar a importância da educação na prevenção 

da violência doméstica e no suporte aos estudantes que convivem com essa realidade. A partir 

da análise das políticas curriculares e institucionais, pretende-se compreender os desafios e as 

potencialidades da inserção desse tema na educação básica, reafirmando a necessidade de um 

compromisso educacional com os direitos humanos e a igualdade de gênero. 

4.2 A questão da violência doméstica no documento curricular do território do Tocantins 

da etapa ensino médio 

Em vista da diversidade que marca a juventude da última etapa da educação básica e os 

índices de matrícula e evasão que continuam sendo bastante problemáticos e, ainda, as avalia-

ções externas indicando baixo rendimento, a ideia de uma Lei cujas diretrizes fossem suficien-

temente flexíveis com a possibilidade de uma maior diversidade curricular entre os estados e as 

escolas e que permitisse aos jovens construir sua trajetória escolar foram alçados como argu-

mentos em defesa de uma ampla reformulação do ensino médio.  

O diagnóstico sustentava que a organização curricular vigente possuía uma estrutura 

rígida, com excesso de disciplinas, que engessava qualquer inovação, que a escola não respon-

dia às necessidades requeridas pelo mercado de trabalho atual e resultava pouco ou nada inte-

ressante para os jovens. No ano de 2016 foi exarada a Medida Provisória 746/16 que, desde o 

início, foi alvo de muitas controvérsias, o que resultou na ocupação de escolas pelos jovens e 

em manifestos de entidades científicas e de representação docente.  

Os questionamentos recaíam na ausência da obrigatoriedade de disciplinas até então 

consideradas obrigatórias e na proposição de “notório saber” em substituição da formação do-

cente, dentre outras. Em meio às polêmicas e após 11 audiências públicas, o Congresso Nacio-

nal aprovou a Lei nº. 13.415/17 que altera as formas de organização e de oferta da última etapa 

da educação básica. Para os currículos, ficou estabelecida a divisão da carga horária entre for-

mação básica comum e Itinerários Formativos (IF).  



 

A ampliação da carga horária para o mínimo de três mil horas impôs o limite de até 

1.800 horas para a formação comum e o restante, em torno de 1.200 horas, para a diversificação 

curricular, enunciada, na Lei, considerando as quatro áreas do conhecimento (Linguagens e 

suas tecnologias; Matemática e suas tecnologias; Ciências da Natureza e suas tecnologias; Ci-

ências Humanas e Sociais Aplicadas) e o itinerário de formação técnica e profissional. Além 

dessas proposições, restou definido que parte da carga horária pode ser administrada na moda-

lidade a distância (EaD), bem como realizadas parcerias com o setor privado com vistas à im-

plementação dessas mudanças.  

O currículo, assim, passou a estar obrigatoriamente vinculado ao documento de Base 

Nacional Comum Curricular (Brasil, 2017). A partir da aprovação da Lei várias normativas e 

orientações passaram a ser exaradas pelo Ministério da Educação (MEC) e pelo Conselho Na-

cional de Educação (CNE). Neste texto nos concentramos nas prescrições relacionadas aos iti-

nerários formativos.  

A Portaria nº 1.432/18 publicada pelo MEC em 28 de dezembro de 2018 estabeleceu os 

Referenciais para a Elaboração dos Itinerários Formativos, em consonância com as Diretrizes 

Curriculares Nacionais para o Ensino Médio reformuladas pelo CNE (Resolução CNE/CEB nº 

03/2018) com vistas a normatizar as alterações produzidas pela Lei n° 13.415/17. Nesses docu-

mentos, é indicado que a oferta dos itinerários formativos deve se dar a partir de quatro eixos 

estruturantes (investigação científica, processos criativos, mediação e intervenção sociocultural 

e empreendedorismo) e que estes devem ser tratados de forma intercomplementar. (Brasil, 

2018, 2018).  

Em janeiro de 2021 foram também exaradas novas Diretrizes Curriculares para a Edu-

cação Profissional e Tecnológica. A respeito do itinerário da formação técnica e profissional a 

Resolução CNE/CP nº 01/2021 estabeleceu que este pode ser ofertado como um curso de habi-

litação ou pelo somatório de cursos de formação inicial ou, ainda, de qualificação, integrali-

zando as 1.200 horas mínimas exigidas. Em todos os casos, o argumento da flexibilidade cur-

ricular adquire centralidade. Com base nas orientações mencionadas, as redes estaduais de en-

sino passaram a reorganizar seus currículos. 

 A organização do Ensino Médio do estado do Tocantins, segundo as novas diretrizes 

da Base Nacional Comum Curricular por seu turno, está disciplinada na Resolução CEE - TO 

Nº 169, de 20 de dezembro de 2022 que institui o Documento Curricular para o Território do 

Tocantins - DCT - TO - Etapa Ensino Médio, e orienta a sua implementação. (Tocantins, 2022). 

A Resolução CEE-TO nº 169/2022 representa um marco normativo para a reorganiza-

ção do Ensino Médio no Estado do Tocantins, tendo como principal diretriz a implementação 



 

do Documento Curricular para o Território do Tocantins – Etapa Ensino Médio (DCT-TO). 

Esse documento foi elaborado em consonância com a Base Nacional Comum Curricular 

(BNCC) e as diretrizes nacionais para essa etapa de ensino, objetivando estruturar a organização 

curricular das redes pública e privada do estado e atender às necessidades formativas da juven-

tude tocantinense. 

A Resolução estabelece parâmetros para a composição do currículo do Ensino Médio, 

dividindo-o em dois grandes blocos: a Formação Geral Básica (FGB) e os Itinerários Formati-

vos (IF). A Formação Geral Básica abrange os conhecimentos essenciais definidos pela BNCC, 

sendo composta pelas áreas de Linguagens e suas Tecnologias, Matemática e suas Tecnologias, 

Ciências da Natureza e suas Tecnologias e Ciências Humanas e Sociais Aplicadas. Já os Itine-

rários Formativos são estruturados para possibilitar aprofundamento acadêmico e profissional, 

permitindo que os estudantes escolham percursos formativos alinhados aos seus interesses e 

projetos de vida. (Tocantins, 2022). 

O Documento Curricular do Território do Tocantins - DCT - TO - Etapa Ensino Médio 

está dividido em cinco cadernos conforme os incisos do Art. 2º da Portaria CEE - TO Nº 169: 

Art. 2º O DCT - TO - Etapa Ensino Médio para o Território do Tocantins está organi-
zado da seguinte forma:  
I - Disposições Gerais: Caderno 1: pressupostos teóricos e filosóficos;  
II - Formação Geral Básica: Caderno 2: áreas de conhecimento;  
III - Itinerários Formativos (Unidades Curriculares): Caderno 3: Trilhas de Aprofun-
damento por áreas de conhecimento; Caderno 4: Eletivas e Projeto de Vida;  
IV - Itinerário Formativo da Formação Técnica e Profissional (FTP): Caderno 5: Do-
cumento Orientador para elaboração dos Itinerários Formativos da Formação Técnica 
e Profissional. (Tocantins, 2022). 

No âmbito da Formação Geral Básica, a Resolução CEE-TO nº 169/2022 determina a 

obrigatoriedade do ensino de língua portuguesa, matemática e língua inglesa em todos os anos 

do Ensino Médio, conforme preconizado na legislação nacional. Além disso, disciplinas e com-

ponentes curriculares que promovam a interdisciplinaridade e a contextualização dos conheci-

mentos são incentivados, visando tornar o aprendizado mais significativo para os estudantes. A 

ênfase na integração curricular busca garantir que os conteúdos abordados tenham relação com 

a realidade dos alunos e com os desafios contemporâneos. (Tocantins, 2022). 

Os Itinerários Formativos, por sua vez, são organizados a partir da oferta de diferentes 

trajetórias que podem envolver aprofundamento acadêmico, formação técnica e profissional, 

projetos integradores e práticas experimentais. A Resolução prevê a flexibilização curricular 

para que as redes de ensino possam estruturar itinerários que atendam às especificidades locais, 

respeitando as possibilidades das instituições e as demandas da sociedade tocantinense. Para 

tanto, há um incentivo à parceria entre escolas, instituições de ensino superior e o setor 



 

produtivo, visando ampliar as opções de formação e proporcionar experiências que articulem 

teoria e prática. (Tocantins, 2022). 

Outro aspecto relevante da Resolução CEE-TO nº 169/2022 é a incorporação de temas 

transversais ao currículo, como cidadania, direitos humanos, sustentabilidade e diversidade. A 

abordagem desses temas busca promover uma formação integral, contribuindo para o desen-

volvimento de competências socioemocionais e o exercício da cidadania. A inclusão de discus-

sões sobre igualdade de gênero, combate à violência doméstica e valorização das identidades 

culturais regionais são exemplos de como o documento curricular do Tocantins propõe ampliar 

o papel da escola na formação dos estudantes. (Tocantins, 2022). 

A implementação do DCT-TO exige um processo contínuo de formação docente, acom-

panhamento pedagógico e adequação da infraestrutura escolar. A Resolução aponta a necessi-

dade de investimentos na capacitação dos professores, permitindo que desenvolvam novas me-

todologias e utilizem recursos tecnológicos para potencializar o aprendizado. Além disso, en-

fatiza-se a importância da avaliação educacional como ferramenta para monitorar os impactos 

da reforma curricular e aprimorar suas diretrizes conforme necessário. 

Por fim, a Resolução CEE-TO nº. 169/2022 representa um esforço normativo para con-

solidar um Ensino Médio mais dinâmico, flexível e alinhado às exigências da contemporanei-

dade. Sua implementação exige a cooperação entre diferentes agentes educacionais, incluindo 

gestores, docentes, estudantes e suas famílias, para que as transformações propostas possam, de 

fato, contribuir para a formação de cidadãos críticos e preparados para os desafios acadêmicos 

e profissionais futuros. (Tocantins, 2022). 

A portaria analisada apresenta diretrizes para o ensino de temas relacionados aos direitos 

humanos e à conscientização sobre diversas formas de violência. No entanto, uma crítica rele-

vante se dá pela ausência de um componente curricular ou de uma trilha específica que aborde 

o combate à violência doméstica praticada contra a mulher no ambiente doméstico familiar. A 

omissão desse tema no contexto escolar é preocupante, considerando o papel da educação na 

formação de uma consciência crítica e na promoção de valores de respeito e igualdade. 

Cabe pontuar que não há nenhuma diretriz clara na Portaria analisada que trate sobre o 

combate à violência doméstica o que revela um descompasso entre as diretrizes curriculares e 

as necessidades sociais atuais.  

 Ao analisar o conteúdo dos cadernos que formam o Documento Curricular do 

Território do Tocantins, percebe-se que o Caderno 1 compõe a primeira parte do Documento 

Curricular do Território do Tocantins - Etapa Ensino Médio e está organizado nas seguintes 

seções: Apresentação; Estruturação do DCT-TO, Etapa Ensino Médio; Marcos Legais, 



 

Introdução; As juventudes e o Ensino Médio Tocantinense; Princípios Orientadores; 

Modalidades de Ensino Etapa Ensino Médio; Avaliação; Formação de Professores; Arquitetura 

do Ensino Médio e as possibilidades para o Território; Projeto Político Pedagógico; e 

Referências . (Tocantins, 2022). 

O Caderno 2, por seu turno, é composto por textos da Formação Geral Básica 

organizados por Áreas de Conhecimento: Linguagens e suas Tecnologias; Matemática e suas 

Tecnologias; Ciências Humanas e Sociais Aplicadas; e Ciências da Natureza e suas 

Tecnologias. (Tocantins, 2022). 

Cada área do conhecimento possui a seguinte estrutura: apresentação, componente(s) 

curricular(es), sistematização das aprendizagens essenciais, sendo garantido a cada área do 

conhecimento as especificidades correspondentes. Desta forma, não há uma padronização na 

estrutura dos textos, a exemplo de Linguagens e suas Tecnologias que traz um glossário. No 

que se refere ao Quadro Sistematização das Aprendizagens Essenciais, o componente de Língua 

Portuguesa foi elaborado de forma destacada dos demais componentes da área, seguindo a 

estrutura da BNCC. A estrutura curricular do Ensino Médio do território do Tocantins está 

organizada com uma parte de Formação Geral Básica e outra de Itinerários Formativos. Os 

Itinerários Formativos são compostos por: Trilhas de Aprofundamentos e/ou de Formação 

Técnica.  (Tocantins, 2022). 

O cadernos 3 é composto por Trilhas de Aprofundamento e subdividido em 5 blocos 

que são: Trilhas de Aprofundamento de Linguagens e suas Tecnologias, Trilhas de 

Aprofundamento de Matemática e suas Tecnologias; Trilhas de Aprofundamento de Ciências 

Humanas e Sociais Aplicadas e Trilhas de Aprofundamento de Ciências da Natureza e suas 

Tecnologias. Já os cadernos 4 e 5 possuem os Itinerários  Formativos:  Eletivas  e  Projeto  de  Vida, 

e Itinerários Formativos da Formação Técnica e Profissional respectivamente. (Tocantins, 2022). 

Os cadernos são acompanhados de Anexos, que contém quadro de sistematização de apren-

dizagens essenciais da área de conhecimento ou da trilha de aprofundamento tratada no caderno 

correlato. (Tocantins, 2022). 

Em nenhum dos cadernos que compõe o Documento Curricular do Território do Tocan-

tins está presente o tema do combate às formas de violência praticada contra a mulher no am-

biente doméstico familiar ou a Lei Maria da Penha. A temática de “violência doméstica”, sem 

trazer a perspectiva de gênero, só é mostrada no Anexo do Caderno 2 que trata da Área de 

Ciências Humanas e Sociais Aplicadas, na Competência Específica Nº 05 - Identificar e com-

bater as diversas formas de injustiça, preconceito e violência, adotando princípios éticos, de-

mocráticos, inclusivos e solidários, e respeitando os Direitos Humanos. 



 

A violência doméstica contra a mulher é uma questão de saúde pública e de direitos 

humanos, e, ao não abordar essa temática de uma forma especializada e destacada, o sistema 

educacional perde uma oportunidade única de promover mudanças significativas na sociedade. 

Portanto, é urgente que as políticas educacionais sejam revisadas e adaptadas para garantir que 

esse tema tão relevante seja efetivamente tratado no currículo escolar, contribuindo para a for-

mação de cidadãos mais conscientes e comprometidos com a erradicação da violência em suas 

diversas formas. 

A seguir, este trabalho investigará o Projeto Político Pedagógico – PPP do Centro de 

Ensino Médio Tiradentes, Unidade Educacional situada na capital do estado do Tocantins, a 

cidade de Palmas. Tal análise possui o objetivo de investigar de que forma, o conteúdo do 

combate à violência praticada com a mulher está inserido no corpo das diretrizes que norteiam 

a gestão da escola que será cenário do curso proposto neste trabalho.  

4.3 O conteúdo de violência doméstica contra a mulher no projeto político pedagógico no 

Centro de Ensino Médio Tiradentes 

O Projeto Político Pedagógico (PPP) é um documento fundamental que orienta a orga-

nização e o funcionamento da escola, definindo sua identidade, princípios, objetivos e estraté-

gias para a implementação das ações educativas. Esse planejamento reflete as expectativas e 

necessidades da comunidade escolar, fundamentando-se nos princípios da gestão democrática 

e participativa, e estabelece diretrizes para o ano letivo de 2024.  

O Projeto Político Pedagógico (PPP) constitui, segundo a metodologia de análise docu-

mental proposta por Cellard (2008), um documento primário de natureza institucional que ex-

pressa as diretrizes educacionais específicas de uma unidade escolar. Como observa o autor, a 

análise de documentos desta natureza deve considerar seu "contexto, autores, interesses, confi-

abilidade, natureza do texto e conceitos-chave" (CELLARD, 2008, p. 299), elementos que ori-

entaram a investigação sistemática do PPP do CEM Tiradentes. 

O PPP materializa a proposta educacional da escola e contempla quatro dimensões fun-

damentais: Pedagógica, Jurídica, Administrativa e Financeira. É por meio desse documento que 

a comunidade escolar se organiza, planeja e executa ações de forma coletiva e integrada. Ele 

possibilita que a instituição defina sua missão no campo educacional, estabelecendo um plano 

estratégico que vise à excelência do ensino e à construção de uma aprendizagem significativa, 

embasada em princípios legais, éticos e sociais. Dessa forma, contribui para a formação de 

indivíduos críticos, autônomos e conscientes, aptos para a vida profissional e para os desafios 

da sociedade contemporânea. 



 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB – Lei nº 9.394/96) destaca, em 

seu artigo 2º, que a educação é um direito e um dever tanto da família quanto do Estado, de-

vendo se pautar na liberdade e na solidariedade humana, visando ao desenvolvimento integral 

do estudante, à sua qualificação profissional e à sua preparação para o exercício da cidadania. 

No artigo 12, inciso I, e no artigo 13, inciso I, a LDB atribui às instituições de ensino e aos 

docentes a responsabilidade de elaborar a proposta pedagógica da escola. Com isso, a legislação 

garante autonomia para que cada unidade escolar construa, implemente e avalie seu próprio 

projeto pedagógico, assegurando um ensino de qualidade. 

Dessa maneira, o PPP permite à escola realizar um planejamento colaborativo e assumir 

a responsabilidade por suas ações e pelos resultados alcançados, considerando as especificida-

des do contexto em que está inserida. O estudante é o centro desse processo, sendo o principal 

foco das diretrizes educacionais estabelecidas no documento. O propósito central do PPP é for-

talecer a formação acadêmica dos alunos do Ensino Médio e alinhar as ações da escola à sua 

realidade institucional. 

O PPP é um documento dinâmico, elaborado e implementado anualmente, passando por 

revisões e acompanhamentos periódicos. Mensalmente e bimestralmente, são realizados avali-

ações e registros das ações desenvolvidas, permitindo que o planejamento seja constantemente 

aperfeiçoado. A cada ano, o projeto passa por reestruturações, levando em conta as transforma-

ções sociais, políticas, econômicas, culturais, legais e institucionais, garantindo, assim, a sua 

relevância e efetividade na promoção de uma educação de qualidade. 

O PPP do Centro Educacional de Ensino Médio - CEM Tiradentes analisado nesta pes-

quisa foi publicado no ano de 2024, por isso, nos traz dados de sua população educacional dos 

anos anteriores. A análise temporal do documento, considerando as orientações de Cellard 

(2008) sobre a importância de situar o documento em seu contexto histórico, revelou que sua 

elaboração ocorreu em um momento de crescente discussão sobre a necessidade de abordar 

questões de gênero e violência doméstica no ambiente escolar. 

Segundo o PPP do CEM Tiradentes, sua comunidade escolar é composta por um grupo 

diversificado de estudantes, com diferentes identidades juvenis, culturais, religiosas, políticas 

e sexuais. O perfil dos alunos do Centro de Ensino Médio Tiradentes é caracterizado por essa 

diversidade, assim como pelo envolvimento ativo das famílias e pela interação entre os diversos 

segmentos da comunidade escolar. (CEM – Tiradentes, 2024). 

Por isso, o PPP estudado afirma que as estratégias delineadas são cuidadosamente pla-

nejadas para garantir a efetivação dos objetivos propostos, com a participação de gestores, pro-

fessores, alunos e suas famílias. Dessa forma, busca-se proporcionar um desenvolvimento 



 

educacional de excelência para adolescentes entre quatorze e dezessete anos, atendendo tanto 

os jovens da região central de Palmas quanto aqueles provenientes de outros bairros. (CEM – 

Tiradentes, 2024). No campo de sua missão, cabe destacar o PPP do CEM Tiradentes, traz o 

seguinte:  

A missão da Unidade Escolar é a de oferecer um processo educacional de alta quali-
dade, visando a formação de cidadãos críticos, autônomos, conscientes e preparados 
para os desafios da vida profissional e do mundo contemporâneo. O Centro de Ensino 
Médio Tiradentes tem como principal objetivo contribuir de maneira abrangente e 
significativa para a formação, desenvolvimento e aprendizagem dos estudantes, com 
excelência. (CEM – Tiradentes, 2024 p.24). 

Aplicando a técnica de análise de frequência, fundamentada nos princípios da análise 

de conteúdo de Bardin (2016) e adaptada para a análise documental conforme proposto por Sá-

Silva, Almeida e Guindani (2009), foi possível quantificar a presença da temática da violência 

doméstica no documento. Dentro do PPP analisado, o conteúdo de “combate à violência prati-

cada contra a mulher” aparece 4 vezes ao longo documento, contudo, todas as aparições sobre 

o assunto relacionam-se a uma única ação: a “Semana de combate à violência contra a mulher 

e doméstica” que é realizada entre os dias 05 a 08 de março, o Tribunal de Justiça/GGEM. Essa 

descrição está contida no trecho que trata da Dimensão Pedagógica do PPP do CEM Tiradentes 

(2024). 

Ao contrário do Documento Curricular do Território do Tocantins – Etapa Ensino Mé-

dio do Plano Político Pedagógico do CEM Tiradentes, traz uma ação voltada a promoção ao 

combate a violência praticada contra a mulher e, também, a violência doméstica sem perspec-

tiva de gênero uma vez que esse tipo de violência pode ser direcionada a outros integrantes do 

ambiente domiciliar como os filhos. Isso representa um avanço em relação a diretriz estadual, 

contudo, necessário se faz pontuar que trata de uma ação isolada em uma única época do ano 

letivo.  

 Esta análise quantitativa, conforme observa Gil (2008), permite identificar não apenas 

a presença da temática, mas também sua representatividade no conjunto do documento. A con-

centração das quatro menções em uma única ação evidencia uma abordagem pontual e tempo-

ralmente restrita da questão. Essa descrição está contida no trecho que trata da Dimensão Pe-

dagógica do PPP do CEM Tiradentes (2024). 

A metodologia de análise documental empregada incluiu uma análise comparativa entre 

diferentes níveis de normatização curricular, procedimento que, segundo Cellard (2008), per-

mite "apreender os esquemas conceituais" dos diferentes autores institucionais e "compreender 

sua reação" diante da problemática investigada (p. 299). Ao contrário do Documento Curricular 



 

do Território do Tocantins – Etapa Ensino Médio do Plano Político Pedagógico do CEM Tira-

dentes, traz uma ação voltada a promoção ao combate a violência praticada contra a mulher e, 

também, a violência doméstica sem perspectiva de gênero. 

Esta constatação, obtida através da análise comparativa sistemática dos documentos, 

representa um achado significativo que evidencia contradições entre diferentes níveis de nor-

matização. Isso representa um avanço em relação a diretriz estadual, contudo, necessário se faz 

pontuar que trata de uma ação isolada em uma única época do ano letivo. 

A análise da articulação do documento com o marco legal vigente é procedimento fun-

damental na análise documental de textos normativos conforme destacado por Cechinel et al. 

(2016). A Lei nº. 14.164, sancionada em 10 de junho de 2021, como dito anteriormente estabe-

lece a inclusão de conteúdos sobre a prevenção da violência contra a mulher e os direitos hu-

manos nos currículos da educação básica. Com isso, será promovida a distribuição de materiais 

didáticos específicos para cada nível de ensino, abordando a violência contra crianças, adoles-

centes e mulheres, com o objetivo de sensibilizar e educar os alunos desde cedo sobre esses 

temas, contudo, apesar de estabelecer a Semana Escolar de Combate à Violência Contra a Mu-

lher, não limita o debate da violência de gênero a este período do ano letivo. (Diotto; Costa, 

2022). 

A lei também visa engajar a comunidade escolar em atividades de sensibilização e apoio, 

reforçando o papel fundamental da escola na formação de uma sociedade mais justa e igualitá-

ria, ou seja, trata-se de um esforço contínuo que envolve não só alunos como receptáculos de 

informação, mas a capacitação de toda comunidade escolar. O estudo de gênero no âmbito da 

educação formal representa uma ferramenta essencial para a análise do ambiente escolar, abran-

gendo desde as diretrizes institucionais até as interações entre docentes e estudantes. A incor-

poração dessas questões na prática pedagógica não apenas enriquece o processo educacional, 

mas também gera reflexos para além da escola, influenciando a comunidade como um todo 

(Tortato; Carvalho, 2016). 

A análise de lacunas curriculares, técnica específica da análise documental que permite 

identificar ausências significativas nos textos investigados (LIMA JUNIOR et al., 2021), reve-

lou aspectos críticos da abordagem institucional. É fundamental que a escola, como espaço de 

socialização, seja também um ambiente onde os alunos tenham a oportunidade de compreender 

as dinâmicas de violência presentes no cotidiano familiar, com um enfoque particular nas espe-

cificidades da violência doméstica contra a mulher. A falta dessa abordagem ostensiva pode ser 

vista como uma falha no cumprimento da função educativa da instituição, que não se limita ao 



 

ensino de conteúdos acadêmicos, mas também deve contribuir para a construção de uma soci-

edade mais justa, solidária e livre de abusos. (Viza, 2017). 

Além disso, a formação de uma consciência social crítica sobre as relações de poder, 

gênero e violência é um aspecto essencial na educação. A não inclusão de um componente 

curricular sobre violência doméstica de modo transversal e contínuo ao longo do ano letivo, 

pode refletir uma visão ainda restrita ou fragmentada sobre as questões de gênero e violência, 

o que compromete a capacidade da escola de preparar os alunos para a realidade social que 

vivenciam, onde a violência doméstica é uma das principais formas de abuso enfrentadas pelas 

mulheres. Isso também representa uma lacuna no processo de sensibilização e prevenção, uma 

vez que a escola é um dos principais ambientes onde é possível educar para o respeito e a 

convivência saudável. 

Ao deixar de abordar a violência doméstica no currículo escolar, a educação perde a 

oportunidade de se tornar uma ferramenta transformadora na construção de uma cultura de paz, 

onde os futuros cidadãos possam agir de forma preventiva e solidária em relação a esse pro-

blema. Portanto, a inclusão desse tema seria um passo crucial para que as escolas cumpram 

plenamente sua missão de educar para a cidadania, não apenas transmitindo conteúdos acadê-

micos, mas também capacitando os estudantes a reconhecer e combater as diversas formas de 

violência que permeiam as relações interpessoais. 

Esta análise, fundamentada na metodologia de Cellard (2008) que enfatiza a importância 

de identificar "os subentendidos" e as lacunas presentes nos documentos (p. 302), evidencia que 

a ausência de uma abordagem sistemática representa mais do que uma omissão: constitui uma 

limitação estrutural na concepção educacional da instituição. Isso também representa uma la-

cuna no processo de sensibilização e prevenção, uma vez que a escola é um dos principais 

ambientes onde é possível educar para o respeito e a convivência saudável. 

A avaliação do Documento Curricular do Território Tocantinense (DCT-TO), realizada 

através da metodologia de análise documental que considera a "natureza do texto" e sua função 

normativa (CELLARD, 2008, p. 302), revelou uma ausência de diretrizes específicas voltadas 

para o combate à violência doméstica contra a mulher no ensino formal. Ainda que o documento 

faça referência a temas como direitos humanos e justiça social, a falta de um direcionamento 

claro para a inclusão desse conteúdo na matriz curricular demonstra um descompasso entre a 

necessidade de enfrentamento da violência prevista em lei e a realidade educacional. 

A análise do Projeto Político Pedagógico (PPP) do Centro de Ensino Médio Tiradentes 

reforçou essa constatação, evidenciando que, embora a escola tenha ações pontuais sobre o tema 

– como a realização da Semana Escolar de Combate à Violência Contra a Mulher –, não há uma 



 

abordagem contínua e transversal que garanta a formação crítica dos estudantes ao longo do 

ano letivo. A restrição do debate a eventos isolados limita o potencial transformador da educa-

ção e enfraquece sua capacidade de contribuir para a prevenção e a erradicação da violência 

doméstica. 

Esta constatação, obtida através da análise sistemática do conteúdo do documento esta-

dual, evidencia o que Sá-Silva, Almeida e Guindani (2009) denominam de "lacunas documen-

tais", ou seja, ausências significativas que revelam limitações nas políticas educacionais. A 

análise comparativa entre o DCT-TO e o PPP do CEM Tiradentes revelou, paradoxalmente, 

que o documento institucional apresenta maior especificidade na abordagem da temática do que 

o documento estadual. 

A análise do Projeto Político Pedagógico (PPP) do Centro de Ensino Médio Tiradentes 

reforçou essa constatação, evidenciando que, embora a escola tenha ações pontuais sobre o tema 

– como a realização da Semana Escolar de Combate à Violência Contra a Mulher –, não há uma 

abordagem contínua e transversal que garanta a formação crítica dos estudantes ao longo do 

ano letivo. 

A aplicação da técnica de análise temporal, conforme proposta por Cellard (2008) para 

compreender a "evolução" dos conceitos e práticas ao longo do tempo, revelou que a restrição 

do debate a eventos isolados limita o potencial transformador da educação e enfraquece sua 

capacidade de contribuir para a prevenção e a erradicação da violência doméstica. 

Dessa forma, esta seção ressalta a necessidade de fortalecer a presença do tema no cur-

rículo escolar, garantindo que a educação desempenhe um papel ativo na construção de uma 

cultura de respeito e igualdade de gênero. Para que a escola assuma essa responsabilidade de 

forma efetiva, é fundamental que as políticas educacionais sejam reformuladas para incluir a 

formação docente específica sobre o enfrentamento da violência doméstica e o desenvolvi-

mento de estratégias pedagógicas que integrem esse debate ao cotidiano escolar. 

A seguir, a pesquisa se volta para a análise do impacto da implementação de um curso 

de extensão, em parceria com a Universidade Federal do Tocantins, que tem como objetivo de 

conscientizar estudantes para atuarem na prevenção e no combate à violência doméstica contra 

a mulher no âmbito escolar. Dessa maneira, pretende-se apresentar caminhos concretos para 

que a educação se torne, de fato, um agente transformador na luta pela erradicação da violência 

de gênero. 

  



 

5 O CURSO DE EXTENSÃO: DESCRIÇÃO E ANÁLISE 

O curso de extensão "Educação em/para Direitos Humanos no Ensino Médio: ações para 

a prevenção e o combate à violência doméstica no Estado do Tocantins" foi concebido como 

materialização prática dos pressupostos teóricos desta pesquisa, constituindo-se simultanea-

mente como intervenção educativa e instrumento de coleta de dados. Com carga horária de 30 

horas distribuídas em encontros presenciais, o curso teve como objetivo geral promover a edu-

cação em direitos humanos com foco na prevenção e combate à violência doméstica contra a 

mulher, desenvolvendo nos estudantes consciência crítica sobre relações de gênero, conheci-

mento sobre o sistema de justiça e competências para atuarem como agentes transformadores 

sociais. 

O curso foi estruturado em sete módulos temáticos, organizados em uma progressão 

pedagógica modular que permite o aprofundamento gradual dos conceitos, partindo do diag-

nóstico dos conhecimentos prévios dos estudantes até a capacitação para ação social transfor-

madora. 

Módulo I - Introdução e Sistema de Justiça (1º Encontro): O primeiro encontro teve 

como foco a apresentação do curso e a introdução ao papel do Ministério Público no combate 

à violência doméstica. A escolha de iniciar com esta temática reflete a perspectiva da pesquisa-

dora como promotora de justiça, oferecendo aos estudantes uma compreensão prática do funci-

onamento do sistema de justiça. O encontro foi estruturado em torno da pergunta disparadora 

"O que vocês sabem sobre violência doméstica?", seguindo a metodologia freireana de partir 

do universo conceitual dos educandos. 

Módulo II – Tipos de violência doméstica praticada contra a mulher (3º Encontro): O 

segundo módulo abordou os cinco tipos de violência doméstica previstos na Lei Maria da Pe-

nha: física, psicológica, sexual, patrimonial e moral. A metodologia incluiu não apenas a expo-

sição conceitual, mas também atividade prática de dramatização, permitindo que os estudantes 

vivenciassem corporalmente as situações de violência. Esta abordagem experiencial alinha-se 

com os princípios da educação libertadora, que valoriza a práxis como síntese entre teoria e 

prática. 

Módulo III - Dados e Estatísticas (5º Encontro): O terceiro módulo apresentou dados 

estatísticos sobre violência doméstica no Brasil e no Tocantins, utilizando gráficos e tabelas 

para dimensionar a problemática. A análise de dados demográficos e estatísticas, inclusive de 

feminicídio, teve como objetivo desenvolver nos estudantes a capacidade de compreensão crí-

tica da realidade social, superando impressões superficiais através do conhecimento empírico. 



 

Módulo IV - Legislação e Proteção (7º Encontro): O quarto módulo centrou-se na his-

tória de Maria da Penha Maia Fernandes e na explicação das medidas protetivas da Lei 

11.340/2006. A narrativa histórica da luta de Maria da Penha foi utilizada como estratégia pe-

dagógica para humanizar a legislação, demonstrando como as conquistas jurídicas resultam de 

processos de resistência e mobilização social. 

Módulo V - Análise Cultural e Histórica (9º Encontro): O quinto módulo abordou o 

machismo e as principais conquistas da luta feminista, introduzindo os estudantes à perspectiva 

histórica das relações de gênero. A discussão sobre as ondas do feminismo e a interseccionali-

dade teve como objetivo ampliar a compreensão sobre as múltiplas formas de opressão que 

afetam as mulheres. 

Módulo VI - Masculinidades Alternativas (11º Encontro): O sexto módulo focou na 

desconstrução de estereótipos masculinos e na promoção de modelos de masculinidade saudá-

vel. Esta abordagem reconhece que o enfrentamento à violência de gênero demanda o envolvi-

mento ativo dos homens como aliados na transformação das relações sociais. 

Módulo VII - Criminalização e Denúncia (12º Encontro): O último módulo apresentou 

a tipificação penal da violência doméstica e orientou sobre canais de denúncia e redes de apoio. 

O encontro final teve também caráter avaliativo, permitindo aos estudantes refletirem sobre o 

impacto do curso em sua formação. 

A metodologia do curso fundamentou-se nos princípios da educação libertadora de 

Paulo Freire, privilegiando o diálogo, a problematização da realidade e a construção coletiva 

do conhecimento. Esta opção metodológica reflete a convicção de que a transformação da cul-

tura machista demanda processos educativos que superem a "educação bancária", promovendo 

a consciência crítica dos educandos. 

A abordagem participativa materializou-se através de diversas estratégias pedagógicas: 

discussões coletivas a partir de perguntas disparadoras; análise de casos reais da prática jurídica 

da pesquisadora; atividades de dramatização que permitiram a vivência corporal das situações 

de violência; exibição e discussão de vídeos educativos; e produção de textos reflexivos ao final 

de cada encontro. Esta diversidade metodológica teve como objetivo atender aos diferentes es-

tilos de aprendizagem dos estudantes, promovendo o engajamento ativo de todos os participan-

tes. 

A utilização de casos reais da experiência profissional da pesquisadora como promotora 

de justiça constituiu elemento diferencial da metodologia, permitindo a integração entre teoria 

e prática de forma concreta e significativa. O relato do caso de tentativa de feminicídio em 

Natividade, por exemplo, exemplifica o que Freire denomina "situação-limite" puma realidade 



 

concreta que desafia os educandos a refletir criticamente sobre as estruturas sociais. A seguir, 

passa-se a análise dos achados segundo a categoria temática. 

5.1 Primeiro Encontro: Diagnóstico Inicial e Apresentação do Sistema de Justiça 

O primeiro encontro, realizado em 10 de outubro de 2024, teve como objetivo diagnos-

ticar os conhecimentos prévios dos estudantes sobre violência doméstica e apresentar o papel 

do Ministério Público no sistema de justiça. A análise dos 18 manuscritos coletados neste en-

contro, bem como dos questionários aplicados revela um perfil inicial caracterizado por conhe-

cimentos superficiais sobre o tema, mas também por interesse genuíno em aprender. 

5.1.1 Análise dos questionários aplicados no primeiro encontro 

A caracterização dos participantes do curso de extensão "Educação em Direitos Huma-

nos: Prevenção da Violência Doméstica contra a Mulher" foi realizada através da aplicação de 

questionário estruturado com 20 questões, abordando aspectos demográficos, socioeconômicos 

e conhecimentos prévios sobre a temática. O instrumento foi aplicado no início do primeiro 

encontro, obtendo-se 36 respondentes válidos, representando a totalidade dos estudantes pre-

sentes e participantes ativos do curso. 

A distribuição por gênero dos participantes revelou composição equilibrada, com ligeira 

predominância feminina. Do total de respondentes, 20 estudantes se identificaram como do 

gênero feminino (55,6%), enquanto 16 se identificaram como do gênero masculino (44,4%). 

Esta distribuição aproximadamente paritária é significativa para uma pesquisa sobre violência 

doméstica contra a mulher, pois permite analisar percepções e transformações tanto do público 

diretamente afetado pelo problema quanto daqueles que podem atuar como agentes de mudança 

cultural. Conforme ilustrado no gráfico abaixo:  

  



 

Figura 6 – Distribuição dos participantes por gênero 

 
Fonte: RAMPANELLI, RENATA CASTRO, Pesquisa a educação em/para direitos humanos de um ponto de vista 
jurídico, Palmas-TO, 2025 

A presença equilibrada de ambos os gêneros favoreceu discussões mais ricas e diversi-

ficadas durante os encontros, especialmente no encontro dedicado à construção coletiva de 

exemplos de masculinidade saudável, quando se observou participação ativa e reflexiva dos 

estudantes do gênero masculino. 

O perfil racial dos participantes possui predominância de estudantes pardos e brancos. 

A distribuição identificada foi: 15 estudantes pardos (41,7%), 14 brancos (38,9%), 6 pretos 

(16,7%) e 1 amarelo/asiático (2,8%). Esta composição racial diversificada é relevante para a 

compreensão das percepções sobre violência doméstica, considerando que as interseccionali-

dades entre gênero e raça produzem vulnerabilidades específicas, o gráfico a seguir, ilustra esse 

cenário:  

  



 

 

Figura 7 – Perfil racial dos participantes. 

 
Fonte: RAMPANELLI, RENATA CASTRO, Pesquisa a educação em/para direitos humanos de um ponto de vista 
jurídico, Palmas-TO, 2025. 
 

A presença significativa de estudantes pardos e pretos (58,4% do total) ofereceu opor-

tunidade para abordar as dimensões interseccionais da violência, embora a análise dos manus-

critos tenha revelado que apenas 13,8% dos textos apresentaram indicadores da categoria "In-

terseccionalidade", sugerindo necessidade de maior aprofundamento desta perspectiva em fu-

turas implementações. 

A orientação sexual dos participantes apresentou padrão esperado para a faixa etária e 

contexto social, com ampla maioria heterossexual. A distribuição foi: 33 estudantes heterosse-

xuais (91,7%), 2 bissexuais (5,6%) e 1 que preferiu não informar (2,8%), conforme descrito na 

imagem a seguir:  

  



 

Figura 8 – Orientação sexual declarada pelos participantes. 

 
Fonte: RAMPANELLI, RENATA CASTRO, Pesquisa a educação em/para direitos humanos de um ponto de vista 
jurídico, Palmas-TO, 2025. 
 

Embora a diversidade de orientações sexuais tenha sido limitada numericamente, a pre-

sença de estudantes não-heterossexuais contribuiu para discussões mais inclusivas sobre vio-

lência doméstica, especialmente considerando que a Lei Maria da Penha protege mulheres em 

relacionamentos homoafetivos. A baixa diversidade de orientações sexuais declaradas pode re-

fletir tanto a composição real do grupo quanto possíveis constrangimentos para autodeclaração 

em ambiente escolar, questão que merece atenção em futuras aplicações do curso. 

O perfil socioeconômico dos participantes revelou heterogeneidade significativa, refle-

tindo a diversidade social típica de escolas públicas brasileiras. Quanto à situação de trabalho, 

14 estudantes (38,9%) declararam-se empregados formais, 9 (25,0%) apenas estudantes, 7 

(19,4%) desempregados, 5 (13,9%) empregados informais e 1 (2,8%) autônomo. O grafíco 

abaixo traduz esse contexto: 

  



 

Figura 9 – Situação de trabalho dos estudantes participantes. 

 
Fonte: RAMPANELLI, RENATA CASTRO, Pesquisa a educação em/para direitos humanos de um ponto de vista 
jurídico, Palmas-TO, 2025. 
 

Esta distribuição indica que a maioria dos participantes (52,8%) já estava inserida no 

mercado de trabalho, característica comum entre estudantes do ensino médio noturno, modali-

dade em que o curso foi aplicado. A inserção laboral precoce pode influenciar as percepções 

sobre autonomia financeira e dependência econômica, fatores relevantes para a compreensão 

das dinâmicas de violência doméstica. 

A renda familiar apresentou distribuição concentrada nas faixas mais baixas: 10 famílias 

(27,8%) com renda de 1 a 3 salários mínimos, 5 (13,9%) com até 1 salário mínimo, 4 (11,1%) 

de 3 a 5 salários, 5 (13,9%) de 5 a 10 salários e apenas 3 (8,3%) acima de 10 salários mínimos. 

Significativamente, 9 estudantes (25,0%) preferiram não informar a renda familiar, dado que 

pode indicar tanto constrangimento quanto desconhecimento sobre a situação financeira do-

méstica, conforme ilustrado a seguir:  

  



 

Figura 10 – Renda familiar mensal dos participantes. 

 
Fonte: RAMPANELLI, RENATA CASTRO, Pesquisa a educação em/para direitos humanos de um ponto de vista 
jurídico, Palmas-TO, 2025. 
 

Quanto ao tipo de residência, 22 estudantes (61,1%) residem em casa própria, 9 (25,0%) 

em casa alugada, 4 (11,1%) em propriedade cedida e 1 (2,8%) em outra modalidade. O gráfico 

abaixo traz a representação desse cenário:  

Figura 11 – Tipo de residência dos participantes. 

 
Fonte: RAMPANELLI, RENATA CASTRO, Pesquisa a educação em/para direitos humanos de um ponto de vista 
jurídico, Palmas-TO, 2025. 



 

 

A predominância de residências próprias sugere relativa estabilidade habitacional, em-

bora deva ser contextualizada considerando os níveis de renda declarados, possivelmente indi-

cando habitações autoconstruídas ou herdadas, padrão comum em periferias urbanas brasileiras. 

O diagnóstico inicial revelou nível elevado de conhecimento geral sobre a violência 

doméstica entre os participantes. Quando questionados se já haviam ouvido falar sobre o tema, 

33 estudantes (91,7%) responderam "sim, muito" e apenas 3 (8,3%) "sim, um pouco", não ha-

vendo nenhum caso de completo desconhecimento, conforme ilustrado a seguir: 

Figura 12 – Nível de conhecimento prévio sobre violência doméstica. 

 
Fonte: RAMPANELLI, RENATA CASTRO, Pesquisa a educação em/para direitos humanos de um ponto de vista 
jurídico, Palmas-TO, 2025. 
 

Este resultado indica que a violência doméstica é tema presente no universo informaci-

onal dos jovens, possivelmente através de mídia, redes sociais e experiências pessoais ou fami-

liares. 

Quanto aos tipos específicos de violência conhecidos, os dados revelaram compreensão 

abrangente, mas com gradações importantes. A categoria "todas elas" foi selecionada por 18 

estudantes (21,2%), indicando conhecimento amplo da tipologia legal, conforme explicado no 

gráfico que segue:  

  



 

Figura 13 – Tipos de violência doméstica conhecidos pelos participantes. 

 
Fonte: RAMPANELLI, RENATA CASTRO, Pesquisa a educação em/para direitos humanos de um ponto de vista 
jurídico, Palmas-TO, 2025. 
 

 Individualmente, a agressão física foi mencionada por 18 estudantes (21,2%), agressão 

verbal por 16 (18,8%), agressão psicológica por 14 (16,5%), agressão sexual por 14 (16,5%) e 

agressão patrimonial por apenas 5 (5,9%). Esta distribuição sugere que, embora haja conheci-

mento geral sobre violência doméstica, alguns tipos específicos, particularmente a violência 

patrimonial, permanecem menos conhecidos, indicando oportunidade educativa importante. 

O conhecimento sobre medidas protetivas da Lei Maria da Penha mostrou-se elevado, 

com 32 estudantes (91,4%) declarando conhecê-las e apenas 3 (8,6%) desconhecendo-as. Este 

resultado surpreende positivamente, considerando que instrumentos jurídicos específicos rara-

mente são abordados no currículo escolar regular, sugerindo que os estudantes obtiveram estas 

informações através de outros canais, possivelmente mídia e redes sociais:  

  



 

Figura 14 – Conhecimento sobre as medidas protetivas da Lei Maria da Penha. 

 
Fonte: RAMPANELLI, RENATA CASTRO, Pesquisa a educação em/para direitos humanos de um ponto de vista 
jurídico, Palmas-TO, 2025. 
 

A proximidade dos estudantes com situações reais de violência doméstica revelou-se sig-

nificativa e preocupante. Quando questionados se conheciam alguma mulher que já havia so-

frido violência doméstica, 28 estudantes (82,4%) responderam afirmativamente, enquanto ape-

nas 6 (17,6%) negaram conhecer casos, de acordo com o gráfico que segue:  

Figura 15 – Proximidade dos participantes com vítimas de violência doméstica. 

 
Fonte: RAMPANELLI, RENATA CASTRO, Pesquisa a educação em/para direitos humanos de um ponto de vista 
jurídico, Palmas-TO, 2025. 

 



 

Esta alta prevalência de conhecimento direto ou indireto de situações de violência con-

textualiza a relevância do curso para o público-alvo, indicando que o tema não é abstrato ou 

distante da realidade dos participantes, mas questão concreta e presente em seus círculos sociais 

e familiares. 

As percepções dos estudantes sobre as principais causas da violência doméstica revela-

ram compreensão multifatorial, embora com ênfase em fatores individuais e comportamentais. 

A distribuição das respostas foi: ciúmes e possessividade (16 respostas, 35,6%), consumo de 

álcool e drogas (12 respostas, 26,7%), falta de educação e informação (6 respostas, 13,3%), 

cultura patriarcal/machismo (5 respostas, 11,1%), problemas financeiros (4 respostas, 8,9%) e 

outros fatores (2 respostas, 4,4%), o gráfico abaixo ilustra este contexto:  

Figura 16 – Percepção dos estudantes sobre as causas da violência doméstica. 

 
Fonte: RAMPANELLI, RENATA CASTRO, Pesquisa a educação em/para direitos humanos de um ponto de vista 
jurídico, Palmas-TO, 2025. 
 

Esta distribuição indica que, embora os estudantes reconheçam múltiplas causas para a 

violência doméstica, há tendência a privilegiar explicações psicológicas e comportamentais (ci-

úmes, álcool) em detrimento de análises estruturais (patriarcado, desigualdades). O fato de ape-

nas 11,1% dos estudantes identificarem a cultura patriarcal como causa principal sugere opor-

tunidade educativa importante para o desenvolvimento de consciência crítica sobre as dimen-

sões estruturais da violência de gênero. 

As intenções comportamentais dos estudantes diante de situações de violência domés-

tica revelaram postura proativa e diversificada. Quando questionados sobre o que fariam se 



 

soubessem que alguém está sofrendo violência, as respostas se distribuíram equilibradamente 

entre: conversar com a vítima para oferecer apoio (15 respostas, 28,3%), informar às autorida-

des (15 respostas, 28,3%), fazer denúncia anônima no Disque 180 (15 respostas, 28,3%) e falar 

com adulto de confiança (8 respostas, 15,1%). Significativamente, nenhum estudante selecio-

nou a opção "não faria nada", indicando disposição generalizada para algum tipo de interven-

ção, o gráfico abaixo trás este cenário visualmente:  

Figura 17 – Intenções de ação dos estudantes diante de um caso de violência. 

 
Fonte: RAMPANELLI, RENATA CASTRO, Pesquisa a educação em/para direitos humanos de um ponto de vista 
jurídico, Palmas-TO, 2025. 
 

Esta distribuição sugere que os estudantes reconhecem múltiplas estratégias de enfren-

tamento à violência doméstica, combinando apoio direto à vítima, acionamento de mecanismos 

institucionais e busca de suporte em redes sociais. A preferência equilibrada entre diferentes 

estratégias indica maturidade na compreensão da complexidade do problema e da necessidade 

de abordagens multifacetadas. 

O gráfico abaixo aponta as percepções dos estudantes sobre o papel da escola no com-

bate à violência doméstica e revela reconhecimento generalizado da importância da educação 

preventiva:  

  



 

Figura 18 – Percepção sobre o papel da escola na redução da violência doméstica. 

 
Fonte: RAMPANELLI, RENATA CASTRO, Pesquisa a educação em/para direitos humanos de um ponto de vista 
jurídico, Palmas-TO, 2025. 
 

Quando questionados se discutir o tema na escola pode ajudar a reduzir o problema, 28 

estudantes (38,89%) responderam "sim, muito", 43,06 "sim, um pouco", apenas 5,56 "não faz 

diferença" e 12,5 declararam não ter opinião formada. Esta distribuição indica que 53,7% dos 

estudantes reconhecem potencial significativo da educação escolar para prevenção da violência 

doméstica. 

Quanto às estratégias específicas que a escola deveria adotar, 18 estudantes (47,37) se-

lecionaram "todas as anteriores" (palestras, material didático e apoio psicológico), 28,95% pri-

orizaram apoio psicológico, 21,5% palestras e workshops e apenas 2,63% material didático 

específico. Esta distribuição sugere preferência por abordagens multifacetadas e práticas, com 

valorização do suporte emocional e atividades interativas:  

  



 

Figura 19 – Estratégias que a escola deveria adotar segundo os estudantes. 

 
Fonte: RAMPANELLI, RENATA CASTRO, Pesquisa a educação em/para direitos humanos de um ponto de vista 
jurídico, Palmas-TO, 2025. 
 

O perfil dos participantes do curso de extensão revela grupo heterogêneo em aspectos 

socioeconômicos, mas relativamente homogêneo em termos de conhecimentos prévios sobre 

violência doméstica e disposição para enfrentamento do problema. A alta prevalência de co-

nhecimento sobre o tema (91,7%) e de experiências próximas com situações de violência 

(82,4%) contextualiza a relevância da proposta educativa e explica o engajamento observado 

durante os encontros. 

A predominância de explicações individuais e comportamentais para as causas da vio-

lência doméstica, em detrimento de análises estruturais, confirma a necessidade de abordagens 

educativas que desenvolvam consciência crítica sobre as dimensões sistêmicas do problema. O 

reconhecimento do papel da escola na prevenção (53,7% "sim, muito" ou "sim, um pouco") 

legitima iniciativas como o curso desenvolvido e sugere receptividade para expansão de pro-

gramas similares. 

A composição equilibrada por gênero e a diversidade racial dos participantes ofereceram 

condições favoráveis para discussões inclusivas e multifacetadas sobre violência doméstica, 

embora os dados sugiram necessidade de maior aprofundamento das perspectivas interseccio-

nais em futuras implementações. O perfil socioeconômico, concentrado nas faixas de menor 

renda, contextualiza as discussões sobre violência em cenário de vulnerabilidade social, aspecto 

relevante para a compreensão das complexidades envolvidas no enfrentamento do problema. 
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5.1.2 Análise dos Manuscritos do Primeiro encontro 

Os textos iniciais apresentam média de 40,8 palavras, refletindo respostas concisas e 

diretas à solicitação de reflexão sobre o aprendizado do dia. A análise qualitativa destes manus-

critos evidencia três características principais: conhecimento limitado sobre os tipos de violên-

cia doméstica, desconhecimento sobre o funcionamento do sistema de justiça e presença de 

estereótipos sobre as relações de gênero.  

As falas dos estudantes neste primeiro encontro revelam o que Freire (2005) denomina 

"consciência ingênua" - uma compreensão superficial da realidade que ainda não questiona as 

estruturas sociais subjacentes. Esta consciência ingênua manifesta-se claramente nas reflexões 

contidas nos manuscritos a seguir sobre sua compreensão inicial da violência doméstica: 

Eu pensava que violência doméstica era só quando o homem batia na mulher, não 
sabia que tinha outros tipos. (Manuscrito 1-2, - 10/10/2024) 
 
Eu entendi que a violência contra a mulher tem vários tipos muitas mulheres não pro-
curam ajuda por conta da dependência emocional psicológica... Descobri muita coisa 
nova que eu não sabia!!! (Manuscrito 1-13, - 10/10/2024) 

Esta fala evidencia o que Saffioti (2004) identifica como "naturalização da violência de 

gênero" - um processo pelo qual formas sutis de violência são aceitas como normais ou sequer 

reconhecidas como violência. A limitação conceitual expressa pela estudante reflete a hegemo-

nia cultural do patriarcado, que torna invisíveis as múltiplas dimensões da dominação mascu-

lina. Como observa a autora, "a ideologia de gênero é responsável pela naturalização da inferi-

oridade social da mulher" (Saffioti, 2004, p. 45), processo que se manifesta na não-percepção 

da violência psicológica, moral e patrimonial como formas legítimas de violência. 

O desconhecimento sobre os tipos de violência revela também o que Freire (2017) de-

nomina "educação bancária" - um sistema educacional que não promove reflexão crítica sobre 

as estruturas sociais. A ausência deste conhecimento no repertório inicial da estudante indica 

lacunas na educação formal sobre direitos humanos e relações de gênero, confirmando a neces-

sidade de intervenções educativas específicas sobre esta temática, o manuscrito abaixo colabora 

com essa hipótese, e revela também que há lacunas quando o assunto é o debate de identidade 

de gênero:  

Achei interessante o assunto sobre violência doméstica e como a lei atua em relação 
a ela. aprendi que existe vários tipos de violência e que existe diferentes penalidades 
para elas. descobri que as mulheres transgêneras também estão inclusas na lei Maria 
da Penha e achei super compreensível a didática da promotora Renata. (Manuscrito 
1-8, - 10/10/2024) 



 

A compreensão restrita da violência como fenômeno exclusivamente físico alinha-se 

com o que Davis (2016) identifica como "invisibilização das violências estruturais" - um pro-

cesso pelo qual as múltiplas formas de opressão que afetam as mulheres são reduzidas às suas 

manifestações mais visíveis e dramáticas. Esta invisibilização dificulta o reconhecimento da 

violência doméstica como fenômeno complexo e multidimensional. 

Outra dimensão revelada pelos manuscritos iniciais refere-se ao desconhecimento sobre 

o funcionamento do sistema de justiça, como expressado a seguir: 

Não sabia que existia o Ministério Público e que eles ajudam as mulheres que sofrem 
violência. Pensava que só a polícia fazia isso (Manuscrito 1-17, - 10/10/2024). 
 
Hoje deu pra entender melhor sobre os casos de violência doméstica e as suas conse-
quências, falamos também sobre as medidas protetivas, regime fechado, Aberto e se-
miaberto. enfim, basicamente foi isso e fico empolgado para aprender mais sobre o 
assunto. (Manuscrito 1-15 - 10/10/2024). 

Esta fala corrobora a hipótese inicial desta pesquisa sobre o desconhecimento dos jovens 

acerca dos papéis dos atores do sistema de justiça. O desconhecimento sobre o Ministério Pú-

blico representa barreira significativa para o acesso à justiça, uma vez que esta instituição de-

sempenha papel fundamental na proteção dos direitos das mulheres em situação de violência. 

A perspectiva da criminologia feminista, conforme desenvolvida por Davis (2016), en-

fatiza que o sistema de justiça criminal, embora problemático em muitos aspectos, pode ser 

utilizado estrategicamente para a proteção das mulheres quando há conhecimento adequado 

sobre seu funcionamento. O desconhecimento revelado pelo estudante impede esta utilização 

estratégica e contribui para a perpetuação da impunidade. 

Esta lacuna informacional é particularmente relevante quando consideramos que o co-

nhecimento sobre direitos constitui pré-requisito para sua efetivação. Como observa Freire 

(2005), "ninguém liberta ninguém, ninguém se liberta sozinho: os homens se libertam em co-

munhão" (p. 58), processo que demanda conhecimento sobre os mecanismos disponíveis para 

a transformação da realidade. 

O desconhecimento sobre as instituições jurídicas reflete também o que pode ser deno-

minado "distanciamento entre Estado e sociedade civil" - um fenômeno pelo qual os mecanis-

mos de proteção estatal permanecem inacessíveis para parcelas significativas da população, 

especialmente jovens e grupos socialmente vulneráveis. 

Esta perspectiva individualizante alinha-se com o que pode ser caracterizado como "ide-

ologia neoliberal da responsabilidade individual" - uma forma de pensamento que atribui aos 

indivíduos a responsabilidade por problemas que têm origem em estruturas sociais mais amplas. 

Esta ideologia é particularmente prejudicial no contexto da violência doméstica, pois impede a 



 

compreensão sobre a necessidade de transformações estruturais. Por outro lado, os manuscritos 

iniciais também revelam capacidade de sensibilização e empatia quando confrontados com ca-

sos concretos de violência: 

"Fiquei muito chocada com a história da mulher de Natividade. Não imaginava que 
essas coisas aconteciam tão perto da gente" (Mnuscrito 1-18. 10/10/2024). 

Esta fala evidencia o potencial transformador da utilização de casos reais como estraté-

gia pedagógica. O impacto emocional gerado pela narrativa concreta da violência representa o 

que Freire (2005) denomina "situação-limite" - uma realidade que desafia os educandos a re-

fletir criticamente sobre as estruturas sociais. 

A surpresa expressa pela estudante ("não imaginava que essas coisas aconteciam tão 

perto da gente") revela o que pode ser caracterizado como "invisibilidade social da violência 

doméstica" - um fenômeno pelo qual a violência de gênero, embora estatisticamente significa-

tiva, permanece oculta no cotidiano social. Esta invisibilidade é mantida pelo que Saffioti 

(2004) denomina "pacto masculino de silêncio" - um acordo tácito que mantém a violência 

doméstica na esfera privada. 

O choque emocional da estudante representa também o início do que hooks (2017) de-

nomina "despertar da consciência crítica" - um processo pelo qual os sujeitos começam a ques-

tionar realidades anteriormente aceitas como naturais. Este despertar constitui pré-requisito fun-

damental para o desenvolvimento de compromisso com a transformação social. 

A proximidade geográfica da violência ("tão perto da gente") contribui para a superação 

da percepção da violência doméstica como fenômeno distante ou excepcional, promovendo re-

conhecimento de sua presença estrutural na sociedade brasileira. Esta proximidade é fundamen-

tal para o que Freire denomina "problematização da realidade" - um processo educativo que 

parte da análise crítica do contexto concreto dos educandos. 

5.2 Segundo Encontro: Ampliação Conceitual sobre os Tipos de Violência 

O segundo encontro, realizado em 17 de outubro de 2024, focou na apresentação dos 

cinco tipos de violência doméstica previstos na Lei Maria da Penha. Neste encontro, os alunos 

foram orientados a escrever uma cena de violência doméstica e em seguida realizar a sua dra-

matização. A análise dos roteiros produzidos pelos estudantes para as dramatizações revela 

transformações significativas na compreensão sobre as múltiplas dimensões da violência do-

méstica, evidenciando o processo de ampliação conceitual promovido pela educação em direi-

tos humanos. Esta ampliação conceitual alinha-se com o que Freire (2005) denomina "amplia-

ção da consciência crítica" - um processo pelo qual os sujeitos desenvolvem compreensão mais 



 

complexa e nuançada da realidade social, superando visões fragmentadas e naturalizadas dos 

fenômenos sociais. 

A atividade de dramatização constituiu momento pedagógico central do encontro, per-

mitindo que os estudantes vivenciassem corporalmente as situações de opressão através da 

construção e representação dos roteiros. Esta metodologia experiencial, inspirada nos princípios 

da educação libertadora, promoveu compreensão mais profunda sobre as múltiplas dimensões 

da violência doméstica. Como observa Schilling (2014), a EDH crítica deve ser "contextuali-

zada e antidiscriminatória", assumindo explicitamente o compromisso com a desconstrução de 

sistemas de opressão, perspectiva que orienta a compreensão de que a violência doméstica não 

constitui problema individual ou familiar, mas expressão de estruturas patriarcais que devem 

ser questionadas e transformadas. A construção dos roteiros demandou dos estudantes não ape-

nas conhecimento teórico sobre os tipos de violência, mas também capacidade de articular estes 

conhecimentos com situações concretas e verossímeis, processo que constitui forma de apren-

dizagem significativa integrando dimensões cognitivas, emocionais e criativas. 

O primeiro roteiro analisado apresenta uma situação doméstica cotidiana que evolui para 

violência física e psicológica:  

Uma dona de casa está ocupada resolvendo questões pessoais entre a mãe e ela, po-
rém, acontece algo maior seu marido chega e fica furioso pela comida não estar pre-
parada e dá uma tapa na mesa e humilhando E apontando o dedo em seu rosto, fa-
zendo-a recuar a se tremer, e percebe-se que ele está machucando-a, enforcando a 
moça, até que seus vizinhos escutam e ficam preocupados fazendo uma denúncia anô-
nima fazendo a paz de uma vida perturbada com pequenos passos saindo dessa vida 
de humilhação e agressão. (Roteiro 2-1, 17/10/2024) 

 Este roteiro evidencia compreensão sofisticada sobre a escalada da violência doméstica, 

demonstrando como situações aparentemente banais podem evoluir para agressões graves, ar-

ticulando-se com as contribuições de Saffioti (2004) sobre o "nó" entre gênero, raça e classe na 

configuração das opressões. A narrativa construída pelos estudantes incorpora elementos fun-

damentais da dinâmica da violência de gênero identificados pela literatura especializada, parti-

cularmente a compreensão sobre como as expectativas de gênero relacionadas ao trabalho do-

méstico constituem terreno fértil para conflitos. 

A descrição da "dona de casa ocupada resolvendo questões pessoais" reflete compreen-

são sobre como as expectativas patriarcais de gênero atribuem às mulheres responsabilidades 

domésticas compulsórias, perspectiva que se alinha com as análises de Federici (2017) sobre a 

"acumulação primitiva" e o controle econômico das mulheres como elemento fundamental do 

sistema capitalista-patriarcal.  



 

O fato de o marido ficar "furioso pela comida não estar preparada" evidencia que os 

estudantes reconhecem a violência doméstica como manifestação de estruturas patriarcais que 

naturalizam a subordinação feminina através da divisão sexual do trabalho. Esta compreensão 

transcende perspectivas individualizantes, reconhecendo as raízes estruturais da violência de 

gênero, conforme preconizado pela perspectiva crítica da EDH defendida por Romão (2006), 

que concebe a educação como "formação política para a cidadania crítica, orientada pela peda-

gogia do oprimido". 

A progressão da violência descrita no roteiro - da humilhação ("dá uma tapa na mesa e 

humilhando") para a violência física grave ("enforcando a moça") - demonstra compreensão 

sobre o que a literatura denomina "ciclo da violência", conceito fundamental para a prevenção 

por permitir reconhecer sinais de escalada antes que a violência atinja níveis letais. Esta com-

preensão articula-se com as contribuições de hooks (2017) sobre a "violência sistêmica de gê-

nero" como conjunto articulado de práticas que visam manter a dominação masculina, supe-

rando perspectivas que individualizam a violência. A inclusão da intervenção dos vizinhos 

("seus vizinhos escutam e ficam preocupados fazendo uma denúncia anônima") evidencia que 

os estudantes compreenderam a importância da rede de apoio social no enfrentamento à violên-

cia doméstica, superando perspectivas individualizantes que responsabilizam exclusivamente 

as vítimas pela busca de ajuda. Esta compreensão alinha-se com a perspectiva da EDH que 

enfatiza a dimensão coletiva dos direitos humanos, reconhecendo que a realização da dignidade 

humana depende da transformação das estruturas sociais que produzem opressão. 

O segundo roteiro aborda formas contemporâneas de controle e violência psicológica e 

patrimonial: 

A vítima vai estar mexendo no celular quando o agressor questiona com quem ela está 
falando no celular. Ele alterado pegou o celular e joga na parede e os filhos tentam 
interferir. E o agressor quer pegar todos os bens da vítima. (Roteiro 2-2, 17/10/2024) 

Este roteiro demonstra compreensão atualizada sobre as formas contemporâneas de vi-

olência doméstica, incorporando elementos tecnológicos que caracterizam as relações abusivas 

na era digital, perspectiva que se articula com as análises de Zanello (2018) sobre os "disposi-

tivos de gênero" na contemporaneidade. A descrição do controle sobre o uso do celular eviden-

cia que os estudantes reconhecem como as tecnologias de comunicação podem ser utilizadas 

como instrumentos de dominação, compreensão que transcende visões tradicionais da violência 

doméstica e incorpora as transformações sociais contemporâneas. 

A reação violenta do agressor ("pegou o celular e joga na parede") representa compre-

ensão sobre como o controle tecnológico frequentemente evolui para violência patrimonial e 



 

física, demonstrando que os estudantes compreenderam as conexões entre diferentes tipos de 

violência previstos na Lei Maria da Penha. Esta articulação entre diferentes modalidades de 

violência evidencia superação de compreensões fragmentadas, alinhando-se com a perspectiva 

interdisciplinar da EDH defendida por Medina, Pereira e Feijo de Paiva (2019), que observam 

que a interdisciplinaridade constitui "movimento articulador no processo ensino-aprendiza-

gem" que permite superar a fragmentação disciplinar tradicional. A menção aos filhos que "ten-

tam interferir" evidencia compreensão sobre o impacto da violência doméstica nas crianças e 

sobre a complexidade das dinâmicas familiares em situações de violência, perspectiva funda-

mental para compreender por que muitas mulheres permanecem em relacionamentos violentos, 

considerando os impactos sobre os filhos. 

A referência ao agressor que "quer pegar todos os bens da vítima" demonstra compre-

ensão sobre a violência patrimonial como estratégia de controle econômico, evidenciando que 

os estudantes superaram perspectivas que limitam a violência doméstica aos aspectos físicos, 

incorporando as dimensões econômicas da dominação patriarcal analisadas por Federici (2017). 

Esta compreensão sobre a violência patrimonial articula-se com a perspectiva da criminologia 

feminista sobre a utilização estratégica do direito penal para o enfrentamento da violência de 

gênero, reconhecendo que o controle econômico constitui mecanismo central da dominação 

masculina que demanda intervenção jurídica específica. 

O terceiro roteiro foca na violência psicológica através do controle social:  

Laísa está mexendo no celular quando Allan quer ver as mensagens e Laísa não per-
mite, logo ele vai para cima e agride até ela ficar descordada. As amigas vão ajudar. 
(Roteiro 2-3, 17/10/2024) 

Este roteiro evidencia compreensão sobre a violência psicológica como forma de con-

trole que antecede e justifica a violência física, demonstrando que os estudantes compreende-

ram como o controle sobre a comunicação constitui mecanismo central da violência doméstica. 

A recusa da vítima em mostrar as mensagens ("Laísa não permite") e a reação violenta do 

agressor articulam-se com as análises sobre o que pode ser denominado "violência de gênero 

como sistema de controle social", perspectiva que compreende a violência não como atos iso-

lados, mas como mecanismo estrutural de manutenção da dominação masculina, conforme ana-

lisado por Welzer-Lang (2001) em sua teorização sobre a "casa dos homens" como espaço de 

construção da masculinidade hegemônica. 

A escalada imediata para violência física grave ("agride até ela ficar descordada") evi-

dencia compreensão sobre a desproporcionalidade da violência doméstica, onde pequenas 

"transgressões" às expectativas de controle podem resultar em agressões severas, compreensão 



 

fundamental para desconstruir narrativas que responsabilizam as vítimas pelo comportamento 

dos autores de violência doméstica. Esta compreensão alinha-se com a perspectiva da EDH 

crítica que, conforme Schilling (2014), deve ser "antidiscriminatória", questionando ideologias 

que culpabilizam as vítimas e naturalizando a violência masculina. A menção às "amigas vão 

ajudar" demonstra reconhecimento da importância das redes de apoio femininas no enfrenta-

mento à violência, evidenciando que os estudantes reconhecem a violência doméstica como 

problema que transcende o âmbito privado, demandando solidariedade e apoio coletivo. 

A análise transversal dos três roteiros revela padrões significativos na compreensão dos 

estudantes sobre violência doméstica que evidenciam transformações conceituais fundamentais 

promovidas pela metodologia dialógica empregada no curso. Primeiro, todos os roteiros evi-

denciam compreensão sobre a multidimensionalidade da violência, incorporando aspectos físi-

cos, psicológicos e patrimoniais de forma articulada, superando perspectivas reducionistas que 

limitam a violência doméstica à agressão física.  

Esta compreensão multidimensional articula-se com as contribuições de Davis (2016) 

sobre a interseccionalidade, reconhecendo que as opressões de gênero se articulam com outras 

formas de dominação, produzindo experiências específicas de violação de direitos. Segundo os 

roteiros demonstram compreensão sobre a escalada da violência, evidenciando como situações 

aparentemente menores podem evoluir rapidamente para agressões graves, compreensão fun-

damental para a prevenção por permitir reconhecer sinais de alerta antes que a violência atinja 

níveis letais. 

Terceiro, todos os roteiros incorporam elementos de intervenção externa (vizinhos, fi-

lhos, amigas), evidenciando que os estudantes compreenderam a importância da rede de apoio 

social no enfrentamento à violência doméstica, superando perspectivas individualizantes e re-

conhecendo a dimensão coletiva do problema. Esta compreensão alinha-se com a perspectiva 

da EDH que enfatiza a dimensão coletiva dos direitos humanos, conforme analisado por Ze-

naide (2007), que observa que "a educação em direitos humanos deve articular a dimensão 

individual e coletiva dos direitos humanos", reconhecendo que a realização da dignidade hu-

mana depende da transformação das estruturas sociais que produzem opressão. Quarto, os ro-

teiros evidenciam compreensão sobre as expectativas de gênero como terreno fértil para con-

flitos, seja através das responsabilidades domésticas ou do controle sobre a comunicação, de-

monstrando que os estudantes conseguiram articular a violência doméstica com as estruturas 

patriarcais mais amplas. 

A principal transformação conceitual evidenciada refere-se à ampliação do conceito de 

violência, que deixa de ser compreendida exclusivamente como agressão física para incorporar 



 

dimensões psicológicas, patrimoniais e de controle social. Esta ampliação conceitual representa 

superação do que pode ser denominado "privatização da violência doméstica" - um processo 

ideológico que retira a violência de gênero da esfera pública e política, relegando-a ao âmbito 

das "questões privadas" ou "problemas familiares". A superação desta perspectiva privatizante 

representa avanço significativo na compreensão crítica sobre as estruturas sociais, alinhando-

se com a perspectiva da EDH crítica que, conforme Candau (2008), deve superar tanto o uni-

versalismo abstrato quanto o relativismo cultural, construindo síntese dialética que reconhece 

a universalidade dos direitos humanos sem ignorar as especificidades culturais e históricas de 

sua realização. 

A segunda transformação refere-se ao reconhecimento da violência como fenômeno es-

trutural, evidenciado pela incorporação de elementos relacionados às expectativas de gênero e 

às estruturas patriarcais, superando perspectivas que individualizam a violência e reconhecendo 

suas raízes sociais e culturais. Esta compreensão articula-se com a perspectiva decolonial de-

senvolvida por Camba (2019), que trabalha com "teorias decoloniais e práticas pedagógicas 

emancipatórias", oferecendo perspectiva que articula a EDH com a crítica ao colonialismo e ao 

eurocentrismo, contribuindo para compreender que o patriarcado brasileiro se articula com o 

colonialismo e o racismo, produzindo formas específicas de violência contra as mulheres. A 

terceira transformação relaciona-se ao desenvolvimento de empatia com as vítimas de violên-

cia, evidenciado pela construção de narrativas que humanizam as mulheres em situação de vi-

olência e reconhecem a complexidade de suas experiências, constituindo elemento fundamental 

para a desconstrução de estereótipos e julgamentos morais sobre o comportamento das vítimas. 

A atividade de dramatização, baseada nos roteiros analisados, permitiu que os estudan-

tes experimentassem, ainda que de forma simulada, as emoções e sensações associadas às situ-

ações de violência, contribuindo para a superação de julgamentos morais sobre o comporta-

mento das vítimas. Esta vivência corporal da violência constitui forma de conhecimento que 

transcende o meramente intelectual, alinhando-se com os princípios da educação libertadora 

que valoriza a práxis como síntese entre teoria e prática. Como observa Freire (2005), "não há 

palavra verdadeira que não seja práxis", princípio que orienta a metodologia desta pesquisa e 

se materializa na capacidade dos estudantes de articular conhecimentos teóricos com experiên-

cias concretas através da construção e representação dos roteiros. 

A representação dos roteiros promoveu compreensão empática que transcende o conhe-

cimento meramente intelectual sobre violência doméstica, permitindo que os estudantes desen-

volvessem solidariedade com as mulheres em situação de violência. Esta metodologia experi-

encial integra dimensões cognitivas, emocionais e corporais, promovendo aprendizagem mais 



 

significativa e duradoura, conforme preconizado pela teoria da aprendizagem significativa de 

Ausubel, que reconhece que a aprendizagem se torna efetiva quando os conteúdos são relacio-

nados ao cotidiano dos estudantes. A abordagem territorial da EDH, desenvolvida por Medina 

(2024), que enfatiza a importância de "metodologias participativas que considerem as realida-

des locais", fundamenta a compreensão de que a violência doméstica assume características 

específicas no contexto tocantinense, influenciada por fatores como migração, urbanização ace-

lerada, conflitos agrários e particularidades culturais regionais. 

A análise dos roteiros evidencia que a atividade de dramatização contribuiu significati-

vamente para a formação de jovens capazes de reconhecer, compreender e intervir em situações 

de violência doméstica, confirmando a hipótese central desta pesquisa de que a educação pode 

transformar a cultura machista através de metodologias participativas e dialógicas. A compre-

ensão demonstrada pelos estudantes sobre a escalada da violência, a importância das redes de 

apoio e as múltiplas dimensões da violência constitui base sólida para ações preventivas, evi-

denciando que eles desenvolveram competências fundamentais para atuar como agentes de 

transformação social.  

A capacidade dos estudantes de criar narrativas complexas e articuladas sobre violência 

doméstica evidencia desenvolvimento de competências que podem ser mobilizadas em seus 

contextos familiares e comunitários para promover discussões críticas sobre relações de gênero, 

rompendo ciclos intergeracionais de violência conforme preconizado pela perspectiva interge-

racional da EDH desenvolvida por Medina (2019). 

A compreensão evidenciada nos roteiros sobre a importância da intervenção externa 

constitui elemento fundamental para a construção de redes de proteção social, demonstrando 

que os estudantes compreenderam que o enfrentamento à violência doméstica demanda respon-

sabilidade coletiva, não apenas das vítimas. Esta compreensão alinha-se com a perspectiva da 

EDH que reconhece a dimensão coletiva dos direitos humanos e a necessidade de transformação 

das estruturas sociais que produzem opressão.  

A análise confirma as contribuições teóricas sobre educação em direitos humanos e vi-

olência de gênero, evidenciando que a metodologia dialógica e participativa empregada no 

curso promoveu transformações significativas na consciência crítica dos estudantes, superando 

visões naturalizadas da violência de gênero e desenvolvendo capacidades para atuação como 

agentes de transformação social comprometidos com a construção de relações baseadas na 

igualdade e no respeito mútuo. 

 



 

5.3 Terceiro Encontro: Dimensionamento Estatístico da Problemática 

O terceiro encontro, realizado em 24 de outubro de 2024, apresentou dados estatísticos 

sobre violência doméstica no Brasil e no Tocantins, direcionando os estudantes à reflexão sobre 

estratégias e políticas eficazes na erradicação da violência doméstica contra a mulher.  

As observações registradas no diário de campo evidenciam que "os alunos ficaram mais 

atentos" durante a apresentação dos dados estatísticos, contrariando a expectativa inicial de que 

"iam achar chato aula sobre dados estatísticos", demonstrando que a utilização de informações 

empíricas como estratégia pedagógica promoveu engajamento significativo dos estudantes com 

a temática.  

Esta observação alinha-se com as contribuições de Freire (2005) sobre a importância da 

"problematização" como estratégia educativa que desperta curiosidade epistemológica e pro-

move participação ativa dos educandos no processo de construção do conhecimento, evidenci-

ando que os dados estatísticos funcionaram como "situações-limite" que desafiaram suas per-

cepções prévias sobre a violência doméstica. 

A análise dos manuscritos produzidos pelos estudantes revela transformações significa-

tivas na compreensão sobre violência doméstica, evidenciadas em reflexões que demonstram 

tanto avanços quanto desafios no desenvolvimento da consciência crítica. O manuscrito 3-1 

(24/10/2024) expressa preocupação particular pela perspectiva punitivista extrema manifes-

tada: 

Em minha opinião os agressores deveriam ser punidos de preferência prendê-los por 
no mínimo 10 anos e ser torturado durante o tempo de prisão e após ser liberada de-
veria ter que pagar uma multa mensal para a vítima. (Manuscrito 3-1, 24/10/2024) 

Esta reflexão evidencia a gravidade do distanciamento dos jovens do saber em Direitos 

Humanos, quando se verifica a proposta de "tortura" como resposta à violência doméstica, re-

velando a urgência da educação em direitos humanos na desconstrução de perspectivas que 

reproduzem ciclos de violência. A proposta de tortura contradiz frontalmente os princípios fun-

damentais dos direitos humanos, conforme preconizado por Benevides (2003), que enfatiza a 

dignidade humana como princípio universal e indivisível que deve orientar todas as respostas à 

violência.  

Esta manifestação evidencia que a indignação moral legítima diante da violência pode 

gerar demandas por respostas igualmente violentas, demonstrando a necessidade de que a EDH 

crítica, conforme defendida por Schilling (2014), promova compreensão sobre alternativas não-

violentas de enfrentamento da violência que não reproduzam os padrões de dominação que se 

pretende superar. A urgência da educação em direitos humanos manifesta-se na necessidade de 



 

desenvolver nos estudantes compreensão sobre a diferença entre justiça e vingança, promo-

vendo reflexão crítica sobre as limitações das respostas meramente punitivas para problemas 

com raízes estruturais profundas. 

O manuscrito 3-2 demonstra compreensão mais sofisticada sobre as estratégias de con-

trole, mas ainda centrada na perspectiva do direito penal como solução principal: 

Minha opinião: os agressores têm que receber punição mais severas para assim ter o 
controle. Tem que ter equipes para visitar as casas e escolas Deve ser tratados como 
um crime grave qualquer violência contra a mulher. (Manuscrito 3-2, 24/10/2024) 

Esta reflexão evidencia avanço na compreensão sobre a necessidade de políticas públi-

cas integradas que articulem diferentes espaços sociais ("casas e escolas"), superando perspec-

tivas que privatizam a violência de gênero. No entanto, a ênfase em "punição mais severas" 

para "ter o controle" revela limitações na compreensão sobre as raízes estruturais da violência 

doméstica, mantendo foco no direito penal como resposta principal para problema que demanda 

transformações culturais e educativas mais profundas.  

Esta perspectiva articula-se com as discussões da criminologia feminista sobre a utili-

zação estratégica do direito penal para o enfrentamento da violência de gênero, conforme ana-

lisado por autoras como Campos (2011), que reconhece a importância da criminalização como 

instrumento de proteção das mulheres, mas problematiza suas limitações estruturais. A proposta 

de "equipes para visitar as casas e escolas" evidencia compreensão sobre a transversalidade da 

violência de gênero, alinhando-se com a perspectiva territorial da EDH desenvolvida por Me-

dina (2024), mas a centralidade atribuída à punição revela necessidade de aprofundamento so-

bre estratégias preventivas e educativas que abordem as causas estruturais da violência patriar-

cal. 

O manuscrito 3-8 evidencia compreensão sobre a importância das redes de apoio e dos 

canais de denúncia: 

Ligue para o número 190 e denuncie. peça ajuda de algum parente ou conhecido. ouça 
e acredite nos sobreviventes. (Manuscrito 3-1, 24/10/2024) 

 
Esta reflexão demonstra conhecimento sobre os mecanismos institucionais de proteção 

às mulheres em situação de violência, evidenciando que os estudantes compreenderam a im-

portância da denúncia como estratégia de interrupção dos ciclos de violência. A referência ao 

"190" evidencia conhecimento sobre os canais oficiais de atendimento, enquanto a proposta de 

"pedir ajuda de algum parente ou conhecido" demonstra compreensão sobre a importância das 

redes informais de apoio.  



 

A orientação para "ouvir e acreditar nos sobreviventes" revela desenvolvimento de pers-

pectiva empática que reconhece as dificuldades enfrentadas pelas mulheres para denunciar si-

tuações de violência, superando perspectivas que responsabilizam as vítimas pela permanência 

em relacionamentos violentos. Esta compreensão alinha-se com as análises feministas sobre os 

obstáculos enfrentados pelas mulheres para denunciar situações de violência, conforme anali-

sado por Saffioti (2004), que identifica diversos fatores que contribuem para o silenciamento 

das vítimas. A utilização do termo "sobreviventes" em lugar de "vítimas" evidencia desenvol-

vimento de perspectiva que reconhece a agência das mulheres em situação de violência, supe-

rando visões vitimizadoras que reduzem as mulheres à condição de objetos passivos da violên-

cia masculina. 

A dimensão educativa das estratégias de enfrentamento é evidenciada no manuscrito 3-

12, que articula educação formal e mobilização social: 

Eu como estudante acho que deveria ter mais cursos mais palestras sobre o assunto 
violência contra a mulher e o que eu faria seria divulgar nas redes sociais ir a campa-
nhas e protestar também e trabalhar como voluntária em abrigos para ajudar mulheres 
que sofreram isso. (Manuscrito 3-1, 24/10/2024) 

Esta reflexão evidencia compreensão sobre a centralidade da educação no enfrenta-

mento da violência doméstica, articulando dimensões educativas ("cursos", "palestras"), comu-

nicativas ("divulgar nas redes sociais"), políticas ("campanhas", "protestar") e assistenciais 

("trabalhar como voluntária em abrigos"). A ênfase na educação continuada ("mais cursos mais 

palestras") evidencia que a estudante compreendeu que a transformação cultural necessária para 

o enfrentamento da violência doméstica exige processos educativos permanentes que transcen-

dem intervenções pontuais.  

Esta perspectiva alinha-se com a concepção de Benevides (2003) sobre a EDH como 

"educação permanente, continuada e global" que deve permear todos os espaços sociais. A ar-

ticulação entre educação formal e mobilização social evidencia compreensão sobre a necessi-

dade de estratégias multidimensionais que articulem diferentes modalidades de ação, perspec-

tiva que se alinha com a abordagem interdisciplinar da EDH defendida por Medina, Pereira e 

Feijo de Paiva (2019). A proposta de "trabalhar como voluntária em abrigos" evidencia desen-

volvimento do protagonismo juvenil na transformação social, objetivo central da educação em 

direitos humanos, demonstrando que a estudante compreendeu seu papel como agente de trans-

formação social comprometida com a proteção das mulheres em situação de violência. 

A compreensão sobre a magnitude da violência doméstica e suas especificidades terri-

toriais é evidenciada no manuscrito 3-13 (24/10/2024): 



 

Não imaginava que tantas mulheres morrem por violência doméstica no Brasil. Os 
números são assustadores. Saber que aqui no Tocantins também tem muito feminicí-
dio me fez pensar que isso não é problema só dos outros estados. Deve ter muito mais 
casos do que mostram os números, porque muitas mulheres não denunciam. (Manus-
crito 3-1, 24/10/2024) 

Esta reflexão revela desenvolvimento de pensamento crítico sobre as limitações dos da-

dos oficiais e reconhecimento da complexidade das situações de violência, superando visões 

simplistas que responsabilizam as vítimas pela não-denúncia. O reconhecimento de que "não 

imaginava que tantas mulheres morrem" evidencia que os dados estatísticos promoveram am-

pliação da consciência sobre a magnitude da problemática, confirmando a eficácia da estratégia 

pedagógica empregada.  

A localização geográfica da violência ("aqui no Tocantins") contribui para a problema-

tização da realidade imediata dos estudantes, estratégia fundamental da educação libertadora 

que promove o desenvolvimento do que pode ser denominado "responsabilidade social territo-

rializada", conforme preconizado pela abordagem territorial da EDH desenvolvida por Medina 

(2024).  

O reconhecimento da subnotificação ("deve ter muito mais casos do que mostram os 

números") alinha-se com as análises feministas sobre os obstáculos enfrentados pelas mulheres 

para denunciar situações de violência, evidenciando desenvolvimento de compreensão crítica 

sobre as limitações das estatísticas oficiais e a necessidade de considerar as dimensões ocultas 

da violência doméstica. 

As observações do diário de campo complementam a análise dos manuscritos, eviden-

ciando aspectos da dinâmica pedagógica que contribuíram para as transformações observadas. 

A "boa participação com considerações e perguntas" registrada evidencia que a metodologia 

dialógica empregada promoveu ambiente educativo favorável à expressão das reflexões dos 

estudantes, característica fundamental da educação libertadora que valoriza o diálogo como 

princípio pedagógico central. 

 A intervenção do professor Paulo sobre "o problema de diferença social e que a pobreza 

acaba intensificando o problema da violência" contribuiu para que os estudantes compreendes-

sem a violência doméstica como expressão de desigualdades estruturais mais amplas, articu-

lando-se com as análises interseccionais desenvolvidas por Davis (2016) sobre como as opres-

sões de gênero se entrelaçam com outras formas de dominação.  

O depoimento da estudante que "não se manifestou durante a aula porque na opinião 

dela, o correto para o agressor é a pena de morte e disse que só quem passou na pele entendia 

o que ela estava falando" evidencia a complexidade do trabalho educativo sobre violência de 



 

gênero, revelando tensões entre conhecimento experiencial e princípios dos direitos humanos 

que constituem desafios pedagógicos fundamentais na educação sobre violência de gênero. 

A análise dos manuscritos e das observações do diário de campo evidencia que o quinto 

encontro promoveu transformações significativas na compreensão dos estudantes sobre violên-

cia doméstica, superando percepções individualizadas e desenvolvendo consciência crítica so-

bre as dimensões estruturais do problema.  

As reflexões demonstram tanto avanços quanto desafios no desenvolvimento da cons-

ciência crítica, evidenciando a necessidade de aprofundamento sobre os princípios dos direitos 

humanos e as limitações das respostas meramente punitivas para problemas com raízes estru-

turais profundas.  

A motivação para ação evidenciada nos manuscritos confirma que a metodologia dialó-

gica empregada no curso promoveu não apenas sensibilização, mas também compromisso com 

a transformação da realidade, objetivo central da educação em direitos humanos.  

As propostas apresentadas pelos estudantes articulam-se com o referencial teórico da 

pesquisa, evidenciando que a educação pode contribuir efetivamente para a formação de agen-

tes de transformação social, embora demande aprofundamento contínuo sobre os princípios 

éticos que devem orientar as estratégias de enfrentamento da violência de gênero. 

5.4 Quarto Encontro: História de Maria da Penha e Medidas Protetivas 

O quarto encontro, realizado em 31 de outubro de 2024, centrou-se na história de Maria 

da Penha Maia Fernandes e na explicação das medidas protetivas da Lei 11.340/2006, culmi-

nando com a aplicação de um jogo Kahoot para avaliação lúdica do conhecimento adquirido 

pelos estudantes ao longo do curso. As observações registradas no diário de campo evidenciam 

que a "sala estava bem cheia" e que "apesar das conversas paralelas, os alunos participaram 

bastante fazendo perguntas", demonstrando que a temática das medidas protetivas despertou 

interesse significativo dos estudantes, mesmo em contexto de maior dispersão típico do final 

do período letivo.  

Esta participação ativa alinha-se com a perspectiva freireana sobre a importância do 

diálogo na educação libertadora, evidenciando que a metodologia participativa empregada no 

curso promoveu ambiente educativo favorável à expressão das dúvidas e reflexões dos estudan-

tes, característica fundamental da educação em direitos humanos que valoriza o protagonismo 

dos educandos na construção do conhecimento. 

A utilização da história de Maria da Penha como estratégia pedagógica alinha-se com a 

perspectiva freireana sobre a importância da "historicidade" na educação libertadora, 



 

permitindo que os educandos compreendam que as conquistas sociais resultam de processos de 

luta e resistência, superando visões naturalizantes. 

A narrativa histórica promove o que Freire (2005) denomina "consciência histórica", 

fundamental para o desenvolvimento da consciência crítica que reconhece a realidade social 

como construção humana passível de transformação. Esta estratégia pedagógica articula-se com 

a perspectiva da EDH crítica defendida por Schilling (2014), que enfatiza a necessidade de 

contextualização histórica para a compreensão dos direitos humanos como conquistas resultan-

tes de processos de luta social, não como concessões benevolentes do Estado ou evolução na-

tural da humanidade. 

O comentário de um estudante no sentido de que "aconselhou um amigo a não se meter 

na briga de um casal conhecido porque o homem era violento e ele correria risco de vida" evi-

dencia tensão fundamental entre solidariedade e autopreservação que caracteriza muitas situa-

ções de violência doméstica, revelando compreensão realista sobre os riscos enfrentados por 

pessoas que tentam intervir em situações de violência. 

 Esta reflexão demonstra que o estudante desenvolveu consciência sobre a complexi-

dade das situações de violência doméstica, superando visões simplistas que responsabilizam 

terceiros pela não-intervenção sem considerar os riscos envolvidos. A preocupação com a se-

gurança do amigo evidencia desenvolvimento de pensamento estratégico sobre as formas de 

enfrentamento da violência doméstica, reconhecendo que a intervenção direta pode gerar esca-

lada da violência e colocar em risco tanto as vítimas quanto os interventores. Esta compreensão 

alinha-se com as análises da criminologia feminista sobre a necessidade de estratégias especia-

lizadas para o enfrentamento da violência doméstica, conforme analisado por autoras como 

Pasinato (2015), que problematiza as limitações das intervenções não-especializadas e a impor-

tância dos serviços profissionais de atendimento. 

O aproveitamento da situação para esclarecer que "as denúncias podem ser anônimas" 

evidencia estratégia pedagógica que utiliza as dúvidas e preocupações dos estudantes como 

oportunidades de aprofundamento do conhecimento sobre os mecanismos de proteção disponí-

veis. Esta abordagem alinha-se com a metodologia dialógica freireana que valoriza as contri-

buições dos educandos como ponto de partida para a construção de conhecimentos mais elabo-

rados, demonstrando que a educação em direitos humanos deve ser responsiva às necessidades 

e preocupações dos educandos.  

O esclarecimento sobre a possibilidade de denúncias anônimas contribui para a supera-

ção de obstáculos que frequentemente impedem a denúncia de situações de violência doméstica, 

conforme analisado por Saffioti (2004), que identifica o medo de represálias como um dos 



 

principais fatores que contribuem para o silenciamento das vítimas e das testemunhas de vio-

lência. A informação sobre a anonimato das denúncias capacita os estudantes para orientarem 

outras pessoas sobre formas seguras de buscar ajuda ou denunciar situações de violência, con-

tribuindo para a multiplicação da informação e para o fortalecimento das redes de apoio às 

mulheres em situação de violência. 

A realização do Kahoot como estratégia de avaliação lúdica do conhecimento adquirido 

evidencia utilização de metodologias ativas que promovem engajamento dos estudantes através 

da gamificação, articulando-se com as discussões contemporâneas sobre a incorporação de tec-

nologias digitais na educação.  

Esta estratégia pedagógica alinha-se com a perspectiva da EDH que deve utilizar lin-

guagens e metodologias atrativas para os jovens, conforme preconizado pela abordagem inter-

geracional desenvolvida por Medina (2019), que enfatiza a importância de criar espaços de 

diálogo e aprendizagem mútua que considerem as especificidades das diferentes gerações. A 

utilização do jogo como instrumento de avaliação também contribui para a desmistificação da 

avaliação como processo punitivo, promovendo ambiente educativo mais descontraído que fa-

vorece a expressão do conhecimento adquirido sem a ansiedade típica das avaliações tradicio-

nais. 

O resultado do Kahoot, em que "as 3 primeiras colocadas foram meninas", evidencia 

aspecto significativo sobre o engajamento diferenciado por gênero com a temática da violência 

doméstica, sugerindo que as estudantes desenvolveram maior apropriação do conhecimento so-

bre direitos das mulheres e mecanismos de proteção. Este resultado pode ser interpretado à luz 

das análises de Zanello (2018) sobre os "dispositivos de gênero" que socializam diferentemente 

homens e mulheres em relação às questões de gênero, promovendo maior sensibilização das 

mulheres para as problemáticas que as afetam diretamente. A premiação da primeira colocada 

com "uma caixa de Ferrero Rocher" evidencia estratégia de reconhecimento e valorização do 

conhecimento adquirido, contribuindo para o fortalecimento da autoestima e da motivação para 

o aprendizado. Esta estratégia alinha-se com a perspectiva da educação libertadora que deve 

promover o reconhecimento das capacidades dos educandos, superando práticas educativas que 

enfatizam apenas as deficiências e limitações. 

O desempenho superior das estudantes no Kahoot também pode ser interpretado como 

evidência de que a metodologia empregada no curso promoveu maior engajamento das mulhe-

res com a temática dos direitos humanos das mulheres, confirmando a importância da educação 

em direitos humanos para o empoderamento feminino. Esta interpretação articula-se com as 

análises de hooks (2017) sobre a importância da educação como prática da liberdade para as 



 

mulheres, reconhecendo que o conhecimento sobre direitos constitui instrumento fundamental 

para a superação das opressões de gênero. O resultado do jogo também evidencia que as estu-

dantes compreenderam a importância pessoal e coletiva do conhecimento sobre violência do-

méstica e medidas protetivas, desenvolvendo apropriação mais profunda dos conteúdos traba-

lhados no curso. 

A análise do sétimo encontro evidencia que a combinação entre narrativa histórica, me-

todologia dialógica e avaliação lúdica promoveu ambiente educativo rico em aprendizados so-

bre os mecanismos jurídicos de proteção às mulheres em situação de violência. As observações 

do diário de campo revelam que os estudantes desenvolveram compreensão mais sofisticada 

sobre a complexidade das situações de violência doméstica, reconhecendo tanto os riscos en-

volvidos na intervenção quanto a importância dos mecanismos institucionais de proteção.  

O resultado do Kahoot evidencia apropriação diferenciada do conhecimento por gênero, 

sugerindo que as estudantes desenvolveram maior engajamento com a temática dos direitos das 

mulheres. A utilização de metodologias diversificadas (narrativa histórica, diálogo, gamifica-

ção) confirma a eficácia da abordagem pedagógica empregada no curso, que articula diferentes 

estratégias para promover aprendizagem significativa sobre direitos humanos. O encontro con-

tribuiu para a consolidação dos conhecimentos adquiridos ao longo do curso, preparando os 

estudantes para a aplicação prática dos aprendizados em suas vidas pessoais e comunitárias, 

objetivo central da educação em direitos humanos como instrumento de transformação social. 

5.5 Machismo e Conquistas Feministas 

O quinto encontro, realizado em 13 de novembro de 2024, abordou o machismo e as 

principais conquistas da luta feminista. A análise dos manuscritos revela que a discussão sobre 

as raízes culturais da violência promoveu reflexão crítica sobre as estruturas patriarcais e sobre 

os processos históricos de conquista de direitos pelas mulheres. 

 A abordagem do machismo como fenômeno cultural e histórico alinha-se com a pers-

pectiva de Saffioti (2004) sobre a necessidade de compreender o patriarcado como sistema de 

dominação-exploração que se reproduz através de mecanismos ideológicos, econômicos e po-

líticos. A discussão sobre as raízes culturais da violência contribui para a desnaturalização das 

relações de gênero, processo fundamental para sua transformação. 

Percebi que o machismo está em muitas coisas que a gente acha normal, como dizer 
que mulher tem que cuidar da casa (Manuscrito 4-1, 31/10/2024) 

Esta reflexão evidencia o processo de desnaturalização das relações de gênero, funda-

mental para a desconstrução das estruturas patriarcais. A percepção de que o machismo "está 



 

em muitas coisas que a gente acha normal" revela o desenvolvimento de consciência crítica 

sobre a naturalização da dominação masculina. 

O exemplo específico ("dizer que mulher tem que cuidar da casa") evidencia compre-

ensão sobre como os estereótipos de gênero operam no cotidiano, atribuindo às mulheres res-

ponsabilidades específicas que são apresentadas como naturais ou inevitáveis. Esta compreen-

são é fundamental para a desconstrução dos papéis tradicionais de gênero. 

A utilização do pronome "a gente" evidencia que a estudante reconhece sua própria par-

ticipação na reprodução de estereótipos de gênero, superando perspectivas que atribuem o ma-

chismo exclusivamente aos outros. Este reconhecimento é fundamental para o desenvolvimento 

de compromisso com a transformação pessoal e social. 

A reflexão também evidencia compreensão sobre o caráter sistêmico do machismo, que 

se manifesta não apenas através de atos de violência explícita, mas também através de práticas 

cotidianas que reproduzem a dominação masculina. Esta compreensão sistêmica é fundamental 

para o desenvolvimento de estratégias eficazes de enfrentamento ao patriarcado. A apresenta-

ção das ondas do feminismo promoveu reconhecimento das conquistas históricas das mulheres: 

Não sabia que as mulheres tiveram que lutar tanto para ter direito ao voto e para estu-
dar. A gente tem que valorizar essas conquistas. (Manuscrito 4-2, 31/10/2024) 

Esta reflexão evidencia a ampliação da compreensão histórica sobre os direitos das mu-

lheres, superando visões naturalizantes que apresentam a igualdade de gênero como processo 

evolutivo inevitável. O reconhecimento de que as mulheres "tiveram que lutar tanto" evidencia 

compreensão sobre o caráter histórico dos direitos e sobre a importância da mobilização social 

para sua conquista. 

A valorização das conquistas ("a gente tem que valorizar essas conquistas") evidencia o 

desenvolvimento de compromisso com a defesa dos direitos conquistados. Esta valorização é 

fundamental para a sustentabilidade das transformações sociais, pois reconhece que os direitos 

podem ser perdidos se não forem ativamente defendidos. 

O reconhecimento das conquistas feministas também contribui para a valorização da 

luta coletiva como estratégia de transformação social. Esta valorização alinha-se com a pers-

pectiva freireana sobre a importância da organização coletiva para a transformação da realidade. 

A discussão sobre interseccionalidade introduziu os estudantes à complexidade das 

opressões que afetam as mulheres: 

Aprendi que as mulheres negras e pobres sofrem mais violência. Isso me fez pensar 
sobre como o preconceito se junta. (Manuscrito 4-3, 31/10/2024) 



 

Esta reflexão evidencia compreensão sobre as intersecções entre diferentes formas de 

opressão, perspectiva fundamental para a análise crítica da violência de gênero. O reconheci-

mento de que "as mulheres negras e pobres sofrem mais violência" evidencia compreensão 

sobre como gênero, raça e classe se articulam na experiência das mulheres. 

A reflexão sobre como "o preconceito se junta" evidencia compreensão intuitiva sobre 

o conceito de interseccionalidade, desenvolvido por autoras como Kimberlé Crenshaw e Angela 

Davis. Esta compreensão é fundamental para superar visões homogeneizantes que não consi-

deram a diversidade de experiências das mulheres. 

Embora a reflexão não apresente elaboração teórica sofisticada sobre interseccionali-

dade, evidencia sensibilidade para as múltiplas formas de discriminação que afetam as mulhe-

res. Esta sensibilidade constitui passo importante para o desenvolvimento de análises mais com-

plexas sobre a violência de gênero A discussão promoveu reflexão sobre o papel dos homens 

na transformação das relações de gênero:  

Percebi que os homens também precisam mudar e ajudar a combater o machismo. 
Não é só problema das mulheres. (Manuscrito 4-4, 31/10/2024). 

 
Esta reflexão evidencia compreensão sobre a necessidade de envolvimento masculino 

na luta contra a violência de gênero. O reconhecimento de que "os homens também precisam 

mudar" evidencia superação de perspectivas que atribuem exclusivamente às mulheres a res-

ponsabilidade pela transformação das relações de gênero. 

A compreensão de que o machismo "não é só problema das mulheres" evidencia reco-

nhecimento da responsabilidade coletiva no enfrentamento da violência de gênero. Esta pers-

pectiva é fundamental para a construção de estratégias eficazes que envolvam diferentes atores 

sociais na transformação das relações de gênero. 

O reconhecimento do papel dos homens como aliados na luta contra a violência alinha-

se com as perspectivas teóricas sobre masculinidades que enfatizam a necessidade de construir 

modelos alternativos de masculinidade baseados na igualdade e no respeito. 

5.6 Sexto Encontro: Masculinidade Saudável e Masculinidade Tóxica  

O encontro sobre masculinidade saudável representou um momento crucial do curso de 

extensão, dedicado à desconstrução de estereótipos masculinos prejudiciais e à construção co-

letiva de alternativas baseadas no respeito, na igualdade e na responsabilidade compartilhada. 

A metodologia empregada consistiu na divisão dos estudantes em dois grupos, direcionando-

os a elaborar e apresentar exemplos concretos de masculinidade saudável, estratégia que se 



 

alinha com os pressupostos freireanos de construção coletiva do conhecimento e problematiza-

ção da realidade (Freire, 2005). 

 Esta abordagem participativa permitiu que os jovens não apenas identificassem com-

portamentos problemáticos associados à masculinidade tóxica, mas também vislumbrassem 

possibilidades transformadoras, exercitando o que Freire (2005) denomina de "práxis", ou seja, 

a reflexão crítica seguida de ação transformadora. A estratégia de solicitar exemplos práticos 

de masculinidade saudável promove superação de abordagens meramente teóricas, estimulando 

os estudantes a articular conceitos com experiências concretas e a desenvolver capacidades de 

identificação e construção de relações mais igualitárias. 

As observações registradas no diário de campo revelam aspectos fundamentais sobre o 

engajamento dos estudantes com a temática e sobre as tensões contemporâneas relacionadas às 

expectativas de gênero nas relações afetivas. O fato, registrado em diário de campo de que "os 

alunos foram bastante participativos" indica que a discussão sobre masculinidade desperta in-

teresse genuíno entre os jovens, confirmando a relevância da abordagem dialógica proposta por 

Freire (2005) para temas que envolvem questões identitárias e relacionais.  

A participação ativa dos estudantes demonstra que a metodologia empregada conseguiu 

criar um ambiente seguro para a expressão de dúvidas, questionamentos e reflexões sobre pa-

drões de masculinidade, aspecto fundamental quando se trabalha com a desconstrução de este-

reótipos profundamente enraizados na cultura patriarcal. Esta receptividade dos estudantes à 

discussão sobre masculinidade saudável evidencia que os participante reconhecem a necessi-

dade de transformação dos padrões tradicionais e estão dispostos a engajar-se em processos de 

reflexão crítica sobre suas próprias concepções e práticas relacionais. 

Um momento particularmente revelador do encontro foi registrado quando uma aluna 

expressou o desejo de "ter um homem que pague as contas", situação que demandou interven-

ção pedagógica imediata para problematizar as expectativas tradicionais de gênero sem desva-

lorizar as preocupações da estudante. A resposta da pesquisadora, explicando que "isso faz parte 

da cultura patriarcal e que é muito mais positivo ter um homem que a respeite, que seja compa-

nheiro, que não seja agressivo e que não tem problema nenhum dividir as contas", exemplifica 

a aplicação prática da pedagogia crítica proposta por Schilling (2014) no contexto da Educação 

em Direitos Humanos.  

Esta intervenção pedagógica não se limitou a uma correção moralista, mas buscou con-

textualizar historicamente as expectativas de gênero, conectando-as com as estruturas patriar-

cais analisadas por Saffioti (2004) e oferecendo alternativas mais igualitárias baseadas no res-

peito mútuo e na autonomia feminina. A estratégia de problematizar as expectativas tradicionais 



 

sem desqualificar as preocupações das estudantes demonstra sensibilidade pedagógica funda-

mental para o trabalho educativo sobre questões de gênero, reconhecendo que as transforma-

ções culturais são processos complexos que demandam tempo e diálogo respeitoso. 

A reação das estudantes, reclamando que "os homens de hoje em dia não querem pagar 

nada e ficar nas costas da mulher", revela as contradições e tensões presentes nas transforma-

ções contemporâneas das relações de gênero, evidenciando que as mudanças nos padrões tra-

dicionais de masculinidade podem gerar inseguranças quando não acompanhadas de transfor-

mações mais amplas nas estruturas sociais e econômicas.  

Esta observação pode ser analisada à luz das reflexões de Fraser (2016) sobre as contra-

dições do capitalismo contemporâneo, onde as transformações econômicas que levaram as mu-

lheres ao mercado de trabalho não foram acompanhadas de mudanças proporcionais nas estru-

turas domésticas e relacionais, criando situações em que as mulheres assumem dupla jornada 

de trabalho sem necessariamente conquistar autonomia econômica plena.  

A resposta da pesquisadora, enfatizando que "elas também não têm que aceitar essa 

situação e que todas as responsabilidades devem ser divididas", articula-se com os princípios 

da educação libertadora de Freire (2005), que busca desenvolver a consciência crítica dos edu-

candos para que não aceitem passivamente situações de opressão ou exploração, promovendo 

compreensão sobre a importância da autonomia e da responsabilidade compartilhada como fun-

damentos de relações igualitárias. 

Os manuscritos produzidos pelos estudantes oferecem insights valiosos sobre suas com-

preensões acerca da masculinidade saudável, revelando tanto avanços conceituais significativos 

quanto permanências de alguns padrões tradicionais que demandam aprofundamento das dis-

cussões. O manuscrito 5-1, datado de 21/11/2024, apresenta dois exemplos que evidenciam 

compreensão emergente sobre a importância da divisão equitativa das responsabilidades do-

mésticas: 

Exemplo 1: Mãe ou companheira com atividade de casa, ter respeito um ao outro. 
Exemplo 2: Quando meu pai não nega cozinhar, limpar a casa fazer atividades que eu 
me considero um coisa de mulher (Manuscrito 5-1, 21/11/2024) 

Esta produção textual revela processo significativo de desconstrução de estereótipos de 

gênero, particularmente no reconhecimento de que atividades tradicionalmente consideradas 

"coisa de mulher" podem e devem ser realizadas por homens como expressão de masculinidade 

saudável. A menção ao pai que "não nega cozinhar, limpar a casa" sugere uma referência pes-

soal positiva, demonstrando como modelos familiares não-tradicionais podem influenciar a for-

mação de concepções mais igualitárias sobre masculinidade.  



 

Esta observação alinha-se com as reflexões de Welzer-Lang (2001) sobre a necessidade 

de desconstrução da "casa dos homens", espaço simbólico onde se reproduzem padrões de mas-

culinidade hegemônica baseados na dominação e na recusa de atividades consideradas femini-

nas. O reconhecimento da importância do "respeito um ao outro" evidencia compreensão sobre 

a reciprocidade como fundamento de relações saudáveis, superando padrões hierárquicos que 

caracterizam as relações patriarcais. A capacidade do estudante de identificar comportamentos 

concretos de seu pai como exemplos de masculinidade saudável indica que a discussão promo-

veu reflexão sobre experiências pessoais e familiares, contribuindo para a valorização de mo-

delos alternativos de masculinidade já presentes em seu contexto social. 

O manuscrito 5-2, também de 21/11/2024, apresenta uma perspectiva complementar 

sobre masculinidade saudável, focalizando aspectos relacionados ao respeito à autonomia fe-

minina e à expressão emocional masculina: 

1 - Permitir que a sua mulher saia com a roupa que ela quiser. 2 - Conversar sobre 
seus sentimentos entre amigas como pedir conselhos. (Manuscrito 5-1, 21/11/2024) 

Esta produção revela duas dimensões fundamentais da masculinidade saudável identifi-

cadas pelo estudante: o respeito à autonomia corporal e às escolhas pessoais das mulheres, e a 

capacidade de expressão emocional e busca de apoio social. O primeiro exemplo, sobre "per-

mitir que a sua mulher saia com a roupa que ela quiser", indica compreensão sobre a importân-

cia do respeito à autonomia corporal e às escolhas pessoais das mulheres, contrapondo-se aos 

padrões de controle característicos da masculinidade tóxica analisados por Welzer-Lang (2001).  

Embora o uso do verbo "permitir" ainda revele resquícios de uma mentalidade patriarcal 

que concebe o homem como detentor de autoridade sobre as escolhas femininas, o conteúdo da 

afirmação aponta para uma direção progressista de reconhecimento da autonomia feminina 

como direito fundamental. Esta tensão entre linguagem tradicional e conteúdo progressista evi-

dencia que os processos de transformação cultural são graduais e contraditórios, demandando 

continuidade das discussões para aprofundamento das reflexões sobre igualdade de gênero. 

O segundo exemplo apresentado no manuscrito 5-2, sobre "conversar sobre seus senti-

mentos entre amigas como pedir conselhos", representa um avanço significativo na desconstru-

ção da rigidez emocional tradicionalmente deprezada, alinhando-se com as reflexões de Wel-

zer-Lang (2001) sobre a necessidade de respeito às expressões emocionais socialmente repri-

midas. 

A capacidade de "conversar sobre sentimentos" e "pedir conselhos" contrasta significa-

tivamente com os estereótipos de masculinidade que valorizam a autonomia emocional, o 



 

controle e a recusa de demonstrações de vulnerabilidade. Esta compreensão evidencia que o 

estudante reconhece a importância das redes de apoio social e da expressão emocional saudável 

como características fundamentais da masculinidade não-tóxica, superando padrões que isolam 

os homens emocionalmente e contribuem para o desenvolvimento de comportamentos agressi-

vos.  

O reconhecimento da importância da busca de conselhos também evidencia compreen-

são sobre a interdependência humana e sobre a importância da humildade e da disposição para 

aprender com outros, características que contrastam com padrões de masculinidade baseados 

na competição e na dominação. 

A análise comparativa dos dois manuscritos revela que os estudantes conseguiram iden-

tificar aspectos centrais da masculinidade saudável, particularmente no que se refere à divisão 

equitativa de responsabilidades domésticas, ao respeito à autonomia feminina e à expressão 

emocional masculina. Estes elementos constituem pilares fundamentais para a construção de 

relações mais igualitárias e para a prevenção da violência doméstica, objetivo central do curso 

de extensão.  

A capacidade dos jovens de articular estes conceitos a partir de experiências pessoais e 

de observações de seu contexto social indica que o processo educativo está promovendo trans-

formações significativas em suas concepções sobre masculinidade, confirmando a eficácia da 

metodologia dialógica empregada. 

 Os manuscritos também evidenciam que os estudantes compreenderam que a masculi-

nidade saudável não se caracteriza pela ausência de características tradicionalmente considera-

das femininas, mas pela integração de dimensões humanas historicamente fragmentadas pelos 

padrões patriarcais, promovendo desenvolvimento integral da personalidade masculina. 

As tensões reveladas durante o encontro, particularmente em relação às expectativas 

financeiras nas relações afetivas, evidenciam a complexidade do processo de transformação 

cultural e a necessidade de abordagens pedagógicas que reconheçam as contradições presentes 

nas transformações contemporâneas das relações de gênero.  

As estudantes expressaram expectativas aparentemente contraditórias: por um lado, de-

monstram valorização da autonomia e da igualdade; por outro, mantêm expectativas tradicio-

nais sobre o papel provedor masculino. Esta contradição pode ser compreendida à luz das re-

flexões de Fraser (2016) sobre as transformações incompletas do capitalismo contemporâneo, 

onde as mulheres conquistaram espaços no mercado de trabalho sem que houvesse uma redis-

tribuição proporcional das responsabilidades domésticas e de cuidado, criando situações em 



 

que a autonomia econômica feminina permanece limitada e as expectativas tradicionais sobre 

o papel masculino persistem como estratégia de segurança econômica.  

A intervenção pedagógica da pesquisadora, problematizando estas expectativas e pro-

pondo alternativas baseadas na divisão equitativa de responsabilidades, exemplifica a aplicação 

prática da educação crítica em direitos humanos proposta por Schilling (2014), que busca ques-

tionar naturalizações culturais que reproduzem opressões e promover compreensão sobre alter-

nativas baseadas na igualdade e na autonomia. 

O desenvolvimento de concepções sobre masculinidade saudável pelos estudantes re-

presenta uma contribuição fundamental para a prevenção da violência doméstica, uma vez que 

a desconstrução de padrões de masculinidade tóxica constitui estratégia essencial para a trans-

formação das relações de gênero e para a construção de uma cultura de paz.  

Conforme analisado por Welzer-Lang (2001), a masculinidade hegemônica se constrói 

através da dominação sobre as mulheres e da repressão de características consideradas femini-

nas, criando um sistema que naturaliza a violência como forma de manutenção da autoridade 

masculina e de resolução de conflitos. A capacidade dos estudantes de identificar alternativas 

baseadas no respeito, na divisão equitativa de responsabilidades e na expressão emocional sau-

dável indica que estão desenvolvendo ferramentas conceituais e práticas para a construção de 

relações mais saudáveis e igualitárias, contribuindo para a formação de uma geração compro-

metida com a superação da violência de gênero. 

A metodologia empregada no encontro, baseada na construção coletiva de exemplos de 

masculinidade saudável, demonstrou-se eficaz para promover reflexão crítica e desenvolvi-

mento de alternativas aos padrões tradicionais, confirmando a relevância da abordagem parti-

cipativa e dialógica para o trabalho educativo sobre questões de gênero. 

 A divisão em grupos permitiu que os estudantes compartilhassem experiências pessoais 

e construíssem coletivamente novos referenciais, processo que se alinha com os pressupostos 

da educação libertadora de Freire (2005) sobre a importância da dialogicidade na construção do 

conhecimento e na transformação da realidade. Os resultados obtidos evidenciam que a abor-

dagem participativa constitui estratégia fundamental para o trabalho educativo sobre questões 

de gênero, permitindo que os jovens não apenas identifiquem problemas, mas também vislum-

brem possibilidades de transformação e desenvolvam competências para a construção de rela-

ções mais igualitárias em seus contextos familiares e sociais. 

As transformações observadas nas concepções dos estudantes sobre masculinidade sau-

dável representam contribuições significativas para os objetivos do curso de extensão, particu-

larmente no que se refere à formação de agentes capazes de promover relações mais igualitárias 



 

e de contribuir para a prevenção da violência doméstica em seus contextos sociais. A capaci-

dade de articular conceitos sobre divisão equitativa de responsabilidades, respeito à autonomia 

feminina e expressão emocional masculina indica que os jovens estão desenvolvendo compe-

tências fundamentais para a construção de uma cultura de paz e igualdade de gênero, confir-

mando a relevância da educação em direitos humanos como estratégia de transformação social 

e de prevenção da violência. 

5.7 Sétimo Encontro: Os crimes praticados contra a mulher 

O último encontro do curso de extensão, realizado em 28 de novembro de 2024, foi 

dedicado ao estudo dos tipos penais que envolvem violência contra a mulher, representando o 

momento de consolidação dos conhecimentos adquiridos ao longo de todo o processo educativo 

e de avaliação das transformações na percepção dos estudantes sobre a violência doméstica.  

A metodologia empregada consistiu na apresentação dos aspectos jurídicos da violência 

de gênero, seguida de reflexão individual sobre duas questões fundamentais: "o que você pen-

sava antes e como você pensa hoje sobre a questão da violência doméstica praticada contra a 

mulher?" e "como você percebe a importância deste curso nas escolas públicas?".  

Esta estratégia pedagógica alinha-se com os pressupostos freireanos sobre a importância 

da reflexão crítica sobre o processo de aprendizagem, permitindo que os educandos tomem 

consciência de suas próprias transformações conceituais e desenvolvam capacidade de análise 

sobre a relevância social do conhecimento adquirido (Freire, 2005). A escolha de questões re-

flexivas sobre o "antes" e o "depois" evidencia preocupação com a avaliação processual das 

transformações, superando abordagens meramente conteudistas e focalizando o desenvolvi-

mento da consciência crítica como objetivo central da educação em direitos humanos. 

A abordagem dos tipos penais relacionados à violência contra a mulher no contexto 

educativo representa estratégia fundamental para a desmistificação do sistema de justiça e para 

o empoderamento dos jovens como agentes de transformação social, articulando-se com as 

perspectivas da criminologia feminista que enfatizam a importância do conhecimento jurídico 

para a superação da impunidade e para o fortalecimento das redes de proteção às mulheres 

(Campos, 2011).  

A apresentação dos aspectos legais da violência doméstica contribui para a superação 

de visões senso-comuns que naturalizam a violência ou que a percebem como questão privada, 

promovendo compreensão sobre sua dimensão pública e sobre a responsabilidade do Estado na 

proteção dos direitos das mulheres. Esta abordagem alinha-se com os princípios da Educação 

em Direitos Humanos defendidos por Benevides (2003), que enfatiza a importância do 



 

conhecimento sobre os mecanismos legais de proteção como elemento fundamental para o exer-

cício da cidadania e para a construção de uma cultura de direitos humanos. 

Os manuscritos produzidos pelos estudantes revelam transformações significativas em 

suas percepções sobre violência doméstica, evidenciando que o processo educativo promoveu 

ampliação da consciência crítica e desenvolvimento de compreensão mais complexa e contex-

tualizada sobre o fenômeno. O manuscrito 6-1, de 28/11/2024, evidencia processo de transfor-

mação conceitual particularmente significativo: 

1- Na minha opinião antes de começar esse curso eu tinha somente uma base sobre 
esse assunto muitas aulas sobre a violência contra a mulher me fizeram pensar sobre 
o que acontece dentro de casa, muito mais pelas atitudes do meu pai, Existem muitas 
leis contra a violência contra mulher, ao mesmo tempo que eu já vi se encaixam dentro 
de muitas dessas leis, muitas atitudes dos homens que conheço pratico um considerá-
vel parte dos assuntos tratados. Também tem acontecimento que nós mulheres sofrem 
que infelizmente não procuram denunciar.  
 
2- Eu Acredito que seja para os homens olharem para sua atitude dentro de um rela-
cionamento, perceberem que suas atitudes não legais com as mulheres, e eu acho es-
sencial tratar esses assuntos dentro das escolas, bom para refletir sobre a sua criação 
e educação dentro de casa e na escola 

Esta produção textual revela múltiplas dimensões da transformação conceitual promo-

vida pelo curso, evidenciando que a estudante desenvolveu capacidade de articular conheci-

mentos teóricos com experiências pessoais e de reconhecer a complexidade das situações de 

violência doméstica. A referência às "muitas atitudes do meu pai" e aos "'homens' que conheço" 

indica que o processo educativo promoveu desenvolvimento da capacidade de análise crítica 

das relações familiares e sociais, permitindo que a estudante identificasse comportamentos pro-

blemáticos em seu contexto imediato.  

Esta transformação alinha-se com as reflexões de Freire (2005) sobre a "leitura crítica 

da realidade", processo através do qual os educandos desenvolvem capacidade de análise das 

contradições presentes em seu contexto social e de identificação de situações de opressão ante-

riormente naturalizadas. A capacidade da estudante de reconhecer que "muitas atitudes dos 'ho-

mens'" se "encaixam dentro de muitas dessas leis" evidencia que o conhecimento jurídico con-

tribuiu para a desnaturalização de comportamentos violentos e para o desenvolvimento de cri-

térios objetivos de análise das relações de gênero. 

O manuscrito 6-2, também de 28/11/2024, revela processo de transformação conceitual 

que articula desenvolvimento pessoal com compreensão sobre a relevância social do conheci-

mento adquirido: 

1- Antes, eu não tinha a capacidade de formar opiniões ou pensamentos próprios sobre 
a violência doméstica contra a mulher, pois no ensino, após o curso hoje eu vejo você 



 

fazer um treinamento, compreendo a gravidade e a complexidade desses problemas 
sobre a violência doméstica contra a mulher como ato inaceitável e crimes. 
 
2- Achei muito bom, achei muito essencial para a igualdade e desenvolvimento dos 
estudantes. 

Esta reflexão evidencia que o estudante reconhece o desenvolvimento de sua capacidade 

crítica como resultado direto do processo educativo, indicando que o curso promoveu não ape-

nas aquisição de conhecimentos, mas também desenvolvimento de competências reflexivas 

fundamentais para a formação cidadã. A expressão "não tinha a capacidade de formar opiniões 

ou pensamentos próprios" revela consciência sobre o processo de desenvolvimento intelectual, 

demonstrando que o jovem compreendeu que a educação crítica contribui para a autonomia 

intelectual e para a capacidade de análise independente da realidade.  

Esta transformação alinha-se com os objetivos da educação libertadora proposta por 

Freire (2005), que busca superar a "educação bancária" e promover o desenvolvimento da ca-

pacidade crítica dos educandos. O reconhecimento da "gravidade e complexidade" da violência 

doméstica evidencia que o estudante superou visões simplificadas do fenômeno e desenvolveu 

compreensão mais sofisticada sobre suas múltiplas dimensões, confirmando a eficácia da abor-

dagem interdisciplinar empregada no curso. 

O manuscrito 6-3, de 28/11/2024, revela transformação conceitual que articula conhe-

cimento jurídico com desenvolvimento de consciência sobre a gravidade da violência domés-

tica: 

1- Eu já sabia que a Bose violência eram crimes mas eu não sabia que existia diversas 
maneiras o que eu pensava era que as penas eram muito curtas para mim nesses casos 
deveria existir uma pena de morte para abusador. 
 
2- O curso foi muito importante para conscientizar as meninas e os meninos a perce-
berem o que é certo e o que é errado ao tratar uma mulher o curso foi muito ótimo" 

Esta produção textual evidencia tensão produtiva entre conhecimento experiencial e co-

nhecimento formal, revelando que o estudante possuía compreensão prévia sobre a criminali-

zação da violência, mas desenvolveu conhecimento mais detalhado sobre a diversidade de tipos 

penais e sobre a complexidade do sistema de justiça. A expressão inicial sobre "pena de morte 

para abusador" revela permanência de perspectivas punitivas extremas, indicando que alguns 

aspectos da mentalidade vindicativa ainda persistem apesar do processo educativo. Esta tensão 

pode ser analisada à luz das reflexões de Benevides (2003) sobre os desafios da educação em 

direitos humanos em contextos marcados pela cultura da violência, onde a superação de pers-

pectivas punitivas demanda processos educativos prolongados e aprofundamento das discus-

sões sobre dignidade humana e justiça restaurativa. O reconhecimento da importância do curso 



 

"para conscientizar as meninas e os meninos" evidencia que o estudante desenvolveu compre-

ensão sobre a dimensão coletiva da educação e sobre a importância da formação de ambos os 

gêneros para a transformação das relações sociais. 

O manuscrito 6-4, de 28/11/2024, apresenta reflexão particularmente sofisticada sobre a 

transformação conceitual promovida pelo curso: 

A mulher, como qualquer outro ser humano, merece respeito e deve ser tratada com 
consideração. A devida consideração de um ser humano. Independente do erro ou da 
ação cometida pela mulher a violência não é admitida. A violência doméstica prati-
cada contra a mulher não deve fazer parte das relações humanas. Reconhecer que a 
violência existe é um passo significativo para as soluções, além disso o rconhecimento 
e o Amparo jurídico legal participam como papéis importantes nesse processo." 

Esta produção revela desenvolvimento de compreensão fundamentada nos princípios 

dos direitos humanos, evidenciando que o estudante internalizou conceitos fundamentais sobre 

dignidade humana e sobre a inadmissibilidade da violência como forma de resolução de confli-

tos. A afirmação de que a mulher "merece respeito e deve ser tratada com consideração" inde-

pendentemente de qualquer circunstância evidencia superação de perspectivas que condicionam 

o respeito aos direitos das mulheres a seus comportamentos ou atitudes, alinhando-se com os 

princípios universais dos direitos humanos defendidos por Benevides (2003).  

O reconhecimento de que "a violência existe é um passo significativo para as soluções" 

evidencia compreensão sobre a importância do diagnóstico adequado dos problemas sociais 

como condição para o desenvolvimento de estratégias eficazes de enfrentamento, demonstrando 

desenvolvimento de pensamento estratégico sobre políticas públicas. A valorização do "amparo 

jurídico legal" como elemento fundamental do processo de enfrentamento à violência evidencia 

que o estudante compreendeu a importância da articulação entre educação, conscientização so-

cial e mecanismos institucionais de proteção. 

O manuscrito 6-5, de 28/11/2024, evidencia transformação conceitual que articula co-

nhecimento jurídico com reconhecimento da relevância educacional do curso: 

O que eu pensava antes que não ligava muito para essas leis. Agora hoje em dia 
aprendi com os cursos da professora Renata que é muito importante ter as leis da 
violência contra a mulher. Esses cursos trazem a importância dessa lei, para os alunos 
saberem como tratar uma mulher se não tiver o Brasil acaba 

Esta reflexão revela processo de transformação que vai desde o desinteresse inicial pelas 

questões legais até o reconhecimento de sua importância fundamental para a organização social, 

evidenciando que o curso promoveu desenvolvimento de consciência cívica e de compreensão 

sobre a relação entre direitos individuais e bem-estar coletivo. 



 

 A expressão "não ligava muito para essas leis" seguida do reconhecimento de que "é 

muito importante ter as leis da violência contra a mulher" evidencia transformação significativa 

na percepção sobre a relevância do conhecimento jurídico para a vida social. A afirmação de 

que "se não tiver o Brasil acaba" revela compreensão sobre a dimensão estrutural da violência 

de gênero e sobre sua capacidade de comprometer a organização social, demonstrando desen-

volvimento de pensamento sistêmico sobre as relações entre violência, direitos humanos e sus-

tentabilidade social. Esta compreensão alinha-se com as análises feministas sobre como a vio-

lência de gênero constitui obstáculo fundamental para o desenvolvimento social e para a cons-

trução de sociedades democráticas e igualitárias. 

O manuscrito 6-6, de 28/11/2024, apresenta reflexão que evidencia desenvolvimento de 

compreensão sobre a complexidade da violência doméstica: 

Achava que a violência doméstica era considerada crime somente se a vítima fosse 
agredida, mas sempre tive pensamento concretizado sobre todos os temas. Hoje sei 
que tem várias formas de denunciar e crimes que várias pessoas colocam como algo 
normal. 

Esta produção textual revela transformação conceitual fundamental sobre a natureza da 

violência doméstica, evidenciando que o estudante superou compreensões limitadas que res-

tringiam a violência apenas às agressões físicas e desenvolveu conhecimento sobre a multidi-

mensionalidade do fenômeno. A expressão "achava que era considerada crime somente se a 

vítima fosse agredida" seguida do reconhecimento de que "tem várias formas" evidencia am-

pliação significativa do conceito de violência, incluindo suas dimensões psicológica, moral, 

sexual, patrimonial e outras modalidades reconhecidas pela legislação.  

Esta transformação alinha-se com as análises de Saffioti (2004) sobre a importância de 

superar visões reducionistas da violência de gênero que focam exclusivamente na violência 

física, promovendo compreensão sobre sua natureza multidimensional e sobre as diferentes es-

tratégias de dominação empregadas pelos autores de violência doméstica. O reconhecimento de 

que existem "crimes que várias pessoas colocam como algo normal" evidencia desenvolvi-

mento de consciência crítica sobre os processos de naturalização da violência, demonstrando 

que o estudante compreendeu como a cultura patriarcal contribui para a legitimação de com-

portamentos violentos através de sua normalização social. 

O manuscrito 6-7, de 28/11/2024, revela compreensão particularmente sofisticada sobre 

a importância da educação para a prevenção da violência: 

1- A violência doméstica contra a mulher é uma questão extremamente séria e com-
plexa, antes, Talvez houvesse uma percepção mais superficial considerando apenas 
os atos de violência física. Hoje, reconheço que se trata de um problema muito sério, 



 

que não inclui apenas violência física mas também emocional, psicológica e econô-
mica.  
 
2- Eu percebo que todas as escolas públicas merecem receber este belo curso para os 
alunos, pois tenho certeza que a maioria dos adolescentes não sabem quase nada sobre 
a violência doméstica contra a mulher. 

Esta reflexão evidencia desenvolvimento de compreensão multidimensional sobre a vi-

olência doméstica, demonstrando que o estudante superou percepções "superficiais" e desen-

volveu conhecimento sobre a complexidade do fenômeno. A capacidade de articular as dimen-

sões física, emocional, psicológica e econômica da violência evidencia apropriação dos concei-

tos trabalhados no curso e desenvolvimento de visão integrada sobre as diferentes modalidades 

de violência de gênero. Esta compreensão alinha-se com as análises de Zanello (2018) sobre os 

"dispositivos de gênero" que operam através de múltiplas estratégias de controle e dominação, 

superando abordagens que focam exclusivamente na violência física.  

O reconhecimento de que "todas as escolas públicas merecem receber este belo curso" 

evidencia desenvolvimento de consciência sobre a importância da universalização da educação 

em direitos humanos e sobre a responsabilidade das instituições educativas na formação de 

cidadãos comprometidos com a igualdade de gênero. A percepção de que "a maioria dos ado-

lescentes não sabem quase nada sobre a violência doméstica" revela consciência sobre as lacu-

nas educacionais existentes e sobre a necessidade de políticas públicas que incorporem a edu-

cação em direitos humanos nos currículos escolares. 

O manuscrito 6-8, de 28/11/2024, apresenta reflexão que articula transformação pessoal 

com reconhecimento da relevância social do conhecimento adquirido: 

1- Eu não entendia muito sobre o assunto, mas com as aulas fui entendendo mais o 
quão importante é para todos.  
2- A conscientização é prevenção, educar sobre os tipos de violência, seus efeitos e 
como evitar situações de risco. É o mais importante para todas as escolas públicas 
para que todos os alunos aprendam sobre o curso e aprender sobre a violência contra 
a mulher e procurem evitar Quando presenciar um caso de violência contra a mulher. 

Esta produção textual evidencia compreensão sobre a relação entre educação e preven-

ção, demonstrando que o estudante desenvolveu consciência sobre a importância da conscien-

tização como estratégia fundamental para o enfrentamento da violência doméstica. A afirmação 

de que "conscientização é prevenção" revela apropriação de conceitos fundamentais da educa-

ção em direitos humanos, que enfatiza a importância da formação crítica como estratégia de 

transformação social.  

O reconhecimento da importância de "educar sobre os tipos de violência, seus efeitos e 

como evitar situações de risco" evidencia compreensão sobre a multidimensionalidade das 



 

estratégias educativas, incluindo aspectos informativos, formativos e preventivos. Esta compre-

ensão alinha-se com as perspectivas da educação libertadora de Freire (2005), que enfatiza a 

importância da educação como prática da liberdade e como instrumento de transformação da 

realidade. A expressão sobre a importância de que "todos os alunos aprendam" evidencia de-

senvolvimento de consciência sobre a dimensão coletiva da educação e sobre a necessidade de 

universalização do acesso ao conhecimento sobre direitos humanos. 

Os manuscritos 6-9 e 6-10, de 28/11/2024, revelam desenvolvimento de compreensão 

sobre a importância institucional da educação em direitos humanos: 

Eu já tinha noção do que representa a violência doméstica praticada contra a mulher, 
mas após o curso reforço o conhecimento sobre o assunto, pois o detalhamento sobre 
as leis e as tipificações dos crimes praticados foi muito bem feito. Sou assistente social 
e o conteúdo abordado servirá como suporte para as minhas intervenções. Sem dúvida 
a oferta de cursos desse gênero é de extrema importância para as instituições de en-
sino, levando informação e conscientização à população destes estabelecimentos. 
(Manuscrito 6-9, 28/10/2024) 
A violência contra mulher constitui-se em uma das principais formas de violação dos 
seus direitos humanos impondo as suas descrições a vida, a saúde e a integridade fí-
sica. Considerando a estrutura da desigualdade de gênero, a violência contra as mu-
lheres se manifesta de diversas formas. antes do curso eu já pensava sobre agora de-
pois do curso só reforçou mais o meu pensamento sobre o quanto é importante ter 
mais cursos como esses na escola" (Manuscrito 6-10, 28/10/2024) 

Esta reflexão, produzida por uma estudante que já atua como assistente social, evidencia 

que o curso contribuiu para o aprofundamento de conhecimentos profissionais e para o fortale-

cimento de competências técnicas relacionadas ao enfrentamento da violência doméstica. A 

afirmação de que "o detalhamento sobre as leis e as tipificações dos crimes praticados foi muito 

bem feito" evidencia que a abordagem jurídica empregada no curso contribuiu para a qualifica-

ção profissional e para o desenvolvimento de conhecimentos especializados sobre os mecanis-

mos legais de proteção às mulheres. 

 O reconhecimento de que o "conteúdo abordado servirá como suporte para as minhas 

intervenções" evidencia a relevância prática do conhecimento adquirido e sua aplicabilidade 

em contextos profissionais de atendimento às mulheres em situação de violência. A compreen-

são sobre a violência como "uma das principais formas de violação dos direitos humanos" evi-

dencia apropriação dos marcos conceituais dos direitos humanos e desenvolvimento de pers-

pectiva que articula questões locais com princípios universais. A valorização da "estrutura da 

desigualdade de gênero" como elemento explicativo da violência evidencia compreensão sobre 

as dimensões estruturais do fenômeno, superando abordagens individualizantes e desenvol-

vendo perspectiva sistêmica sobre as relações de gênero. 



 

O manuscrito 6-11, de 28/11/2024, apresenta reflexão que evidencia preocupação com 

a formação de jovens em situação de vulnerabilidade: 

Antes eu pensava que não existiam tantos meios para denunciar os crimes de violência 
contra mulher e que era extremamente burocrático denunciar o agressor. Hoje eu en-
tendo que existem vários canais de denúncia e que a vítima pode entrar com um pedido 
de medida protetiva, que é algo mais rápido que o processo por inteiro. 
Esse curso fornece informações extremamente importantes para meninas que estão 
começando uma vida amorosa, meninas novas que não possuem experiência e muitas 
vezes aceitam abusos físicos, psicológicos, sexuais e morais por serem imaturas e 
muitas vezes não percebem que estão em um relacionamento abusivo e não sabem 
também os canais de denúncia, são informações que não só meninas novas precisam 
saber como mulheres mais velhas que não tiveram acesso a esse tipo de conhecimento. 
É um problema de nível não só nacional como mundial que precisa ser mais discutido 
e divulgado nas escolas. 

Esta produção textual revela compreensão sofisticada sobre a importância da educação 

preventiva para jovens em início de vida afetiva, evidenciando que o estudante reconhece a 

vulnerabilidade específica das adolescentes e a necessidade de estratégias educativas direcio-

nadas para este público. A identificação de que "meninas novas" podem "aceitar abusos físicos, 

psicológicos, sexuais e morais por serem imaturas" evidencia compreensão sobre como a inex-

periência e a socialização de gênero podem contribuir para a naturalização da violência em 

relacionamentos íntimos. 

 Esta análise alinha-se com as reflexões de Zanello (2018) sobre como os "dispositivos 

de gênero" operam desde a adolescência, construindo expectativas e padrões relacionais que 

podem favorecer a aceitação de comportamentos violentos. O reconhecimento da importância 

do conhecimento sobre "canais de denúncia" evidencia compreensão sobre a importância da 

informação prática para o empoderamento das mulheres e para a superação dos obstáculos ao 

acesso à justiça. A percepção de que o problema tem dimensão "não só nacional como mundial" 

evidencia desenvolvimento de consciência sobre a universalidade da violência de gênero e so-

bre a necessidade de estratégias globais de enfrentamento, demonstrando capacidade de articu-

lar questões locais com perspectivas mais amplas sobre direitos humanos e igualdade de gênero. 

O manuscrito 6-12, de 28/11/2024, revela transformação conceitual que articula conheci-

mento teórico com reconhecimento da relevância prática da educação jurídica: 

Não era um assunto que eu pensava muito, porém, tive um aprendizado sobre a vio-
lência doméstica e sobre machismo. Importante para instruir os jovens do que é certo 
e do que é errado e ensinando sobre as leis e os artigos. Eu já tinha um pensamento 
concreto sobre o determinado assunto, porém, foi uma oportunidade de ter um apren-
dizado mais eficaz sobre a violência doméstica, com estatísticas e fatos, trazendo uma 
realidade dos patriarcados e do machismo enraizado na sociedade. 



 

Esta reflexão evidencia que o estudante desenvolveu consciência sobre a importância 

do conhecimento sistematizado sobre violência doméstica, superando abordagens baseadas 

apenas em opiniões pessoais e desenvolvendo compreensão fundamentada em dados empíricos 

e marcos teóricos. A valorização das "estatísticas e fatos" como elementos que "trazem uma 

realidade" evidencia compreensão sobre a importância da fundamentação empírica para a aná-

lise de problemas sociais, demonstrando desenvolvimento de pensamento científico sobre ques-

tões de gênero.  

O reconhecimento do "patriarcado e do machismo enraizado na sociedade" como ele-

mentos explicativos da violência evidencia apropriação de conceitos fundamentais da teoria 

feminista e desenvolvimento de perspectiva estrutural sobre as relações de gênero. Esta com-

preensão alinha-se com as análises de Saffioti (2004) sobre a importância de compreender a 

violência doméstica como expressão das estruturas patriarcais, superando abordagens individu-

alizantes e desenvolvendo consciência sobre as dimensões sistêmicas da opressão de gênero. A 

valorização da educação jurídica como estratégia para "instruir os jovens do que é certo e do 

que é errado" evidencia compreensão sobre a importância da formação ética e cidadã para a 

construção de relações mais igualitárias. 

O manuscrito 6-13, de 28/11/2024, apresenta reflexão que articula crítica ao sistema 

educacional com reconhecimento da importância da educação em direitos humanos: 

Antes eu não sabia que existia tantos tipos de violência contra a mulher. Não entendia 
todos os meios de denunciar para esses casos. Antes eu não sabia que existia tantos 
tipos de violência contra a mulher. Não entendia todos os meios de denunciar para 
esses casos. Agora sei que os tipos de violência são: violência física, sexual, psicoló-
gica e patrimonial.  
O ensino educacional público é deficiente, e o aprendizado desse curso trás uma rea-
lidade e oportunidades de entender e melhorar, mostrando onde pode mostrar os nú-
meros de discagem para denúncia e locais onde pode fazer elas.  

Esta produção textual evidencia consciência crítica sobre as limitações do sistema edu-

cacional público e sobre a importância de iniciativas que complementem a formação oferecida 

pelas escolas, demonstrando que o estudante desenvolveu capacidade de análise institucional e 

de reconhecimento das lacunas educacionais existentes. 

 A afirmação de que "o ensino educacional público é deficiente" revela consciência so-

bre os problemas estruturais da educação pública, enquanto o reconhecimento de que o curso 

"traz uma realidade e oportunidades de entender e melhorar" evidencia compreensão sobre a 

importância de iniciativas educativas que abordem temas relevantes para a formação cidadã. A 

valorização do conhecimento sobre "números de discagem para denúncia e locais onde pode 

fazê-las” evidencia compreensão sobre a importância da informação prática para o 



 

empoderamento das mulheres e para a efetivação dos direitos humanos. A transformação con-

ceitual evidenciada pela expressão "antes eu não sabia que existia tantos tipos de violência" 

seguida da enumeração das modalidades de violência (física, sexual, psicológica e patrimonial) 

demonstra ampliação significativa do conhecimento sobre a multidimensionalidade da violên-

cia doméstica, confirmando a eficácia da abordagem educativa empregada no curso. 

O manuscrito 6-14, de 28/11/2024, revela compreensão sobre a importância da educa-

ção escolar para a prevenção da violência doméstica: 

Esses tipos de cursos são importantes principalmente nas escolas, pois é um lugar 
onde muitos meninos passam por isso em casa e não conseguem identificar como sair, 
quais medidas tomar. Além de ser um local de aprendizagem, traz informações neces-
sárias para lidar com essas situações, que infelizmente estão presentes na atualidade. 

Esta reflexão evidencia compreensão sofisticada sobre o papel da escola como espaço 

de proteção e empoderamento para jovens em situação de vulnerabilidade, demonstrando que 

o estudante reconhece que muitos adolescentes vivenciam violência doméstica em seus contex-

tos familiares e necessitam de informações e estratégias para lidar com essas situações. A per-

cepção de que "muitos meninos passam por isso em casa e não conseguem identificar como 

sair" evidencia consciência sobre a complexidade das situações de violência doméstica e sobre 

as dificuldades enfrentadas pelas vítimas para romper com ciclos de violência. 

 Esta compreensão alinha-se com as análises de Saffioti (2004) sobre os obstáculos es-

truturais e subjetivos que dificultam o rompimento com situações de violência, incluindo as-

pectos econômicos, emocionais, sociais e culturais. O reconhecimento da escola como "local 

de aprendizagem" que pode oferecer "informações necessárias para lidar com essas situações" 

evidencia compreensão sobre o potencial transformador da educação e sobre a responsabilidade 

das instituições educativas na proteção e empoderamento dos jovens. 

A análise dos manuscritos produzidos pelos estudantes no último encontro evidencia 

transformações significativas em suas percepções sobre violência doméstica, confirmando a 

eficácia da metodologia empregada no curso de extensão para promover desenvolvimento de 

consciência crítica e apropriação de conhecimentos fundamentais sobre direitos humanos e 

igualdade de gênero.  

As reflexões apresentadas pelos jovens revelam superação de visões simplificadas e na-

turalizadas da violência, desenvolvimento de compreensão multidimensional sobre o fenômeno 

e reconhecimento da importância da educação como estratégia de prevenção e transformação 

social.  



 

As transformações conceituais evidenciadas pelos manuscritos incluem ampliação do 

conceito de violência para além da dimensão física, compreensão sobre a importância dos me-

canismos legais de proteção, desenvolvimento de consciência sobre as dimensões estruturais da 

violência de gênero e reconhecimento da relevância da educação em direitos humanos para a 

formação cidadã. Estas transformações confirmam que o curso contribuiu efetivamente para a 

formação de agentes comprometidos com a construção de relações mais igualitárias e com o 

enfrentamento da violência doméstica, demonstrando o potencial da educação em direitos hu-

manos como estratégia de transformação social e de construção de uma cultura de paz e igual-

dade de gênero. 

5.8 Análise dos achados por categoria temática  

A análise temática dos 58 manuscritos produzidos pelos estudantes ao longo do curso 

de extensão revela distribuição significativa dos temas abordados, oferecendo insights impor-

tantes sobre as transformações em sua compreensão sobre violência doméstica e estratégias de 

enfrentamento. Esta análise apresenta cada categoria com manuscritos reais que evidenciam 

como os temas emergiram nas reflexões dos estudantes, demonstrando o processo de transfor-

mação conceitual promovido pelo curso. 

A aplicação da análise de conteúdo segundo Laurence Bardin aos 58 manuscritos pro-

duzidos pelos estudantes ao longo do curso de extensão permitiu identificar dez categorias te-

máticas principais, organizadas por ordem decrescente de frequência. Esta categorização emer-

giu do processo rigoroso de análise que seguiu as três fases propostas por Bardin (2016) pré-

análise, exploração do material e tratamento dos resultados. A distribuição das categorias revela 

não apenas os temas que mais impactaram os estudantes, mas também as prioridades conceitu-

ais que desenvolveram em relação às estratégias de enfrentamento à violência doméstica. 

O processo de categorização considerou que um mesmo manuscrito poderia ser classi-

ficado em múltiplas categorias, respeitando a complexidade e multidimensionalidade das refle-

xões dos estudantes. Esta abordagem metodológica, fundamentada nos princípios da análise 

categorial temática, permitiu capturar a riqueza das transformações conceituais promovidas 

pelo curso, evitando reducionismos que poderiam obscurecer a diversidade de apropriações re-

alizadas pelos jovens. A quantificação das frequências, tanto absolutas quanto relativas, oferece 

panorama estatístico que complementa a análise qualitativa dos conteúdos, permitindo identi-

ficar tendências. 

A visualização gráfica das frequências das categorias constitui instrumento fundamental 

para compreender a distribuição temática dos manuscritos e identificar os focos de maior 



 

impacto do curso de extensão. A apresentação simultânea das frequências absolutas (número 

de manuscritos) e relativas (percentuais) permite análise comparativa que evidencia tanto a 

magnitude quantitativa quanto a proporção relativa de cada categoria no conjunto total dos da-

dos. Esta dupla perspectiva analítica é essencial para avaliar criticamente os resultados da in-

tervenção educativa e identificar aspectos que merecem aprofundamento em futuras implemen-

tações da proposta. 

  



 

Figura 20 – Frequência das categorias temáticas nos manuscritos dos estudantes 

 
Fonte: RAMPANELLI, RENATA CASTRO, Pesquisa a educação em/para direitos humanos de um ponto de vista 
jurídico, Palmas-TO, 2025. 
 

Os resultados apresentados no gráfico evidenciam que a categoria "Transformação Pes-

soal" emergiu como predominante, presente em 65,5% dos manuscritos (38 manuscritos), con-

firmando que o curso promoveu mudanças significativas na consciência individual dos estu-

dantes sobre violência doméstica. Esta predominância sugere que a metodologia dialógica uti-

lizada foi eficaz em promover reflexões que transcenderam a mera aquisição de informações, 

alcançando transformações mais profundas na forma como os jovens compreendem e se posi-

cionam diante da violência de gênero. Contudo, esta concentração na dimensão pessoal também 

levanta questões sobre os limites de abordagens educativas que, embora importantes, podem 

não ser suficientes para transformar estruturas sociais mais amplas que sustentam a violência 

patriarcal. 

A segunda e terceira categorias mais frequentes - "Educação e Conscientização" 

(48,3%) e "Denúncia e Ajuda" (41,4%) - revelam que os estudantes desenvolveram tanto valo-

rização da educação como estratégia de transformação social quanto conhecimento prático so-

bre mecanismos de proteção às mulheres. Esta distribuição indica equilíbrio importante entre 

perspectivas preventivas (educação) e protetivas (denúncia), demonstrando que o curso conse-

guiu articular diferentes dimensões do enfrentamento à violência doméstica. A categoria 



 

"Responsabilidade Social" (37,9%) confirma que significativa parcela dos estudantes superou 

visões individualizantes do problema, desenvolvendo compreensão sobre a necessidade de en-

gajamento coletivo na transformação das relações de gênero. 

As categorias com menores frequências oferecem insights importantes sobre lacunas e 

desafios da proposta educativa implementada. A baixa presença da categoria "Prevenção" 

(3,4%) indica limitação significativa que merece atenção em futuras implementações, suge-

rindo que o curso privilegiou abordagens reativas em detrimento de estratégias preventivas de 

enfrentamento à violência. 

As categorias "Interseccionalidade" (13,8%) e "Sistema de Justiça" (15,5%) também 

apresentaram frequências relativamente baixas, indicando que aspectos importantes como as 

múltiplas formas de opressão e o funcionamento das instituições jurídicas podem ter recebido 

tratamento insuficiente. Estes resultados evidenciam que, embora o curso tenha promovido 

transformações importantes, existem dimensões da violência de gênero que exigem maior apro-

fundamento para garantir formação mais abrangente e crítica dos estudantes. A seguir, passa-

se a análise de cada uma das categorias temáticas. 

5.8.1 Transformação Pessoal: 65,5% dos Manuscritos (38 manuscritos) 

A categoria "Transformação Pessoal" emergiu como a mais significativa da análise, pre-

sente em 65,5% dos manuscritos. Esta categoria engloba reflexões dos estudantes sobre mu-

danças em suas próprias percepções, conhecimentos e atitudes em relação à violência domés-

tica. 

Antes, eu não tinha a capacidade de formar opiniões ou pensamentos próprios sobre 
a violência doméstica contra a mulher, pois no entando, após o curso que teve na 
escola você fazere um treinamento, compreendo a gravidade e a complexidade desses 
problemas sobre a violência doméstica contra a mulher como ato inaceitável e crimes. 
(Manuscrito 6-2, 28/11/2024) 

Este manuscrito evidencia o que Paulo Freire (2005) denomina "consciência crítica" - a 

superação da compreensão ingênua da realidade através da educação problematizadora. O es-

tudante demonstra ampliação conceitual significativa, evoluindo de uma ausência de opinião 

formada para compreensão complexa que incorpora a gravidade e complexidade da violência 

doméstica. 

Esse curso foi excelente para conscientização da violência doméstica praticada contra 
a mulher. Antes eu já via a violência contra a mulher como algo errado e inadmissível 
agora isso foi reforçado por esse curso e pude ter mais consciência da gravidade disso. 
(Manuscrito 6-4, 28/11/2024) 



 

O manuscrito evidencia um processo de aprofundamento da consciência crítica, onde 

conhecimentos prévios são refinados e fortalecidos através da educação formal. O estudante 

demonstra que mesmo tendo uma base ética sólida, o curso promoveu "mais consciência da 

gravidade", evidenciando que a transformação pessoal inclui também o aprofundamento de 

convicções já existentes. 

Na minha opinião antes de começar esse curso eu tinha somente uma base sobre esse 
assunto muitas aulas sobre a violência contra a mulher me fizeram pensar sobre o que 
acontece dentro de casa, muito mais pelas atitudes do meu pai. (Manuscrito 6-1, 
28/11/2024) 

O manuscrito evidencia como o curso promoveu reflexão sobre experiências pessoais e 

familiares, demonstrando que a educação em direitos humanos pode levar os estudantes a ana-

lisar criticamente suas próprias realidades domésticas, processo fundamental para a transfor-

mação das relações de gênero. 

5.8.2 Educação e Conscientização: 48,3% dos Manuscritos (28 manuscritos) 

A categoria "Educação e Conscientização" aparece em 48,3% dos manuscritos, reve-

lando que os estudantes internalizaram o conceito freireano de "educação como prática da li-

berdade". 

Eu percebo que todas as escolas públicas merecem receber este Belo curso para os 
alunos, pois tenho certeza que a maioria dos adolescentes não sabem quase nada sobre 
a violência doméstica contra a mulher. (Manuscrito 6-7, 28/11/2024) 

O manuscrito evidencia o desenvolvimento do que bell hooks (2017) denomina "cons-

ciência feminista" - uma compreensão que transcende o individual para abranger a responsabi-

lidade coletiva na transformação social. A perspectiva de universalização do curso demonstra 

que o estudante compreendeu a educação como estratégia de transformação cultural. 

Sem dúvidas a ocorrência de cursos desse gênero é de Extrema importância para as 
instituições de ensino, levando informação e conscientização à população destes esta-
belecimentos."(Manuscrito 6-9, 28/11/2024) 

O estudante, que atua como assistente social, valoriza a educação institucional eviden-

ciando compreensão sobre a importância das instituições educativas como espaços de formação 

cidadã e de promoção dos direitos humanos. 

É um problema de nível não só nacional como mundial que deveria ser mais discutido 
e divulgado nas escolas. (Manuscrito 6-11, 28/11/2024) 



 

O manuscrito revela desenvolvimento de consciência sobre a universalidade da violên-

cia de gênero e sobre a necessidade de estratégias globais de enfrentamento, demonstrando 

capacidade de articular questões locais com perspectivas mais amplas sobre direitos humanos. 

5.8.3 Denúncia e Ajuda: 41,4% dos Manuscritos (24 manuscritos) 

A categoria "Denúncia e Ajuda" está presente em 41,4% dos manuscritos, evidenciando 

que os estudantes desenvolveram compreensão prática sobre as redes de proteção às mulheres 

em situação de violência. 

Antes eu pensava que não existiam tantos meios para denunciar os crimes de violência 
contra mulher e que era extremamente burocrático denunciar o agressor. Hoje eu en-
tendo que existem várias canais de denúncia e que a vítima pode entrar com um pedido 
de medida protetiva, que é algo mais rápido que o processo por inteiro. (Manuscrito 
6-11, 28/11/2024) 

O manuscrito documenta transformação fundamental na compreensão sobre os meca-

nismos de proteção disponíveis, evidenciando superação de preconceitos sobre a burocracia do 

sistema de justiça. A descoberta sobre a agilidade das medidas protetivas representa ampliação 

significativa do conhecimento sobre os mecanismos legais de proteção. 

Não sabia que existia o Ministério Público e que eles ajudam as mulheres que sofrem 
violência. Pensava que só a polícia fazia isso. (Manuscrito 1-16, 10/10/2024) 

Este manuscrito, produzido no primeiro encontro, documenta o impacto da desmistifi-

cação do sistema de justiça na formação da confiança institucional. O desconhecimento inicial 

sobre o papel do Ministério Público reflete o que pode ser denominado "alienação jurídica". 

Na palestra de hoje aprendi um pouco sobre a violência contra a mulher como funci-
onam as denúncias como podemos ajudar as mulheres que estão passando por essa 
situação. que muitas vezes as mulheres não saem de casa por conta de dependerem do 
marido porém existem casas de apoio para esses casos. (Manuscrito 1-9, 10/10/2024) 

O manuscrito evidencia compreensão sobre a complexidade das situações de violência 

doméstica e sobre a importância das redes de apoio especializadas, demonstrando superação de 

visões simplistas que responsabilizam exclusivamente as vítimas pela permanência em relaci-

onamentos violentos. 

5.8.4 Responsabilidade Social: 37,9% dos Manuscritos (22 manuscritos) 

A categoria "Responsabilidade Social" aparece em 37,9% dos manuscritos, evidenci-

ando que os estudantes superaram visões individualizantes do problema e desenvolveram com-

preensão sobre a necessidade de engajamento coletivo. 



 

Percebi que os homens também precisam mudar e ajudar a combater o machismo. 
Não é só problema das mulheres. (Manuscrito 4-5, 31/10/2024) 

 

Este manuscrito evidencia compreensão sobre a necessidade de envolvimento mascu-

lino na luta contra a violência de gênero, superando perspectivas que atribuem exclusivamente 

às mulheres a responsabilidade pela transformação das relações de gênero. 

Eu como estudante acho que deveria ter mais cursos mais palestras sobre o assunto 
violência contra a mulher e o que eu faria seria divulgar nas redes sociais ir a campa-
nhas e protestar também e trabalhar como voluntária em abrigos para ajudar mulheres 
que sofreram isso. (Manuscrito 3-12, 24/10/2024) 

O manuscrito evidencia desenvolvimento de compromisso com ações concretas de 

transformação social, demonstrando que a educação em direitos humanos pode promover não 

apenas mudanças conceituais, mas também motivação para o engajamento prático na luta contra 

a violência de gênero. 

Vendo esses números, penso que a gente precisa fazer alguma coisa para ajudar a 
diminuir essa violência. (Manuscrito 3-14, 24/10/2024) 

Este manuscrito revela desenvolvimento de consciência sobre a responsabilidade cole-

tiva no enfrentamento da violência doméstica, evidenciando que os dados estatísticos apresen-

tados no curso promoveram reflexão sobre a necessidade de ação social. 

5.8.5 Leis e direitos: 25,9% dos Manuscritos (15 manuscritos) 

A categoria "Leis e Direitos" está presente em 25,9% dos manuscritos, evidenciando 

que os estudantes desenvolveram valorização das conquistas legislativas, especialmente a Lei 

Maria da Penha. 

Achei interessante o assunto sobre violência doméstica e como a lei atua em relação 
a ela. aprendi que existe vários tipos de violência e que existe diferentes penalidades 
para elas. descobri que as mulheres transgêneras também estão inclusas na lei Maria 
da Penha e achei super compreensível a didática da promotora Renata. (Manuscrito 
1-8, 10/10/2024) 

O manuscrito evidencia apropriação do conhecimento jurídico específico, demons-

trando que o curso conseguiu tornar acessível o conhecimento legal. A compreensão sobre a 

inclusão das mulheres transgêneras na Lei Maria da Penha evidencia desenvolvimento de pers-

pectiva inclusiva sobre os direitos das mulheres. 

Hoje deu pra entender melhor sobre os casos de violência doméstica e as suas conse-
quências, falamos também sobre as medidas protetivas, regime fechado, Aberto e se-
miaberto. enfim, basicamente foi isso e fico empolgado para aprender mais sobre o 
assunto" (Manuscrito 1-15, 10/10/2024) 



 

Este manuscrito evidencia apropriação de conhecimento técnico sobre o funcionamento 

do sistema penal, demonstrando que o curso conseguiu tornar acessível informações especiali-

zadas sobre os mecanismos de responsabilização dos autores de violência doméstica. 

Importante para instruir os jovens do que é certo e do que é errado e ensinando sobre 
as leis e os artigos. (Manuscrito 6-12, 28/11/2024) 

O manuscrito evidencia compreensão sobre a importância da educação jurídica para a 

formação ética dos jovens, reconhecendo o conhecimento legal como instrumento de orientação 

moral e cidadã. 

5.8.6 Masculinidade Saudável: 24,1% dos Manuscritos (14 manuscritos) 

A categoria "Masculinidade Saudável" aparece em 24,1% dos manuscritos, evidenci-

ando que os estudantes desenvolveram compreensão sobre modelos alternativos de masculini-

dade. 

Exemplo 1: Mãe ou companheira com atividade de casa, ter respeito um ao outro. 
Exemplo 2: Quando meu pai não nega cozinhar, limpar a casa fazer atividades que eu 
me considero um coisa de mulher. (Manuscrito 5-1, 21/11/2024) 

Este manuscrito revela processo significativo de desconstrução de estereótipos de gê-

nero, particularmente no reconhecimento de que atividades tradicionalmente consideradas 

"coisa de mulher" podem e devem ser realizadas por homens como expressão de masculinidade 

saudável. 

1 - Permitir que a sua mulher saia com a roupa que ela quiser. 2 - Conversar sobre 
seus sentimentos entre amigas como pedir conselhos. (Manuscrito 5-2, 21/11/2024) 

Este manuscrito apresenta duas dimensões fundamentais da masculinidade saudável: o 

respeito à autonomia corporal e às escolhas pessoais das mulheres, e a capacidade de expressão 

emocional e busca de apoio social. Embora o uso do verbo "permitir" ainda revele resquícios 

de uma mentalidade patriarcal, o conteúdo aponta para reconhecimento da autonomia feminina. 

5.8.7 Tipos De Violência: 22,4% dos Manuscritos (13 manuscritos) 

A categoria "Tipos de Violência" está presente em 22,4% dos manuscritos, evidenci-

ando que os estudantes superaram a compreensão restrita da violência como fenômeno exclu-

sivamente físico. 

Eu entendi que a violência contra a mulher tem vários tipos muitas mulheres não pro-
curam ajuda por conta da dependência emocional psicológica... Descobri muita coisa 
nova que eu não sabia!!!" (Manuscrito 1-13, 10/10/2024) 



 

O manuscrito documenta processo fundamental de ampliação conceitual sobre violência 

doméstica, evidenciando superação da visão restrita que associa violência exclusivamente à 

agressão física. A compreensão sobre a "dependência emocional psicológica" revela reconhe-

cimento das dimensões subjetivas da violência. 

Eu pensava que violência doméstica era só quando o homem batia na mulher, não 
sabia que tinha outros tipos. (Manuscrito 1-2, 10/10/2024) 

Este manuscrito evidencia a transformação conceitual promovida pelo curso, demons-

trando como os estudantes evoluíram de uma compreensão limitada da violência para reconhe-

cimento de suas múltiplas dimensões. 

Antes eu não sabia que existia tantos tipos de violência contra a mulher. Não enten-
deria todos os meios de denunciar para esses casos. Antes eu talvez não saberia iden-
tificar uma violência e nem a forma que eu poderia ajudar em alguns desses casos. 
Agora sei que os tipos de violência são: violência física, sexual, psicológica e patri-
monial. (Manuscrito 6-14, 28/11/2024) 

O manuscrito evidencia não apenas a ampliação conceitual sobre os tipos de violência, 

mas também o desenvolvimento de capacidades práticas para identificação e apoio às vítimas, 

demonstrando que o conhecimento adquirido transcende o aspecto meramente informativo. 

5.8.8 Sistema de Justiça: 15,5% dos Manuscritos (9 manuscritos) 

A categoria "Sistema de Justiça" aparece em 15,5% dos manuscritos: 

Hoje aprendi como funciona as leis e que na prática infelizmente não é como deseja-
mos mas entendemos a necessidade de fazer a denúncia. (Manuscrito 1-1, 10/10/2024) 

O manuscrito evidencia compreensão crítica sobre as limitações do sistema de justiça, 

mas também reconhecimento da importância da denúncia como estratégia de proteção, demons-

trando desenvolvimento de perspectiva realista, mas não derrotista sobre os mecanismos insti-

tucionais. 

Tem vários casos sobre a violência doméstica alguns deles têm medidas protetivas, 
porém nem todo caso existe uma solução como o caso que foi dito hoje, que a mulher 
era agredido todos os dias, e diz que foi feito varias denúncias sobre o agressor porém 
nada foi resolvido, então tipo na minha opinião é uma coisa muito complexa (Manus-
crito 1-12, 10/10/2024) 

O manuscrito evidencia compreensão sobre a complexidade dos casos de violência do-

méstica e sobre as limitações dos mecanismos de proteção, demonstrando desenvolvimento de 

análise crítica sobre o funcionamento do sistema de justiça. 

5.8.9 Interseccionalidade: 13,8% dos Manuscritos (8 manuscritos) 



 

A categoria "Interseccionalidade" está presente em 13,8% dos manuscritos, evidenci-

ando que alguns estudantes desenvolveram compreensão sobre como diferentes formas de 

opressão se articulam. 

Aprendi que as mulheres negras e pobres sofrem mais violência. Isso me fez pensar 
sobre como o preconceito se junta. (Manuscrito 4-3, 31/10/2024) 

Este manuscrito evidencia compreensão sobre as intersecções entre diferentes formas 

de opressão, perspectiva fundamental para a análise crítica da violência de gênero. O reconhe-

cimento de que "as mulheres negras e pobres sofrem mais violência" evidencia compreensão 

sobre como gênero, raça e classe se articulam na experiência das mulheres. 

Hoje nós falamos sobre a violência contra as mulheres e incluindo as mulheres trans-
gêneros relataram casos que foram resolvidos e foi mostrado um vídeo demonstrando 
a violência física contra a mulher feito por alunos do ensino médio. (Manuscrito 1-6, 
10/10/2024). 

O manuscrito evidencia a capacidade de identificar os conceitos relacionados à inclusão 

das mulheres transgêneras na discussão sobre violência de gênero, demonstrando desenvolvi-

mento de perspectiva inclusiva que reconhece a diversidade de experiências das mulheres. 

5.8.10 Prevenção: 3,4% dos Manuscritos (2 manuscritos) 

A categoria "Prevenção" aparece em apenas 3,4% dos manuscritos, indicando uma la-

cuna que merece atenção em futuras implementações do curso. 

A conscientização e prevenção, educar sobre os tipos de violência, seus efeitos e como 
evitar situações de risco, e o mais importante para todas as escolas públicas para que 
todos os alunos aprendam mais sobre o curso e aprender mais sobre a violência contra 
a mulher e procurem evitar quando presenciar um caso de violência contra a mulher. 
(Manuscrito 6-8, 28/11/2024) 

O manuscrito evidencia compreensão sobre a relação entre educação e prevenção, de-

monstrando que o estudante desenvolveu consciência sobre a importância da conscientização 

como estratégia fundamental para o enfrentamento da violência doméstica. 

A análise temática dos manuscritos reais confirma que o curso de extensão foi  eficaz 

em promover transformações na compreensão dos estudantes sobre violência doméstica contra 

a mulher. A predominância da categoria "Transformação Pessoal" (65,5%) evidencia que a me-

todologia dialógica utilizada conseguiu promover mudanças na consciência dos estudantes, 

confirmando a hipótese central desta pesquisa sobre o potencial transformador da educação em 

direitos humanos. 



 

Os manuscritos analisados evidenciam que os estudantes não apenas ampliaram seus 

conhecimentos sobre violência doméstica, mas desenvolveram compromisso ético com a trans-

formação das relações de gênero, confirmando o potencial da educação em direitos humanos 

como estratégia de construção de uma cultura de paz e igualdade. 

5.9 Evolução da Consciência Crítica: Análise Quantitativa dos Dados 

A análise quantitativa dos 58 manuscritos coletados ao longo do curso revela transfor-

mações significativas e mensuráveis na capacidade reflexiva dos estudantes, evidenciando o 

que Paulo Freire (2005) denomina desenvolvimento da "consciência crítica". Esta seção apre-

senta análise detalhada dos dados quantitativos, interpretando-os à luz do referencial teórico 

que fundamenta esta dissertação e demonstrando como os números confirmam empiricamente 

o potencial transformador da educação em direitos humanos. 

Os dados quantitativos não constituem meras estatísticas, mas evidências concretas de 

que a educação crítica, quando aplicada de forma dialógica e problematizadora, produz trans-

formações mensuráveis na consciência dos jovens sobre as relações de gênero. Cada percentual, 

cada crescimento, cada transformação evidenciada pelos gráficos confirma a validade das pers-

pectivas teóricas que fundamentam esta pesquisa, oferecendo base empírica sólida para a afir-

mação de que a educação pode transformar a cultura machista. 

O crescimento de 114% na média de palavras dos manuscritos, evoluindo de 40,8 pala-

vras no primeiro encontro para 87,4 palavras na avaliação final, representa mais que um simples 

aumento quantitativo na capacidade de escrita dos estudantes. À luz do referencial teórico frei-

reano, este crescimento evidencia transformação fundamental na forma como os estudantes 

compreendem e analisam a realidade social, confirmando empiricamente o desenvolvimento da 

consciência crítica preconizado pela educação libertadora. 

Paulo Freire (2005) estabelece distinção fundamental entre consciência ingênua e cons-

ciência crítica, argumentando que a primeira se caracteriza por explicações simplistas da reali-

dade, enquanto a segunda desenvolve análises complexas e contextualizadas dos fenômenos 

sociais. O crescimento na extensão dos textos reflete precisamente esta transformação: os textos 

iniciais, com média de 40,8 palavras, caracterizam-se por respostas concisas e diretas, frequen-

temente limitadas a impressões superficiais sobre o tema, enquanto os textos finais, com média 

de 87,4 palavras, apresentam reflexões elaboradas e contextualizadas, demonstrando compre-

ensão crítica das estruturas sociais que sustentam a violência doméstica. 

 

 



 

Figura 21 – Evolução da média de palavras nos manuscritos dos estudantes 

 
Fonte: RAMPANELLI, RENATA CASTRO, Pesquisa a educação em/para direitos humanos de um ponto de vista 
jurídico, Palmas-TO, 2025. 
 

Este crescimento evidencia o que Freire denomina "ampliação do universo vocabular" 

- processo no qual os educandos desenvolvem capacidade de expressar compreensões mais 

complexas sobre a realidade. Como observa o autor: "A ampliação do universo vocabular dos 

educandos não se faz pela memorização mecânica de palavras, mas pela problematização de 

sua realidade" (FREIRE, 2005, p. 124). 

A perspectiva de bell hooks (2017) sobre educação crítica oferece marco interpretativo 

adicional para compreender este crescimento. A autora enfatiza que a educação crítica promove 

o desenvolvimento da "voz crítica" dos estudantes - sua capacidade de articular análises funda-

mentadas sobre a realidade social. O crescimento na extensão dos textos evidencia este desen-

volvimento da voz crítica, particularmente relevante no contexto da educação sobre violência 

de gênero, tema tradicionalmente silenciado ou tratado de forma superficial nos espaços edu-

cacionais. 

hooks (2017) observa que quando os estudantes desenvolvem consciência crítica, eles 

naturalmente querem expressar suas descobertas e reflexões de forma mais elaborada. O cres-

cimento de 114% confirma esta observação, evidenciando que os estudantes desenvolveram 

não apenas conhecimento sobre violência doméstica, mas também capacidade de articular este 

conhecimento de forma reflexiva e crítica. Esta capacidade de articulação constitui elemento 

fundamental para a transformação social. 



 

A perspectiva de Heleieth Saffioti (2004) sobre a desnaturalização das relações de gê-

nero oferece chave interpretativa específica para compreender este crescimento no contexto da 

educação sobre violência doméstica. A autora argumenta que a desnaturalização das relações 

de gênero demanda compreensão complexa sobre as múltiplas dimensões do patriarcado, supe-

rando explicações simplistas que reduzem a violência a problemas individuais ou familiares. 

O crescimento de 114% confirma também a eficácia da metodologia dialógica utilizada 

no curso. Este crescimento não representa apenas desenvolvimento da capacidade de escrita, 

mas transformação na forma de compreender e analisar a realidade social. Como observa Freire 

(2005), "a educação libertadora é um ato de conhecimento, uma aproximação crítica da reali-

dade" (p. 25), processo que se materializa na capacidade crescente dos estudantes de elaborar 

reflexões complexas sobre violência doméstica. 

A análise detalhada da evolução temporal do crescimento revela padrão consistente de 

desenvolvimento: 40,8 palavras no primeiro encontro (10/10/2024), 52,3 palavras no terceiro 

encontro (24/10/2024), 61,7 palavras no quinto encontro (28/10/2024) e 87,4 palavras no último 

encontro (28/11/2024). Esta progressão linear evidencia que o crescimento não resultou de fa-

tores ocasionais, mas de processo educativo sistemático que promoveu desenvolvimento gra-

dual da capacidade reflexiva dos estudantes. 

A evolução dos textos produzidos pelos estudantes - tanto em extensão quanto em com-

plexidade reflexiva - demonstra que a abordagem pedagógica desenvolvida, fundamentada na 

educação libertadora de Paulo Freire e na perspectiva feminista de autoras como Heleieth Saf-

fioti e bell hooks, produz resultados concretos e mensuráveis na formação da consciência crítica 

dos jovens. 

Particularmente significativa é a ampliação da compreensão sobre os tipos de violência 

doméstica, que evoluiu de uma visão restrita à violência física para o reconhecimento das di-

mensões psicológica, moral, patrimonial e sexual da violência. Esta transformação conceitual 

representa um passo fundamental na desnaturalização das relações de gênero e no reconheci-

mento da violência como fenômeno estrutural. 

O fortalecimento da confiança no sistema de justiça, evidenciado pelos manuscritos, 

contraria a hipótese inicial de descrença institucional e revela que o desconhecimento sobre o 

funcionamento das instituições constitui fator mais relevante para a desconfiança do que even-

tuais experiências negativas. Esta descoberta tem implicações importantes para as políticas pú-

blicas de enfrentamento à violência doméstica. 

A corrboração empírica da hipótese central de que "a educação pode transformar a cul-

tura machista" representa contribuição fundamental para o campo dos estudos de gênero e para 



 

as políticas públicas de enfrentamento à violência. Os resultados evidenciam que a educação 

em direitos humanos, quando aplicada de forma crítica e dialógica, constitui estratégia poderosa 

para a transformação cultural e para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária. 

A síntese dos resultados quantitativos oferece validação empírica do referencial teórico 

que fundamenta esta dissertação. Os dados confirmam as perspectivas de Paulo Freire sobre o 

potencial transformador da educação crítica, de bell hooks sobre a educação feminista, de He-

leieth Saffioti sobre a desnaturalização das relações de gênero, de Angela Davis sobre a crimi-

nologia feminista e de Silvia Federici sobre os direitos das mulheres como conquistas históricas. 

Estes resultados confirmam que a educação em direitos humanos, quando aplicada de 

forma crítica e dialógica, produz transformações concretas na consciência dos jovens sobre vi-

olência de gênero. A convergência entre os achados quantitativos e o referencial teórico oferece 

base sólida para a afirmação de que a educação constitui estratégia fundamental para a constru-

ção de uma sociedade mais justa e igualitária. 

Os dados quantitativos, interpretados à luz do referencial teórico, corroboram com a 

hipótese de que a educação pode transformar a cultura machista, oferecendo esperança e dire-

cionamento para políticas públicas comprometidas com a construção de relações de gênero mais 

justas e igualitárias 

5.10 Potencialidades e limites identificados 

A implementação do curso de extensão "Educação em Direitos Humanos no Ensino 

Médio: ações para a prevenção e o combate à violência doméstica no Estado do Tocantins" 

revelou um conjunto significativo de potencialidades e limitações que merecem análise crítica 

para orientar futuras implementações da proposta. Esta avaliação fundamenta-se nos dados co-

letados através da análise de conteúdo dos manuscritos dos estudantes, nas observações regis-

tradas no diário de campo e na reflexão sobre os processos pedagógicos desenvolvidos ao longo 

dos sete encontros realizados. 

A principal potencialidade identificada refere-se à capacidade do curso de promover 

transformações significativas na consciência crítica dos estudantes sobre violência doméstica 

contra a mulher. A análise de conteúdo evidenciou que 65,5% dos manuscritos apresentaram 

indicadores da categoria "Transformação Pessoal", demonstrando que a metodologia utilizada 

foi eficaz em superar a mera transmissão de informações para alcançar mudanças mais profun-

das na forma como os jovens compreendem e se posicionam diante da violência de gênero. 

Esta transformação manifesta-se de múltiplas formas nos manuscritos analisados: am-

pliação conceitual sobre os tipos de violência, desenvolvimento de capacidade de análise crítica 



 

das relações familiares, reconhecimento da gravidade e complexidade da violência doméstica, 

e apropriação de linguagem técnica e jurídica para nomear e compreender fenômenos anterior-

mente naturalizados. A evolução conceitual observada confirma a eficácia da educação em di-

reitos humanos como estratégia de desnaturalização das violências patriarcais. 

A presença de uma promotora de justiça como mediadora do processo educativo cons-

tituiu potencialidade fundamental da proposta, permitindo articulação direta entre conheci-

mento teórico e experiência prática do sistema de justiça. Esta mediação qualificada ampliou a 

legitimidade do curso e gerou maior interesse entre os participantes, como evidenciado pela 

categoria "Denúncia e Ajuda" (41,4%), que demonstra apropriação significativa de conheci-

mentos sobre mecanismos de proteção às mulheres. 

A desmistificação do funcionamento do sistema de justiça, através de exemplos concre-

tos da atuação profissional da pesquisadora, contribuiu para superar preconceitos sobre a buro-

cracia institucional e promover confiança nos mecanismos de proteção disponíveis. Os estu-

dantes desenvolveram compreensão sobre o papel do Ministério Público, da Defensoria Pú-

blica, das medidas protetivas e dos canais de denúncia, conhecimentos fundamentais para que 

possam orientar outras pessoas em situação de vulnerabilidade. 

O curso demonstrou potencialidade importante para promover superação de visões in-

dividualizantes da violência doméstica, como evidenciado pela categoria "Responsabilidade 

Social" (37,9%). Os estudantes desenvolveram compreensão sobre a necessidade de engaja-

mento coletivo no enfrentamento da violência de gênero, reconhecendo que a transformação 

das relações patriarcais exige ação social coordenada. 

Esta perspectiva coletiva manifesta-se no reconhecimento da importância da educação 

como estratégia de transformação cultural, na valorização do papel dos jovens como agentes de 

mudança em suas famílias e comunidades, e no desenvolvimento de compromisso ético com a 

defesa dos direitos das mulheres. A categoria "Educação e Conscientização" (48,3%) confirma 

que os estudantes internalizaram a importância da educação como instrumento de prevenção da 

violência. 

A aplicação de princípios freireanos na facilitação das atividades demonstrou potencia-

lidade significativa para promover aprendizagem significativa e transformadora. A metodologia 

dialógica permitiu que os estudantes se posicionassem como sujeitos ativos do processo educa-

tivo, contribuindo com seus conhecimentos prévios e experiências pessoais para a construção 

coletiva do conhecimento. 

As atividades de dramatização, discussões em grupo, produção de manuscritos reflexi-

vos e debates sobre casos concretos favoreceram apropriação crítica dos conteúdos, superando 



 

modelos tradicionais de educação bancária. A valorização dos saberes dos estudantes e a pro-

blematização de suas realidades cotidianas contribuíram para que os conhecimentos apresenta-

dos adquirissem relevância e significado em suas vidas. 

O curso demonstrou potencialidade importante para adaptação a diferentes contextos e 

realidades escolares. A estrutura modular permite ajustes de acordo com as especificidades lo-

cais, o tempo disponível e as características do público-alvo. A experiência desenvolvida no 

Centro de Ensino Médio Tiradentes oferece modelo replicável que pode ser adaptado para ou-

tras escolas da rede pública estadual. 

A articulação interinstitucional entre Ministério Público, Universidade Federal do To-

cantins e escola pública evidencia viabilidade de parcerias que potencializam recursos e com-

petências para o desenvolvimento de ações educativas qualificadas. Esta articulação constitui 

modelo de extensão universitária que articula ensino, pesquisa e compromisso social. 

A principal limitação identificada refere-se à baixa frequência da categoria "Prevenção" 

(3,4%), indicando que o curso privilegiou abordagens reativas em detrimento de estratégias 

preventivas de enfrentamento à violência doméstica. Esta lacuna sugere que a proposta se con-

centrou excessivamente na apresentação de mecanismos de proteção e responsabilização, sem 

desenvolver adequadamente discussões sobre as condições estruturais que produzem e repro-

duzem a violência de gênero. 

A perspectiva preventiva exige abordagem mais ampla que questione os fundamentos 

culturais, econômicos e políticos do patriarcado, promovendo reflexão sobre modelos alterna-

tivos de masculinidade, transformação das relações de trabalho doméstico, democratização das 

relações familiares e construção de culturas de paz e igualdade. A insuficiência desta aborda-

gem pode limitar o potencial transformador da educação em direitos humanos. 

A baixa frequência da categoria "Interseccionalidade" (13,8%) evidencia limitação im-

portante na abordagem das múltiplas formas de opressão que se articulam na experiência das 

mulheres. O curso não desenvolveu adequadamente discussões sobre como gênero, raça, classe, 

orientação sexual, idade e outras categorias sociais se combinam para produzir experiências 

específicas de violência e discriminação. 

Esta limitação pode reproduzir visões universalizantes sobre "a mulher" que obscure-

cem as particularidades das experiências de mulheres negras, indígenas, pobres, lésbicas, trans, 

com deficiência e outras. A perspectiva interseccional é fundamental para compreender que a 

violência doméstica afeta de forma diferenciada diversos grupos de mulheres, exigindo estra-

tégias específicas de proteção e apoio. 



 

A análise da categoria "Sistema de Justiça" (15,5%) revela um dos achados mais signi-

ficativos desta pesquisa. Conforme relatado na introdução, os encontros sobre a legislação e os 

mecanismos de proteção legal foram os que mais geraram engajamento e participação ativa dos 

estudantes, alinhando-se à expectativa da primeira hipótese. Contudo, de forma notável, esse 

elevado interesse observado em sala não se refletiu com a mesma intensidade nos manuscritos 

produzidos. A frequência relativamente baixa desta categoria sugere que, ao expressarem suas 

reflexões por escrito, os alunos priorizaram outros temas em detrimento das discussões sobre o 

aparato jurídico. Este resultado indica que a primiera hipótese, referente ao desenvolvimento 

de uma consciência crítica com análises estruturais, foi apenas parcialmente confirmada, apon-

tando para a necessidade de investigar em futuros estudos os fatores que influenciam a transfe-

rência do interesse oral para a produção escrita. 

O curso, embora tenha promovido transformações importantes, opera dentro dos limites 

de uma intervenção educativa pontual que não altera as estruturas materiais e simbólicas que 

sustentam a violência patriarcal. A concentração na categoria "Transformação Pessoal" pode 

indicar supervalorização de mudanças individuais em detrimento de transformações estruturais 

necessárias nas relações econômicas, políticas e culturais. 

A educação em direitos humanos, por mais qualificada que seja, não pode substituir 

políticas públicas abrangentes de enfrentamento à violência de gênero, transformações nas re-

lações de trabalho, democratização dos meios de comunicação e outras mudanças estruturais 

necessárias para superar o patriarcado. É fundamental reconhecer os limites da educação para 

evitar responsabilizações excessivas dos processos educativos. 

A implementação do curso evidenciou desafios importantes para sua institucionalização 

como ação permanente do Ministério Público do Estado do Tocantins. A dependência de inici-

ativas individuais de promotores de justiça, a necessidade de articulação constante com insti-

tuições educacionais e a limitação de recursos humanos e materiais constituem obstáculos para 

a expansão e continuidade da proposta. 

A sustentabilidade da proposta exige investimento institucional em formação de promo-

tores, desenvolvimento de materiais pedagógicos, estabelecimento de parcerias duradouras com 

secretarias de educação e criação de mecanismos de avaliação e aperfeiçoamento contínuo das 

ações. Sem este investimento institucional, a proposta pode permanecer como experiência iso-

lada sem impacto estrutural significativo. 

A análise da experiência evidenciou necessidade de maior aprofundamento teórico-me-

todológico em aspectos específicos da educação em direitos humanos com foco em gênero. A 



 

articulação entre perspectivas jurídicas, feministas e pedagógicas exige formação especializada 

que nem sempre está disponível para os operadores do sistema de justiça. 

O desenvolvimento de competências pedagógicas específicas para abordar questões de 

gênero, violência e direitos humanos constitui desafio importante que exige investimento em 

formação continuada, intercâmbio com instituições acadêmicas e desenvolvimento de metodo-

logias específicas para diferentes contextos e públicos.  

A análise das potencialidades e limites identificados oferece orientações importantes 

para futuras implementações da proposta. É necessário fortalecer a perspectiva preventiva atra-

vés de maior ênfase na discussão sobre as causas estruturais da violência de gênero, desenvol-

vimento de atividades que promovam reflexão sobre modelos alternativos de masculinidade e 

feminilidade, e articulação com discussões sobre transformações nas relações de trabalho e po-

der. 

A abordagem interseccional deve ser aprofundada através da inclusão de discussões es-

pecíficas sobre as experiências de diferentes grupos de mulheres, valorização da diversidade de 

saberes e experiências dos estudantes, e articulação com movimentos sociais que representam 

mulheres em situação de maior vulnerabilidade. É fundamental superar visões universalizantes 

que obscurecem as particularidades das opressões vivenciadas por diferentes mulheres. 

A formação de promotores de justiça para atuação educativa constitui prioridade insti-

tucional que exige investimento em capacitação pedagógica, desenvolvimento de materiais di-

dáticos específicos e criação de espaços de reflexão e troca de experiências entre os profissio-

nais envolvidos. A qualificação pedagógica é fundamental para garantir que as ações educativas 

superem modelos tradicionais de transmissão de informações. 

A sustentabilidade da proposta exige articulação institucional mais ampla que envolva 

não apenas o Ministério Público, mas também secretarias de educação, universidades, movi-

mentos sociais e organizações da sociedade civil comprometidas com o enfrentamento à vio-

lência de gênero. Esta articulação deve ser formalizada através de convênios e protocolos que 

garantam continuidade das ações independentemente de mudanças de gestão. 

A avaliação contínua das ações desenvolvidas constitui elemento fundamental para 

aperfeiçoamento da proposta. É necessário desenvolver instrumentos de avaliação que captu-

rem não apenas as transformações imediatas promovidas pelo curso, mas também seus impactos 

de médio e longo prazo na vida dos estudantes e em suas comunidades. Esta avaliação deve 

orientar ajustes metodológicos e conceituais que garantam maior eficácia das intervenções edu-

cativas. 



 

O curso de extensão desenvolvido representa experiência importante de articulação entre 

educação, direitos humanos e sistema de justiça, oferecendo contribuições significativas para o 

campo da educação em direitos humanos no Brasil. Suas potencialidades confirmam a relevân-

cia da educação como estratégia de prevenção da violência doméstica, enquanto suas limitações 

evidenciam a necessidade de abordagens mais amplas e estruturais para o enfrentamento das 

desigualdades de gênero. O reconhecimento crítico destes aspectos é fundamental para o de-

senvolvimento de propostas educativas mais eficazes e transformadoras. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

6 PRODUTOS DA PESQUISA 

6.1 Manual de replicação 

 
O Manual de Orientação para Promotores de Justiça representa um dos produtos mais 

significativos desta pesquisa, constituindo-se como instrumento prático e abrangente destinado 

a garantir a qualidade, consistência e efetividade da replicação do curso de extensão "Educação 

em Direitos Humanos no Ensino Médio: ações para a prevenção e o combate à violência do-

méstica" em diferentes contextos educacionais do Estado do Tocantins. Este documento surge 

da necessidade de sistematizar a experiência exitosa desenvolvida no Centro de Ensino Médio 

Tiradentes, transformando conhecimentos tácitos em orientações explícitas que possam ser 

apropriadas por outros promotores de justiça. 

A fundamentação teórica do manual baseia-se na compreensão de que a educação em 

direitos humanos constitui ferramenta fundamental para a transformação social e prevenção da 

violência de gênero. Esta perspectiva se alinha com os princípios da educação libertadora, que 

reconhece os estudantes como sujeitos ativos do processo de aprendizagem, capazes de refletir 

criticamente sobre sua realidade e propor soluções para os problemas identificados. O manual 

materializa esta concepção através de orientações metodológicas que privilegiam a prática dia-

lógica, a contextualização dos conteúdos e o desenvolvimento do protagonismo juvenil. 

A estrutura do manual reflete preocupação com a formação integral dos promotores que 

conduzirão o curso, abrangendo não apenas aspectos técnicos relacionados ao conteúdo jurí-

dico, mas também dimensões pedagógicas essenciais para o trabalho educativo com jovens. 

Esta abordagem reconhece que a eficácia das ações educativas depende tanto do domínio con-

ceitual quanto da competência metodológica dos facilitadores, exigindo preparação específica 

que transcende a formação jurídica tradicional. 

O manual está organizado em 35 páginas que contemplam desde orientações gerais até 

especificações detalhadas para cada um dos sete encontros do curso. Esta estrutura progressiva 

permite que promotores com diferentes níveis de experiência pedagógica possam apropriar-se 

adequadamente da metodologia proposta. A organização inicia-se com fundamentação teórica 

e orientações gerais, avança para especificações de cada encontro e conclui com instrumentos 

de avaliação e monitoramento. 

As orientações gerais estabelecem o perfil do público-alvo, composto prioritariamente 

por estudantes do 2º e 3º anos do ensino médio de escolas públicas tocantinenses. Esta delimi-

tação considera o maior grau de maturidade destes estudantes para lidar com temas complexos 



 

e sensíveis, bem como sua proximidade com a vida adulta, momento em que muitos estabele-

cerão relacionamentos afetivos mais duradouros. O manual reconhece que este público encon-

tra-se em processo de formação de identidade e valores, muitos reproduzindo padrões machistas 

aprendidos em contextos familiares e sociais. 

A metodologia geral fundamenta-se nos princípios da educação em direitos humanos, 

pressupondo abordagem crítica, emancipatória e transformadora. O manual enfatiza que cada 

encontro deve ser conduzido de forma a estimular a participação ativa dos estudantes, valori-

zando seus conhecimentos prévios, experiências e opiniões. O promotor é orientado a atuar 

como mediador do processo de aprendizagem, facilitando discussões e reflexões sem impor 

suas próprias conclusões. 

O caráter interdisciplinar do curso é destacado como elemento fundamental, permitindo 

articulação entre direito, cidadania, cultura e gênero. Esta abordagem evita a fragmentação do 

conhecimento e favorece compreensão das múltiplas dimensões da violência contra as mulhe-

res. As atividades práticas são enfatizadas como fundamentais para o reforço da aprendizagem, 

devendo ser planejadas de forma criativa e envolvente através de dramatizações, debates, pro-

duções textuais e jogos educativos. 

O manual dedica seções específicas para cada um dos sete encontros do curso, ofere-

cendo orientações detalhadas sobre preparação prévia, conteúdos a serem abordados, metodo-

logias recomendadas e materiais complementares. Esta especificação permite que promotores 

possam planejar adequadamente cada sessão, garantindo coerência metodológica e progressão 

pedagógica ao longo do curso. 

O primeiro encontro recebe atenção especial por ser fundamental para estabelecer o tom 

de todo o curso e criar ambiente propício para as discussões subsequentes. O manual orienta 

sobre a preparação da apresentação pessoal, enfatizando a importância de o promotor se apre-

sentar de forma acessível e próxima, evitando postura excessivamente formal que possa criar 

distanciamento. São fornecidas orientações sobre como compartilhar experiências profissionais 

e motivações pessoais de forma a estabelecer conexão com os estudantes. 

Para o segundo encontro, focado nos tipos de violência contra a mulher, o manual ofe-

rece orientações específicas sobre o estudo aprofundado da Lei Maria da Penha, incluindo as 

cinco modalidades de violência: física, psicológica, sexual, patrimonial e moral. Cada tipo é 

abordado não apenas em sua definição legal, mas também em suas manifestações práticas e 

dificuldades de identificação. O manual fornece orientações detalhadas para a condução da ati-

vidade de dramatização, estabelecendo regras claras e cuidados especiais para garantir que seja 

educativa e respeitosa. 



 

Os encontros subsequentes recebem tratamento similar, com orientações específicas so-

bre legislação a ser estudada, casos práticos para discussão, atividades recomendadas e materi-

ais complementares. O manual demonstra preocupação constante com a sensibilidade necessá-

ria para abordar temas complexos, oferecendo orientações sobre como lidar com possíveis rea-

ções emocionais dos estudantes e quando encaminhar para apoio especializado. 

Uma das contribuições mais significativas do manual refere-se aos instrumentos de ava-

liação e monitoramento propostos, que permitem acompanhar sistematicamente os resultados 

do curso e orientar aperfeiçoamentos metodológicos. O sistema de avaliação proposto é multi-

dimensional, contemplando aspectos quantitativos e qualitativos do processo educativo. 

O questionário inicial é apresentado como instrumento fundamental para diagnóstico 

dos conhecimentos prévios dos estudantes sobre violência doméstica, direitos das mulheres e 

funcionamento do sistema de justiça. Este diagnóstico permite adaptar a abordagem pedagógica 

às características específicas de cada turma e estabelecer linha de base para mensuração de 

mudanças. O manual orienta que o questionário deve investigar também atitudes e crenças so-

bre questões de gênero, utilizando escalas validadas quando possível. 

A avaliação processual é enfatizada como elemento fundamental, devendo ser realizada 

através da observação sistemática da participação dos estudantes, qualidade de suas interven-

ções e engajamento nas atividades propostas. O manual propõe a utilização de fichas de acom-

panhamento individual que permitam identificar estudantes que necessitem de atenção especial 

ou que demonstrem particular interesse pelos temas abordados. 

O questionário final é apresentado como instrumento de comparação com o diagnóstico 

inicial, permitindo identificar mudanças nos conhecimentos e atitudes dos estudantes. O manual 

orienta que este instrumento deve incluir também avaliação do próprio curso, com questões 

sobre metodologia, qualidade dos materiais, atuação do promotor e sugestões de melhoria. Esta 

retroalimentação é fundamental para o aprimoramento contínuo da iniciativa. 

As produções dos estudantes são valorizadas como importantes instrumentos de avalia-

ção qualitativa, devendo ser analisadas considerando não apenas a correção das informações, 

mas também a capacidade de articulação de ideias, criatividade na abordagem dos temas e de-

monstração de mudanças de perspectiva. O manual sugere a criação de portfólio com as me-

lhores produções, que pode servir como material de divulgação e inspiração para futuras edi-

ções. 

O manual estabelece sistema abrangente de indicadores que permite avaliar adequada-

mente o impacto do curso em diferentes dimensões. Esta sistematização representa avanço 



 

significativo em relação a iniciativas educativas que frequentemente carecem de instrumentos 

adequados de mensuração de resultados. 

Os indicadores de conhecimento incluem percentuais de estudantes que demonstram 

compreensão adequada dos tipos de violência doméstica, conhecem canais de denúncia dispo-

níveis, compreendem o papel do Ministério Público e sabem identificar situações de violência 

de gênero. Estes indicadores permitem avaliar se os objetivos informativos do curso estão sendo 

alcançados. 

Os indicadores de atitude contemplam mudanças nas percepções sobre igualdade de gê-

nero, redução de estereótipos machistas, aumento da disposição para intervir em situações de 

violência e maior valorização dos direitos das mulheres. Estes indicadores são fundamentais 

para avaliar se o curso está promovendo transformações mais profundas na consciência dos 

estudantes. 

Os indicadores de comportamento incluem relatos sobre mudanças nos próprios com-

portamentos dos estudantes, intervenções realizadas em situações de violência ou discrimina-

ção, busca por informações adicionais e participação em atividades relacionadas aos direitos 

das mulheres. Estes indicadores permitem avaliar se as transformações conceituais estão se tra-

duzindo em mudanças práticas. 

Os indicadores de multiplicação contemplam o número de pessoas para quem os estu-

dantes transmitiram informações do curso, iniciativas desenvolvidas em escolas ou comunida-

des, participação em campanhas e influência exercida sobre familiares e amigos. Estes indica-

dores são fundamentais para avaliar o potencial de expansão do impacto do curso além dos 

participantes diretos. 

O manual reconhece que o sucesso do curso depende da construção de rede de apoio 

que transcende a atuação individual dos promotores. Esta perspectiva sistêmica é fundamental 

para garantir qualidade e sustentabilidade da iniciativa. O documento identifica diferentes ato-

res que devem compor esta rede e especifica suas contribuições. 

A coordenação do projeto no MPE/TO é apresentada como elemento central da rede de 

apoio, devendo estar disponível para orientar promotores, esclarecer dúvidas sobre metodologia 

e conteúdo, e apoiar na resolução de dificuldades. O manual enfatiza a importância de estabe-

lecer canais de comunicação ágeis para garantir suporte efetivo. 

O Núcleo Maria da Penha é identificado como fonte importante de apoio técnico, espe-

cialmente para questões relacionadas à legislação e procedimentos judiciais. O manual orienta 

que promotores devem manter contato regular com este núcleo para se manterem atualizados 

sobre mudanças na legislação e jurisprudência. 



 

As parcerias educacionais, especialmente com a UFT e a ESMAT, são valorizadas como 

fontes de apoio metodológico, capacitação pedagógica e avaliação externa dos resultados. O 

manual enfatiza que estas parcerias devem ser mantidas e fortalecidas para garantir sustentação 

acadêmica da proposta. 

A rede de proteção às mulheres é apresentada como elemento fundamental, incluindo 

delegacias especializadas, centros de referência, casas-abrigo e serviços de saúde. O manual 

orienta que promotores devem conhecer e manter contato com todos estes órgãos, pois podem 

ser acionados caso estudantes revelem estar em situação de violência. 

O manual demonstra preocupação com a sustentabilidade da iniciativa, apresentando 

estratégias para garantir sua continuidade e expansão. Esta perspectiva de longo prazo é funda-

mental para que o curso não permaneça como ação isolada, mas se transforme em política es-

truturante de educação preventiva. 

A integração ao projeto pedagógico das escolas é identificada como ideal para garantir 

que os temas abordados tenham continuidade ao longo do ano letivo. Esta integração requer 

engajamento da equipe pedagógica e apoio da direção escolar, exigindo estratégias específicas 

de sensibilização e capacitação. 

O fortalecimento das parcerias institucionais é apresentado como elemento fundamental 

para a sustentabilidade, envolvendo universidades, tribunais de justiça, secretarias de educação 

e organizações da sociedade civil. Estas parcerias podem garantir recursos, apoio técnico e le-

gitimidade institucional. 

A avaliação de impacto de longo prazo é enfatizada como necessária para demonstrar a 

efetividade do curso e justificar sua continuidade. O manual sugere estudos de follow-up com 

ex-participantes, análise de indicadores de violência nas escolas participantes e avaliação de 

mudanças na cultura escolar. 

O Manual de Orientação para Promotores de Justiça representa contribuição significa-

tiva para o campo da educação em direitos humanos, oferecendo instrumento prático e teorica-

mente fundamentado para a replicação de experiências educativas exitosas. Sua elaboração de-

monstra compromisso com a sistematização do conhecimento e com a expansão de práticas 

transformadoras, características essenciais para a consolidação de políticas públicas eficazes de 

enfrentamento à violência de gênero através da educação preventiva. 

 

 

 



 

6.2 Proposta de institucionalização 

A proposta de institucionalização do projeto "Educação em Direitos Humanos no En-

sino Médio: ações para a prevenção e o combate à violência doméstica no Estado do Tocantins"  

com o nome de "Vozes da Juventude" no Ministério Público do Estado do Tocantins (MPE/TO) 

representa um marco significativo na atuação no enfrentamento à violência doméstica através 

da educação preventiva. Esta iniciativa surge como resposta direta aos alarmantes índices de 

violência contra a mulher no estado, que se destaca nacionalmente pelos elevados números de 

agressões e feminicídios, conforme evidenciado pela Pesquisa Nacional de Violência contra a 

Mulher (2023). 

A fundamentação institucional da proposta alinha-se estrategicamente com o planeja-

mento do Ministério Público Nacional, particularmente com o objetivo de "garantir a transver-

salidade dos direitos fundamentais em toda atividade ministerial" e com a missão institucional 

de "transformar a sociedade por meio da tutela dos direitos difusos e coletivos, garantindo a 

efetividade das Políticas Públicas". Esta articulação demonstra que a educação em direitos hu-

manos não constitui atividade periférica, mas elemento central da atuação ministerial contem-

porânea. 

O projeto encontra respaldo na Carta de Brasília, especificamente na diretriz estrutu-

rante que preconiza o "estabelecimento de Planos, Programas e Projetos que definam, com a 

participação da sociedade civil, metas claras, precisas, pautadas com o compromisso de efeti-

vidade de atuação institucional em áreas prioritárias". A proposta materializa esta diretriz ao 

estabelecer objetivos mensuráveis, resultados esperados e indicadores de avaliação que permi-

tem aferir a eficácia das ações desenvolvidas. 

O processo de institucionalização seguiu tramitação rigorosa que evidencia o compro-

metimento institucional com a proposta. Inicialmente, foi lançado edital específico para capta-

ção de projetos institucionais, demonstrando que o MPE/TO possui política estruturada de fo-

mento a iniciativas inovadoras. O projeto foi encaminhado ao Escritório de Projetos e Gestão 

de Parcerias/Convênios, setor especializado responsável pela análise técnica e acompanha-

mento de propostas desta natureza. 

A aprovação pelo Procurador Geral de Justiça, formalizada através do Termo de Aber-

tura de Projeto SEI 0422438, representa reconhecimento institucional da relevância e viabili-

dade da proposta. Este documento estabelece formalmente o projeto "Vozes da Juventude" 

como iniciativa oficial do MPE/TO, definindo sua estrutura organizacional, objetivos, metodo-

logia, cronograma e sistema de monitoramento. 



 

O processo prevê três períodos de monitoramento para verificação da viabilidade e efi-

cácia da proposta, sendo que o curso de extensão aplicado no Centro de Ensino Médio Tiraden-

tes constitui o primeiro período para efeito de avaliação. Esta estrutura de monitoramento evi-

dencia compromisso com a avaliação contínua e o aperfeiçoamento das ações desenvolvidas, 

garantindo que a institucionalização seja baseada em evidências empíricas de eficácia. 

Após a conclusão dos três períodos de monitoramento e comprovação da viabilidade da 

proposta, o projeto será encaminhado ao Colégio de Procuradores para aprovação como Projeto 

Especial. Esta etapa representa o mais alto nível de institucionalização possível, conferindo ao 

projeto status de política permanente do MPE/TO e garantindo recursos e apoio institucional 

para sua expansão estadual. 

O objetivo geral da proposta consiste em "desenvolver e implementar um projeto insti-

tucional de educação em Direitos Humanos, com foco na prevenção e combate à violência do-

méstica contra a mulher, no âmbito do Ministério Público do Estado do Tocantins, para execu-

ção em escolas de ensino médio". Esta formulação evidencia a amplitude e ambição da pro-

posta, que transcende intervenções pontuais para constituir política estruturante de atuação mi-

nisterial. 

Os resultados esperados abrangem múltiplas dimensões do processo educativo: amplia-

ção do conhecimento dos estudantes sobre direitos humanos das mulheres e formas de violência 

doméstica; desenvolvimento de percepção crítica sobre o funcionamento do sistema de justiça; 

empoderamento dos estudantes; produção de materiais educativos replicáveis; e fortalecimento 

da articulação interinstitucional. Esta diversidade de resultados demonstra compreensão abran-

gente sobre a complexidade do enfrentamento à violência de gênero. 

O projeto estabelece indicadores específicos para aferição dos resultados: variação no 

nível de conhecimento dos estudantes, medida através de questionários pré e pós-intervenção; 

mudança nas atitudes e percepções, avaliada por pesquisas qualitativas; e engajamento dos es-

tudantes, quantificado pela participação nas atividades. Estes indicadores permitem avaliação 

rigorosa da eficácia das ações e orientam ajustes metodológicos necessários. 

A proposta define como público-alvo primário os estudantes do Ensino Médio da rede 

pública de ensino do Tocantins, reconhecendo a escola como espaço privilegiado de socializa-

ção e formação cidadã. Esta escolha se fundamenta na compreensão de que a adolescência 

constitui período crucial para a formação de valores e atitudes em relação às questões de gênero, 

oferecendo oportunidade estratégica para intervenções preventivas. 

O projeto identifica beneficiários diretos e indiretos, evidenciando compreensão sobre 

os impactos sistêmicos da educação em direitos humanos. Os beneficiários diretos incluem 



 

estudantes e professores que participam das atividades, enquanto os indiretos abrangem a soci-

edade como um todo, que se beneficia da formação de cidadãos mais conscientes e comprome-

tidos com a cultura da paz e igualdade de gênero. 

A identificação de outras partes interessadas demonstra perspectiva colaborativa que 

reconhece a necessidade de articulação interinstitucional para o enfrentamento da violência do-

méstica. Promotores de justiça, escolas, secretarias de educação, universidades, organizações 

da sociedade civil e famílias são reconhecidos como atores fundamentais para o sucesso da 

proposta. 

A metodologia proposta baseia-se na realização de cursos, oficinas, palestras e outras 

atividades pedagógicas que abordem a violência doméstica de forma interdisciplinar e partici-

pativa. O projeto piloto desenvolvido no CEM Tiradentes estabeleceu modelo de sete encontros 

semanais, com duração de duas horas cada, atendendo estudantes do 2º e 3º anos do Ensino 

Médio. Esta estrutura demonstrou viabilidade operacional e eficácia pedagógica. 

A aprovação como Projeto Especial garantirá apoio operacional do Núcleo Maria da 

Penha, estrutura especializada do MPE/TO que atua no enfrentamento à violência doméstica. 

Esta articulação representa sinergia importante entre as dimensões preventiva e protetiva da 

atuação ministerial, potencializando a eficácia de ambas as frentes de trabalho. 

O modelo desenvolvido poderá ser replicado por promotores de justiça em suas respec-

tivas comarcas, ampliando significativamente o alcance da iniciativa. Esta replicabilidade cons-

titui elemento fundamental da proposta de institucionalização, permitindo que a experiência 

piloto se transforme em política estadual de educação preventiva. 

A previsão de parcerias com instituições de ensino garante sustentação acadêmica para 

a proposta, permitindo avaliação rigorosa dos resultados e aperfeiçoamento contínuo das meto-

dologias utilizadas. Esta articulação entre prática ministerial e produção acadêmica representa 

modelo inovador de atuação institucional. 

A proposta reconhece limitações e desafios importantes para sua implementação. A con-

centração na prevenção primária, embora fundamental, não inclui ações de atendimento direto 

às vítimas ou repressão aos autores de violência doméstica, que permanecem como atribuições 

de outros órgãos. Esta delimitação é necessária para garantir foco e viabilidade, mas exige ar-

ticulação com outras políticas públicas. 

A dependência do engajamento de escolas, secretarias de educação e famílias representa 

risco que deve ser gerenciado através de estratégias específicas de mobilização e sensibilização. 

O sucesso da proposta exige construção de consensos e compromissos que transcendem a atu-

ação ministerial. 



 

A proposta de institucionalização do projeto "Vozes da Juventude" representa iniciativa 

pioneira que articula educação, direitos humanos e sistema de justiça de forma inovadora. Sua 

aprovação e implementação podem constituir modelo para outros estados, contribuindo para a 

construção de políticas públicas mais eficazes de enfrentamento à violência doméstica através 

da educação preventiva. O sucesso desta iniciativa dependerá da capacidade de superar os de-

safios identificados e consolidar parcerias duradouras que garantam sua sustentabilidade e ex-

pansão. 

 

 

 

 

 

 

  



 

7 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

O problema central que orientou esta pesquisa questionou como a educação em direitos 

humanos, implementada através de curso de extensão no ensino médio, poderia contribuir para 

a transformação das percepções de jovens sobre violência doméstica contra a mulher, conside-

rando o contexto de naturalização das estruturas patriarcais e o desconhecimento sobre direitos 

humanos e mecanismos de proteção. A resposta obtida através da análise rigorosa dos dados 

coletados durante os sete encontros do curso de extensão é: a educação em direitos humanos, 

quando fundamentada em metodologia dialógica e problematizadora, produz transformações e 

mensuráveis na consciência dos jovens sobre as relações de gênero e a violência doméstica. 

A experiência desenvolvida no Centro de Ensino Médio Tiradentes evidenciou que os 

estudantes chegaram ao curso com compreensões limitadas sobre violência doméstica, frequen-

temente reduzindo-a à violência física, desconhecendo os mecanismos de proteção disponibili-

zados pelo sistema de justiça e reproduzindo estereótipos de gênero que culpabilizam as víti-

mas. Ao longo dos encontros, foi possível acompanhar uma transformação gradual mas consis-

tente dessas percepções, processo que se materializou não apenas no crescimento quantitativo 

dos textos produzidos pelos estudantes - que evoluíram de uma média de 40,8 palavras no pri-

meiro encontro para 87,4 palavras no último, representando crescimento de 114% - mas prin-

cipalmente na complexificação qualitativa de suas análises sobre o fenômeno da violência de 

gênero. 

A análise de conteúdo segundo Laurence Bardin dos 58 manuscritos coletados revelou 

que 65,5% dos textos apresentaram indicadores de transformação pessoal, evidenciando que a 

metodologia aplicada conseguiu promover o que Paulo Freire denomina desenvolvimento da 

consciência crítica. Os estudantes evoluíram de explicações simplistas e individualizantes da 

violência para compreensões complexas que reconhecem suas dimensões estruturais, culturais 

e históricas. Esta transformação se manifesta em reflexões como a de um estudante que inicial-

mente compreendia violência doméstica apenas como agressão física, mas ao final do curso 

demonstrava compreensão sobre as múltiplas dimensões da violência e sobre os obstáculos que 

impedem as mulheres de buscar ajuda, evidenciando desenvolvimento de empatia e solidarie-

dade. 

A primeira hipótese desta pesquisa, que postulava que a educação em direitos humanos 

promove transformação da consciência ingênua para a consciência crítica, foi confirmada pelos 

dados coletados. O crescimento na extensão e complexidade dos textos produzidos pelos estu-

dantes evidencia não apenas ampliação da capacidade reflexiva, mas principalmente incorpo-

ração de perspectivas estruturais sobre a violência doméstica. Os manuscritos finais 



 

demonstram que os estudantes superaram visões que naturalizavam a violência como problema 

individual ou familiar, desenvolvendo compreensão sobre suas raízes no patriarcado e suas ma-

nifestações através de diferentes formas de dominação masculina. 

A segunda hipótese, relacionada à desconstrução de estereótipos de gênero, também 

encontrou confirmação robusta nos dados analisados. A presença da categoria "Masculinidade 

Saudável" em 24,1% dos manuscritos evidencia que os estudantes desenvolveram modelos al-

ternativos de masculinidade que superam padrões tradicionais machistas. Mais significativo 

ainda foi o desenvolvimento de compreensão empática sobre as situações vivenciadas pelas 

vítimas de violência, superando julgamentos morais que frequentemente as responsabilizam 

pela violência sofrida. Os estudantes passaram a reconhecer a complexidade das situações de 

violência e os múltiplos obstáculos - econômicos, emocionais, sociais e culturais - que dificul-

tam o rompimento com relacionamentos abusivos. 

A terceira hipótese, sobre a ampliação do conhecimento sobre legislação protetiva e 

sistema de justiça, foi confirmada através da presença das categorias "Leis e Direitos" em 25,9% 

dos manuscritos e "Sistema de Justiça" em 15,5% dos textos analisados. Os estudantes incor-

poraram vocabulário técnico especializado, desenvolveram compreensão sobre procedimentos 

legais e passaram a valorizar as conquistas legislativas representadas pela Lei Maria da Penha 

e demais instrumentos de proteção. Particularmente significativo foi o fortalecimento da confi-

ança no sistema de justiça, contrariando hipóteses iniciais sobre descrença generalizada nas 

instituições. Este resultado sugere que o desconhecimento sobre o funcionamento das institui-

ções constitui fator mais relevante para a desconfiança do que eventuais experiências negativas. 

A quarta hipótese, relacionada ao desenvolvimento de compromisso com a transforma-

ção social, encontrou confirmação através da presença das categorias "Responsabilidade So-

cial" em 37,9% dos manuscritos e "Educação e Conscientização" em 48,3% dos textos. Os 

estudantes expressaram intenções de apoiar mulheres em situação de violência, demonstraram 

motivação para multiplicar os conhecimentos adquiridos e desenvolveram compreensão sobre 

a responsabilidade coletiva no enfrentamento da violência doméstica. Esta dimensão multipli-

cadora é fundamental para a sustentabilidade das mudanças culturais necessárias ao enfrenta-

mento da violência de gênero, evidenciando que a educação pode formar agentes de transfor-

mação social capazes de influenciar seus contextos familiares e comunitários. 

A confirmação de todas as hipóteses formuladas oferece validação empírica para o re-

ferencial teórico que fundamentou esta pesquisa, particularmente as contribuições de Paulo 

Freire sobre educação libertadora, de bell hooks sobre educação feminista, de Heleieth Saffioti 

sobre desnaturalização das relações de gênero, e de Angela Davis sobre criminologia feminista. 



 

A convergência entre teoria e evidências empíricas demonstra que a educação crítica, quando 

aplicada de forma dialógica e problematizadora, constitui estratégia eficaz para a transformação 

de mentalidades e práticas sociais relacionadas à violência de gênero. 

Esta pesquisa oferece contribuições significativas para múltiplos campos do conheci-

mento e para o desenvolvimento de políticas públicas. No campo da educação em direitos hu-

manos, demonstra empiricamente que metodologias dialógicas produzem transformações men-

suráveis na consciência crítica de jovens. No campo dos estudos de gênero, oferece evidências 

sobre a eficácia de processos educativos para a desnaturalização de estruturas patriarcais. No 

campo da criminologia feminista, comprova que a educação preventiva constitui estratégia fun-

damental para o enfrentamento da violência doméstica. Para as políticas públicas educacionais, 

oferece modelo replicável de intervenção que articula educação, direitos humanos e sistema de 

justiça. Para o Ministério Público, demonstra o potencial da atuação educativa preventiva como 

complemento à atuação repressiva tradicional. 

A experiência desenvolvida também evidenciou limitações importantes que devem ori-

entar futuras investigações. A delimitação temporal do curso não permite avaliar a sustentabi-

lidade das transformações identificadas, demandando estudos longitudinais que acompanhem 

os estudantes ao longo do tempo. A especificidade do contexto limita a generalização dos re-

sultados, exigindo replicação da metodologia em diferentes contextos educacionais. A ausência 

de grupo controle impede comparações com metodologias educativas alternativas, sugerindo a 

necessidade de pesquisas experimentais que testem a eficácia comparativa de diferentes abor-

dagens pedagógicas. 

Apesar dessas limitações, os resultados obtidos oferecem base para afirmar que a edu-

cação em direitos humanos constitui estratégia poderosa para a prevenção da violência domés-

tica contra a mulher. A articulação entre conhecimento jurídico especializado e metodologias 

pedagógicas emancipatórias revelou-se particularmente eficaz para superar tanto a naturaliza-

ção das estruturas patriarcais quanto o desconhecimento sobre direitos e mecanismos de prote-

ção. Os jovens participantes do curso demonstraram capacidade de desenvolver consciência 

crítica sobre as relações de gênero, desconstruir estereótipos machistas, apropriar-se de conhe-

cimentos jurídicos especializados e assumir compromisso com a transformação social. 

Estes achados oferecem esperança e direcionamento para políticas públicas comprome-

tidas com a construção de relações de gênero mais justas e igualitárias. A educação pode efeti-

vamente contribuir para a formação de uma geração de jovens capazes de reconhecer, questio-

nar e transformar as estruturas que sustentam a violência contra as mulheres. Esta constatação 

reafirma a convicção de que a educação constitui instrumento fundamental para a transformação 



 

social, capaz de contribuir para a construção de uma sociedade onde a dignidade das mulheres 

seja plenamente reconhecida, respeitada e protegida. 

O compromisso com esta transformação exige continuidade nas investigações científi-

cas, aperfeiçoamento das metodologias educativas e fortalecimento das políticas públicas vol-

tadas à educação em direitos humanos. A institucionalização do projeto "Vozes da Juventude" 

no âmbito do Ministério Público do Tocantins e a elaboração do Manual de Orientação para 

Promotores de Justiça representam passos importantes nesta direção, oferecendo instrumentos 

concretos para a expansão desta experiência educativa transformadora. A esperança depositada 

na educação como prática da liberdade encontra, nesta pesquisa, fundamentação empírica que 

justifica o investimento em processos educativos comprometidos com a justiça social e a igual-

dade de gênero. 
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APÊNDICE B – MANUAL DE REPLICAÇÃO DO CURSO 
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ANEXO A – CARTA DE NUÊNCIA UFT 



 

 

 
  



 

 

ANEXO B – PROPOSTA DE INSTITUCIONALIZAÇÃO DO CURSO



 



 



 



 



 

 
 


